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PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO SECUNDÁRIA DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA SEGUNDA SÉRIE, 

DA DÉCIMA SEXTA EMISSÃO DA 

 
CCR S.A. 

 
Companhia Aberta de Capital Autorizado – CVM nº 01882-1 – CNPJ/ME nº 02.846.056/0001-97 – NIRE 35.300.158.334 

Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo, São Paulo 
Até 700.000 Debêntures da Segunda Série da Décima Sexta Emissão da CCR S.A. 

Valor Total da Oferta Secundária – inicialmente, R$ 700.000.000,00 (considerando o Preço Base) 
Código ISIN das Debêntures da Segunda Série da Décima Sexta Emissão da CCR S.A.: BRCCRODBS0N1 

Classificação de Risco (Rating) da Décima Sexta Emissão da CCR S.A. pela Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda.: “brAAA” 
 
 
 

Preço Base por Debênture Objeto da Oferta Secundária: R$ 1.000,00 
 

 
Nos termos do disposto no artigo 38 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”) e do “Código ANBIMA para Ofertas Públicas”, em vigor desde 6 de maio de 2021 (“Código ANBIMA”), o Banco BTG Pactual S.A., o Banco Bradesco S.A., 
o Itaú Unibanco S.A., o Banco Safra S.A., o Banco Santander (Brasil) S.A. e o Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura (em conjunto, os ”Debenturistas Vendedores”), detentores de 1.197.993 (um milhão, cento e noventa e sete mil, novecentas e noventa e três) Debêntures da Segunda 
Série da Décima Sexta Emissão da CCR S.A., representativas de 69,81% (sessenta e nove inteiros e oitenta e um centésimos por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série da Décima Sexta Emissão da CCR S.A., estão realizando oferta pública de distribuição secundária de até 700.000 Debêntures da Segunda 
Série da Décima Sexta Emissão da CCR S.A., sem considerar as Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais (conforme definido abaixo), sendo 175.000 (cento e setenta e cinco mil) debêntures de titularidade do Banco BTG Pactual S.A., 87.500 (oitenta e sete mil e quinhentas) debêntures de titularidade do Banco 
Bradesco S.A., 175.000 (cento e setenta e cinco mil) debêntures de titularidade do Itaú Unibanco S.A., 87.500 (oitenta e sete mil e quinhentas) debêntures de titularidade do Banco Safra S.A., 15.338 (quinze mil trezentas e trinta e oito) debêntures de titularidade do Banco Santander (Brasil) S.A. e 159.662 (cento e cinquenta e 
nove mil seiscentos e sessenta e duas) debêntures de titularidade do Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura (em conjunto, as “Debentures Objeto da Oferta Secundária”) (“Oferta Secundária”), sem prejuízo da possibilidade de colocação das Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
Adicionais (conforme definido abaixo), a serem distribuídas pelo Banco BTG Pactual S.A. ("Coordenador Líder”), o Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco Safra S.A. (“Safra”), e o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander" e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bradesco 
BBI, o Itaú BBA, o Safra e o Santander, os “Coordenadores”), na qualidade de instituições intermediárias, sendo admitida a Distribuição Parcial (conforme definido abaixo).  

As Debêntures Objeto da Oferta Secundária inicialmente ofertadas, bem como as Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais (conforme definido neste Prospecto Preliminar), serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Capitais e da Instrução CVM 400, do Código ANBIMA e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do Contrato de Distribuição da Oferta Secundária (conforme definido abaixo), com a intermediação dos Coordenadores e/ou outras instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais contratadas para participar da colocação das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária junto a potenciais Investidores da Oferta Secundária (conforme definido neste Prospecto Preliminar). Nos termos do Contrato de Distribuição da Oferta Secundária, os Coordenadores realizarão a Oferta Secundária de acordo com o Plano de Distribuição (conforme definido neste Prospecto 
Preliminar), sob o regime de melhores esforços de colocação. Para mais informações sobre o regime de colocação das Debêntures, veja a seção “Informações Relativas à Oferta Secundária, à Oferta Restrita, à Décima Sexta Emissão da CCR e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Características da 
Oferta Secundária – Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição”, na página 52 deste Prospecto. 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, nos termos dos parágrafo 1° e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400 ("Procedimento de Bookbuilding"), com recebimento de reservas durante o Período de Reserva (conforme definido neste Prospecto 
Preliminar), sem lotes mínimos ou lotes máximos, para verificação da demanda pelas Debêntures Objeto da Oferta Secundária, de forma a (i) verificar a existência de demanda para a colocação da totalidade das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, sem considerar as Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais; 
(ii) definir o Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária (conforme definido neste Prospecto Preliminar); (iii) definir a Remuneração da Oferta Secundária (conforme definido neste Prospecto Preliminar); (iv) definir a alocação das Debêntures Objeto da Oferta Secundária entre os Investidores da Oferta Secundária; e (iv) 
definir a colocação, ou não, das Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais. Os Coordenadores e os Debenturistas Vendedores terão autonomia e discricionariedade para decidir, de comum acordo, o disposto nos itens acima. Para mais informações sobre o Procedimento de Bookbuilding, veja a seção " 
Informações Relativas à Oferta Secundária, à Oferta Restrita, à Décima Sexta Emissão da CCR e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Características da Oferta Secundária – Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding) da Oferta Secundária", na página 55 
deste Prospecto. 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures da Segunda Série da Décima Sexta Emissão da CCR detidas pelos Debenturistas Vendedores inicialmente ofertada poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 140.000 (cento e quarenta mil) Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária adicionais, nas mesmas condições das Debêntures Objeto da Oferta Secundária inicialmente ofertadas (“Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais”), a critério dos Debenturistas Vendedores e dos Coordenadores até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, sem a necessidade 
de novo pedido de registro ou modificação dos termos da Oferta Secundária à CVM. As Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais passarão a integrar o conceito de “Debêntures Objeto da Oferta Secundária” e serão colocadas sob regime de melhores esforços de colocação pelos Coordenadores. 

As Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures da Segunda Série da Oferta Restrita, que são as Debêntures Objeto da Oferta Secundária, foram depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por 
meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, e serão negociadas em mercado de balcão organizado, administrado e operacionalizado pela B3, sendo processadas pela B3 a custódia, a liquidação financeira e a negociação das Debêntures Objeto da Oferta 
Restrita, incluindo as Debêntures da Segunda Série da Oferta Restrita, que são as Debêntures Objeto da Oferta Secundária. 

A Escritura de Emissão (conforme definido neste Prospecto Preliminar), no âmbito da Oferta Restrita (conforme definido neste Prospecto Preliminar), foi firmada com base nas deliberações do Conselho de Administração da Emissora formalizada em reunião realizada em 11 de janeiro de 2022 (“RCA da Emissora”), cuja ata foi 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) em 24 de janeiro de 2022, sob o nº 33.981/22-0, e publicada, em 1 de fevereiro de 2022, no jornal “Valor Econômico”, na qual foi deliberada, dentre outras matérias, a realização da Emissão (conforme definido neste Prospecto Preliminar) e da Oferta Restrita 
(conforme definido neste Prospecto Preliminar), nos termos da Instrução CVM 476, bem como seus termos e condições, e a autorização à diretoria da Emissora para adotar todos e quaisquer atos e a assinar todos e quaisquer documentos necessários à implementação e formalização das deliberações tomadas na RCA da 
Emissora. Tendo em vista que a Oferta Secundária compreende a oferta pública de distribuição secundária das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, não envolvendo, portanto, a emissão de novos valores mobiliários pela Emissora, não há aprovações societárias para fins da Oferta Secundária por parte dos Debenturistas 
Vendedores, tampouco nova aprovação societária por parte da Emissora, mas apenas a RCA da Emissora, que aprovou originalmente a Oferta Restrita e a Emissão das Debêntures, incluindo as Debêntures da Segunda Série, ora objeto da Oferta Secundária. Logo, para fins da Oferta Secundária, não haverá qualquer aprovação 
societária adicional por parte da Emissora. 

AS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA ESTÃO ENQUADRADAS NO ARTIGO 2º DA LEI Nº 12.431, DO DECRETO 8.874, DA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL (“CMN”) N° 3.947, DE 27 DE JANEIRO DE 2011 (“RESOLUÇÃO CMN 3.947”), OU NORMA POSTERIOR QUE AS 
ALTEREM, SUBSTITUAM OU COMPLEMENTEM, CONFORME APLICÁVEIS. 

NOS TERMOS DA LEI Nº 12.431 E DO DECRETO 8.874, FORAM EXPEDIDAS PORTARIAS ESPECÍFICAS PELO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA PARA ENQUADRAMENTO DOS PROJETOS COMO PRIORITÁRIOS. PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE OS PROJETOS E A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE DA DÉCIMA SEXTA EMISSÃO DA CCR, VEJA A SEÇÃO “INFORMAÇÕES RELATIVAS À OFERTA SECUNDÁRIA, À OFERTA RESTRITA, À DÉCIMA SEXTA EMISSÃO DA CCR E ÀS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA – CARACTERÍSTICAS DA 
DÉCIMA SEXTA EMISSÃO DA CCR E DAS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA RESTRITA, INCLUINDO AS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE", NA PÁGINA 67 DESTE PROSPECTO. 

ESTE PROSPECTO NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO NAS DEBENTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA. ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA 
SECUNDÁRIA QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA SECUNDÁRIA, OS COORDENADORES RECOMENDAM AOS POTENCIAIS INVESTIDORES A LEITURA CUIDADOSA DESTE PROSPECTO PRELIMINAR E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, EM 
ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA SECUNDÁRIA E ÀS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA”, NA PÁGINA 100 DESTE PROSPECTO PRELIMINAR E NA SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, 
CUJO CAMINHO PARA ACESSO ESTÁ INDICADO NO ITEM “INFORMAÇÕES INCORPORADAS POR REFERÊNCIA” NA PÁGINA 10 DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, PARA CIÊNCIA DE CERTOS RISCOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS 
DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA E QUE FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA CONDIÇÃO FINANCEIRA DA EMISSORA, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA. 

O investimento nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária não é adequado a investidores que: (i) não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relação às Debêntures Objeto 
da Oferta Secundária a serem adquiridas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures Objeto da Oferta Secundária no mercado secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou 
dos setores em que a Emissora atua. Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária”, 
na página 100 deste Prospecto, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência (conforme definido neste Prospecto) da Emissora antes de aceitar a Oferta Secundária. 

Este Prospecto deve ser lido em conjunto com as informações apresentadas no Formulário de Referência, o qual foi incorporado por referência a este Prospecto e elaborado nos termos da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas da Emissora referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (com comparativos de 2019), e respectivas notas explicativas, as quais foram incorporadas por referência a este Prospecto, e informações contábeis intermediárias 
individuais e consolidadas da Emissora referentes ao período de três meses encerrado em 31 de março de 2022, e respectivas notas explicativas, cujo acesso está indicado na Seção “Documentos e Informações Incorporados a este Prospecto por Referência” na página 10 deste Prospecto. 

A Oferta Secundária será registrada perante a CVM, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução CVM 400, bem como das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. A Oferta Secundária será registrada na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais 
(“ANBIMA”), no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do encerramento da Oferta Secundária, nos termos do artigo 16 e seguintes do Código ANBIMA para Ofertas Públicas. 

Este Prospecto está disponível nos endereços e páginas da rede mundial de computadores da CVM, da B3, dos Coordenadores e da Emissora, indicados na seção “Informações Adicionais”, na página 98 deste Prospecto. O Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, estará também disponível nos 
endereços e páginas da rede mundial de computadores da CVM, da B3 e da Emissora, indicados na seção “Informações Adicionais”, na página 98 deste Prospecto. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA E A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA SECUNDÁRIA E ÀS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA”, NA PÁGINA 10 e 100 DESTE PROSPECTO, 
PARA CIÊNCIA DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA. 

O PEDIDO DE REGISTRO DA OFERTA SECUNDÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 6º-A DA INSTRUÇÃO CVM 400, FOI REQUERIDO JUNTO À CVM EM 12 DE JULHO DE 2022, ESTANDO A OFERTA SECUNDÁRIA SUJEITA À ANÁLISE E À APROVAÇÃO DA CVM, OBSERVADO O DISPOSTO 
NOS ARTIGOS 6º-A E SEGUINTES DA INSTRUÇÃO CVM 400. A OFERTA SECUNDÁRIA SERÁ REGISTRADA EM CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NA INSTRUÇÃO CVM 400, DO CÓDIGO ANBIMA PARA OFERTAS PÚBLICAS E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS E 
REGULAMENTARES APLICÁVEIS. 

“O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA SECUNDÁRIA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU PELA ANBIMA, GARANTIA DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES OBJETO DA 
OFERTA SECUNDÁRIA A SEREM DISTRIBUÍDAS”. 

Mais informações sobre a Emissora e a Oferta Secundária poderão ser obtidas junto aos Coordenadores e à CVM nos endereços indicados na seção “Informações Adicionais”, na página 98 deste Prospecto. 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES E NA CVM. 

 
 
 
 
 

Coordenadores:  
 

 
          Coordenador Líder 

A DATA DESTE PROSPECTO PRELIMINAR É 12 DE JULHO DE 2022. 

CCRO
B3 LISTED NM
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DEFINIÇÕES 

Todos os termos relacionados especificamente com a Oferta Secundária e respectivos significados 
constam da seção “Sumário da Oferta” na página 15 deste Prospecto. Ademais, os termos indicados 
abaixo terão o significado a eles atribuídos nesta seção, salvo referência diversa neste Prospecto.  

“Agente Fiduciário” Para fins do presente Prospecto, “Agente Fiduciário” refere-
se, a menos que o contexto determine de forma diversa, à 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.  

“CMN” Conselho Monetário Nacional. 

“CVM” Comissão de Valores Mobiliários. 

“Código ANBIMA” Código ANBIMA para Ofertas Públicas, em vigor desde 06 de 
maio de 2021. 

“Companhia”, “Emissora” ou 
“CCR” 

Para fins do presente Prospecto, “Emissora”, “Companhia” 
ou “CCR” referem-se, a menos que o contexto determine de 
forma diversa, à CCR S.A. 

“Contrato de Distribuição da 
Oferta Restrita” 

Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, Sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Duas Séries, da CCR S.A., celebrado entre 
a Emissora e os Coordenadores da Oferta Restrita em 17 de 
janeiro de 2022. 

“Contrato de Distribuição da 
Oferta Secundária” 

Contrato de Coordenação e Distribuição Pública Secundária, 
Sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, da Segunda Série, da Décima Sexta Emissão, 
da CCR S.A., celebrado entre os Debenturistas Vendedores e 
os Coordenadores em 11 de julho de 2022. 

“Coordenadores” Banco BTG Pactual S.A., o Banco Bradesco BBI S.A., o Banco 
Itaú BBA S.A., o Banco Safra S.A., e o Banco Santander 
(Brasil) S.A.  

“Coordenadores da Oferta 
Restrita” 

Coordenador Líder, o Banco Bradesco BBI S.A., o Banco Itaú 
BBA S.A., o Banco Safra S.A., o Banco Santander (Brasil) S.A. 
e a UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A.  

“Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária” 

Até 700.000 (setecentas mil) Debêntures da Segunda Série da 
Décima Sexta Emissão da CCR, detidas pelos Debenturistas 
Vendedores, sem prejuízo da possibilidade de colocação das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais, 
observada a possibilidade de Distribuição Parcial. 
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“Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária Adicionais” 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a 
quantidade de Debêntures da Segunda Série da Décima Sexta 
Emissão da CCR, detidas pelos Debenturistas Vendedores 
inicialmente ofertada poderá ser aumentada em até 20% (vinte 
por cento), ou seja, em até 140.000 (cento e quarenta mil) 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária adicionais, nas mesmas 
condições das Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
inicialmente ofertadas, a critério dos Debenturistas Vendedores e 
dos Coordenadores até a data de conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, sem a necessidade de novo pedido de registro ou 
modificação dos termos da Oferta Secundária à CVM. 

As Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais 
passarão a integrar o conceito de “Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária” e serão colocadas sob regime de melhores 
esforços de colocação pelos Coordenadores. 

“Debenturistas Vendedores” / 
“Ofertantes” 

Banco BTG Pactual S.A., o Banco Bradesco S.A., o Itaú 
Unibanco S.A., o Banco Safra S.A., o Banco Santander (Brasil) 
S.A. e o Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de 
Investimento em Infraestrutura, detentores de 1.197.993 (um 
milhão, cento e noventa e sete mil, novecentas e noventa e 
três) Debêntures da Segunda Série da Décima Sexta Emissão 
da CCR, representativas de 69,81% (sessenta e nove inteiros 
e oitenta e um centésimos por cento) das Debêntures em 
Circulação da Segunda Série, das quais até 700.000 
(setecentas mil) debêntures serão as Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária, sendo 175.000 (cento e setenta e cinco mil) 
debêntures de titularidade do Banco BTG Pactual S.A., 87.500 
(oitenta e sete mil e quinhentas) debêntures de titularidade do 
Banco Bradesco S.A., 175.000 (cento e setenta e cinco mil) 
debêntures do Itaú Unibanco S.A., 87.500 (oitenta e sete mil e 
quinhentas) debêntures do Banco Safra S.A., 15.338 (quinze 
mil trezentas e trinta e oito) debêntures do Banco Santander 
(Brasil) S.A. e 159.662 (cento e cinquenta e nove mil 
seiscentos e sessenta e duas) debêntures do Santander 
Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em 
Infraestrutura, sem prejuízo da possibilidade de colocação das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais.  

“Décima Sexta Emissão da 
CCR” ou “Emissão” 

Décima sexta emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em duas 
séries, da CCR, para distribuição pública com esforços 
restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476. 
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“Escritura de Emissão” Significa o Instrumento Particular de Escritura da 16ª (Décima 
Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da CCR S.A., 
celebrado em 17 de janeiro de 2022, entre a CCR e o Agente 
Fiduciário. 

“Faixa Indicativa de Preço” No contexto da presente Oferta Secundária, estima-se que o 
Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária esteja 
situado entre o Preço Base e o Preço Máximo Indicativo, isto 
é, entre R$ 1.000,00 (“Preço Base”) e R$ 1.300,00 (“Preço 
Máximo Indicativo”). O Preço Máximo Indicativo foi 
exclusivamente estipulado para proporcionar maior 
previsibilidade ao Investidor quanto ao investimento máximo 
tentativo no âmbito da Oferta Secundária, não representando, 
no entanto, um valor unitário máximo fixo na definição do Preço 
por Debênture Objeto da Oferta Secundária. 

Caso a liquidação da Oferta Secundária ocorra posteriormente 
à Data de Liquidação prevista no Cronograma Estimativo da 
Oferta Secundária, o Preço por Debênture Objeto da Oferta 
Secundária deverá ser atualizado com base no mesmo critério 
de Atualização Monetária das Debêntures e acrescido da 
Remuneração das Debêntures (líquida dos custos de 
emissão). 

“Formador de Mercado” Conforme recomendação dos Coordenadores, os 
Debenturistas Vendedores poderão contratar, nos termos da 
Resolução CVM 133, para exercer a atividade de formador de 
mercado para as Debêntures Objeto da Oferta Secundária, 
com a finalidade de garantir a existência e a permanência de 
ofertas firmes diárias de compra e venda para as Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária na B3. 

“Formulário de Referência” Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos 
da Resolução CVM 80 e incorporado por referência a este 
Prospecto, podendo ser encontrado nos endereços indicados 
na seção “Documentos e Informações Incorporados a este 
Prospecto por Referência” na página 10 deste Prospecto. 

“Instituição Participante da 
Oferta Secundária” 

Os Coordenadores e os Participantes Especiais, considerados 
em conjunto. 

“Instrução CVM 400” Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

“Instrução CVM 476” Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada. 

“Investidor da Oferta 
Institucional” 

Os Investidores Institucionais. 

“Investidor da Oferta Não 
Institucional” 

Investidores Não Institucionais. 
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“Investidor(es)” Os Investidores Institucionais e Não Institucionais, quando 
referidos em conjunto. 

“Investidores Institucionais” Significa os investidores que sejam (a) fundos de investimento, 
entidades administradoras de recursos de terceiros registradas 
na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 
condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e 
valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, 
seguradoras, entidades abertas ou fechadas de previdência 
complementar e de capitalização, em qualquer caso, com sede 
no Brasil, bem como (b) Pessoas Residentes no Exterior, 
assim como (c) investidores pessoas físicas ou jurídicas, não 
consideradas Investidores Profissionais ou Investidores 
Qualificados, que formalizem intenção de investimento 
superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais); ou (d) que 
sejam consideradas como Investidores Profissionais ou 
Investidores Qualificados. 

“Investidores Não 
Institucionais” 

Investidores, pessoas físicas e jurídicas e clubes de 
investimento registrados na B3, residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil, bem como Pessoas Residentes no 
Exterior, que não sejam considerados Investidores 
Institucionais (conforme definidos acima), que formalizem 
Pedido de Reserva ou ordem de investimento em valor igual 
ou inferior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), durante o 
Período de Reserva para o Investidor Não Institucional, junto a 
uma única Instituição Participante da Oferta, nos termos e 
prazos que venham a ser descritos e detalhados nos 
Documentos da Oferta (conforme abaixo definido).  

“Lei 12.431” Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada. 

“Lei das Sociedades por 
Ações” 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

“Lei do Mercado de Capitais” Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada. 

“Montante Mínimo da Oferta 
Secundária” 

O equivalente a 50.000 (cinquenta mil) Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária. 

“Oferta Institucional” A oferta de Debêntures destinada aos Investidores 
Institucionais. 

“Oferta Não Institucional” A oferta de Debêntures destinada aos Investidores Não 
Institucionais. 

“Oferta Restrita” Oferta restrita de debêntures da Décima Sexta Emissão da 
CCR, objeto de distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob regime de 
garantia firme de distribuição para o Valor Total da Emissão. 
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“Oferta” ou “Oferta 
Secundária” 

Oferta pública secundária das debêntures da segunda série da 
Décima Sexta Emissão da CCR, nos termos da Instrução CVM 
400, sob regime de melhores esforços para o Valor Total da 
Oferta Secundária. 

“Participantes Especiais” As instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários convidadas pelos 
Coordenadores para participar da Oferta, exclusivamente para 
o recebimento de Pedidos de Reserva ou ordens de 
investimento, por meio da celebração de termo de adesão ao 
Contrato de Distribuição da Oferta Secundária entre o 
Coordenador Líder e as respectivas instituições financeiras 
contratadas. 

“Pedido de Reserva” No âmbito da Oferta, qualquer Investidor interessado em 
investir nas Debêntures poderá realizar a sua reserva para 
subscrição de Debêntures junto a um único Coordenador ou 
Participante Especial durante o Período de Reserva, mediante 
assinatura do Pedido de Reserva, inexistindo valores mínimos 
ou máximos. Neste sentido, será admitido o recebimento de 
reservas a partir da data indicada no Aviso ao Mercado e neste 
Prospecto Preliminar.  

“Pessoas Vinculadas” (i) controladores pessoa física ou jurídica ou administradores 
da Emissora e/ou dos Debenturistas Vendedores, de sua 
controladora e/ou de suas controladas ou outras pessoas 
vinculadas à Oferta Secundária, caso aplicável, bem como 
seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 
descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) 
controladores pessoa física ou jurídica ou administradores das 
Instituições Participantes da Oferta Secundária; 
(iii) empregados, operadores e demais prepostos da Emissora, 
dos Debenturistas Vendedores e/ou das Instituições 
Participantes da Oferta Secundária, que desempenhem 
atividades de intermediação ou de suporte operacional 
diretamente envolvidos na Oferta Secundária; (iv) agentes 
autônomos que prestem serviços à Emissora, aos 
Debenturistas Vendedores e/ou às Instituições Participantes 
da Oferta Secundária; (v) demais profissionais que 
mantenham, com a Emissora, com os Debenturistas 
Vendedores e/ou as Instituições Participantes da Oferta 
Secundária, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte 
operacional no âmbito da Oferta Secundária; (vi) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora, pelos 
Debenturistas Vendedores e/ou pelas Instituições 
Participantes da Oferta Secundária; (vii) outras pessoas 
vinculadas à Oferta Secundária; (viii) cônjuges ou companheiro 
e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v”; 
e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas 
pertença a pessoas indicadas nos incisos anteriores, salvo se 
geridos discricionariamente por terceiros não enquadrados nos 
incisos anteriores, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 
400 e do artigo 1º, inciso VI, da Resolução CVM 35. 
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“Período de Reserva” Período de reserva compreendido entre 20 de julho de 2022, 
inclusive, e 27 de julho de 2022, inclusive, durante o qual os 
Investidores da Oferta Secundária, interessados em 
subscrever Debêntures poderão enviar um ou mais Pedidos de 
Reserva a uma única instituição dentre os Participantes da 
Oferta, sendo certo que no caso dos Investidores Não 
Institucionais será observado o valor máximo de até 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 

“Preço por Debênture Objeto 
da Oferta Secundária” 

O preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária será 
definido na data do Procedimento de Bookbuilding, sendo 
equivalente ao valor presente das parcelas remanescentes de 
pagamento de amortização do Valor Nominal Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série e da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série (líquida dos custos de emissão), 
na data de liquidação, utilizando como taxa de desconto a 
Remuneração da Oferta Secundária.  

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

Os Coordenadores organizarão procedimento de coleta de 
intenções de investimento junto aos Investidores Institucionais, 
nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 
da Instrução CVM 400, com recebimento de ordens de 
investimento durante o Período de Reserva, sem lotes 
mínimos ou lotes máximos, para verificação da demanda pelas 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, de forma a 
(i) verificar a existência de demanda para a colocação da 
totalidade das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, sem 
considerar as Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
Adicionais; (ii) definir o Preço por Debênture Objeto da Oferta 
Secundária; (iii) definir a Remuneração da Oferta Secundária; 
(iv) definir a alocação das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária entre os Investidores da Oferta Secundária; 
(v) definir a colocação, ou não, das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária Adicionais. Os Coordenadores e os 
Debenturistas Vendedores terão autonomia e 
discricionariedade para decidir, de comum acordo, o disposto 
nos itens acima.  

“Prospecto Preliminar” 
ou “Prospecto”  

Significa o presente “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de 
Distribuição Secundária de Debêntures Simples, NÃO 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Segunda 
Série, da Décima Sexta Emissão da CCR S.A.”, englobando 
todos os seus anexos e documentos a ele incorporados por 
referência. 

“Prospecto Definitivo” Significa o “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de 
Distribuição Secundária de Debêntures Simples, NÃO 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Segunda 
Série, da Décima Sexta Emissão da CCR S.A.”, a ser 
disponibilizado após o registro da Oferta, nos termos do 
parágrafo 1º do artigo 6-B da Instrução CVM 400, englobando 
todos os seus anexos e documentos a ele incorporados por 
referência. 
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“Prospectos” Significa o Prospecto Preliminar e/ou o Prospecto Definitivo, 
referidos em conjunto ou individual e indistintamente, conforme 
o caso, exceto se expressamente indicado o caráter preliminar 
ou definitivo do documento. 

“Remuneração da Oferta 
Secundária” 

A ser definida no Procedimento de Bookbuilding, equivalente 
ao cupom do título Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-
B), com vencimento em 15 de agosto de 2035, apurada na data 
de fechamento do Procedimento do Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de spread equivalente a 0,65% (sessenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis. 

“Resolução CMN 3.947” Resolução do CMN nº 3.947, de 27 de janeiro de 2011, 
conforme alterada.  

“Resolução CVM 35” Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme 
alterada. 

“Resolução CVM 77” Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada. 

“Resolução CVM 80” Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada. 

“Resolução CVM 133” Resolução CVM nº 133, de 13 de junho de 2022, conforme 
alterada. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA  
 

Identificação CCR S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na categoria “A” perante a CVM, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, 
nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 02.846.056/0001-97, com seus atos 
constitutivos registrados sob o NIRE 35300158334 perante a 
JUCESP. 

Registro na CVM Registro nº 1882-1 concedido pela CVM em 19/12/2000.  

Sede Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid 
Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065. 

Objeto Social A Emissora tem por objeto social (i) a exploração no Brasil e/ou 
no exterior, direta ou indiretamente, e/ou através de consórcios, 
de negócios de concessões, parcerias ou autorizações de obras 
e serviços públicos, especificamente a prestação de serviços de 
operação de estradas de rodagem, vias urbanas, pontes, túneis 
e infraestruturas metroferroviárias, aeroportuárias, aquaviárias e 
de telecomunicações; (ii) o exercício de atividades conexas ou 
relacionadas ao objeto social, direta ou indiretamente, inclusive 
importação e exportação; e (iii) a participação em outras 
sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. 

Diretoria de Relações com 
Investidores 

A Diretoria de Relações com Investidores está localizada na sede 
da Companhia, sendo o Sr. Waldo Edwin Perez Leskovar, o 
Diretor de Relações com Investidores. Os canais de atendimento 
do departamento de relações com investidores são: (i) telefone 
+55 (11) 30485925, (ii) fax +55 (11) 30485903, (iii) e-mail: 
invest@grupoccr.com.br e (iv) website: https://ri.ccr.com.br/. 

Escriturador das Ações da 
Emissora 

Itaú Corretora de Valores S.A. 

Escriturador das Debêntures 
Objeto da Oferta Restrita 

Banco Bradesco S.A. 

Banco Liquidante das 
Debêntures Objeto da Oferta 
Restrita 

Banco Bradesco S.A. 

Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes Ltda., para os exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2020 e 2021 e para o 
período de 3 (três) meses findo em 31 de março de 2022. 

Jornais nos quais a 
Companhia divulga 
informações 

As publicações realizadas pela Companhia em decorrência da Lei 
das Sociedades por Ações são divulgadas no jornal “Valor 
Econômico”. 
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Atendimento aos 
Debenturistas 

A Diretoria de Relações com Investidores está localizada na sede 
da Companhia, sendo o Sr. Waldo Edwin Perez Leskovar, o 
Diretor de Relações com Investidores. Os canais de atendimento 
do departamento de relações com investidores são: (i) telefone 
+55 (11) 30485925, (ii) fax +55 (11) 30485903, (iii) e-mail: 
invest@grupoccr.com.br e (iv) website: https://ri.ccr.com.br/. 

Website https://ri.ccr.com.br/. 

As informações constantes do website da Companhia não são 
parte integrante deste Prospecto, nem se encontram 
incorporadas por referência a este. 

Informações Adicionais Informações adicionais sobre a Emissora, as Debêntures Objeto 
da Oferta Secundária e a Oferta Secundária poderão ser obtidas 
no Formulário de Referência, incorporado por referência a este 
Prospecto, e junto à Diretoria de Relações com Investidores da 
Emissora, aos Coordenadores, à CVM, ao Agente Fiduciário e à 
B3, nos endereços e websites indicados na seção “Informações 
sobre a Emissora, os Debenturistas Vendedores, os 
Coordenadores, os Consultores e os Auditores” na página 140 
deste Prospecto. 
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA 

Os seguintes documentos, conforme arquivados na CVM, são incorporados por referência a este 
Prospecto: 

(i) o Estatuto Social da Companhia, conforme aprovado em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária da Companhia, em 19 de abril de 2022;  

(ii) o Formulário de Referência da Emissora em sua versão 3/2022, elaborado nos termos da 
Resolução CVM 80; 

(iii) as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Emissora relativas aos 
exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2021 e, 2020 (com comparativos de 2019), 
bem como suas respectivas notas explicativas acompanhadas dos respectivos relatórios dos 
auditores independentes; e 

(iv) as informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas relativas ao período de 
3 (três) meses findo em 31 de março de 2022 (com comparativos de 31 de março de 2021) 
e para o período de três meses findos em 31 de março de 2021, bem como suas respectivas 
notas explicativas, acompanhadas do respectivo relatório de revisão dos auditores 
independentes. 

Os documentos incorporados por referência a este Prospecto podem ser obtidos nos endereços 
indicados abaixo: 

Formulário de Referência 

• Emissora: https://ri.ccr.com.br/ (nesta página acessar “Governança Corporativa” e depois 
“Formulário de Referência e Cadastral” e, em seguida, clicar em “Formulário de Referência”, no 
link referente ao último Formulário de Referência disponibilizado). 

• CVM: www.cvm.gov.br (nesta página acessar “Central de Conteúdo” e depois, “Central de Sistemas”, 
clicar em “Informações sobre Companhias” e, em seguida, em “Informações Periódicas e Eventuais 
(ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercado entre outros)”, digitar “CCR” e clicar em 
“Continuar”. Posteriormente clicar em “CCR S.A.”, clicar em “Formulário de Referência” e clicar em 
“Consulta” ou “Download” da versão mais recente disponível do Formulário de Referência). 

• B3: http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm 
(neste website, digitar “CCR”, clicar em “Buscar”, depois clicar em “CCR S.A.”. Na nova página, clicar 
em “Relatórios Estruturados”, e, em seguida, clicar em “Formulário de Referência”, no link referente ao 
último Formulário de Referência disponibilizado.  

Demonstrações Financeiras  

São incorporadas por referência a este Prospecto as demonstrações financeiras consolidadas da 
Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (com 
comparativos de 2019), os quais se encontram disponíveis para consulta nos seguintes websites: 

• Emissora: https://ri.ccr.com.br/divulgacao-e-resultados/central-de-resultados/ (nessa página, 
selecionar o ano para o qual deseja obter a informação e clicar em “4T21” ou “4T20”, conforme 
o caso, na linha “ITR / DFP” para acesso ao documento).  

• CVM: www.cvm.gov.br (nesta página, acessar “Central de Sistemas”, clicar em “Informações sobre 
Companhias” e, em seguida, em “Informações Periódicas e Eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, 
Comunicados ao Mercado entre outros)”, digitar “CCR”, clicar em “Continuar” e, em seguida em “CCR 
S.A.”. Posteriormente, selecionar “Dados Econômico-Financeiros” no campo “Categoria” e, ainda, 
“Demonstrações Financeiras Anuais Completas” no campo “Tipo”. Em seguida, clicar em “Consultar” e 
consultar os arquivos mais recentes referentes aos exercícios sociais acima mencionados).  
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• B3: http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-
listadas.htm (neste website, digitar “CCR”, clicar em “Buscar”, depois clicar em “CCR S.A.”. Na nova 
página, clicar em “Relatórios Estruturados”, e, em seguida, clicar em (1) selecionar “2021”, clicar em 
“Demonstrações Financeiras Padronizadas – DFP” e efetuar o download no item “31/12/2021 – 
Demonstrações Financeiras Padronizadas” mais recente; e (2) selecionar “2020”, clicar em 
“Demonstrações Financeiras Padronizadas – DFP” e efetuar o download no item “31/12/2020 – 
Demonstrações Financeiras Padronizadas” mais recente.  

Informações Trimestrais  

Por fim, as informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Emissora relativas 
ao período de 3 (três) meses findo em 31 de março de 2022 (com comparativos de 31 de março de 
2021) poderão ser acessadas nos seguintes websites: 

• Emissora: https://ri.ccr.com.br/divulgacao-e-resultados/central-de-resultados/ (nessa página, 
selecionar o ano para o qual deseja obter a informação e clicar em “1T22”, na linha “ITR / DFP” 
para acesso ao documento). 

• CVM: www.cvm.gov.br (nesta página acessar “Central de Sistemas”, clicar em “Informações 
sobre Companhias” e, em seguida, em “Informações Periódicas e Eventuais (ITR, DFs, Fatos 
Relevantes, Comunicados ao Mercado entre outros)”, digitar “CCR”, clicar em “Continuar” e, em 
seguida, em “CCR S.A.”. Posteriormente, selecionar “ITR” no campo “Categoria”. Em seguida, 
clicar em “Consultar” e consultar os arquivos mais recentes referentes ao exercício social acima 
mencionado).  

• B3: http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-
listadas.htm (neste website, digitar “CCR”, clicar em “Buscar”, depois clicar em “CCR S.A.”. Na 
nova página, clicar em “Relatórios Estruturados”, e, em seguida, no campo “Ano” (i) selecionar 
“Último” e efetuar o download no item “31/03/2022 – Informações Trimestrais”. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA E A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA SEUNDÁRIA E 
ÀS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA”, NA PÁGINA 10 e 100 DESTE 
PROSPECTO, PARA CIÊNCIA DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER 
CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES OBJETO DA 
OFERTA SECUNDÁRIA. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto e o Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto, 
incluem estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive na seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária” nas páginas 10 
a 100 deste Prospecto, e nos itens “4. Fatores de Risco”, “5. Gerenciamento de Riscos e 
Controles Internos”, “6. Histórico do Emissor”, “7. Atividades do Emissor” e “10. Comentários 
dos Diretores” do Formulário de Referência, que envolvem riscos e incertezas e, portanto, não 
constituem garantias dos resultados da Emissora. 

As considerações sobre estimativas, perspectivas e declarações futuras têm por embasamento, em 
grande parte, as expectativas atuais da Emissora sobre eventos e projeções futuras, estratégias e 
tendências financeiras que afetam ou podem potencialmente vir a afetar seus negócios operacionais, 
o setor de atuação da Emissora, bem como sua participação de mercado, reputação, negócios, 
situação financeira, o resultado de suas operações, margens e/ou fluxo de caixa. As estimativas e 
perspectivas sobre o futuro estão sujeitas a diversos riscos e incertezas e foram efetuadas somente 
com base nas informações disponíveis atualmente e, portanto, não constituem garantia de resultado. 
Muitos fatores importantes, além daqueles discutidos neste Prospecto, tais como previstos nas 
estimativas e perspectivas sobre o futuro, podem impactar adversamente os resultados da Emissora 
e/ou podem fazer com que as estimativas e perspectivas não se concretizem. Embora a Emissora 
acredite que essas estimativas e declarações futuras encontram-se baseadas em premissas 
razoáveis, estas estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições 
e são feitas com base nas informações atualmente disponíveis. 

Além de outros itens discutidos em outras seções deste Prospecto, há uma série de fatores que 
podem fazer com que as estimativas e declarações da Emissora, prestadas na data de celebração 
da Escritura de Emissão da Oferta Restrita, e as quais não serão atualizadas ou ratificadas para a 
presente Oferta Secundária, não ocorram. Tais riscos e incertezas incluem, entre outras situações, 
as seguintes: 

• condições econômicas, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, incluindo, no Brasil, 
certos desenvolvimentos e a percepção de riscos relacionados à corrupção em curso e 
investigações, além do aumento das relações conflituosas e lutas internas na administração do 
Presidente Bolsonaro, bem como certas políticas e possíveis mudanças no tratamento desses 
assuntos, incluindo reformas econômicas, fiscais e a resposta aos efeitos contínuos da 
pandemia do COVID-19 que possam afetar negativamente as perspectivas de crescimento da 
economia brasileira como um todo; 

• o impacto do surto de coronavírus (COVID-19) (ou outras pandemias, epidemias ou crises 
semelhantes) na economia e condições de negócio no Brasil e no mundo e quaisquer medidas 
restritivas impostas por autoridades governamentais no combate ao surto ou outras pandemias, 
epidemias e crises semelhantes; 

• conjuntura econômica, política e de negócios no Brasil e, em especial, nos mercados em que a 
Emissora atua; 

• alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, inflação, 
flutuações na taxa de juros, variações na taxa de câmbio do Real em relação ao Dólar, aumento 
ou alterações do preço do petróleo, aumento dos níveis de desemprego, crescimento ou 
diminuição do produto interno bruto (PIB) e da população; 

• administração e operações futuras da Emissora;  

• nível de endividamento e demais obrigações financeiras da Emissora; 

• capacidade da Emissora de implementar seus planos de investimento; 
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• capacidade da Emissora de acompanhar e se adaptar às mudanças tecnológicas no setor de 
infraestrutura, transportes e logística; 

• leis e regulamentos existentes e futuros; 

• alterações na legislação e regulamentação brasileira aplicáveis às atividades da Emissora e ao seu 
setor de atuação, incluindo, sem limitação, as leis e os regulamentos existentes e futuros, inclusive 
sobre o setor de infraestrutura, transportes e logística; 

• intervenções do governo no setor de atuação da Emissora, as quais poderão resultar em 
mudanças no ambiente econômico, tributário, tarifário ou regulatório aplicável; 

• incapacidade de obter ou manter licenças e autorizações governamentais para a operação da 
Emissora; 

• outros fatores que possam afetar a condição financeira, a reputação, a liquidez e os resultados 
das operações da Companhia; 

• eventos de força maior; 

• sucesso ou insucesso na implementação da estratégia da Emissora; e 

• outros fatores de risco discutidos na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta 
Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária”, na página 100 deste Prospecto, 
bem como na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, incorporado por 
referência a este Prospecto. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas que não são nesta data do 
conhecimento da Emissora podem causar resultados que podem vir a ser substancialmente 
diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas sobre o futuro. 

O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS ACIMA, ALÉM 
DE OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, 
INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO, PODERÃO AFETAR OS 
RESULTADOS FUTUROS DA EMISSORA E PODERÃO LEVAR A RESULTADOS DIFERENTES 
DAQUELES CONTIDOS, EXPRESSA OU IMPLICITAMENTE, NAS DECLARAÇÕES E 
ESTIMATIVAS NESTE PROSPECTO. TAIS ESTIMATIVAS REFEREM-SE APENAS À DATA EM 
QUE FORAM EXPRESSAS, SENDO QUE OS COORDENADORES E OS OFERTANTES NÃO 
ASSUMEM A OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAR PUBLICAMENTE OU REVISAR QUAISQUER 
DESSAS ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DE 
NOVA INFORMAÇÃO, EVENTOS FUTUROS OU DE QUALQUER OUTRA FORMA. MUITOS 
DOS FATORES QUE DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E VALORES ESTÃO ALÉM DA 
CAPACIDADE DE CONTROLE OU PREVISÃO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES E 
DOS OFERTANTES. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e 
similares, quando utilizadas nesse Prospecto, têm por objetivo identificar estimativas e 
perspectivas para o futuro. Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não representam 
qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos 
podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações 
futuras constantes neste Prospecto e no Formulário de Referência, incorporado por referência a 
este Prospecto.  
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Tais estimativas e perspectivas para o futuro referem-se apenas à data em que foram expressas, de 
forma que não há nenhuma obrigação, seja pelos Coordenadores, pelos Ofertantes ou pela 
Emissora, de atualizar ou de revisar quaisquer dessas estimativas em razão da disponibilização de 
novas informações, eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas estimativas envolvem 
riscos e incertezas e não representam qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os 
reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas 
descritas nas estimativas e declarações futuras constantes neste Prospecto e no Formulário de 
Referência incorporado por referência a este Prospecto. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos futuros 
e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da situação 
financeira futura da Emissora e de seus resultados operacionais futuros, bem como sua participação 
e posição competitiva no mercado poderão apresentar diferenças significativas se comparados 
àquelas expressas ou sugeridas nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos fatores que 
determinarão esses resultados e valores estão além da sua capacidade de controle ou previsão. Em 
vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve ser tomada somente 
baseada nas estimativas e declarações futuras contidas neste Prospecto e no Formulário de 
Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto e no Formulário de Referência da Emissora 
incorporado por referência a este Prospecto podem ter sido, em alguns casos, arredondados para 
números inteiros. 
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SUMÁRIO DA OFERTA SECUNDÁRIA E SUMÁRIO DA OFERTA RESTRITA, DA EMISSÃO E 
DAS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA RESTRITA 

O PRESENTE SUMÁRIO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O POTENCIAL 
INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR ANTES DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES OBJETO DA 
OFERTA SECUNDÁRIA. O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E 
ATENTAMENTE TODO ESTE PROSPECTO, PRINCIPALMENTE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS 
NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA SECUNDÁRIA E ÀS 
DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA”, A PARTIR DA PÁGINA 100 DESTE 
PROSPECTO, NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, ESPECIALMENTE A 
SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO”, E NAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESPECTIVAS 
NOTAS EXPLICATIVAS, PARA MELHOR COMPREENSÃO DAS ATIVIDADES DA EMISSORA E 
DA OFERTA SECUNDÁRIA, ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES 
OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA. 

Sumário da Oferta Secundária 

Aprovações Societárias Não houve a necessidade de qualquer aprovação societária da 
Emissora para a Oferta Secundária, além daquelas que foram 
assinadas no âmbito da Oferta Restrita, haja vista que a Emissora 
não é um dos Debenturistas Vendedores. 

Tendo em vista que a Oferta Secundária compreende a oferta 
pública de distribuição secundária das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária, não envolvendo, portanto, a emissão de novos 
valores mobiliários pela Emissora, não há aprovações societárias 
para fins da Oferta Secundária por parte dos Debenturistas 
Vendedores, tampouco nova aprovação societária por parte da 
Emissora, mas apenas a RCA da Emissora, que aprovou 
originalmente a Oferta Restrita e a Emissão das Debêntures, 
incluindo as Debêntures da Segunda Série, ora objeto da Oferta 
Secundária. Logo, para fins da Oferta Secundária, não haverá 
qualquer aprovação societária adicional por parte da Emissora. 

Já a Escritura de Emissão, no âmbito da Oferta Restrita, foi firmada 
com base nas deliberações do Conselho de Administração da 
Emissora formalizada em reunião realizada em 11 de janeiro de 
2022 (“RCA da Emissora”), cuja ata foi arquivada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) em 24 de janeiro de 
2022, sob o nº 33.981/22-0, e publicada, em 1 de fevereiro de 2022, 
no jornal “Valor Econômico”, na qual foi deliberada, dentre outras 
matérias, a realização da Emissão e da Oferta Restrita, nos termos 
da Instrução CVM 476, bem como seus termos e condições, e a 
autorização à diretoria da Emissora para adotar todos e quaisquer 
atos e a assinar todos e quaisquer documentos necessários à 
implementação e formalização das deliberações tomadas na RCA 
da Emissora, especialmente a celebração de todos os documentos 
necessários à efetivação da Oferta Restrita e da Emissão, inclusive 
o aditamento à Escritura de Emissão para refletir o resultado do 
procedimento de bookbuilding e o Contrato de Distribuição da Oferta 
Restrita, bem como a contratação dos prestadores de serviços da 
Oferta Restrita, estando a diretoria da Emissora devidamente 
autorizada à negociar e assinar os respectivos instrumentos de 
contratação e eventuais alterações em aditamentos, tudo em 
conformidade com artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e em 
conformidade com o estatuto social da Emissora. 
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Código ISIN das 
Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária 

BRCCRODBS0N1  

Código do Ativo da B3 para 
as Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária 

CCROB6 

Conversibilidade, Tipo e 
Forma 

As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis em ações, 
escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas e certificados. 

Coordenador Líder da 
Oferta Secundária 

Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira, com escritório na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3.477, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0002-26. 

Coordenadores da Oferta 
Secundária 

Coordenador Líder, o Banco Bradesco BBI S.A., o Itaú BBA, 
o Banco Safra S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A.  

Data de Início da Oferta 
Secundária 

08 de agosto de 2022. 

Data de Liquidação da 
Oferta Secundária 

10 de agosto de 2022. 

Data de Encerramento da 
Oferta Secundária 11 de agosto de 2022. 

Debêntures de 
Infraestrutura 

As Debêntures Objeto da Oferta Secundária contam com 
o incentivo previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431. 

Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária 
Adicionais 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a 
quantidade de Debêntures inicialmente ofertada poderá ser 
aumentada em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 140.000 
(cento e quarenta mil) Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
adicionais, nas mesmas condições das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária inicialmente ofertadas, sem a necessidade de 
novo pedido de registro ou modificação dos termos da Oferta 
Secundária à CVM, podendo ser ofertadas pelos Debenturistas 
Vendedores até a data de conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding.  

As Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais 
eventualmente ofertadas terão as mesmas características das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária inicialmente ofertadas e 
passarão a integrar o conceito de "Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária Adicionais" e serão colocadas sob o regime de 
melhores esforços de colocação pelos Coordenadores.  

Para mais informações sobre as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária Adicionais, veja a seção “Características da Oferta 
Secundária – Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
Adicionais”, na página 62 deste Prospecto. 
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Debenturistas Vendedores Banco BTG Pactual S.A., o Banco Bradesco S.A., o Itaú Unibanco 
S.A., o Banco Safra S.A., o Banco Santander (Brasil) S.A. e o 
Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento 
em Infraestrutura. 

Distribuição Parcial da 
Oferta Secundária 

Tendo em vista o regime de colocação em melhores esforços para 
a totalidade das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, será 
admitida a distribuição parcial das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária no âmbito da Oferta Secundária, nos termos dos 
Artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, sendo o Montante Mínimo 
da Oferta Secundária no âmbito da Oferta Secundária equivalente 
a 50.000 (cinquenta mil) de Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária, totalizando o Montante Mínimo da Oferta Secundária. 
Caso seja atingido o Montante Mínimo da Oferta Secundária, os 
Coordenadores, em comum acordo com os Debenturistas 
Vendedores, poderão encerrar a Oferta Secundária, 
considerando, para fins da Oferta Secundária, as Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária efetivamente adquiridas até o 
momento em questão. Findo o Prazo de Distribuição, caso o 
Montante Mínimo da Oferta Secundária não seja colocado no 
âmbito da Oferta Secundária, a Oferta Secundária será cancelada, 
e os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos 
aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 
(cinco) Dias Úteis contados do cancelamento do respectivo Pedido 
de Reserva ou ordem de investimento. 

Para mais informações, veja a seção “Características da Oferta 
Secundária – Distribuição Parcial da Oferta Secundária”, na 
página 63 deste Prospecto. 

Emissora CCR S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta 
na categoria “A” perante a CVM, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 02.846.056/0001-97, com seus atos 
constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 
35.300.158.334. 

Espécie As Debêntures Objeto da Oferta Secundária são da espécie 
quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações. 

Fatores de Risco Para uma descrição dos fatores que devem ser considerados 
antes da decisão de investimento nas Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta 
Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária” nas 
páginas 100 deste Prospecto, além de outras informações 
incluídas ao longo deste Prospecto. 
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Formador de Mercado Conforme recomendação dos Coordenadores, os Debenturistas 
Vendedores poderão contratar, nos termos da Resolução CVM 
133, para exercer a atividade de formador de mercado para as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, com a finalidade de 
garantir a existência e a permanência de ofertas firmes diárias de 
compra e venda para as Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
na B3. 

O Formador de Mercado, se contratado, deverá adquirir as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária observada a taxa final da 
Remuneração estabelecida durante o Procedimento de 
Bookbuilding. Dessa forma, caso seja verificado excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária ofertadas (incluindo as Debêntures Objeto da 
Secundária Adicionais), não será aplicável ao Formador de 
Mercado a restrição prevista no artigo 55 da Instrução CVM 400, 
uma vez que o direito de subscrever e a quantidade máxima de 
valores mobiliários a ser subscrita, se houver tal limitação, estarão 
divulgados nos Prospectos, conforme previsto no parágrafo único 
do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 
400 não se aplica ao Formador de Mercado.  

Para mais informações, veja a seção “Características da Oferta 
Secundária – Formador de Mercado”, na página 56 deste 
Prospecto. 

Fundo de amortização, 
fundo de liquidez e 
estabilização 

Não será constituído fundo de amortização, fundo de manutenção 
de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou 
estabilização de preços para as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária. A liquidez das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária poderá ser fomentada mediante a contratação do 
Formador de Mercado. 

Informações Adicionais Informações adicionais sobre a Emissora, as Debêntures e a 
Oferta Restrita poderão ser obtidas no Formulário de Referência, 
incorporado por referência a este Prospecto, e junto à Diretoria de 
Relações com Investidores da Emissora, aos Coordenadores, à 
CVM, ao Agente Fiduciário, à B3, nos endereços e 
websites indicados na seção "Informações Sobre a Emissora, 
os Coordenadores, os Consultores, o Agente Fiduciário, o 
Banco Liquidante, o Escriturador e os Auditores" na página 140 
deste Prospecto. 
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Investidores Institucionais Significa os investidores que sejam (a) fundos de investimento, 
entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na 
CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 
condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e 
valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, 
entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de 
capitalização, conforme definido nos artigos 11 e 12 da Resolução 
CVM 30, em qualquer caso, com sede no Brasil, bem como (b) 
Pessoas Residentes no Exterior, assim como (c) investidores 
pessoas físicas ou jurídicas, não consideradas Investidores 
Profissionais ou Investidores Qualificados, que formalizem 
intenção de investimento superior a R$1.000.000,00 (um milhão 
de reais); ou (d) que sejam consideradas como Investidores 
Profissionais ou Investidores Qualificados. 

Investidores Não 
Institucionais  

Investidores, pessoas físicas ou jurídicas registrados na B3, 
residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, bem como 
Pessoas Residentes no Exterior, que não sejam considerados 
Investidores Institucionais (conforme definidos acima), que 
formalizem Pedido de Reserva ou ordem de investimento em valor 
igual ou inferior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), durante o 
Período de Reserva para o Investidor Não Institucional, junto a 
uma única Instituição Participante da Oferta, nos termos e prazos 
que venham a ser descritos e detalhados nos Documentos da 
Oferta (conforme abaixo definido). 

Local de Pagamento Os pagamentos referentes às Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária serão efetuados pela Emissora no respectivo 
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos 
adotados pela B3 para as Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos 
adotados pelo Escriturador para as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 

Plano de Distribuição da 
Oferta Secundária 

Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição da 
Oferta Secundária e na regulamentação aplicável, e uma vez 
atendidas as Condições Precedentes, os Coordenadores iniciarão 
a distribuição pública secundária das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária, nos termos definidos neste Prospecto. 
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Será utilizado o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 33 
da Instrução CVM 400, conforme plano de distribuição elaborado 
pelos Coordenadores, o qual levará em consideração suas 
relações com clientes e outros aspectos de natureza comercial, 
bem como as estratégias dos Coordenadores e dos Debenturistas 
Vendedores, observados os termos do Contrato de Distribuição da 
Oferta Secundária, assegurando os Coordenadores: (i) que o 
tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo; (ii) a 
adequação do investimento ao perfil de risco do Público-Alvo da 
Oferta Secundária; e (iii) que os representantes de venda das 
Instituições Participantes da Oferta Secundária recebam 
previamente exemplar (a) deste Prospecto Preliminar, 
acompanhado de seus anexos e documentos incorporados por 
referência, incluindo, mas sem limitação, o Formulário de 
Referência, a ser disponibilizado ao mercado quando da 
divulgação do Aviso ao Mercado, (b) do Prospecto Definitivo, 
acompanhado de seus anexos e documentos incorporados por 
referência, incluindo, mas sem limitação, o Formulário de 
Referência, a ser disponibilizado ao mercado quando da 
divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 54-A da 
Instrução CVM 400, para leitura obrigatória, e que suas dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos 
Coordenadores, nos termos do parágrafo 3º do artigo 33 da 
Instrução CVM 400, e será fixado nos termos descritos neste 
Prospecto, observado que a Oferta Secundária não contará com 
esforços de colocação no exterior. 

Para mais informações, veja a seção “Características da Oferta 
Secundária – Plano de Distribuição da Oferta Secundária”, na 
página 52 deste Prospecto. 

Preço por Debênture 
Objeto da Oferta 
Secundária 

O Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária será fixado 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, tendo como 
parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e 
quantidade de demanda coletada junto a Investidores 
Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. O Preço 
por Debênture Objeto da Oferta Secundária a ser apurado no 
Procedimento de Bookbuilding será equivalente ao valor presente 
das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do 
Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série e da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série (líquida dos 
custos de emissão), na data de liquidação, utilizando como taxa de 
desconto a Remuneração da Oferta Secundária.  
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Coleta de Intenções de 
Investimento 
(Procedimento de 
Bookbuilding) da Oferta 
Secundária 

 

Os Coordenadores organizarão procedimento de coleta de 
intenções de investimento, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do 
artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400, com recebimento 
de reservas durante o Período de Reserva, sem lotes mínimos ou 
lotes máximos, para verificação da demanda pelas Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária, de forma a (i) verificar a existência 
de demanda para a colocação da totalidade das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária; (ii) definir o Preço por Debênture 
Objeto da Oferta Secundária; (iii) definir a Remuneração da Oferta 
Secundária; (iv) definir a alocação das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária entre os Investidores da Oferta Secundária; e 
(v) definir a colocação, ou não, das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária Adicionais. Os Coordenadores e os Debenturistas 
Vendedores terão autonomia e discricionariedade para decidir, de 
comum acordo, o disposto nos itens acima.  

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado por 
meio do Anúncio de Início, nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, 
da Instrução CVM 400. 

Para mais informações, veja a seção “Características da Oferta 
Secundária – Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento 
de Bookbuilding) da Oferta Secundária”, na página 55 deste 
Prospecto. 

Público-Alvo da Oferta 
Secundária 

Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição da 
Oferta Secundária, o público-alvo da Oferta Secundária das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, levando-se sempre em 
conta o perfil de risco dos seus destinatários, é composto por 
Investidores Institucionais e Investidores Não Institucionais. 

Quantidade de Debêntures 
da Oferta Secundária 

Serão ofertadas até 700.000 (setecentas mil) Debêntures da 
Segunda Série da Décima Sexta Emissão da CCR, sem prejuízo 
da possibilidade de colocação das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária Adicionais, detidas pelos Debenturistas Vendedores, 
observada a possibilidade de Distribuição Parcial. 

Valor Total da Oferta 
Secundária 

O valor total da Oferta Secundária será de até R$ 700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais), considerando o Preço Base (“Valor 
Total da Oferta Secundária”), observada a possibilidade de 
colocação das Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
Adicionais. 
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SUMÁRIO DA OFERTA RESTRITA - DÉCIMA SEXTA EMISSÃO DA CCR E DAS DEBÊNTURES 
OBJETO DA OFERTA RESTRITA, INCLUINDO AS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA 

SECUNDÁRIA 

Abaixo segue o sumario da Décima Sexta Emissão da CCR e das duas séries objeto da Décima 
Sexta Emissão da CCR, TODAVIA O OBJETO DESTA OFERTA SECUNDÁRIA SÃO APENAS 
AS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE DA DÉCIMA SEXTA EMISSÃO DA CCR. 

Agente Fiduciário PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com filial na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 2.954, 10º andar, Conjunto 101, CEP 01451-000, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08. 

Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures 
da Primeira Série  

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 2º 
(segundo) ano contado da Data de Emissão, ou seja, dia 15 de 
janeiro de 2024 (inclusive), realizar a amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures da Primeira Série, que deverá 
abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures Primeira 
Série, mediante o envio de Comunicação de Amortização 
Extraordinária Facultativa Primeira Serie, nos termos e condições 
da Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa 
Primeira Série”). O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito 
da Amortização Extraordinária Facultativa da Primeira Série será 
equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, a serem amortizadas, acrescido da 
Remuneração à época em vigor, calculada pro rata temporis, a 
partir da Data de Início da Rentabilidade da Primeira Série ou da 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, e Encargos Moratórios e demais encargos 
eventualmente devidos e não pagos, até a data da Amortização 
Extraordinária Facultativa (“Valor da Amortização Extraordinária 
Facultativa da Primeira Série”), acrescido de prêmio, incidente 
sobre o Valor da Amortização Antecipada Facultativa da Primeira 
Série, correspondente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao 
ano, pelo prazo remanescente entre a data do efetivo resgate 
antecipado e a Data de Vencimento da respectiva série, calculado 
de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. A 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Primeira Série deverá ser limitada a 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira 
Série, conforme o caso. 

Para mais informações acerca da Oferta de Resgate Antecipado, 
veja as seções “Informações Relacionadas à Emissão, à Oferta e 
às Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures – 
Amortização Extraordinária Facultativa”, na página 84 deste 
Prospecto. 

Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures 
da Segunda Série, quais 
sejam, as Debêntures objeto 
da Oferta Secundária 

As Debêntures da Segunda Série não estarão sujeitas à 
amortização extraordinária facultativa pela Emissora.  
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Aquisição Facultativa das 
Debêntures da Primeira 
Série 

A Emissora poderá adquirir as Debêntures da Primeira Série 
condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e 
desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 
das Sociedades por Ações, na regulamentação aplicável editada 
pela CVM e os demais termos e as condições previstos na 
Escritura de Emissão. 

Aquisição Facultativa das 
Debêntures da Segunda 
Série 

A Emissora poderá adquirir as Debêntures da Segunda Série 
após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, 
observados os termos da Lei 12.431, do artigo 13 da Instrução 
CVM 476, o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações, a Resolução CVM 77 e os demais termos 
e as condições previstos na Escritura de Emissão. 

Aquisição Facultativa Aquisição Facultativa das Debêntures da Primeira Série e 
Aquisição Facultativa das Debêntures da Segunda Série, em 
conjunto, observadas ainda, as demais condições previstas na 
Escritura de Emissão.  

As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da 
Emissora e desde que observada a regulamentação aplicável em 
vigor, (a) ser canceladas, desde que venha a ser legalmente 
permitido, nos termos da Lei nº 12.431, da regulamentação do 
CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável; 
(b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas 
no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para 
permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à remuneração aplicável às demais 
Debêntures da respectiva Série.  

Para mais informações acerca da Aquisição Facultativa, veja a 
seção “Características da Décima Sexta Emissão da CCR e das 
Debêntures objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária – Aquisição Facultativa”, na 
página 85 deste Prospecto. 

Atualização Monetária das 
Debêntures da Primeira 
Série 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série não 
será atualizado monetariamente. 

Atualização Monetária das 
Debêntures da Segunda 
Série 

O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável, será 
atualizado monetariamente pela variação IPCA, apurado e 
divulgado pelo IBGE, desde a Data de Início da Rentabilidade 
(inclusive) até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), sendo 
o produto da Atualização Monetária das Debêntures da Segunda 
Série incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures da 
Segunda Série. 

Para mais informações acerca da Atualização Monetária das 
Debêntures da Segunda Série, veja a seção “Características da 
Décima Sexta Emissão da CCR e das Debêntures objeto da 
Oferta Restrita, incluindo as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária – Atualização Monetária das Debêntures da Segunda 
Série”, na página 73 deste Prospecto. 
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Aprovações Societárias A Escritura de Emissão foi firmada com base nas deliberações do 
Conselho de Administração da Emissora formalizada em reunião 
realizada em 11 de janeiro de 2022 (“RCA da Emissora”), cuja ata 
foi arquivada na JUCESP em 24 de janeiro de 2022, sob o nº 
33.981/22-0, e publicada, em 1 de fevereiro de 2022, no jornal 
“Valor Econômico”, na qual foi deliberada, dentre outras matérias, 
a realização da Emissão e da Oferta Restrita, nos termos da 
Instrução CVM 476, bem como seus termos e condições, e a 
autorização à diretoria da Emissora para adotar todos e quaisquer 
atos e a assinar todos e quaisquer documentos necessários à 
implementação e formalização das deliberações tomadas na 
RCA da Emissora, especialmente a celebração de todos os 
documentos necessários à efetivação da Oferta Restrita e da 
Emissão, inclusive o aditamento à Escritura de Emissão para 
refletir o resultado do procedimento de bookbuilding e o Contrato 
de Distribuição da Oferta Restrita, bem como a contratação dos 
prestadores de serviços da Oferta Restrita, estando a diretoria da 
Emissora devidamente autorizada à negociar e assinar os 
respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações 
em aditamentos, tudo em conformidade com artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações e em conformidade com o estatuto social 
da Emissora. 

Banco Liquidante Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na cidade 
de Osasco, de São Paulo, no núcleo administrativo “Cidade de 
Deus”, s/n, Vila Yara, inscrita no CNPJ/ME sob número 
60.746.948/0001-12. 

Escriturador Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na cidade 
de Osasco, de São Paulo, no núcleo administrativo “Cidade de 
Deus”, s/n, Vila Yara, inscrita no CNPJ/ME sob número 
60.746.948/0001-12. 

Capital Social da Emissora Na data deste Prospecto, o capital social da Emissora é de 
R$ 6.126.100.230,54 (seis bilhões, cento e vinte e seis milhões, 
cem mil, duzentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos), 
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 2.020.000.000 
(dois bilhões e vinte milhões) de ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal.  

 Para mais informações acerca do Capital Social da Emissora, 
veja a seção “Informações Relativas à Oferta Secundária, à 
Décima Sexta Emissão da CCR e às Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária - Informações relativas à Oferta Secundária – 
Composição do Capital Social da Emissora”, na página 46 deste 
Prospecto. 
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Classificação de Risco 
(Rating) para a Oferta 
Restrita 

A Emissora contratou, às suas expensas, a Standard & Poor’s 
para realizar a classificação de risco (rating) das Debêntures, que 
deverá ser atualizada anualmente durante toda a vigências das 
Debêntures (“Agência de Classificação de Risco”). Caso a 
Agência de Classificação de Risco contratada cesse suas 
atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, esteja ou seja 
impedida de emitir a classificação de risco das Debêntures, a 
Emissora deverá contratar outra agência de classificação de risco 
sem necessidade de aprovação dos Debenturistas, bastando 
notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de 
classificação de risco seja a a Fitch Ratings ou a Moody’s. A 
Emissora deverá: (i) manter a classificação de risco (rating) das 
Debêntures atualizada anualmente, tendo como base a data de 
elaboração do último relatório de classificação de risco; 
(ii) divulgar e permitir que a Agência de Classificação de Risco 
divulgue amplamente ao mercado os relatórios com as súmulas 
das classificações de risco; (iii) entregar ao Agente Fiduciário os 
relatórios de classificação de risco preparados pela Agência de 
Classificação de Risco no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data de seu recebimento pela Emissora; e (iv) 
comunicar, na mesma data, ao Agente Fiduciário qualquer 
alteração e o início de qualquer processo de revisão da 
classificação de risco.  

Para mais informações sobre a classificação de risco das 
Debêntures, veja a Súmula de Classificação de Risco, anexa a 
este Prospecto, e a seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
– Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às 
Debêntures e/ou à Emissora poderá dificultar a captação de 
recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez 
das Debêntures para negociação no mercado secundário e 
impacto negativo relevante na Emissora”, na página 103 deste 
Prospecto. 

Código ISIN das Debêntures 
da Primeira Série 

BRCCRODBS0M3 

Código ISIN das Debêntures 
da Segunda Série 

BRCCRODBS0N1 

Código do Ativo da B3 para 
as Debêntures da Primeira 
Série: 

CCROA6 

Código do Ativo da B3 para 
as Debêntures da Segunda 
Série: 

CCROB6 
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Colocação e Procedimento 
de Distribuição da Oferta 
Restrita 

A Oferta Restrita foi realizada nos termos da Instrução CVM 476, 
sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das 
Debêntures, com a intermediação dos Coordenadores, nos 
termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, Sob o Regime de Garantia Firme 
de Colocação, da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em Duas Séries, da CCR S.A.” celebrado entre a Emissora e os 
Coordenadores da Oferta Restrita em 17 de janeiro de 2022 
(“Contrato de Distribuição da Oferta Restrita”). 

O plano de distribuição seguiu o procedimento descrito na 
Instrução CVM 476 (“Plano de Distribuição”), conforme previsto 
no Contrato de Distribuição da Oferta Restrita. Para tanto, os 
Coordenadores da Oferta Restrita acessaram no máximo 75 
(setenta e cinco) Investidores Profissionais, sendo possível a 
subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 (cinquenta) 
Investidores Profissionais, em conformidade com o artigo 3º da 
Instrução CVM 476, sendo certo que fundos de investimento e 
carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de 
investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor foram 
considerados como um único investidor para os fins dos limites 
acima. 

No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada 
Investidor Profissional assinou declaração atestando a respectiva 
condição de investidor profissional e de que está ciente e declarou 
que, dentre outros: (i) a Oferta Restrita não foi registrada perante a 
CVM e foi registrada na ANBIMA; (ii) as Debêntures estão sujeitas 
às restrições de negociação previstas na Instrução CVM 476 e na 
Escritura de Emissão; (iii) efetuou sua própria análise com relação 
à qualidade e riscos das Debêntures e capacidade de pagamento 
da Emissora; (iv) que as informações recebidas foram suficientes 
para sua tomada de decisão a respeito da Oferta Restrita e que 
realizou pesquisa independente sobre a Emissora, inclusive por 
meio do acesso de fatos relevantes e/ou comunicados ao mercado 
divulgados no site das referidas entidades no portal da CVM; e (v) 
a Oferta Restrita foi realizada em observância ao disposto na Lei 
12.431 e no Decreto 8.874, bem como que está sujeita aos seus 
termos e condições. 

Não foi constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado 
contrato de garantia de liquidez para as Debêntures.  

Não foi firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures 
no mercado secundário. 

A colocação das Debêntures foi realizada de acordo com os 
procedimentos da B3 e com o Plano de Distribuição descrito na 
Escritura de Emissão. 

Observada a possibilidade de ágio ou deságio descrita na Cláusula 
4.9.2 da Escritura de Emissão, não foi concedido qualquer tipo de 
desconto pelos Coordenadores da Oferta Restrita aos Investidores 
Profissionais interessados em adquirir as Debêntures. 

Não existiu fixação de lotes mínimos ou máximos para a Oferta 
Restrita. 
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Não houve preferência para subscrição das Debêntures pelos 
atuais acionistas da Emissora.  

Não foi admitida a distribuição parcial das Debêntures. 

Não houve busca de investidores para a Décima Sexta Emissão 
da CCR por meio de lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos 
ao público, ou com a utilização de serviços públicos de 
comunicação, como a imprensa, o rádio, a televisão e páginas 
abertas ao público na rede mundial de computadores, nos termos 
do art. 2º, parágrafo único, da Instrução CVM 476. 

A Emissora obrigou-se a: (i) não contatar ou fornecer informações 
acerca da Emissão e/ou da Oferta Restrita a qualquer Investidor 
Profissional, exceto se previamente acordado com os 
Coordenadores; e (ii) informar aos Coordenadores da Oferta 
Restrita, até o Dia Útil imediatamente subsequente, a ocorrência 
de contato que receba de potenciais Investidores Profissionais que 
venham a manifestar seu interesse na Oferta Restrita, 
comprometendo-se, desde já, a não tomar qualquer providência 
em relação aos referidos potenciais Investidores Profissionais 
nesse período. 

Para mais informações, veja a seção “Características da Décima 
Sexta Emissão da CCR e das Debêntures objeto da Oferta 
Restrita, incluindo as Debêntures Objeto da Oferta Secundária – 
Contrato de Distribuição – Regime de Colocação”, na página 65 
deste Prospecto. 

Conversibilidade, Tipo e 
Forma 

As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis em ações, 
escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas e certificados. 

Coordenador Líder da 
Oferta Restrita 

Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira, com escritório na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 
04.538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0002-26. 

Coordenadores da Oferta 
Restrita 

Coordenador Líder, o Banco Bradesco BBI S.A., o Banco Itaú 
BBA S.A., o Banco Safra S.A., o Banco Santander (Brasil) S.A. e 
a UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários 
S.A.  

Data de Início da Oferta 
Restrita 

12 de janeiro de 2022. 

Data de Liquidação da 
Oferta Restrita 

14 de fevereiro de 2022. 

Data de Encerramento da 
Oferta Restrita  15 de fevereiro de 2022. 

Debêntures de 
Infraestrutura 

As Debêntures da Segunda Série contam com o incentivo 
previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431. 

Depósito para Distribuição 
das Debêntures 

As Debêntures foram depositadas para distribuição no mercado 
primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio 
da B3. 
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Destinação dos Recursos 
das Debêntures da Primeira 
Série 

Os recursos obtidos pela Emissora por meio da integralização 
das Debêntures da Primeira Série foram destinados 
exclusivamente para (i) o resgate antecipado da totalidade das 
600 (seiscentas) notas promissórias comerciais representativas 
da 1ª e 3ª séries da 4ª (quarta) emissão de notas promissórias 
comerciais da CCR S.A. (“Notas Promissórias”), emitidas pela 
Emissora em 13 de dezembro de 2021, e (ii) reforço e 
composição de caixa da Emissora. 

Destinação dos Recursos 
das Debêntures da Segunda 
Série  

Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei 12.431, bem como 
do Decreto 8.874, e Resolução CMN 3.947, os recursos obtidos 
pela Emissora por meio da integralização das Debêntures da 
Segunda Série foram destinados exclusivamente para (i) o 
pagamento de despesas e gastos futuros e/ou (ii) o reembolso de 
dívidas passíveis de reembolso, despesas e/ou gastos incorridos 
em um período igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da 
data de encerramento da Oferta Restrita, em ambos os casos, 
diretamente relacionados aos projetos, conforme informações 
detalhadas na Escritura de Emissão e na seção “Informações 
Relativas à Oferta Secundária, à Oferta Restrita, à Décima Sexta 
Emissão da CCR e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
– Características da Décima Sexta Emissão da CCR e das 
Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária – Destinação dos Recursos das 
Debêntures da Segunda Série", na página 67 deste Prospecto. 

Direito de Preferência  Não há direito de preferência dos atuais acionistas da Emissora 
na subscrição das Debêntures. 

Distribuição Parcial da 
Oferta Restrita 

Não foi permitida a colocação parcial das Debêntures 
correspondentes ao Valor Total da Décima Sexta Emissão da 
CCR. 

Emissora CCR S.A., sociedade por ações, com registro de companhia 
aberta na categoria “A” perante a CVM, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, 
nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 02.846.056/0001-97, com seus atos 
constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 
35.300.158.334. 

Espécie As Debêntures são da espécie quirografária, nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. 

Fatores de Risco Para uma descrição dos fatores que devem ser considerados 
antes da decisão de investimento nas Debêntures, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta Secundária e às 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária” nas páginas 100 deste 
Prospecto, além de outras informações incluídas ao longo deste 
Prospecto. 



 

29 

Preço de Subscrição e 
Forma de Integralização da 
Oferta Restrita 

As Debêntures foram subscritas e integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor 
Nominal Unitário na primeira data de integralização, de acordo 
com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer 
Debênture viesse a ser integralizada em data diversa e posterior 
à primeira data de integralização, a integralização deveria 
considerar o seu Valor Nominal Unitário para as Debêntures da 
Primeira Série ou o Valor Nominal Unitário Atualizado da 
Segunda Série, conforme o caso, acrescido dos respectivos 
Juros Remuneratórios de cada Série, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série até 
a data de sua efetiva integralização. Todas as subscrições e 
integralizações foram realizadas dentro do período de 
distribuição na forma dos artigos 7º-A e 8º da Instrução CVM 476. 
As Debêntures poderiam ser subscritas com ágio ou deságio, a 
ser definido, se for o caso, no ato de subscrição delas, a exclusivo 
critério dos Coordenadores, desde que ofertada em igualdade de 
condições para Debêntures da mesma Série em uma mesma 
Data de Integralização. 

Forma, Tipo e Comprovação 
de Titularidade das 
Debêntures 

As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa e 
escritural, sem emissão de certificados ou cautelas, sendo que, 
para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo 
Escriturador (conforme definido abaixo) e, adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por estas 
extrato em nome do titular da Debênture (“Debenturista”), que 
servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. 

Garantia Firme Os Coordenadores realizaram a Oferta Restrita, de acordo com o 
Plano de Distribuição, sob o regime de garantia firme de 
colocação para o Valor Total da Emissão, de forma individual e 
não solidária entre os Coordenadores, nos termos do Contrato de 
Distribuição da Oferta Restrita. 

Para mais informações sobre o regime de colocação da Oferta 
Restrita, veja as seções “Características da Décima Sexta 
Emissão da CCR e das Debêntures objeto da Oferta Restrita, 
incluindo as Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Contrato 
de Distribuição da Oferta Restrita – Regime de Colocação”, na 
página 65 deste Prospecto. 
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Índices Financeiros Sem prejuízo das demais hipóteses de vencimento antecipado 
automático e não automático previstas na Escritura de Emissão, 
constitui Evento de Inadimplemento não automático, podendo 
acarretar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures caso assim deliberado em Assembleia Geral de 
Debenturistas, aplicando-se o disposto na Escritura de Emissão, 
distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital 
próprio, pela Emissora, em valor superior ao do dividendo mínimo 
obrigatório, previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações, e os juros sobre capital próprio imputados aos dividendos 
obrigatórios, caso a relação Dívida Financeira Líquida/EBITDA 
Ajustado (conforme definido abaixo), a qual será apurada 
anualmente, seja superior a 4,5 vezes (“Índice Financeiro”), 
exceto se a Emissora optar por contratar e apresentar, ao Agente 
Fiduciário, com antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da 
data pretendida para distribuição de dividendos e/ou pagamento 
de juros sobre capital próprio, carta(s) de fiança bancária no valor 
correspondente à dívida representada pelas Debêntures em 
Circulação, emitida por uma Instituição Financeira Autorizada 
(conforme abaixo definido), e devidamente registrada(s) nos 
cartórios de registro de títulos e documentos competentes 
(“Cartas de Fiança”).  

Exclusivamente para fins do cálculo dos Índices Financeiros e do 
disposto acima, entende-se por: 

“Dívida Financeira Líquida” a somatória dos valores 
correspondentes a: (1) empréstimos bancários de curto prazo; (2) 
debêntures no curto prazo; (3) empréstimos bancários de longo 
prazo; (4) debêntures no longo prazo; (5) empréstimos de longo 
prazo concedidos por empresas coligadas, acionistas ou 
administradores, e, ainda (6) contas a pagar com operações de 
derivativos, menos (i) contas a receber com operações de 
derivativos e (ii) disponibilidades, caixa e títulos de valores 
mobiliários; 

“EBITDA Ajustado”, para qualquer período, o somatório do 
resultado antes do resultado financeiro e dos tributos da Emissora 
acrescido de todos os valores atribuíveis a (sem duplicidade): (a) 
depreciação e amortização, incluindo a amortização do direito de 
concessão; (b) provisão de manutenção; e (c) apropriação de 
despesas antecipadas, sendo certo que o EBITDA Ajustado 
deverá ser calculado com base nos últimos 12 (doze) meses; e 

“Dívida Financeira Líquida/EBITDA Ajustado” a divisão da Dívida 
Financeira Líquida pelo EBITDA Ajustado. 
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O quociente Dívida Financeira Líquida/EBITDA Ajustado será 
acompanhado, anualmente, pelo Agente Fiduciário, com base 
nas informações consolidadas da Emissora, sendo a primeira 
verificação realizada com base nas informações de 31 de 
dezembro de 2021. Na hipótese da ocorrência de alterações nas 
normas ou práticas contábeis que impactem a forma e/ou o 
resultado da apuração da relação Dívida Financeira 
Líquida/EBITDA Ajustado da Emissora, esta deverá convocar 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja definida nova 
metodologia de apuração desta relação de modo a refletir a 
metodologia de apuração em vigor na Data de Emissão, 
observada a necessidade de se obter o quórum, nos seguintes 
montantes: no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das 
Debêntures em Circulação, em primeira convocação, aplicando-
se o mesmo quórum da primeira convocação à segunda 
convocação, caso venha a ser necessário.  

Para fins do disposto neste item, “Instituição Financeira 
Autorizada” significa as seguintes instituições financeiras: Banco 
do Brasil S.A., Banco Bradesco S.A., Banco Santander (Brasil) 
S.A., Itaú Unibanco S.A, Banco BTG Pactual S.A., Banco Safra 
S.A., Banco BV S.A., XP Investimentos Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Caixa Econômica Federal. 

As Cartas de Fiança, caso a Emissora decida por emiti-las, nos 
termos da alínea “k” da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, 
deverão ser incondicionadas, devendo a Instituição Financeira 
Autorizada que as emitir renunciar expressamente aos benefícios 
de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza, previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
821, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130 
e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
aplicável (“Código de Processo Civil”). Ademais, as Cartas de 
Fiança deverão vigorar pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogadas por iguais períodos, mediante solicitação da 
Emissora com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. As Cartas 
de Fiança deverão ser devolvidas imediatamente pelo Agente 
Fiduciário à Emissora, conforme notificação encaminhada pela 
Emissora ao Agente Fiduciário nesse sentido, e revogadas pela 
Instituição Financeira Autorizada respectiva, mediante: (a) o 
restabelecimento do referido Índice Financeiro em qualquer 
período de apuração; ou (b) ao final do prazo de 1 (um) ano, o 
que ocorrer primeiro.  

Informações Adicionais Informações adicionais sobre a Emissora, as Debêntures e a 
Oferta Restrita poderão ser obtidas no Formulário de Referência, 
incorporado por referência a este Prospecto, e junto à Diretoria 
de Relações com Investidores da Emissora, aos Coordenadores 
da Oferta Restrita, à CVM, ao Agente Fiduciário, à B3, nos 
endereços e websites indicados na seção "Informações Sobre a 
Emissora, os Coordenadores, os Consultores, o Agente 
Fiduciário, o Banco Liquidante, o Escriturador e os Auditores" na 
página 140 deste Prospecto. 
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Investidores Institucionais Significa os investidores que sejam (a) fundos de investimento, 
entidades administradoras de recursos de terceiros registradas 
na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 
condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e 
valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, 
entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e 
de capitalização, conforme definido nos artigos 11 e 12 da 
Resolução CVM 30, em qualquer caso, com sede no Brasil, bem 
como (b) Pessoas Residentes no Exterior, assim como 
(c) investidores pessoas físicas ou jurídicas, não consideradas 
Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados, que 
formalizem intenção de investimento superior a R$1.000.000,00 
(um milhão de reais); ou (d) que sejam consideradas como 
Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados. 

Investidores Não 
Institucionais  

Investidores, pessoas físicas ou jurídicas registrados na B3, 
residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, bem como 
Pessoas Residentes no Exterior, que não sejam considerados 
Investidores Institucionais (conforme definidos acima), que 
formalizem Pedido de Reserva ou ordem de investimento em 
valor igual ou inferior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), 
durante o Período de Reserva para o Investidor Não Institucional, 
junto a uma única Instituição Participante da Oferta, nos termos e 
prazos que venham a ser descritos e detalhados nos Documentos 
da Oferta (conforme abaixo definido). 

Local de Pagamento Os pagamentos referentes às Debêntures serão efetuados pela 
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o 
caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos 
adotados pelo Escriturador para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3. 

Número da Emissão A Oferta Restrita representou a 16ª (décima sexta) emissão de 
debêntures da Emissora. 

Número de Séries A Décima Sexta Emissão da CCR foi realizada em 02 (duas) 
séries. 

Pagamento da 
Remuneração das 
Debêntures da Primeira 
Série 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures da Primeira Série ou na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas na Cláusula V da Escritura de Emissão, os 
Juros Remuneratórios da Primeira Série serão pagos 
semestralmente, sem carência, a partir da Data de Emissão, 
sendo o primeiro pagamento devido em 15 de julho de 2022, e os 
demais pagamentos devidos sempre no dia 15 (quinze) dos 
meses de janeiro e julho de cada ano, até a Data de Vencimento 
da Primeira Série (cada uma dessas datas, uma “Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios da Primeira Série”), 
conforme tabela descrita na seção “Características da Décima 
Sexta Emissão da CCR e das Debêntures objeto da Oferta 
Restrita, incluindo as Debêntures Objeto da Oferta Secundária – 
Remuneração das Debêntures e Pagamento da Remuneração” 
na página 77 e 81 deste Prospecto. 



 

33 

Pagamento da 
Remuneração das 
Debêntures da Segunda 
Série 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures da Segunda Série ou na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas na Cláusula V da Escritura de Emissão, que 
sejam aplicáveis às Debêntures da Segunda Série, os Juros 
Remuneratórios da Segunda Série serão pagos semestralmente, 
sem carência, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro 
pagamento devido em 15 de julho de 2022, e os demais 
pagamentos devidos sempre no dia 15 (quinze) dos meses de 
janeiro e julho de cada ano, até a Data de Vencimento da 
Segunda Série (cada uma dessas datas, uma “Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios da Segunda Série”, e 
quando em conjunto com a Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios da Primeira Série, “Data de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios”), conforme tabela descrita na seção 
“Características da Décima Sexta Emissão da CCR e das 
Debêntures objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária – Remuneração das Debêntures e 
Pagamento da Remuneração” na página 77 e 81 deste 
Prospecto. 

Pagamento do Valor 
Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Primeira 
Série 

O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série será amortizado em 3 (três) parcelas consecutivas, devidas 
sempre no dia 15 de janeiro dos anos de 2027, 2028 e 2029, 
sendo que a primeira parcela será devida em 15 de janeiro de 
2027, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das 
respectivas datas de amortização das Debêntures da Primeira 
Série, de acordo com a tabela descrita na seção “Características 
da Décima Sexta Emissão da CCR e das Debêntures objeto da 
Oferta Restrita, incluindo as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária – Pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série” na 
página 81 deste Prospecto. 

Pagamento do Valor 
Nominal Atualizado das 
Debêntures da Segunda 
Série 

O Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série será 
amortizado em 9 (nove) parcelas consecutivas, devidas sempre 
no dia 15 de janeiro, sendo que a primeira parcela será devida 
em 15 de janeiro de 2028, e as demais parcelas serão devidas 
em cada uma das respectivas datas de amortização das 
Debêntures da Segunda Série, de acordo com a tabela descrita 
na seção “Características da Décima Sexta Emissão da CCR e 
das Debêntures objeto da Oferta Restrita, incluindo as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Pagamento do Valor 
Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série” na 
página 81 deste Prospecto. 

Prazo e Data de Vencimento 
das Debêntures da Primeira 
Série 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures 
da Primeira Série (conforme definido abaixo) terão prazo de 
vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, 
vencendo, portanto, em 15 de janeiro de 2029 (“Data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série”), ressalvadas as 
hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo, em caso de 
adesão dos Debenturistas a uma das Oferta de Resgate 
Antecipado, conforme a Série, e/ou de Vencimento Antecipado 
das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. 
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Prazo e Data de Vencimento 
das Debêntures da Segunda 
Série 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures 
da Segunda Série terão prazo de vencimento de 14 (quatorze) 
anos contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 15 
de janeiro de 2036 (“Data de Vencimento das Debêntures da 
Segunda Série”), ressalvadas as hipóteses de Resgate 
Antecipado Facultativo, em caso de adesão dos Debenturistas a 
uma das Oferta de Resgate Antecipado, conforme a Série, e/ou 
de Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos da 
Escritura de Emissão. 

Coleta de Intenções de 
Investimentos 
(Procedimento de 
Bookbuilding) da Oferta 
Restrita 

Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de 
investimento (“Procedimento de Bookbuilding”), organizado pelos 
Coordenadores da Oferta Restrita, que definiu a taxa final dos 
Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido). O resultado do 
Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio do “Primeiro 
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 16ª (Décima 
Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da CCR S.A.”, sem 
necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas ou 
aprovação societária adicional da Emissora. 

Público-Alvo da Oferta 
Restrita 

Em conjunto, o Público-Alvo das Debêntures da Primeira Série o 
Público-Alvo das Debêntures da Segunda Série. 

Público-Alvo das 
Debêntures da Primeira 
Série da Oferta Restrita 

O público-alvo da Oferta Restrita das Debêntures da Primeira 
Série, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos seus 
destinatários, foi composto pelos Investidores Institucionais e 
Investidores Não Institucionais. 

Público-Alvo das 
Debêntures da Segunda 
Série da Oferta Restrita 

O público-alvo da Oferta Restrita das Debêntures da Segunda 
Série, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos seus 
destinatários, foi composto pelos Investidores Institucionais 
exclusivamente. 

Quantidade de Debêntures 
da Oferta Restrita 

Foram emitidas 3.416.000 (três milhões, quatrocentas e 
dezesseis mil) Debêntures, em duas séries, sendo (i) 1.700.000 
(um milhão e setecentas mil) Debêntures da Primeira Série 
(“Debêntures da Primeira Série”), e (ii) 1.716.000 (um milhão, 
setecentas e dezesseis mil) Debêntures da Segunda Série 
(“Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com as 
Debêntures da Primeira Série, as “Debêntures”). 

Quóruns de Deliberação 

 

Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a 
cada Debênture em Circulação caberá um voto, admitida a 
constituição de mandatário, Debenturista ou não. Quando não 
houver quórum específico determinado na Escritura de Emissão, 
todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de 
Debenturistas, sejam realizadas em conjunto para ambas as 
Séries ou individualmente para cada Série, dependerão de 
aprovação de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, 
sejam para uma respectiva Série ou para ambas as Séries em 
conjunto, conforme aplicável, em primeira convocação, ou, em 
segunda convocação, da maioria simples das Debêntures em 
Circulação presentes, respeitados os quóruns de instalação 
previstos nesta seção. 
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Não estão incluídos no quórum acima referido: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outras 
Cláusulas da Escritura de Emissão;  

(ii) consentimento prévio (waiver) relacionado aos 
Eventos de Inadimplemento, que dependerão de 
aprovação de Debenturistas que deverão ocorrer em 
Assembleias Gerais de Debenturistas tradadas 
individualmente por Série, que representem, no 
mínimo: (a) para fins das Debêntures da Primeira 
Série, será observado o quórum mínimo de 2/3 (dois 
terços) das Debêntures em Circulação da Primeira 
Série, em primeira convocação, ou de, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) mais uma das 
Debêntures em Circulação da Primeira Série na 
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira 
Série, na segunda convocação; e (b) para fins das 
Debêntures da Segunda Série, será observado o 
quórum mínimo de 50% (cinquenta por cento) mais 
uma das Debêntures em Circulação da Segunda 
Série, em primeira convocação, e 50% (cinquenta 
por cento) mais uma Debênture dos Debenturistas 
da Segunda Série presentes em segunda 
convocação, observada a presença mínima de 30% 
(trinta por cento) das Debêntures em Circulação da 
Segunda Série.  

(iii) alteração dos Eventos de Inadimplemento, que 
dependerá da convocação de Assembleias Gerais 
de Debenturistas de cada uma das Séries, 
observada a necessidade de se obter o quórum em 
ambas as Assembleias Gerais de Debenturistas 
para tanto, nos seguintes montantes: (a) para fins 
das Debêntures da Primeira Série, será observado o 
quórum mínimo de 2/3 (dois terços) das Debêntures 
em Circulação da Primeira Série na Assembleia 
Geral de Debenturistas da Primeira Série, em 
primeira convocação ou segunda convocação; e (b) 
para fins das Debêntures da Segunda Série, será 
observado o quórum mínimo de 2/3 (dois terços) das 
Debêntures em Circulação da Segunda Série, em 
primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) 
mais uma das Debêntures em Circulação da 
Segunda Série presentes, em segunda convocação, 
observada a presença mínima de 30% (trinta por 
cento) das Debêntures em Circulação da 
Segunda Série.  
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(iv) as seguintes alterações deverão ser aprovadas por 
Debenturistas representando, no mínimo, 90% 
(noventa por cento) das Debêntures em Circulação 
da Primeira Série, em qualquer convocação, e, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures em Circulação da Segunda Série, em 
qualquer convocação: (a) das disposições da 
Cláusula 9.6.1 da Escritura de Emissão; (b) de 
qualquer dos quóruns previstos na Escritura de 
Emissão; (c) da redução dos Juros Remuneratórios; 
(d) de quaisquer datas de pagamento de quaisquer 
valores previstos na Escritura de Emissão; (e) da 
espécie das Debêntures para uma espécie com 
menor prioridade de seus créditos em caso de 
falência da Emissora; (f) da criação de evento de 
repactuação; (g) das disposições relativas às 
hipóteses elencadas na Cláusula V da Escritura de 
Emissão; e (h) das deliberações referentes a 
exclusão de hipóteses de Eventos de 
Inadimplemento.  

Para mais informações sobre os quóruns de deliberação das 
Assembleias Gerais de Debenturistas, veja a seção 
“Características da Décima Sexta Emissão da CCR e das 
Debêntures objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária – Assembleias Gerais de 
Debenturistas”, na página 93 deste Prospecto. 

Quórum de Instalação As (a) Assembleias Gerais de Debenturistas, quando realizadas 
nas Séries em conjunto, instalar-se-ão, em primeira convocação, 
com a presença de titulares de, no mínimo, metade das 
Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum; (b) Assembleias Gerais de Debenturistas da 
Primeira Série, instalar-se-ão, em primeira convocação, com a 
presença de titulares de, no mínimo, metade das Debêntures em 
Circulação da Primeira Série, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum, e (c) Assembleias Gerais de Debenturistas da 
Segunda Série, instalar-se-ão, em primeira convocação, com a 
presença de titulares de, no mínimo, metade das Debêntures em 
Circulação da Segunda Série, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum. 
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Remuneração das 
Debêntures da Primeira 
Série 

As Debêntures da Primeira Série farão jus a juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros 
por cento) das taxas médias diárias dos depósitos interfinanceiros 
de 1 (um) dia, denominadas “Taxa DI over extragrupo”, expressa 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua 
página da Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida 
exponencialmente de sobretaxa ou spread de 1,70% (um inteiro e 
setenta centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 
Primeira Série” ou “Juros Remuneratórios Primeira Série”), 
conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding (conforme 
definido na Escritura de Emissão). A Remuneração das 
Debêntures Primeira Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, com base 
em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Data de Início da 
Rentabilidade das Debêntures, ou da última data de pagamento da 
Remuneração das Debêntures Primeira Série e pagos ao final de 
cada Período de Capitalização das Debêntures Primeira Série.  

Remuneração das 
Debêntures da Segunda 
Série 

As Debêntures Segunda Série farão jus a juros remuneratórios 
prefixados correspondentes a 6,4370% (seis inteiros e quatro mil 
trezentos e setenta décimos de milésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis conforme 
apurado no Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na 
Escritura de Emissão) (“Remuneração das Debêntures Segunda 
Série” ou “Juros Remuneratórios Segunda Série” e, em conjunto 
com os Juros Remuneratórios Primeira Série, “Juros 
Remuneratórios”). A Remuneração das Debêntures Segunda 
Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis, por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série, desde a Data de 
Início da Rentabilidade das Debêntures, ou da última data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série e 
pagos ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures 
Segunda Série.  

Repactuação Programada As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 
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Oferta de Resgate Antecipado  Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série. A Emissora poderá, 
a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado das 
Debêntures da Primeira Série, com o consequente cancelamento das 
respectivas Debêntures da Primeira Série, a qual deverá ser 
endereçada a todos os Debenturistas da Primeira Série, sem 
distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os 
Debenturistas da Primeira Série para aceitar, de forma total ou parcial, 
a oferta de resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série de 
que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos 
na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Primeira 
Série”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures 
da Primeira Série indicadas por seus respectivos titulares em adesão 
à Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série será equivalente a, 
no mínimo, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Primeira Série, 
acrescido dos Juros Remuneratórios da Primeira Série, calculados 
pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade da Primeira 
Série ou Data de Pagamento de Juros Remuneratórios da Primeira 
Série, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos 
Moratórios e demais encargos eventualmente devidos e não pagos 
até a Data do Resgate Antecipado decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado Primeira Série; e (b) de eventual prêmio de resgate a ser 
oferecido aos Debenturistas. 
Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série. Nos termos do 
artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751, 
desde que o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos 
entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja 
superior a 4 (quatro) anos, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures da 
Segunda Série (sendo vedada a oferta facultativa de resgate 
antecipado parcial das Debêntures Segunda Série), com o 
consequente cancelamento de tais Debêntures da Segunda Série, a 
qual deverá ser endereçada a todos os Debenturistas da Segunda 
Série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos 
os Debenturistas da Segunda Série para aceitar a oferta de resgate 
antecipado das Debêntures da Segunda Série de que forem titulares, 
de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série”). O valor 
a ser pago em relação a cada uma das Debêntures da Segunda Série 
indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de 
Resgate Antecipado da Segunda Série será equivalente a, no mínimo, 
(a) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 
Série, acrescido dos Juros Remuneratórios Segunda Série, 
calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade 
da Segunda Série ou Data de Pagamento de Juros Remuneratórios 
Segunda Série, imediatamente anterior, conforme o caso, dos 
Encargos Moratórios e demais encargos eventualmente devidos e 
não pagos até a Data do Resgate Antecipado decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado da Segunda Série; e (b) de eventual prêmio de 
resgate a ser oferecido aos Debenturistas. 
Para mais informações acerca da Oferta de Resgate Antecipado, veja 
as seções “Informações Relacionadas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures – Oferta 
de Resgate Antecipado” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta 
Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária”, nas 
páginas 84 e 100 deste Prospecto. 
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Resgate Antecipado 
Facultativo Total 

Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série. A 
Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 15 de janeiro de 
2024 (inclusive), realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade 
(sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures Primeira Série 
(“Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série”). O valor a ser pago 
aos Debenturistas Primeira Série no âmbito do Resgate Antecipado 
Facultativo Primeira Série será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures Primeira 
Série, acrescido dos Juros Remuneratórios Primeira Série, calculados 
pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade da Primeira 
Série ou Data de Pagamento de Juros Remuneratórios Primeira 
Série, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos 
Moratórios e demais encargos eventualmente devidos e não pagos 
até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série 
(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série”), 
acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo da Primeira Série, correspondente a 0,30% (trinta 
centésimos por cento) ao ano, pelo prazo remanescente entre a data 
do efetivo resgate antecipado e a Data de Vencimento da respectiva 
série, calculado conforme condições previstas na Escritura de 
Emissão e na seção “Características da Décima Sexta Emissão da 
CCR e das Debêntures Objeto da Oferta Restrita, Incluindo as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Resgate Antecipado 
Facultativo Total” na página 83 deste Prospecto. 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série. 
Nos termos do artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431 e da Resolução 
CMN 4.751, desde que o prazo médio ponderado dos pagamentos 
transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate 
antecipado seja superior a 4 (quatro) anos, a Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério e a qualquer tempo, independentemente da vontade 
dos Debenturistas da Segunda Série, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures da Segunda Série (“Resgate 
Antecipado Facultativo da Segunda Série”). O valor a ser pago aos 
Debenturistas da Segunda Série no âmbito do Resgate Antecipado 
Facultativo da Segunda Série será o valor maior entre: (i) o Valor 
Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série, acrescido dos Juros 
Remuneratórios Segunda Série, calculados pro rata temporis, desde 
a Data de Início da Rentabilidade da Segunda Série ou Data de 
Pagamento de Juros Remuneratórios Segunda Série, imediatamente 
anterior, conforme o caso, dos Encargos Moratórios e de encargos 
eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate 
Antecipado Facultativo da Segunda Série; e (ii) o valor presente das 
parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor 
Nominal Atualizado e dos Juros Remuneratórios, utilizando como taxa 
de desconto o cupom do título Tesouro IPCA+ com juros semestrais 
(NTN-B), com vencimento mais próximo à duration remanescente das 
Debêntures Segunda Série, calculado conforme fórmula prevista na 
Escritura de Emissão, e acrescido de encargos e outras obrigações 
pecuniárias eventualmente devidos e não pagos até a Data do 
Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série. As Debêntures da 
Segunda Série resgatadas pela Emissora nos termos previstos na 
Escritura de Emissão serão obrigatoriamente canceladas pela 
Emissora, observadas as demais condições previstas na Escritura de 
Emissão e na seção “Características da Décima Sexta Emissão da 
CCR e das Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Resgate Antecipado 
Facultativo Total” na página 83 deste Prospecto. 
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Para mais informações acerca do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, veja as seções “Informações Relacionadas à Emissão, à Oferta 
e às Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures – 
Resgate Antecipado Facultativo” e “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária”, nas 
páginas 83 e 100 deste Prospecto. 

Tratamento Tributário das 
Debêntures  

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou 
isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de 
Liquidação e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis 
de antecedência em relação à data prevista para recebimento de 
quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação 
comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo 
certo que, caso o Debenturista não envie a referida 
documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos 
previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal 
Debenturista que seja titular das Debêntures da Primeira Série e 
que tenha apresentado documentação comprobatória de sua 
condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da 
Cláusula 4.19.1 da Escritura de Emissão, e que tiver essa 
condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou 
por deixar de atender as condições e requisitos porventura 
prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa 
condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou 
regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condição 
alterada e/ou revogada por qualquer outra razão que não as 
mencionadas na Cláusula 4.19.1 da Escritura de Emissão, deverá 
comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco 
Liquidante e Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como 
prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que 
lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador ou pela 
Emissora. 

As Debêntures da Segunda Série gozam do tratamento tributário 
previsto no artigo 2º da Lei 12.431. 

Caso qualquer Debenturista que seja titular das Debêntures da 
Segunda Série goze de algum tipo de imunidade ou isenção 
tributária, diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá 
encaminhar ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para 
a Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de 
antecedência da data prevista para recebimento de valores 
relativos às Debêntures da Segunda Série, documentação 
comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena 
de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos nos 
termos da legislação tributária em vigor. 

Para mais informações sobre o Tratamento Tributário, veja as 
seções “Características da Décima Sexta Emissão da CCR e das 
Debêntures objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária – Remuneração das Debêntures e 
Pagamento da Remuneração” e “Fatores de Risco Relacionados 
à Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária – As Debêntures da Segunda Série podem deixar de 
satisfazer determinadas características que as enquadrem como 
debêntures com incentivo fiscal”, nas páginas 77, 81 e 105 deste 
Prospecto Preliminar. 
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Valor Nominal Unitário O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, foi 
de R$1.000,00 (mil reais). 

Valor Total da Décima Sexta 
Emissão da CCR 

O valor da Décima Sexta Emissão da CCR foi de 
R$ 3.416.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos e dezesseis 
milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) 
(“Valor Total da Emissão”), sendo (i) R$ 1.700.000.000,00 (um 
bilhão e setecentos milhões de reais) para a Primeira Série 
(“Valor Total da Primeira Série”); e (ii) R$ 1.716.000.000,00 (um 
bilhão e setecentos e dezesseis milhões de reais) para a 
Segunda Série (“Valor Total da Segunda Série”). 

Vencimento Antecipado O Agente Fiduciário poderá considerar, observado o disposto nas 
Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de Emissão, 
antecipadamente vencidas todas as obrigações, objeto de cada 
uma das Séries e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário ou 
Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série, conforme o 
caso, acrescido dos Juros Remuneratórios da respectiva Série e 
dos Encargos Moratórios, se houver, calculados pro rata temporis 
a partir da Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série de 
Debêntures ou da data do último pagamento da Remuneração da 
respectiva Série de Debêntures até a data do efetivo pagamento, 
na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nas Cláusulas 
6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de Emissão (“Eventos de 
Inadimplemento”). 

Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures em qualquer 
uma das Séries, o Agente Fiduciário deverá enviar, 
imediatamente, carta protocolada à Emissora ou com aviso de 
recebimento, com cópia à B3, informando tal evento, e a 
Emissora deverá efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva Série que foi 
vencida antecipadamente, conforme o caso, acrescido da 
Atualização Monetária, conforme o caso, da Remuneração das 
Debêntures da respectiva Série que foi vencida 
antecipadamente, calculados pro rata temporis, desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou da última data de pagamento da tal 
Remuneração, até a data do seu efetivo pagamento, fora do 
âmbito da B3, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de 
recebimento da carta encaminhada pelo Agente Fiduciário. 
Referido pagamento, entretanto, poderá ser realizado por meio 
da B3, mediante envio de comunicação prévia à B3 neste sentido, 
com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, observados os 
procedimentos operacionais da B3. Caso a Emissora não 
proceda ao pagamento das Debêntures da devida Série, na forma 
estipulada na Cláusula 6.4 da Escritura de Emissão, além da 
Remuneração aplicável, serão acrescidos ao Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva Série, 
conforme o caso, os Encargos Moratórios, incidentes desde a 
data de vencimento antecipado das Debêntures da respectiva 
Série até a data de seu efetivo pagamento. 
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Para mais informações sobre as hipóteses de vencimento 
antecipado veja “Características da Décima Sexta Emissão da 
CCR e das Debêntures objeto da Oferta Restrita, incluindo as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Vencimento 
Antecipado” e a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta 
Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – As 
obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão 
estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado”, nas 
páginas 104 deste Prospecto. 
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CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA SECUNDÁRIA 

Encontra-se abaixo o cronograma estimado para as principais etapas da Oferta Secundária:  

 Eventos Data(1) 
1. Assinatura do Contrato de Distribuição da Oferta Secundária e dos demais 

contratos relacionados à Oferta Secundária, conforme aplicável 11 de julho de 2022 
   

2. Protocolo do pedido de registro da Oferta Secundária na CVM 
Divulgação do Aviso ao Mercado 
Disponibilização do Prospecto Preliminar da Oferta Secundária 

12 de julho de 2022 
   

3. Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 13 de julho de 2022 
   

4. Início do Período de Reserva 20 de julho de 2022 
   

5. Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 27 de julho de 2022  
   

6. Encerramento do Período de Reserva 27 de julho de 2022 
   

7. Início do Procedimento de Bookbuilding 28 de julho de 2022 
   

8. Encerramento do Procedimento de Bookbuilding 
Fixação do Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária 
Aprovação do Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária pelos 
Debenturistas Vendedores 

28 de julho de 2022 

   

9. Registro da Oferta Secundária pela CVM 
05 de agosto de 2022 Divulgação do Anúncio de Início 

Disponibilização do Prospecto Definitivo 
   

10. Data de Liquidação 10 de agosto de 2022 
   

11. Data limite para a divulgação do Anúncio de Encerramento 11 de agosto de 2022 
   

12. Início das negociações das Debêntures Objeto da Oferta Secundária na B3 12 de agosto de 2022 
 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações e a 
critério dos Debenturistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta Secundária. Qualquer modificação no cronograma da distribuição 
deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta Secundária, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 
da Instrução CVM 400. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta Secundária, tal 
cronograma poderá ser alterado. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta Secundária, o 
cronograma acima será alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos 
relacionados à Oferta Secundária serão publicados e divulgados nos mesmos meios utilizados para 
publicação e divulgação do Aviso ao Mercado, conforme abaixo indicados. 

Aviso ao Mercado, Anúncio de Início e Anúncio de Encerramento 

O Aviso ao Mercado (que será divulgado juntamente com este Prospecto Preliminar), o Anúncio de 
Início e o Anúncio de Encerramento serão divulgados nas páginas da rede mundial de computadores 
da Emissora, dos Coordenadores, dos Debenturistas Vendedores, da CVM e da B3 estarão 
disponíveis aos interessados e poderão ser obtidos eletronicamente nas seguintes páginas da rede 
mundial de computadores, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400:  

Emissora 

https://ri.ccr.com.br/divulgacao-e-resultados/oferta-secundaria-debentures-ccr/ (neste link localizar o 
documento desejado). 

Coordenador Líder 

https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste site clicar em “Mercado de Capitais – Download”, 
depois clicar em “2022” e, “CCR S.A. – Oferta Secundária de Debêntures da 2ª série da 16ª emissão” 
e, então, localizar o documento desejado).  
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Coordenador – Bradesco BBI 

https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website selecionar o tipo 
de oferta “Debêntures”, em seguida identificar “CCR S.A. – Oferta Secundária de Debêntures da 2ª 
série da 16ª Emissão da CCR S.A.”, e, então, localizar o documento desejado). 

Coordenador – Itaú BBA 

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website clicar em ‘’ver mais’’ e então em 
“CCR S.A.”, depois “2022” e, em seguida, “16ª Emissão de Debêntures CCR” e então localizar o 
documento desejado). 

Coordenador – Safra 

www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm (neste website clicar em “CCR 
2022”, e, então, localizar o documento desejado).  

Coordenador – Santander 

https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-
publicas/ofertas-em-andamento (neste website, acessar a seção “Ofertas em andamento”, acessar 
“Debêntures CCR S.A. 2022” e, então, localizar o documento desejado). 

Debenturistas Vendedores 

Banco BTG Pactual S.A. 

https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste site clicar em “Mercado de Capitais – Download”, 
depois clicar em “2022” e, “CCR S.A. - Oferta Secundária de Debêntures da 2ª série da 16ª emissão” 
e, então, localizar o documento desejado). 

Banco Bradesco S.A. 

https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website selecionar o tipo 
de oferta “Debêntures”, em seguida identificar “CCR S.A. – Oferta Secundária de Debêntures da 2ª 
série da 16ª Emissão da CCR S.A.”, e, então, localizar o documento desejado). 

Itaú Unibanco S.A. 

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website clicar em ‘’ver mais’’ e então em 
“CCR S.A.”, depois “2022” e, em seguida, “16ª Emissão de Debêntures CCR” e então localizar o 
documento desejado). 

Banco Safra S.A 

www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm (neste website clicar em “CCR 
2022”, e, então, localizar o documento desejado). 

Banco Santander (Brasil) S.A.  

https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-
publicas/ofertas-em-andamento (neste website, acessar a seção “Ofertas em andamento”, acessar 
“Debêntures CCR S.A. 2022” e, então, localizar o documento desejado). 
 
Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura 

Os Debenturistas Vendedores e o Coordenador Líder esclarecem, ainda, que o Fundo não 
possui website, razão pela qual não houve disponibilização do Aviso ao Mercado em site específico. 
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CVM 

www.gov.br/cvm (em tal página, no campo “Principais Consultas”, acessar “Ofertas Públicas”, em 
seguida, acessar “Ofertas Públicas de Distribuição”, então, clicar em “Ofertas em Análise”, linha 
“Debêntures”, selecionar o link com o volume na coluna “Secundárias”, na sequência, no quadro 
referente à emissora “CCR S.A.”, e, então, localizar o documento desejado).  

B3 

https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-
andamento/ (em tal página, acessar “Ofertas em andamento”, depois clicar “CCR S.A.” e, então, localizar 
o documento desejado).  
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À OFERTA SECUNDÁRIA, À OFERTA RESTRITA, À DÉCIMA 
SEXTA EMISSÃO DA CCR E ÀS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA  

Informações relativas à Oferta Secundária 

Composição do Capital Social da Emissora  

Na data deste Prospecto, o capital social da Emissora é de R$ 6.126.100.230,54 (seis bilhões, cento 
e vinte e seis milhões, cem mil, duzentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos), totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 2.020.000.000 (dois bilhões e vinte milhões) de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

A tabela abaixo demonstra a distribuição do capital social da Emissora entre os acionistas 
com participação relevante acima de 5% (cinco por cento) do capital social da Companhia na data 
deste Prospecto:  

Acionista 

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de 
acionistas Acionista controlador Última alteração  

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante  
Legal ou Mandatário Tipo Pessoa CPF/CNPJ  

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais 
(Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações 

(Unidades) 
Total 

ações % 

Detalhamento por classe de ações (Unidades) 

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %    

CCR S.A.         
SUCEA Participações S.A. (anteriormente Camargo Corrêa Investimentos em 
Infra-Estrutura S.A.)           

02.372.232/0001-04 
Não 

Brasileira 
N/A Sim  Acionista Controlador  02.372.232/0001-04   

269.082.312 13,321% 0 0% 269.082.312 13,321% 
SINCRO Participações S.A. (anteriormente CC Investimentos e Participações 
S.A.)           

00.095.147/0001-02 
Não 

Brasileira 
N/A Sim  Acionista Controlador  00.095.147/0001-02   

31.067.520 1,538% 0 0% 31.067.520 1,538% 
Andrade Gutierrez Participações S.A.           
04.031.960/0001-70 
Não 

Brasileira 
N/A Sim  Acionista Controlador  04.031.960/0001-70   

300.149.836 14,859% 0 0% 300.149.836 14,859% 
Soares Penido Concessões S.A. 
10.291.050/0001-29 
210.663.128 

Brasileira 
N/A 
10,429% 

Sim  
0 

Acionista Controlador 
 
0% 

10.291.050/0001-29 
300.149.836 

 
10,429% 

 
Soares Penido Obras, Construções e 
Investimentos S.A. 
10.328.517/0001-68 
93.341.648 

Brasileira 
N/A 
4,621% 

Sim  
0 

Acionista Controlador 
 
0% 

10.328.517/0001-68 
93.341.648 

 
 

4,621% 
 

Capital International Investors 
N/A 
Sim 
116.473.361 

Ilha de Man (Dependência do 
Reino Unido) 
J.P Morgan S.A. Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários 
(CNPJ nº 33.851.205/0001-30) 
5,766% 

Não  
0 

Acionista Não 
Controlador 
0% 

N/A 
116.473.361 

 
5,766% 

      
Votorantim S.A. 
03.407.049/0001-51 
Não 
117.190.000 

Brasileira 
N/A 
5,801% 

Não  
0 

Acionista Não 
Controlador 
0% 

117.190.000  
5,801% 

      

Outros        

820.030.195 43,665% 0 0% 820.030.195 43,665% 

AÇÕES EM TESOURARIA – Data da última alteração: 

2.000 0,00000% 0 0% 0   0 

TOTAL 

2.020.000.000 100,00% 0 0,00% 2.020.000.000 100,00% 

Na data deste Prospecto, os atuais controladores da Emissora são (i) SUCEA Participações S.A. 
(anteriormente Camargo Corrêa Investimentos em Infra-Estrutura S.A.); (ii) SINCRO Participações 
S.A. (anteriormente CC Investimentos e Participações S.A.); (iii) Andrade Gutierrez Participações 
S.A.; (iv) Soares Penido Concessões S.A.; e (v) Soares Penido Obras, Construções e Investimentos 
S.A.  
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Para mais informações sobre a composição do capital social da Emissora, incluindo os 
acionistas da Emissora titulares de 5% (cinco por cento) ou mais do capital social da Emissora 
indicados na tabela acima, bem como sobre o controle da Emissora, veja, respectivamente, os itens 
“15. Controle e Grupo Econômico” e “17. Capital Social” do Formulário de Referência. 

Informações Sobre Os Debenturistas Vendedores 

Identificação dos Debenturistas Vendedores  

BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira com escritório na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.538-
133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0002-26; 

BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com sede no Núcleo Cidade de Deus s/nº, Vila 
Yara, Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/ME sob nº 60.746.948/0001-12; 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1°, 2°, 3° (parte), 4° e 5° andares, CEP 04538-132, 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/4816-09;  

BANCO SAFRA S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.100, Bairro Bela Vista, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 58.160.789/0001-28; 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira, com escritório na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, Bloco A, Bairro 
Vila Olímpia, CEP: 04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 90.400.888/0001-42; e 

SANTANDER HERMES RENDA FIXA FUNDO INCENTIVADO DE INVESTIMENTO EM 
INFRAESTRUTURA, fundo de investimento, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, Vila Nova Conceição, 
CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.102.276/0001-41. 

Aprovações Societárias  

Não houve a necessidade de qualquer aprovação societária da Emissora para a Oferta Secundária, 
além daquelas que foram assinadas no âmbito da Oferta Restrita, haja vista que a Emissora não é 
um dos Debenturistas Vendedores. 

Tendo em vista que a Oferta Secundária compreende a oferta pública de distribuição secundária das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, não envolvendo, portanto, a emissão de novos valores 
mobiliários pela Emissora, não há aprovações societárias para fins da Oferta Secundária por parte 
dos Debenturistas Vendedores, tampouco nova aprovação societária por parte da Emissora, mas 
apenas a RCA da Emissora, que aprovou originalmente a Oferta Restrita e a Emissão das 
Debêntures, incluindo as Debêntures da Segunda Série, ora objeto da Oferta Secundária. Logo, para 
fins da Oferta Secundária, não haverá qualquer aprovação societária adicional por parte da 
Emissora. 
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Já a Escritura de Emissão, no âmbito da Oferta Restrita, foi firmada com base nas deliberações do 
Conselho de Administração da Emissora formalizada em reunião realizada em 11 de janeiro de 2022 
(“RCA da Emissora”), cuja ata foi arquivada na JUCESP em 24 de janeiro de 2022, sob o nº 
33.981/22-0, e publicada, em 1 de fevereiro de 2022, no jornal “Valor Econômico”, na qual foi 
deliberada, dentre outras matérias, a realização da Emissão e da Oferta Restrita, nos termos da 
Instrução CVM 476, bem como seus termos e condições, e a autorização à diretoria da Emissora 
para adotar todos e quaisquer atos e a assinar todos e quaisquer documentos necessários à 
implementação e formalização das deliberações tomadas na RCA da Emissora, especialmente a 
celebração de todos os documentos necessários à efetivação da Oferta Restrita e da Emissão, 
inclusive o aditamento à Escritura de Emissão para refletir o resultado do procedimento de 
bookbuilding e o Contrato de Distribuição da Oferta Restrita, bem como a contratação dos 
prestadores de serviços da Oferta Restrita, estando a diretoria da Emissora devidamente autorizada 
à negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em 
aditamentos, tudo em conformidade com artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e em 
conformidade com o estatuto social da Emissora. 

Requisitos da Oferta Secundária 

A Oferta Secundária será realizada com observância dos seguintes requisitos: 

Arquivamento e Publicação das Deliberações Societárias  

Nos termos do artigo 62 e do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, a ata da RCA da Emissora 
que aprovou a Oferta Restrita foi arquivada em sessão realizada em 24 de janeiro de 2022, sob o nº 
33.981/22-0, na JUCESP, e publicada no jornal “Valor Econômico”, em atendimento ao disposto no 
inciso I do artigo 62 e no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, conforme descrito na Escritura 
de Emissão. Para fins da Oferta Secundária, não haverá qualquer aprovação societária adicional por 
parte da Emissora.  

Inscrição e Registro da Escritura de Emissão e de seus Aditamentos 

Nos termos do artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Escritura de 
Emissão foi arquivada na JUCESP em sessão realizada em 24 de janeiro de 2022, sob o 
nº ED004370-9/000, o Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão foi arquivado perante a JUCESP 
em sessão realizada em 22 de fevereiro de 2022, sob o nº AD004370-9/001 e seus eventuais 
aditamentos subsequentes deverão ser protocolados na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados das respectivas datas de assinatura de cada instrumento. Uma cópia eletrônica 
(formato.pdf) da Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos, devidamente inscritos na 
JUCESP, foram/serão, conforme o caso, enviados pela Emissora ao Agente Fiduciário no prazo 
disposto na Escritura de Emissão. Para fins da Oferta Secundária, não será celebrado aditamento à 
Escritura de Emissão.  

Enquadramento dos Projetos 

A emissão das Debêntures Objeto da Oferta Secundária foi realizada na forma do artigo 2º da Lei 
nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”) e do Decreto nº 8.874, de 11 de 
outubro de 2016 (“Decreto 8.874”), tendo em vista o enquadramento dos Projetos como prioritários, 
por meio das seguintes portarias expedidas pelo Ministério da Infraestrutura: (i) Portaria nº 191, em 
9 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (“DOU”) em 18 de fevereiro de 2021 
(“Portaria 191”); (ii) Portaria nº 1.341, de 11 de novembro de 2021, publicada no DOU em 16 de 
novembro de 2021 (“Portaria 1.341”); e (iii) Portaria nº 1.342, de 11 de novembro de 2021, publicada 
no DOU em 16 de novembro de 2021 (“Portaria 1.342”, e quando e conjunto com a Portaria 191 e a 
Portaria 1.341, as “Portarias”). 
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Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

As Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures da Segunda Série da Oferta 
Restrita, que são as Debêntures Objeto da Oferta Secundária, foram depositadas para distribuição 
no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por 
meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, e serão negociadas em mercado de 
balcão organizado, administrado e operacionalizado pela B3, sendo processadas pela B3 a custódia, 
a liquidação financeira e a negociação das Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as 
Debêntures da Segunda Série da Oferta Restrita, que são as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária. 

Negociação das Debêntures 

As Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures da Segunda Série da Oferta 
Restrita, que são as Debêntures Objeto da Oferta Secundária, foram depositadas para negociação 
no mercado secundário por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.  

Registro na CVM e Registro na ANBIMA da Oferta Secundária 

A Oferta Secundária será registrada na CVM, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução 
CVM 400, com base no artigo 6º-A e seguintes, e das demais disposições legais, regulamentares e 
autorregulatórias aplicáveis. 

A Oferta Secundária será registrada na ANBIMA no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
data de divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta Secundária, nos termos do artigo 16, 
inciso I, e do artigo 18, inciso V do Código ANBIMA para Ofertas Públicas. 

Aprovação Societária da Emissora 

Não houve a necessidade de qualquer aprovação societária da Emissora para a Oferta Secundária, 
além daquelas que foram assinadas no âmbito da Oferta Restrita, haja vista que a Emissora não é 
nenhum dos Debenturistas Vendedores. 

Aprovação Societária dos Debenturistas Vendedores  

Tendo em vista que a Oferta Secundária compreende a oferta pública de distribuição secundária das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, não envolvendo, portanto, a emissão de novos valores 
mobiliários pela Emissora, não há aprovações societárias para fins da Oferta Secundária por parte 
dos Debenturistas Vendedores, tampouco nova aprovação societária por parte da Emissora, mas 
apenas a RCA da Emissora, que aprovou originalmente a Oferta Restrita e a Emissão das 
Debêntures, incluindo as Debêntures da Segunda Série, ora objeto da Oferta Secundária. 

Objeto Social da Emissora 

A Emissora tem por objeto social (i) a exploração no Brasil e/ou no exterior, direta ou indiretamente, 
e/ou através de consórcios, de negócios de concessões, parcerias ou autorizações de obras e 
serviços públicos, especificamente a prestação de serviços de operação de estradas de rodagem, 
vias urbanas, pontes, túneis e infraestruturas metroferroviárias, aeroportuárias, aquaviárias e de 
telecomunicações; (ii) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou 
indiretamente, inclusive importação e exportação; e (iii) a participação em outras sociedades, na 
qualidade de quotista ou acionista. 

Informações relativas à Décima Sexta Emissão da CCR, incluindo as informações relativas às 
Debentures Objeto da Oferta Secundária 
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Aprovação Societária da Emissora 

A Escritura de Emissão foi firmada com base nas deliberações do Conselho de Administração da 
Emissora formalizada em reunião realizada em 11 de janeiro de 2022 (“RCA da Emissora”), cuja ata 
foi arquivada na JUCESP em 24 de janeiro de 2022, sob o nº 33.981/22-0, e publicada, em 1 de 
fevereiro de 2022, no jornal “Valor Econômico”, na qual foi deliberada, dentre outras matérias, a 
realização da Emissão e da Oferta Restrita, nos termos da Instrução CVM 476, bem como seus 
termos e condições, e a autorização à diretoria da Emissora para adotar todos e quaisquer atos e a 
assinar todos e quaisquer documentos necessários à implementação e formalização das 
deliberações tomadas na RCA da Emissora, especialmente a celebração de todos os documentos 
necessários à efetivação da Oferta Restrita e da Emissão, inclusive o aditamento à Escritura de 
Emissão para refletir o resultado do procedimento de bookbuilding e o Contrato de Distribuição da 
Oferta Restrita, bem como a contratação dos prestadores de serviços da Oferta Restrita, estando a 
diretoria da Emissora devidamente autorizada à negociar e assinar os respectivos instrumentos de 
contratação e eventuais alterações em aditamentos, tudo em conformidade com artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações e em conformidade com o estatuto social da Emissora. 

Requisitos da Oferta Restrita 

A Décima Sexta Emissão da CCR e a Oferta Restrita foram realizadas com observância dos 
seguintes requisitos: 

Arquivamento e Publicação das Deliberações Societárias  

Nos termos do artigo 62 e do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, a ata da RCA da Emissora 
que aprovou a Oferta Restrita foi arquivada em sessão realizada em 24 de janeiro de 2022, sob o nº 
33.981/22-0, na JUCESP, e publicada no jornal “Valor Econômico”, em atendimento ao disposto no 
inciso I do artigo 62 e no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, conforme descrito na Escritura 
de Emissão.  

Inscrição e Registro da Escritura de Emissão e de seus Aditamentos 

Nos termos do artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Escritura de 
Emissão foi arquivada na JUCESP em sessão realizada em 24 de janeiro de 2022, sob o 
nº ED004370-9/000, o Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão foi arquivado perante a JUCESP 
em sessão realizada em 22 de fevereiro de 2022, sob o nº AD004370-9/001 e seus eventuais 
aditamentos subsequentes deverão ser protocolados na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados das respectivas datas de assinatura de cada instrumento. Uma cópia eletrônica 
(formato.pdf) da Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos, devidamente inscritos na 
JUCESP, foram e/ou serão, conforme o caso, enviados pela Emissora ao Agente Fiduciário no prazo 
disposto na Escritura de Emissão. Para fins da Oferta Secundária, não será celebrado aditamento à 
Escritura de Emissão. 

Enquadramento dos Projetos 

A emissão das Debêntures Objeto da Oferta Secundária foi realizada na forma do artigo 2º da Lei 
nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”) e do Decreto nº 8.874, de 11 de 
outubro de 2016 (“Decreto 8.874”), tendo em vista o enquadramento dos Projetos como prioritários, 
por meio das seguintes portarias expedidas pelo Ministério da Infraestrutura: (i) Portaria nº 191, em 
9 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (“DOU”) em 18 de fevereiro de 2021 
(“Portaria 191”); (ii) Portaria nº 1.341, de 11 de novembro de 2021, publicada no DOU em 16 de 
novembro de 2021 (“Portaria 1.341”); e (iii) Portaria nº 1.342, de 11 de novembro de 2021, publicada 
no DOU em 16 de novembro de 2021 (“Portaria 1.342”, e quando e conjunto com a Portaria 191 e a 
Portaria 1.341, as “Portarias”). 
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Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

As Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures da Segunda Série da Oferta 
Restrita, que são as Debêntures Objeto da Oferta Secundária, foram depositadas para distribuição 
no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por 
meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, e serão negociadas em mercado de 
balcão organizado, administrado e operacionalizado pela B3, sendo processadas pela B3 a custódia, 
a liquidação financeira e a negociação das Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as 
Debêntures da Segunda Série da Oferta Restrita, que são as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária. 

Negociação das Debêntures 

As Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures da Segunda Série da Oferta 
Restrita, que são as Debêntures Objeto da Oferta Secundária, foram depositadas para negociação 
no mercado secundário por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.  

Registro na CVM e Registro na ANBIMA da Oferta Restrita 

A Décima Sexta Emissão da CCR foi automaticamente dispensada de registro de distribuição na 
CVM, de que trata o artigo 19 da Lei 6.385, nos termos do artigo 6º da Instrução CVM 476, por se 
tratar a Oferta Restrita de uma oferta pública de valores mobiliários com esforços restritos de 
distribuição. 

A Oferta Restrita foi objeto de registro perante a ANBIMA, nos termos do inciso I do artigo 16 e do 
inciso V do artigo 18 do Código ANBIMA, mediante envio da documentação descrita no artigo 18, 
inciso V, do Código ANBIMA, no prazo de até 15 (quinze) dias contados do envio da comunicação 
de encerramento da Oferta Restrita à CVM. 

Aprovação Societária da Emissora 

A Escritura de Emissão foi firmada com base nas deliberações do Conselho de Administração da 
Emissora formalizada na RCA da Emissora, na qual foi deliberada, dentre outras matérias, a 
realização da Emissão e da Oferta Restrita, nos termos da Instrução CVM 476, bem como seus 
termos e condições, e a autorização à diretoria da Emissora para adotar todos e quaisquer atos e a 
assinar todos e quaisquer documentos necessários à implementação e formalização das 
deliberações tomadas na RCA da Emissora, especialmente a celebração de todos os documentos 
necessários à efetivação da Oferta Restrita e da Emissão, inclusive o aditamento à Escritura de 
Emissão para refletir o resultado do procedimento de bookbuilding e o Contrato de Distribuição da 
Oferta Restrita, bem como a contratação dos prestadores de serviços da Oferta Restrita, estando a 
diretoria da Emissora devidamente autorizada à negociar e assinar os respectivos instrumentos de 
contratação e eventuais alterações em aditamentos, tudo em conformidade com artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações e em conformidade com o estatuto social da Emissora. 

Objeto Social da Emissora 

A Emissora tem por objeto social (i) a exploração no Brasil e/ou no exterior, direta ou indiretamente, 
e/ou através de consórcios, de negócios de concessões, parcerias ou autorizações de obras e 
serviços públicos, especificamente a prestação de serviços de operação de estradas de rodagem, 
vias urbanas, pontes, túneis e infraestruturas metroferroviárias, aeroportuárias, aquaviárias e de 
telecomunicações; (ii) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou 
indiretamente, inclusive importação e exportação; e (iii) a participação em outras sociedades, na 
qualidade de quotista ou acionista. 
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CARACTERÍSTICAS DA OFERTA SECUNDÁRIA 

Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição  

A Oferta Secundária compreende a oferta pública de distribuição secundária das Debêntures Objeto 
da Oferta Secundária. As Debêntures Objeto da Oferta Secundária inicialmente ofertadas, bem como 
as Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais, serão objeto de distribuição pública nos 
termos da Instrução CVM 400, sob o regime de melhores esforços de colocação, com a 
intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição da Oferta Secundária, 
com a participação dos Participantes Especiais, observado o Plano de Distribuição. A Oferta 
Secundária não contará com esforços de colocação no exterior. 

Não será constituído fundo de sustentação de liquidez, tampouco será celebrado contrato de garantia 
de liquidez, para as Debêntures Objeto da Oferta Secundária. Não será firmado, ainda, contrato de 
estabilização de preço das Debêntures Objeto da Oferta Secundária no mercado secundário.  

Para mais informações, veja a seção “Informações Relativas à Oferta Secundária, à Décima 
Sexta Emissão da CCR, e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Características da 
Oferta Secundária - Contrato de Distribuição da Oferta Secundária – Regime de Colocação”, 
na página 65 deste Prospecto Preliminar. 

Público-Alvo da Oferta Secundária 

Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição da Oferta Secundária, o público-alvo 
da Oferta Secundária das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, levando-se sempre em conta o 
perfil de risco dos seus destinatários, é composto por Investidores Institucionais e Investidores Não 
Institucionais. 

Plano de Distribuição da Oferta Secundária 

Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição da Oferta Secundária e na 
regulamentação aplicável, e uma vez atendidas as Condições Precedentes, os Coordenadores 
iniciarão a distribuição pública secundária das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, nos termos 
definidos abaixo. 

Será utilizado o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, conforme 
plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores, o qual levará em consideração suas relações 
com clientes e outros aspectos de natureza comercial, bem como as estratégias dos Coordenadores 
e dos Debenturistas Vendedores, observados os termos do Contrato de Distribuição da Oferta 
Secundária, assegurando os Coordenadores: (i) que o tratamento conferido aos investidores seja 
justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do Público-Alvo da Oferta 
Secundária; e (iii) que os representantes de venda das Instituições Participantes da Oferta Secundária 
recebam previamente exemplar (a) deste Prospecto Preliminar, acompanhado de seus anexos e 
documentos incorporados por referência, incluindo, mas sem limitação, o Formulário de Referência, 
a ser disponibilizado ao mercado quando da divulgação do Aviso ao Mercado, (b) do Prospecto 
Definitivo, acompanhado de seus anexos e documentos incorporados por referência, incluindo, mas 
sem limitação, o Formulário de Referência, a ser disponibilizado ao mercado quando da divulgação 
do Anúncio de Início, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, para leitura obrigatória, e 
que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores, nos termos 
do parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, e será fixado nos seguintes termos, observado 
que a Oferta Secundária não contará com esforços de colocação no exterior: 

(i) o Público-Alvo da Oferta Secundária, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos seus 
destinatários, será composto pelos Investidores Institucionais e Investidores Não 
Institucionais;  
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(ii) após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização deste Prospecto Preliminar, 
serão realizadas apresentações para os Investidores (roadshow e/ou one-on-ones), 
conforme determinado pelos Coordenadores em comum acordo com os Debenturistas 
Vendedores; 

(iii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais 
Investidores utilizados serão encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil contado da sua 
utilização, nos termos do artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM 400, e observado o 
disposto na Deliberação CVM n° 818, de 30 de abril de 2019; 

(iv) após as Apresentações para potenciais Investidores e anteriormente à obtenção do registro 
da Oferta na CVM, os Coordenadores realizarão o Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
indicados no item “Procedimento de Bookbuilding” na página 21 deste Prospecto; 

(v) os Investidores, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, poderão apresentar 
suas ordens de investimento por meio de um ou mais Pedidos de Reserva a uma única 
instituição dentre os Participante da Oferta Secundária, durante o Período de Reserva, 
sendo certo que será observado o valor máximo de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
por Investidor Não Institucional; 

(vi) este Prospecto Preliminar estará disponível nos mesmos locais em que será disponibilizado 
o Prospecto Definitivo pelo menos 5 (cinco) Dias Úteis antes do prazo inicial para o 
recebimento dos Pedidos de Reserva ou ordens de investimento; 

(vii) findo o Período de Reserva, as Instituições Participantes da Oferta Secundária consolidarão 
os Pedidos de Reserva ou ordens de investimento que receberam e os encaminharão já 
consolidados aos Coordenadores; 

(viii) os Investidores Institucionais interessados em adquirir Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária ora ofertados também poderão apresentar suas respectivas ordens de 
investimento aos Coordenadores, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
indicando a quantidade de Debêntures Objeto da Oferta Secundária a ser adquirida e se 
estipular como condição de eficácia da ordem de investimento a distribuição da totalidade 
das Debêntures Objeto da Oferta Secundária ou de um montante mínimo (que deve ser igual 
ou superior ao Montante Mínimo da Oferta Secundária); 

(ix) concluído o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidarão todos os 
Pedidos de Reserva ou ordens de investimento que receberem de maneira consolidada das 
Instituições Participantes da Oferta Secundária e as ordens de investimento efetuadas pelos 
Investidores Institucionais para aquisição das Debêntures Objeto da Oferta Secundária ora 
ofertadas; 

(x) desde que todas as Condições Precedentes tenham sido satisfeitas ou tenham sido 
expressamente renunciadas pelos Coordenadores e observado o disposto no Contrato de 
Distribuição da Oferta Secundária, a Oferta Secundária somente terá início após (a) a 
concessão do registro da Oferta Secundária pela CVM; (b) a divulgação do Anúncio de Início; 
e (c) a disponibilização do Prospecto Definitivo da Oferta Secundária aos investidores e o 
seu envio à CVM, nos termos do artigo 54 da Instrução CVM 400; 

(xi) a colocação das Debêntures Objeto da Oferta Secundária será realizada de acordo com os 
procedimentos da B3, bem como com o Plano de Distribuição; 
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(xii) caso a Oferta Secundária seja modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 
400, (a) a modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos 
iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta Secundária; (b) os Coordenadores deverão 
se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta 
Secundária, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições; (c) os investidores que já tiverem aderido à Oferta 
Secundária deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência 
física ou qualquer forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da 
modificação efetuada, para que confirmem, até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em 
que foram diretamente comunicados por escrito sobre a modificação da Oferta Secundária, 
o interesse em revogar sua aceitação à Oferta Secundária, presumindo-se, na falta de 
manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor 
revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço por Debênture 
Objeto da Oferta Secundária que houver adquirido, referido Preço por Debênture Objeto da 
Oferta Secundária será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 
5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação; 

(xiii) caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido 
pelo investidor ou a sua decisão de investimento; ou (b) a Oferta Secundária seja suspensa, 
nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; o investidor que já tiver aderido à 
Oferta Secundária deverá ser diretamente comunicado, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer forma de comunicação passível de comprovação, a 
respeito e poderá revogar sua aceitação à Oferta Secundária, devendo, para tanto, informar 
sua decisão à Instituição Participante da Oferta Secundária com quem tenha realizado sua 
intenção de investimento (i) até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de disponibilização 
do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (ii) até o 5º (quinto) Dia Útil 
subsequente à data em que foi diretamente comunicado por escrito sobre a suspensão da 
Oferta Secundária, no caso da alínea (b) acima, presumindo-se, na falta da manifestação, o 
interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação 
e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço por Debênture Objeto da Oferta 
Secundária que houver adquirido, referido Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária 
será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores 
relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data da respectiva revogação; e 

(xiv) caso (a) a Oferta Secundária seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução 
CVM 400; (b) a Oferta Secundária seja revogada, nos termos dos artigos 25 e 27 da 
Instrução CVM 400; ou (c) o Contrato de Distribuição da Oferta Secundária seja resilido, 
todos os atos de aceitação serão cancelados e os Coordenadores e os Debenturistas 
Vendedores comunicarão tal evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, 
mediante publicação de aviso ao mercado. Se o investidor já tiver efetuado o pagamento do 
Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária que houver adquirido, referido Preço por 
Debênture Objeto da Oferta Secundária será devolvido sem juros ou correção monetária, 
sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da comunicação do 
cancelamento ou revogação da Oferta. 

Prazo de Colocação da Oferta Secundária 

Observado o cumprimento das obrigações e das Condições Precedentes previstas no Contrato de 
Distribuição da Oferta Secundária, os Coordenadores estruturarão a Oferta Secundária das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária e das Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais 
em regime de melhores esforços de colocação. As Debêntures Objeto da Oferta Secundária serão 
distribuídas pelos Coordenadores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis após a data de divulgação 
do Anúncio de Início, desde que tenham sido cumpridas as Condições Precedentes. 
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Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding) da Oferta Secundária 

Os Coordenadores organizarão procedimento de coleta de intenções de investimento, nos termos 
dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400, com recebimento de 
reservas durante o Período de Reserva, sem lotes mínimos ou lotes máximos, para verificação da 
demanda pelas Debêntures Objeto da Oferta Secundária, de forma a (i) verificar a existência de 
demanda para a colocação da totalidade das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, sem 
considerar as Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais; (ii) definir o Preço por Debênture 
Objeto da Oferta Secundária; (iii) definir a Remuneração da Oferta Secundária; (iv) definir a alocação 
das Debêntures Objeto da Oferta Secundária entre os Investidores da Oferta Secundária; e (v) definir 
a colocação, ou não, das Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais. Os Coordenadores e 
os Debenturistas Vendedores terão autonomia e discricionariedade para decidir, de comum acordo, 
o disposto nos itens acima.  

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado por meio do Anúncio de Início, nos 
termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, poderá ser aceita a participação de Investidores que 
sejam Pessoas Vinculadas, não havendo limite máximo para sua participação, sendo que aqueles 
Investidores da Oferta Secundária que sejam considerados Pessoas Vinculadas terão seus Pedidos 
de Reserva ou ordens de investimento cancelados em caso de excesso de demanda superior a 1/3 
(um terço) à quantidade de Debêntures Objeto da Oferta Secundária ofertada (incluindo as 
Debêntures Objeto da Secundária Adicionais), nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. Assim, 
caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária ofertada (incluindo as Debêntures Objeto da Secundária Adicionais), 
não será permitida a colocação de Debêntures Objeto da Oferta Secundária junto aos Investidores 
Institucionais e Investidores Não Institucionais da Oferta Secundária que sejam Pessoas Vinculadas, 
sendo suas ordens de investimento automaticamente canceladas.  

O investimento nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária por Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas pode ter impacto adverso na liquidez das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária no mercado secundário. Para mais informações, vide seção " Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – “O investimento 
nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária por Investidores da Oferta Secundária que sejam 
Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária no mercado secundário.”, na página 109 deste Prospecto. 

A alocação e efetiva subscrição das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, após a conclusão do 
Procedimento de Coleta de Intenções de Investimentos, ocorrerá após o registro da Oferta 
Secundária de acordo com o cronograma indicativo constante deste Prospecto Preliminar, na 
página 43.  
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Formador de Mercado  

Conforme recomendação dos Coordenadores, os Debenturistas Vendedores poderão contratar, nos 
termos da Resolução CVM 133, para exercer a atividade de formador de mercado para as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, com a finalidade de garantir a existência e a permanência 
de ofertas firmes diárias de compra e venda para as Debêntures Objeto da Oferta Secundária na B3. 

Fundo de amortização, fundo de liquidez e estabilização 

Não será constituído fundo de amortização, fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de 
garantia de liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures Objeto da Oferta Secundária. 
A liquidez das Debêntures Objeto da Oferta Secundária poderá ser fomentada mediante a 
contratação do Formador de Mercado. 

Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária 

O Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária será fixado após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, tendo como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e 
quantidade de demanda coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de 
Bookbuilding. O Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária a ser apurado no Procedimento de 
Bookbuilding será equivalente ao valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série e da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série (líquida dos custos de emissão), na data de liquidação, utilizando como 
taxa de desconto a Remuneração da Oferta Secundária.  

Pessoas Vinculadas 

São consideradas “Pessoas Vinculadas”: (i) controladores pessoa física ou jurídica ou administradores 
da Emissora e/ou dos Debenturistas Vendedores, de sua controladora e/ou de suas controladas ou 
outras pessoas vinculadas à Oferta Secundária, caso aplicável, bem como seus cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) controladores 
pessoa física ou jurídica ou administradores das Instituições Participantes da Oferta Secundária; 
(iii) empregados, operadores e demais prepostos da Emissora, dos Debenturistas Vendedores e/ou 
das Instituições Participantes da Oferta Secundária, que desempenhem atividades de intermediação 
ou de suporte operacional diretamente envolvidos na Oferta Secundária; (iv) agentes autônomos que 
prestem serviços à Emissora, aos Debenturistas Vendedores e/ou às Instituições Participantes da 
Oferta Secundária; (v) demais profissionais que mantenham, com a Emissora, com os Debenturistas 
Vendedores e/ou as Instituições Participantes da Oferta Secundária, contrato de prestação de serviços 
diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta 
Secundária; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora, pelos Debenturistas 
Vendedores e/ou pelas Instituições Participantes da Oferta Secundária; (vii) outras pessoas vinculadas 
à Oferta Secundária; (viii) cônjuges ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos 
itens “ii” a “v”; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas 
indicadas nos incisos anteriores, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não enquadrados 
nos incisos anteriores, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da 
Resolução CVM 35. 

Oferta Não Institucional da Oferta Secundária 

Os Investidores Não Institucionais interessados em subscrever Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária poderão preencher e apresentar a uma única instituição dentre os Participantes da Oferta 
Secundária um ou mais Pedidos de Reserva ou ordens de investimento durante o Período de 
Reserva, sendo certo que será observado o valor máximo de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) por Investidor Não Institucional.  
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O montante de até 140.000 (cento e quarenta mil) Debêntures Objeto da Oferta Secundária, ou seja, 
até 20% (vinte por cento) do Valor Total da Oferta Secundária será destinado, prioritariamente, à 
colocação pública para Investidores Não Institucionais no âmbito da Oferta Não Institucional. Os 
Coordenadores, em comum acordo com os Debenturistas Vendedores, poderão alterar a quantidade 
de Debêntures Objeto da Oferta Secundária inicialmente destinada à Oferta Não Institucional a um 
patamar compatível com os objetivos da Oferta Secundária, de forma a atender total ou parcialmente 
os Pedidos de Reserva ou ordens de investimento apresentados pelos Investidores Não 
Institucionais.  

Os Pedidos de Reserva ou ordens de investimento efetuados pelos Investidores Não Institucionais 
são irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto nos incisos (II), (III), (VII) e (VIII), abaixo, e de 
acordo com as seguintes condições, observados os procedimentos e normas de liquidação da B3: 

(i) durante o Período de Reserva, cada Investidor Não Institucional, seja ele considerado 
Pessoa Vinculada ou não, interessado em participar da Oferta Não Institucional, efetuará 
Pedidos de Reserva ou ordens de investimento perante uma única Instituição Participante 
da Oferta Secundária, mediante preenchimento do Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento, sendo certo que será observado o valor máximo de até R$ R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) por Investidor Não Institucional. Recomenda-se aos Investidores Não 
Institucionais que entrem em contato com a Instituição Participante da Oferta Secundária de 
sua preferência para verificar os procedimentos adotados pela respectiva Instituição 
Participante da Oferta Secundária para efetivação do Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento, incluindo, sem limitação, eventual necessidade de depósito prévio do 
investimento pretendido;  

(ii) os Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 
obrigatoriamente, indicar no respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento sua 
qualidade de Pessoa Vinculada, sendo certo que seus Pedidos de Reserva ou ordens de 
investimento deverão ser automaticamente cancelados pela respectiva Instituição 
Participante da Oferta Secundária caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 
(um terço) das Debêntures Objeto da Oferta Secundária ofertadas (incluindo as Debêntures 
Objeto da Secundária Adicionais), nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400; 

(iii) no Pedido de Reserva ou ordem de investimento, os Investidores Não Institucionais terão a 
faculdade de estipular, como condição de eficácia e aceitação da Oferta Secundária do 
respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento, uma quantidade de Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária, sendo que a Remuneração da Oferta Secundária será definida 
no dia do Procedimento de Bookbuilding. O Pedido de Reserva ou ordem de investimento 
deverá ser automaticamente cancelado apenas caso o Investidor Não Institucional tenha 
condicionado a sua reserva à (A) colocação integral da totalidade das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária, sem considerar as Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicional; 
ou (B) à colocação de um montante mínimo (que deve ser igual ou superior ao Montante 
Mínimo) e esse montante mínimo ser inferior à quantidade de Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária efetivamente distribuída;  
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(iv) tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 31 da Instrução 
CVM 400, os Investidores da Oferta Não Institucional deverão indicar no Pedido de Reserva 
ou ordem de investimento sua opção por condicionar seu Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento à distribuição da quantidade total ou a um montante mínimo de Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária efetivamente distribuído (a qual deverá ser igual ou superior ao 
Montante Mínimo). Caso não haja a indicação, presumir-se-á o interesse em participar da 
Oferta Secundária apenas caso ocorra a distribuição da quantidade total de Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária. ADICIONALMENTE, EM CASO DE DISTRIBUIÇÃO 
PARCIAL, NÃO HAVERÁ ABERTURA DE PRAZO PARA DESISTÊNCIA, NEM PARA 
MODIFICAÇÃO DOS PEDIDOS DE RESERVA. Na hipótese de ocorrência de Distribuição 
Parcial e do Investidor da Oferta Não Institucional ou do Investidor da Oferta Institucional 
condicionar seu Pedido de Reserva ou ordem de investimento à distribuição da quantidade 
total ou a um montante mínimo (que deve ser igual ou superior ao Montante Mínimo) e esse 
montante mínimo ser superior à quantidade de Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
efetivamente distribuída, o respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento será 
automaticamente cancelado, e os valores depositados serão devolvidos sem juros ou 
correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e 
encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
cancelamento do respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento;  

(v) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, 
serão informados ao Investidor Não Institucional, pela Instituição Participante da Oferta 
Secundária que recebeu o respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento, por 
meio de seu respectivo endereço eletrônico, ou, por telefone: (a) a quantidade de 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária alocadas ao Investidor Não Institucional após o 
atendimento, se for o caso, do critério de rateio previsto no item "Critérios de Rateio da Oferta 
Não Institucional" abaixo; (b) o respectivo valor do investimento dos Investidores Não 
Institucionais; (c) a Remuneração da Oferta Secundária e (d) o Preço por Debênture Objeto 
da Oferta Secundária definido no Procedimento de Bookbuilding; 

(vi) os Investidores Não Institucionais deverão efetuar o pagamento do valor indicado pela 
Instituição Participante da Oferta Secundária nos termos do item (V) acima junto à Instituição 
Participante da Oferta Secundária com que tenham realizado o respectivo Pedido de 
Reserva ou ordem de investimento, conforme procedimentos adotados pela respectiva 
Instituição Participante da Oferta Secundária até a Data de Liquidação, conforme instrução 
da Instituição Participante da Oferta Secundária, sob pena de seu Pedido de Reserva ou 
ordem de investimento ser cancelado;  

(vii) nas hipóteses de: (a) identificação de divergência relevante entre as informações constantes 
deste Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco 
assumido pelo Investidor Não Institucional, ou a sua decisão de investimento; (b) suspensão 
da Oferta Secundária nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 400; ou (c) modificação da 
Oferta Secundária nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400; poderá o referido 
Investidor Não Institucional desistir do Pedido de Reserva ou ordem de investimento após o 
início da Oferta Secundária. Nesta hipótese, o Investidor Não Institucional deverá informar 
sua decisão de desistência do Pedido de Reserva ou ordem de investimento à Instituição 
Participante da Oferta Secundária que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva ou 
ordem de investimento, em conformidade com os termos e no prazo previsto no respectivo 
Pedido de Reserva ou ordem de investimento;  

(viii) na hipótese de não haver conclusão da Oferta Secundária ou na hipótese de resilição do 
Contrato de Distribuição da Oferta Secundária, ou, ainda, em qualquer outra hipótese 
prevista na legislação de não produção de efeitos ou desconsideração de Pedidos de 
Reserva ou ordens de investimento, estes serão todos cancelados e os respectivos 
Investidores Não Institucionais serão comunicados sobre o cancelamento da Oferta, o que 
poderá ocorrer por meio de divulgação, pelos Debenturistas Vendedores e pelos 
Coordenadores, de aviso ao mercado; 
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(ix) na Data de Liquidação, cada Instituição Participante da Oferta Secundária junto à qual o 
Pedido de Reserva ou ordem de investimento tenha sido realizado, entregará a cada 
Investidor Não Institucional o número de Debêntures Objeto da Oferta Secundária alocado 
a tal Investidor Não Institucional, ressalvadas as hipóteses de cancelamento do Pedido de 
Reserva ou ordem de investimento descritas nos incisos (II), (III), (VII) e (VIII) acima; e 

(x) os Investidores Não Institucionais deverão realizar o pagamento das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária pelo Preço por Debêntures Objeto da Oferta Secundária, mediante o 
pagamento à vista, na Data de Liquidação, em moeda corrente nacional, em recursos 
imediatamente disponíveis, de acordo com o procedimento descrito acima.  

É recomendado aos Investidores Não Institucionais interessados na realização de Pedidos de 
Reserva ou ordens de investimento, que (i) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados 
no Pedido de Reserva ou ordem de investimento, especialmente no que se refere aos procedimentos 
relativos à liquidação da Oferta Secundária e às informações constantes deste Prospecto Preliminar 
e do Formulário de Referência; (ii) verifiquem com a Instituição Participante da Oferta Secundária de 
sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva ou ordem de investimento, se essa, a 
seu exclusivo critério, exige a manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou mantida, 
para fins de garantia do Pedido de Reserva ou ordem de investimento, conforme o caso; (iii) 
verifiquem com a Instituição Participante da Oferta Secundária de sua preferência, antes da 
realização do seu Pedido de Reserva ou ordem de investimento, a possibilidade de débito antecipado 
da reserva por parte da Instituição Participante da Oferta Secundária; e (iv) entrem em contato com 
a Instituição Participante da Oferta Secundária de sua preferência para obter informações mais 
detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituição Participante da Oferta Secundária para a 
formalização do Pedido de Reserva ou ordem de investimento ou, se for o caso, para a realização 
do cadastro na Instituição Participante da Oferta Secundária, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados por cada Instituição Participante da Oferta Secundária, tais como bloqueio 
dos recursos necessários à integralização das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, autorização 
para débito em conta corrente, eventual garantia exigida e outras cláusulas que dizem respeito à 
relação jurídica do Investidor Não Institucional com a Instituição Participante da Oferta Secundária. 

Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional da Oferta Secundária 

Caso o total de Debêntures Objeto da Oferta Secundária objeto dos Pedidos de Reserva ou ordens de 
investimento de Investidores Não Institucionais válidos e admitidos seja igual ou inferior a 140.000 (cento e 
quarenta mil) Debêntures Objeto da Oferta Secundária, ou seja, 20% (vinte por cento por cento) do Valor 
Total da Oferta Secundária, o qual será prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, serão 
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva ou ordens de investimento de Investidores Não 
Institucionais admitidos nos termos acima, e as Debêntures Objeto da Oferta Secundária remanescentes 
serão destinadas aos Investidores Institucionais nos termos da Oferta Institucional, observado que a 
quantidade máxima das Debêntures Objeto da Oferta Secundária é de até 140.000 (cento e quarenta mil) 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária. Entretanto, caso a totalidade dos Pedidos de Reserva ou ordens 
de investimento válidos e admitidos realizados por Investidores Não Institucionais seja superior a 140.000 
(cento e quarenta mil) Debêntures Objeto da Oferta Secundária, ou seja, até 20% (vinte por cento) do Valor 
Total da Oferta Secundária, o qual será prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, pode ser 
realizado o rateio das Debêntures Objeto da Oferta Secundária proporcionalmente ao montante de 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária indicados nos respectivos Pedidos de Reserva ou ordens de 
investimento e não alocado aos Investidores Não Institucionais, e não sendo consideradas frações de 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, sendo certo que o eventual arredondamento será realizado para 
baixo até o número inteiro. Os Coordenadores, em comum acordo com os Debenturistas Vendedores, 
poderão manter a quantidade de Debêntures Objeto da Oferta Secundária inicialmente destinada à Oferta 
Não Institucional ou alterar tal quantidade a um patamar compatível com os objetivos da Oferta Secundária, 
de forma a atender, total ou parcialmente, os referidos Pedidos de Reserva ou ordens de investimento.  
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Oferta Institucional da Oferta Secundária 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva ou ordens de investimento realizados no âmbito da 
Oferta Não Institucional, as Debêntures Objeto da Oferta Secundária remanescentes serão 
destinadas aos Investidores Institucionais, sejam eles considerados Pessoas Vinculadas ou não, que 
deverão apresentar: (i) Pedidos de Reserva, durante o Período de Reserva perante uma única 
Instituição Participante da Oferta Secundária; ou (ii) suas ordens de investimento aos 
Coordenadores, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, indicando a quantidade de 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária a ser adquirida, de acordo com os seguintes 
procedimentos, observado o disposto no item (v) abaixo: 

(i) cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deverá assumir a 
obrigação de verificar se está cumprindo com os requisitos para participar da Oferta Institucional, 
para então apresentar suas ordens de investimento aos Coordenadores na data de realização 
do Procedimento de Bookbuilding, ou seus Pedidos de Reserva a uma única Instituição 
Participante da Oferta Secundária durante o Período de Reserva, sem necessidade de depósito 
prévio do investimento pretendido;  

(ii) os Pedidos de Reserva ou ordens de investimento, conforme o caso, efetuados pelos 
Investidores Institucionais são irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto nos incisos (IV), 
(VI), (IX) e (X) abaixo, e de acordo com as seguintes condições, observados os procedimentos 
e normas de liquidação da B3; 

(iii) durante o Período de Reserva, cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta 
Institucional poderá realizar a reserva das Debêntures Objeto da Oferta Secundária perante uma 
única Instituição Participante da Oferta Secundária, mediante preenchimento do Pedido de 
Reserva ou ordem de investimento. Recomenda-se aos Investidores Institucionais que entrem 
em contato com a Instituição Participante da Oferta Secundária de sua preferência para verificar 
os procedimentos adotados pela respectiva Instituição Participante da Oferta Secundária para 
efetivação do Pedido de Reserva ou ordem de investimento, incluindo, sem limitação, eventual 
necessidade de depósito prévio do investimento pretendido;  

(iv) no Pedido de Reserva ou na ordem de investimento, os Investidores Institucionais terão a 
faculdade de estipular, como condição de eficácia de seu Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento e aceitação da Oferta Secundária, uma quantidade de Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária, sendo que a Remuneração da Oferta Secundária será definida no dia do 
Procedimento de Bookbuilding. O Pedido de Reserva ou ordem de investimento será 
automaticamente cancelado apenas caso o Investidor Institucional tenha condicionado a sua 
reserva à (A) colocação integral da totalidade das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, 
sem considerar as Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicional; ou (B) à colocação 
de um montante mínimo (que deve ser igual ou superior ao Montante Mínimo) e esse 
montante mínimo ser inferior à quantidade de Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
efetivamente distribuída; 
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(v) tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM 
400, os Investidores Institucionais deverão indicar no Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento sua opção por condicionar seu Pedido de Reserva ou ordem de investimento à 
distribuição da quantidade total ou a um montante mínimo de Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária efetivamente distribuído (a qual deverá ser igual ou superior ao Montante 
Mínimo). Caso não haja a indicação, presumir-se-á o interesse em participar da Oferta 
Secundária apenas caso ocorra a distribuição da quantidade total de Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária. ADICIONALMENTE, EM CASO DE DISTRIBUIÇÃO PARCIAL, NÃO 
HAVERÁ ABERTURA DE PRAZO PARA DESISTÊNCIA, NEM PARA MODIFICAÇÃO DOS 
PEDIDOS DE RESERVA. Na hipótese de ocorrência de Distribuição Parcial e do Investidor da 
Oferta Não Institucional ou do Investidor da Oferta Institucional condicionar seu Pedido de 
Reserva ou ordem de investimento à distribuição da quantidade total a um montante mínimo 
(que deve ser igual ou superior ao Montante Mínimo) e esse montante mínimo ser inferior à 
quantidade de Debêntures Objeto da Oferta Secundária efetivamente distribuída, o 
respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento será automaticamente cancelado, e os 
valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 
(cinco) Dias Úteis contados do cancelamento do respectivo Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento;  

(vi) os Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas deverão, 
obrigatoriamente, indicar no respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento sua 
qualidade de Pessoa Vinculada, sendo certo que, caso seja verificado excesso de demanda 
superior a 1/3 (um terço) das Debêntures Objeto da Oferta Secundária ofertadas, as ordens de 
investimento ou Pedidos de Reserva apresentadas por Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400; 

(vii) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, as 
respectivas Instituições Participantes da Oferta Secundária informarão aos Investidores 
Institucionais, por meio do seu respectivo endereço eletrônico ou, na sua ausência, por telefone: 
(A) a quantidade de Debêntures Objeto da Oferta Secundária alocadas ao referido investidor; (B) 
o respectivo valor do investimento dos Investidores Institucionais; e (C) a Remuneração por 
Debênture Secundária, conforme definido no Procedimento de Bookbuilding; e (D) o Preço 
por Debênture Objeto da Oferta Secundária definido no Procedimento de Bookbuilding. Os 
Investidores Institucionais deverão realizar o pagamento das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária pelo Preço por Debêntures Objeto da Oferta Secundária, mediante o pagamento à 
vista, na Data de Liquidação, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente 
disponíveis, de acordo com o procedimento descrito acima;  

(viii) nas hipóteses de: (a) identificação de divergência relevante entre as informações constantes 
deste Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco 
assumido pelo Investidor Institucional que houver efetuado Pedido de Reserva ou a sua ordem 
de investimento; (b) suspensão da Oferta Secundária, nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 
400; ou (c) modificação da Oferta Secundária, nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400; 
poderá o referido Investidor Institucional desistir do Pedido de Reserva ou da sua ordem de 
investimento, conforme o caso, após o início da Oferta Secundária. Nesta hipótese, tal Investidor 
Institucional deverá informar sua decisão de desistência do Pedido de Reserva ou da sua ordem 
de investimento, conforme o caso, à Instituição Participante da Oferta Secundária que recebeu 
o respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento, em conformidade com os termos e 
no prazo previsto no respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento ou nos termos 
deste Prospecto Preliminar, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor 
em não revogar seu Pedido de Reserva ou ordem de investimento;  



 

62 

(ix) na hipótese de não haver conclusão da Oferta Secundária ou na hipótese de resilição do 
Contrato de Distribuição da Oferta Secundária, ou, ainda, em qualquer outra hipótese prevista 
na legislação de não produção de efeitos ou desconsideração de Pedidos de Reserva ou da sua 
ordem de investimento, conforme o caso, estes serão todos cancelados e os respectivos 
Investidores Institucionais serão comunicados sobre o cancelamento da Oferta Secundária, o 
que poderá ocorrer por meio de divulgação de aviso ao mercado; e 

(x) na Data de Liquidação, cada Instituição Participante da Oferta Secundária junto à qual o 
Pedido de Reserva ou ordem de investimento tenha sido realizado, entregará a cada 
Investidor Institucional o número de Debêntures Objeto da Oferta Secundária alocado a tal 
Investidor Institucional, ressalvadas as hipóteses de cancelamento do Pedido de Reserva 
ou ordem de investimento descritas nos incisos (IV), (V), (VI) e (IX)  acima. 

Os Investidores Institucionais deverão ler a seção "Fatores de Risco Relacionados à Oferta Secundária 
e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária” – “O investimento nas Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária por Investidores da Oferta Secundária que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto 
adverso na liquidez das Debêntures Objeto da Oferta Secundária no mercado secundário.”, na página 
109 deste Prospecto. 

Critérios de Colocação da Oferta Institucional da Oferta Secundária 

Caso as ordens de investimento e/ou os Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores Institucionais 
excedam o total de Debêntures Objeto da Oferta Secundária remanescentes após o atendimento da Oferta 
Não Institucional, os Coordenadores darão prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender dos 
Coordenadores, em comum acordo com os Debenturistas Vendedores, melhor atendam os objetivos da 
Oferta Secundária, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores 
com diferentes critérios de avaliação das perspectivas dos Debenturistas Vendedores e a conjuntura 
macroeconômica brasileira e internacional, bem como criem condições para o desenvolvimento do mercado 
local de títulos corporativos de renda fixa. 

Quantidade de Debêntures da Oferta Secundária 

Serão ofertadas até 700.000 (setecentas mil) Debêntures da Segunda Série da Décima Sexta 
Emissão da CCR, sem prejuízo da possibilidade de colocação das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária Adicionais, detidas pelos Debenturistas Vendedores, observada a possibilidade de 
Distribuição Parcial. 

Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures 
inicialmente ofertada poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 140.000 
(cento e quarenta mil) Debêntures Objeto da Oferta Secundária adicionais, nas mesmas condições 
das Debêntures Objeto da Oferta Secundária inicialmente ofertadas, sem a necessidade de novo 
pedido de registro ou modificação dos termos da Oferta Secundária à CVM, podendo ser ofertadas 
pelos Debenturistas Vendedores até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding.  

As Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais eventualmente ofertadas terão as 
mesmas características das Debêntures Objeto da Oferta Secundária inicialmente ofertadas 
e passarão a integrar o conceito de "Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais" e 
serão colocadas sob o regime de melhores esforços de colocação pelos Coordenadores.  
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Distribuição Parcial da Oferta Secundária 

Tendo em vista o regime de colocação em melhores esforços para a totalidade das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária, será admitida a distribuição parcial das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária no âmbito da Oferta Secundária, nos termos dos Artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, 
sendo o Montante Mínimo da Oferta Secundária no âmbito da Oferta Secundária equivalente a 
50.000 (cinquenta mil) Debêntures Objeto da Oferta Secundária, totalizando o Montante Mínimo da 
Oferta Secundária. Caso seja atingido o Montante Mínimo da Oferta Secundária, os Coordenadores, 
em comum acordo com os Debenturistas Vendedores, poderão encerrar a Oferta Secundária, 
considerando, para fins da Oferta Secundária, as Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
efetivamente adquiridas até o momento em questão. Findo o Prazo de Distribuição, caso o Montante 
Mínimo da Oferta Secundária não seja colocado no âmbito da Oferta Secundária, a Oferta 
Secundária será cancelada, e os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, 
se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do cancelamento do respectivo Pedido 
de Reserva ou ordem de investimento. 

Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM 400, 
os Investidores da Oferta Não Institucional e os Investidores da Oferta Institucional deverão indicar 
no Pedido de Reserva ou ordem de investimento sua opção por condicionar seu Pedido de Reserva 
ou ordem de investimento à distribuição da quantidade total ou a um montante mínimo de Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária efetivamente distribuído (a qual deverá ser igual ou superior ao 
Montante Mínimo). Caso não haja a indicação, presumir-se-á o interesse em participar da Oferta 
Secundária apenas caso ocorra a distribuição da quantidade total de Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária. ADICIONALMENTE, EM CASO DE DISTRIBUIÇÃO PARCIAL, NÃO HAVERÁ 
ABERTURA DE PRAZO PARA DESISTÊNCIA, NEM PARA MODIFICAÇÃO DOS PEDIDOS DE 
RESERVA. Na hipótese de ocorrência de Distribuição Parcial e do Investidor da Oferta Não 
Institucional ou do Investidor da Oferta Institucional condicionar seu Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento à distribuição da quantidade total ou a um montante mínimo (que deve ser igual ou 
superior ao Montante Mínimo) e esse montante mínimo ser superior à quantidade de Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária efetivamente distribuída, o respectivo Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento será automaticamente cancelado, e os valores depositados serão devolvidos sem juros 
ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do cancelamento do respectivo 
Pedido de Reserva ou ordem de investimento.  

Inadequação da Oferta Secundária a certos Investidores 

O investimento nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária não é adequado a investidores que: (i) 
não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso 
a consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relação às Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária a serem adquiridas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes 
as negociações das Debêntures Objeto da Oferta Secundária no mercado secundário; e/ou (iii) não 
estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou dos setores em que 
a Emissora atua.  

Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas Debêntures Objeto 
da Oferta Secundária, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta 
Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária”, na página 100 deste Prospecto, 
bem como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência antes de aceitar a 
Oferta Secundária. 
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Modificação da Oferta Secundária 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração 
substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação 
do pedido de registro da Oferta Secundária, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante 
dos riscos assumidos pelos Debenturistas Vendedores e inerentes à própria Oferta Secundária, a 
CVM poderá acolher pleito de modificação da Oferta Secundária. O pleito de modificação da Oferta 
Secundária presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido contrário no 
prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contado do seu protocolo na CVM. Tendo sido deferida a modificação, 
a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento do Debenturista Vendedor, prorrogar o 
prazo da Oferta Secundária por até 90 (noventa) dias. É sempre permitida a modificação da Oferta 
Secundária para melhorá-la em favor dos investidores ou para renúncia a condição da Oferta 
Secundária estabelecida pelos Debenturistas Vendedores. Caso a Oferta Secundária seja 
modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400, (a) a modificação deverá ser 
divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da 
Oferta Secundária; (b) os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do 
recebimento das aceitações da Oferta Secundária, de que o investidor está ciente de que a Oferta 
Secundária foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições; (c) os investidores que já 
tiverem aderido à Oferta Secundária deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da 
modificação efetuada, para que confirmem, até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que 
foram diretamente comunicados por escrito sobre a modificação da Oferta Secundária, o interesse 
em revogar sua aceitação à Oferta Secundária, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse 
do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor 
já tiver efetuado o pagamento do Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária que houver 
adquirido, referido Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária será devolvido sem juros ou 
correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Suspensão da Oferta Secundária ou Verificação de Divergência Relevante entre este 
Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: (i) poderá suspender, a qualquer tempo, a Oferta 
Secundária se: (a) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 
ou do registro da Oferta Secundária; ou (b) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou 
fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta Secundária; e (ii) deverá suspender a 
Oferta Secundária quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão 
da Oferta Secundária não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada 
deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, 
a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta Secundária e cancelar o respectivo registro. 

Caso (a) a Oferta Secundária seja suspensa, conforme disposto no parágrafo acima e nos termos dos 
artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, ou (b) caso seja verificada divergência relevante entre as informações 
constantes deste Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco 
assumido pelo investidor ou a sua decisão de investimento, o investidor que já tiver aderido à Oferta 
Secundária deverá ser diretamente comunicado, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer 
forma de comunicação passível de comprovação, a respeito e poderá revogar sua aceitação à Oferta 
Secundária, devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Participante da Oferta Secundária com 
quem tenha realizado sua intenção de investimento (i) até às o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de 
disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (b) acima; e (ii) até às o 5º (quinto) Dia Útil 
subsequente à data em que foi diretamente comunicado por escrito sobre a suspensão da Oferta 
Secundária, no caso da alínea (a) acima, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor 
em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o 
pagamento do Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária que houver adquirido, referido Preço por 
Debênture Objeto da Oferta Secundária será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso 
e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data da respectiva revogação.  
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Cancelamento, Revogação da Oferta Secundária ou Resilição do Contrato de Distribuição da 
Oferta Secundária 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer tempo, a Oferta 
Secundária que: (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 
ou do registro da Oferta Secundária; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou 
fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta Secundária. Adicionalmente, a rescisão 
do Contrato de Distribuição da Oferta Secundária também importará no cancelamento do registro da 
Oferta Secundária. Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, 
alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 
apresentação do pedido de registro da Oferta Secundária, ou que o fundamentem, acarretando aumento 
relevante dos riscos assumidos pelos Debenturistas Vendedores e inerentes à própria Oferta Secundária, 
a CVM poderá acolher pleito de revogação da Oferta Secundária. 

No caso de resilição do Contrato de Distribuição da Oferta Secundária, deverá ser submetido à 
análise prévia da CVM pleito justificado de cancelamento do registro da Oferta Secundária, para que 
seja apreciada a aplicabilidade do artigo 19, §4º da Instrução CVM 400. 

Caso (a) a Oferta Secundária seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; 
ou (b) a Oferta Secundária seja revogada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400, todos 
os atos de aceitação serão cancelados e os Coordenadores e os Debenturistas Vendedores 
comunicarão tal evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de aviso 
ao mercado. Se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço por Debênture Objeto da Oferta 
Secundária que houver adquirido, referido Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta Secundária. 

Contrato de Distribuição da Oferta Secundária 

Regime de Colocação 

As Debêntures Objeto da Oferta Secundária ora ofertadas (inclusive as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária Adicionais) serão objeto de distribuição pública secundária, nos termos da Instrução CVM 400, 
conduzida pelos Coordenadores, na qualidade de instituições intermediárias da Oferta Secundária, sob o 
regime de melhores esforços de colocação, em condições que assegurem tratamento equitativo aos 
destinatários e aceitantes da Oferta Secundária, conforme procedimentos previstos na Instrução CVM 400, 
observados, ainda, o cumprimento as Condições Precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição 
da Oferta Secundária. 

Comissionamento dos Coordenadores  

Pela execução dos serviços descritos no Contrato de Distribuição da Oferta Secundária, os 
Coordenadores farão jus ao seguinte Comissionamento a ser pago pelos Debenturistas Vendedores, 
proporcionalmente à quantidade de Debêntures Objeto da Oferta Secundária de sua titularidade a serem 
objeto da Oferta Secundária: 

A título de remuneração pelos trabalhos de coordenação, estruturação e distribuição pública, referentes à 
Oferta Secundária, os Coordenadores farão jus a um comissionamento de distribuição e estruturação 
equivalente a 1,20% (um inteiro e vinte centésimos por cento) flat, incidente sobre o volume efetivamente 
subscrito de debêntures com base no Preço Por Debênture Objeto da Oferta Secundária, considerando 
eventual ágio e/ou deságio, dividido entre os Coordenadores na proporção conforme tabela abaixo 
(“Comissionamento”), podendo ser repassado no todo ou em parte aos Participantes Especiais: 

Coordenador % 
BTG Pactual ......................................................................  25% 
Itaú BBA .............................................................................  25% 
Santander ..........................................................................  25% 
Bradesco BBI .....................................................................  12,5% 
Banco Safra .......................................................................  12,5% 
Total: .................................................................................  100.00% 
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O Comissionamento previsto acima será devido e deverá ser pago aos Coordenadores pelos 
Debenturistas Vendedores em até 1 (um) dia útil da Data de Liquidação. 

Os pagamentos do Comissionamento aos Coordenadores deverão ser à vista, em moeda corrente 
nacional, líquido de deduções e retenções fiscais de qualquer natureza, incluindo-se quaisquer 
outros tributos que porventura venham a incidir sobre a operação da espécie, bem como quaisquer 
majorações das alíquotas dos tributos já existentes.  

Os Debenturistas Vendedores arcarão com o custo de todos os tributos, atuais, incidentes sobre os 
pagamentos, comissionamento e reembolso devido aos Coordenadores no âmbito da Oferta 
Secundária. Os Debenturistas Vendedores deverão fazer os pagamentos devidos líquidos de 
deduções e retenções fiscais de qualquer natureza, incluindo-se quaisquer outros tributos que 
porventura venham a incidir sobre as operações da espécie da Oferta Secundária, bem como 
quaisquer majorações das alíquotas dos tributos já existentes. Dessa forma, todos os pagamentos 
relativos ao Comissionamento serão acrescidos dos valores relativos ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS; à Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS; e à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, de forma que os 
Coordenadores recebam o Comissionamento como se tais tributos não fossem incidentes (gross-
up). Os Coordenadores concordam que referida obrigação não se aplica à retenção de Imposto de 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IR e Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido – CSLL devida sobre os pagamentos feitos a título de Comissionamento.  

O pagamento do Comissionamento poderá ser feito mediante dedução dos valores obtidos com o 
pagamento das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, a exclusivo critério dos Coordenadores. 
Os pagamentos resultantes da Oferta Secundária e a título do Comissionamento aos Coordenadores 
não são restituíveis, parcial ou totalmente, em qualquer hipótese. 

Data de Liquidação da Oferta Secundária 

A Data de Liquidação da Oferta Secundária está prevista para ocorrer em 10 de agosto de 2022. 

Cópia do Contrato de Distribuição da Oferta Secundária 

A cópia do Contrato de Distribuição da Oferta Secundária estará disponível aos investidores, para 
consulta ou reprodução, na CVM, na sede dos Debenturistas Vendedores e dos Coordenadores, nos 
endereços informados na seção “Informações Adicionais” na página 98 deste Prospecto. 
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CARACTERÍSTICAS DA DÉCIMA SEXTA EMISSÃO DA CCR E DAS DEBÊNTURES OBJETO DA 
OFERTA RESTRITA, INCLUINDO AS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA 

Valor Total da Emissão 

O valor total da Décima Sexta Emissão da CCR foi de R$ 3.416.000.000,00 (três bilhões e 
quatrocentos e dezesseis milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor 
Total da Emissão”), sendo (i) R$ 1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de reais) para a 
Primeira Série (“Valor Total da Primeira Série”); e (ii) R$ 1.716.000.000,00 (um bilhão e setecentos 
e dezesseis milhões de reais) para a Segunda Série (“Valor Total da Segunda Série”).  

Valor Nominal Unitário 

O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, foi de R$1.000,00 (mil reais). 

Data de Emissão 

Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures foi o dia 15 de janeiro de 2022. 

Data de Início da Rentabilidade 

Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade foi a data da primeira 
integralização das Debêntures. 

Destinação dos Recursos da Oferta Restrita 

Destinação dos Recursos das Debêntures da Primeira Série. Os recursos obtidos pela Emissora por 
meio da integralização das Debêntures da Primeira Série foram destinados exclusivamente para (i) 
o resgate antecipado da totalidade das 600 (seiscentas) notas promissórias comerciais 
representativas da 1ª e 3ª séries da 4ª (quarta) emissão de notas promissórias comerciais da CCR 
S.A. (“Notas Promissórias”), emitidas pela Emissora em 13 de dezembro de 2021, e (ii) reforço e 
composição de caixa da Emissora. 

Destinação dos Recursos das Debêntures da Segunda Série. Nos termos do artigo 2°, parágrafo 
1°, da Lei 12.431, bem como do Decreto 8.874, e da Resolução CMN 3.947, os recursos obtidos 
pela Emissora por meio da integralização das Debêntures Segunda Série foram destinados 
exclusivamente para (i) o pagamento de despesas e gastos futuros e/ou (ii) o reembolso de dívidas 
passíveis de reembolso, despesas e/ou gastos incorridos em um período igual ou inferior a 24 (vinte 
e quatro) meses da data de encerramento da Oferta Restrita, em ambos os casos, diretamente 
relacionados aos projetos descritos abaixo (“Projetos”):  

Projeto 1 Projeto de investimento em infraestrutura aeroportuária, no setor de logística e 
transporte, referente ao Bloco Sul da 6ª Rodada de Concessões Aeroportuárias 
- Blocos Sul, Norte I e Central, nos termos definidos no Contrato de Concessão 
nº 002/ANAC/2021, objeto do Edital de Leilão nº 01/2020, nos Estados do 
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, celebrado entre a União Federal, 
por intermédio da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, e a Concessionária 
do Bloco Sul S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 42.130.537/0001-16, sociedade cujo 
capital social é integralmente detido pela Emissora (“Concessionária Bloco Sul” 
e “Projeto 1”, respectivamente). 

Sociedade Concessionária Bloco Sul S.A. 
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Objetivo do Projeto 1 A prestação de serviços públicos, sob regime de concessão, para ampliação, 
manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária dos aeroportos 
pertencentes a esse bloco, quais sejam, (i) Aeroporto Internacional de Curitiba - 
Afonso Pena, localizado no Município de São José dos Pinhais, no Estado do 
Paraná; (ii) Aeroporto Internacional de Foz do Iguaçu – Cataratas, localizado no 
Município de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná; (iii) Aeroporto Internacional 
de Navegantes – Ministro Victor Konder, localizado no Município de Navegantes, 
no Estado de Santa Catarina; (iv) Aeroporto de Londrina - Governador José 
Richa, localizado no Município de Londrina, no Estado do Paraná; (v) Aeroporto 
de Joinville - Lauro Carneiro de Loyola, localizado no Município de Joinville, no 
Estado de Santa Catarina; (vi) Aeroporto de Bacacheri, localizado no Município 
de Curitiba, no Estado do Paraná; (vii) Aeroporto Internacional de Pelotas - João 
Simões Lopes Neto, localizado no Município de Pelotas, no Estado do Rio 
Grande do Sul; (viii) Aeroporto Internacional de Uruguaiana - Rubem Berta. 
Localizado no Município de Uruguaiana, no Estado do Rio Grande do Sul; 
(ix) Aeroporto Internacional de Bagé – Comandante Gustavo Kraemer, 
localizado no Município de Bagé, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Portaria Portaria 1341. 

Data do início do Projeto 1 20/11/2021 

Fase atual do Projeto 1 A Concessionária do Bloco Sul S.A. assinou o Contrato de Concessão 
nº 002/ANAC/2021, atualmente está na fase de operação assistida e mobilização 
para que possa assumir a operação nos próximos meses. Ademais, a 
Concessionária do Bloco Sul S.A. está em processo de elaboração dos projetos 
para início dos investimentos na sequência. Ao longo do ano de 2022 e nos 
próximos anos, a Concessionária do Bloco Sul S.A. realizará a implantação de 
obras e equipamentos, conforme cronograma estabelecido no Contrato de 
Concessão nº 002/ANAC/2021. 

Data Estimada de Encerramento do 
Projeto 1 20/11/2050 

Volume total estimado de recursos 
financeiros necessários para a 
realização do Projeto 1 

Os custos totais de investimento no Projeto 1 estão estimados em 
aproximadamente R$ 3.942.000.000,00 (três bilhões e novecentos e quarenta e 
dois milhões de reais). 

Volume estimado de recursos 
financeiros captados por meio das 
Debêntures Segunda Série que 
será destinado ao Projeto 1 

R$ 995.000.000,00 (novecentos e noventa e cinco milhões de reais). 

Percentual estimado de recursos 
financeiros captados por meio das 
Debêntures Segunda Série que 
será destinado ao Projeto 1 

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série será, aproximadamente, 
57,98% (cinquenta e sete inteiros e noventa e oito centésimos por cento) 
destinado ao Projeto 1. 

Alocação dos recursos financeiros 
captados por meio das Debêntures 
Segunda Série no Projeto 1 

Os recursos captados por meio das Debêntures Segunda Série serão (i) o 
pagamento de despesas e gastos futuros e/ou (ii) o reembolso de dívidas 
passíveis de reembolso, despesas e/ou gastos incorridos em um período igual 
ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da Oferta 
Restrita, em ambos os casos, diretamente relacionados aos Projetos. 

Percentual estimado do volume 
total estimado de recursos 
financeiros necessários para a 
realização do Projeto 1 captados 
por meio das Debêntures Segunda 
Série 

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série destinados ao Projeto 1 
representa, aproximadamente, 25,24% (vinte e cinco inteiros e vinte e quatro 
centésimos por cento) do valor total estimado para a implementação do Projeto 1. 
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Projeto 2 Projeto de investimento em infraestrutura aeroportuária, no setor de logística e 
transporte, referente ao Bloco Central da 6ª Rodada de Concessões 
Aeroportuárias - Blocos Sul, Norte I e Central, nos termos definidos no Contrato 
de Concessão nº 003/ANAC/2021, objeto do Edital de Leilão nº 01/2020, 
celebrado entre a União Federal, por intermédio da Agência Nacional de Aviação 
Civil – ANAC, e a Concessionária do Bloco Central S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 42.206.269/0001-79, sociedade cujo capital social é integralmente detido pela 
Emissora (“Concessionária Bloco Central” e “Projeto 2”, respectivamente). 

Sociedade Concessionária Bloco Central S.A. 

Objetivo do Projeto 2 A prestação de serviços públicos, sob o regime de concessão, para ampliação, 
manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária dos aeroportos 
pertencentes a esse bloco, quais sejam, (i) Aeroporto de Goiânia - Santa 
Genoveva, localizado no Município de Goiânia, no Estado de Goiás; (ii) 
Aeroporto Internacional de São Luís - Marechal Cunha Machado, localizado no 
Município de São Luís, no Estado do Maranhão; (iii) Aeroporto de Teresina - 
Senador Petrônio Portella, localizado no Município de Teresina, no Estado do 
Piauí; (iv) Aeroporto de Palmas - Brigadeiro Lysias Rodrigues, localizado no 
Município de Palmas, no Estado do Tocantins; (v) Aeroporto de Petrolina - 
Senador Nilo Coelho, localizado no Município de Petrolina, no Estado do 
Pernambuco; e (vi) Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira, localizado 
no Município de Imperatriz, no Editado do Maranhão. 

Portaria Portaria 1342. 

Data do início do Projeto 2 20/11/2021 

Fase atual do Projeto 2 A Concessionária do Bloco Central S.A. assinou o Contrato de Concessão nº 
003/ANAC/2021, atualmente está na fase de operação assistida e mobilização 
para que possa assumir a operação nos próximos meses. Ademais, a 
Concessionária do Bloco Central S.A. está em processo de elaboração dos 
projetos para início dos investimentos na sequência. Ao longo do ano de 2022 e 
nos próximos anos, a Concessionária do Central Sul S.A. realizará a implantação 
de obras e equipamentos, conforme cronograma estabelecido no Contrato de 
Concessão nº 003/ANAC/2021. 

Data Estimada de Encerramento do 
Projeto 2 20/11/2051 

Volume total estimado de recursos 
financeiros necessários para a 
realização do Projeto 2 

Os custos totais de investimento no Projeto 2 estão estimados em 
aproximadamente R$ 1.683.064.000,00 (um bilhão, seiscentos e oitenta e três 
milhões e sessenta e quatro mil reais). 

Volume estimado de recursos 
financeiros captados por meio das 
Debêntures Segunda Série que 
será destinado ao Projeto 2 

R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais). 

Percentual estimado de recursos 
financeiros captados por meio das 
Debêntures Segunda Série que 
será destinado ao Projeto 2 

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série será, aproximadamente, 
16,32% (dezesseis inteiros e trinta e dois centésimos por cento) destinado ao 
Projeto 2. 

Alocação dos recursos financeiros 
captados por meio das Debêntures 
Segunda Série no Projeto 2 

Os recursos captados por meio das Debêntures Segunda Série serão (i) o 
pagamento de despesas e gastos futuros e/ou (ii) o reembolso de dívidas 
passíveis de reembolso, despesas e/ou gastos incorridos em um período igual 
ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da Oferta 
Restrita, em ambos os casos, diretamente relacionados aos Projetos. 

Percentual estimado do volume total 
estimado de recursos financeiros 
necessários para a realização do 
Projeto 2 captados por meio das 
Debêntures Segunda Série 

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série destinados ao Projeto 2 
representa, aproximadamente, 16,64% (dezesseis inteiros e sessenta e quatro 
centésimos por cento) do valor total estimado para a implementação do Projeto 2. 
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Projeto 3 Projeto de investimento em infraestrutura rodoviária, no setor de logística e 
transporte, que consiste no reembolso de despesas efetuadas nos 24 meses 
anteriores à data de encerramento da oferta pública e na realização de 
investimentos futuros, relacionados ao financiamento de investimentos no 
projeto denominado "Rodovia BR-101/SC, trecho Paulo Lopes/SC - São João do 
Sul/SC, nos termos do Contrato de Concessão - Edital de Concessão nº 02/2019, 
celebrado entre a União Federal, por intermédio da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres – ANTT, e a Concessionária Catarinense de Rodovias 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.763.716/0001-98, sociedade cujo capital 
social é integralmente detido pela Emissora (“Concessionária Catarinense” e 
“Projeto 3”, respectivamente). 

Sociedade Concessionária Catarinense de Rodovias S.A. 

Objetivo do Projeto 3 Realizar, sob o regime de concessão, a exploração da infraestrutura e da 
prestação do serviço público de recuperação, operação, manutenção, 
monitoração, conservação, implantação de melhorias, ampliação de capacidade 
e manutenção do nível de serviço do trecho da BR-101/SC, entre Paulo Lopes 
(km 244+680) e a divisa SC/RS (km 465+100), totalizando aproximadamente 
220,420 km, em pista dupla, no Estado de Santa Catarina, compreendendo, 
dentre outros, os seguintes serviços e obras: (i) frente de recuperação: - 
Pavimentos: (a) execução dos reparos localizados necessários à recuperação 
do pavimento flexível; (b) reforço estrutural do pavimento flexível existente; e (c) 
recuperação ou recomposição dos acostamentos – Sinalização e Elementos de 
Proteção e Segurança: (a) implantação de defensas, barreiras de segurança e 
atenuadores de impacto; (b) sinalização horizontal; e (c) implantação de 
barreiras de segurança. (ii) Frente de manutenção; (iii) Frente de ampliação de 
capacidade, melhorias e manutenção de nível de serviço: - Implantação de 31 
km de vias marginais; - implantação de 5 pontos de ônibus com baia; 
(adequações de 3 faixas de aceleração e desaceleração; - Eliminação de 49 
conflitos frontais; - Implantação de 9 passarelas; - Implantação de 7 rotatórias 
em nível; - Implantação de 8 canalizações de tráfego; - Alargamento de 7 OAE’s 
e adequações em 30 acessos; - Implantação de 3 dispositivos em desnível e 
adequações em mais 3 trevos completos. (iv) Frente de Serviços operacionais: - 
Centro de controle operacional; - Equipamentos e veículos da administração; - 
Sistema de Controle e Monitoração de Tráfego; - Implantação de 4 Bases de 
Serviços Operacionais; - Implantação de 4 praças de pedágio; - Sistema de 
Comunicação ao usuário; - Sistema de transmissão de dados; - Implantação de 
2 postos de pesagem fixos; - Sistema de guarda e Vigilância Patrimonial; - 
Sistema de Operação e Segurança de Túnel; - Reforma e adequação das 
Unidades Operacionais e Delegacias da PRF; - Implantação de 10 painéis fixos 
de mensagem variável; - Implantação de 171 câmeras de circuito fechado de TV; 
- Implantação de 41 radares fixos. 

Portaria Portaria 191. 

Data do início do Projeto 3 6/08/2020 

Fase atual do Projeto 3 A Concessionária Catarinense de Rodovias S.A. iniciou o atendimento ao 
usuário em 07 de fevereiro de 2021. Em abril de 2021, foram concluídos os 
trabalhos iniciais e em 02 de maio de 2021, foi dado início à cobrança do pedágio 
nas quatro praças. No decorrer do ano de 2021, a Concessionária Catarinense 
de Rodovias S.A. continuou a implantação de obras e equipamentos, conforme 
cronograma estabelecido no Plano de Exploração da Rodovia anexo ao Contrato 
de Concessão, como recuperação do pavimento, recuperação de obras-de-arte-
especiais, implantação de radares, CFTV, fibra óptica. 

Data Estimada de Encerramento do 
Projeto 3 6/08/2050 

Volume total estimado de recursos 
financeiros necessários para a 
realização do Projeto 3 

Os custos totais de investimento no Projeto 3 estão estimados em 
aproximadamente R$ 3.261.687.000,00 (três bilhões, duzentos e sessenta e um 
milhões, seiscentos e oitenta e sete mil reais). 

Volume estimado de recursos 
financeiros captados por meio das 
Debêntures Segunda Série que 
será destinado ao Projeto 3 

R$ 441.000.000 (quatrocentos e quarenta e um milhões de reais). 
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Percentual estimado de recursos 
financeiros captados por meio das 
Debêntures Segunda Série que 
será destinado ao Projeto 3 

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série será 25,70% (vinte e cinco 
inteiros e setenta centésimos por cento) destinado ao Projeto 3. 

Alocação dos recursos financeiros 
captados por meio das Debêntures 
Segunda Série no Projeto 3 

Os recursos captados por meio das Debêntures Segunda Série serão (i) o 
pagamento de despesas e gastos futuros e/ou (ii) o reembolso de dívidas 
passíveis de reembolso, despesas e/ou gastos incorridos em um período igual 
ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da Oferta 
Restrita, em ambos os casos, diretamente relacionados aos Projetos. 

Percentual estimado do volume 
total estimado de recursos 
financeiros necessários para a 
realização do Projeto 3 captados 
por meio das Debêntures Segunda 
Série 

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série destinados ao Projeto 3 
representa, aproximadamente, 13,52% (treze inteiros e cinquenta e dois 
centésimos por cento) do valor total estimado para a implementação do Projeto 3. 

As características do Projeto e todas as informações necessárias encontram-se na seção 
“Destinação dos Recursos”, na página 142 deste Prospecto.  

Número da Emissão 

A Décima Sexta Emissão da CCR representa a 16ª (décima sexta) emissão de debêntures da 
Emissora. 

Número de Séries 

A Décima Sexta Emissão da CCR foi realizada em 2 (duas) séries (“Primeira Série” e “Segunda 
Série”, respectivamente, e, quando referidas em conjunto, “Séries” ou individual e indistintamente, 
“Série”). 

Quantidade de Debêntures 

Foram emitidas 3.416.000 (três milhões, quatrocentas e dezesseis mil) Debêntures, em duas séries, 
sendo (i) 1.700.000 (um milhão e setecentas mil) Debêntures da Primeira Série (“Debêntures da 
Primeira Série”), e (ii) 1.716.000 (um milhão, setecentas e dezesseis mil) Debêntures da Segunda 
Série (“Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com as Debêntures da Primeira Série, as 
“Debêntures”). 

Prazo e Data de Vencimento 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures da Primeira Série (conforme definido 
abaixo) terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo, 
portanto, em 15 de janeiro de 2029 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”), e as 
Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 14 (quatorze) anos contados da Data 
de Emissão, vencendo, portanto, em 15 de janeiro de 2036 (“Data de Vencimento das Debêntures 
da Segunda Série”), ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo, em caso de 
adesão dos Debenturistas a uma das Oferta de Resgate Antecipado, conforme a Série, e/ou de 
Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. 

Agente Fiduciário 

O agente fiduciário é a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-
000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08 (www.pentagonotrustee.com.br), 
representada pelo Sr. Marco Aurélio Ferreira, pela Sra. Marcelle Santoro e pela Sra. Karolina 
Vangelotti, telefone (11) 4420-5920, correio eletrônico: assembleias@pentagonotrustee.com.br. 
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Nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 17, as informações acima podem ser 
encontradas na Cláusula 8, da Escritura de Emissão.  

A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis 
da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 
responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, este assumirá que os documentos originais 
ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido 
não foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela 
elaboração de documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e 
regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os 
Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles 
relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nos termos da Escritura de 
Emissão, somente serão válidos quando (a) previamente assim deliberado pelos Debenturistas 
reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas ou (b) devidamente comprovados pela Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário. 

Banco Liquidante 

A instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures será o Banco Bradesco 
S.A., instituição financeira com sede na cidade de Osasco, de São Paulo, no núcleo administrativo 
“Cidade de Deus”, s/n, Vila Yara, inscrita no CNPJ/ME sob número 60.746.948/0001-12. 

Escriturador 

A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., 
instituição financeira com sede na cidade de Osasco, de São Paulo, no núcleo administrativo “Cidade 
de Deus”, s/n, Vila Yara, inscrita no CNPJ/ME sob número 60.746.948/0001-12. 

Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures 

As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou 
certificados, e, para todos os fins de direito, sua titularidade será comprovada pelo extrato de conta de 
depósito emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será reconhecido como comprovante de 
titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada Debenturista. 

Conversibilidade 

As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. 

Espécie 

As Debêntures são da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades 
por Ações. 

Direito de Preferência 

Não há direito de preferência dos atuais acionistas da Emissora na subscrição das Debêntures. 

Repactuação  

As Debêntures não são objeto de repactuação programada. 
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Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário  

Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 

O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série será amortizado em 3 (três) 
parcelas consecutivas, devidas sempre no dia 15 de janeiro dos anos de 2027, 2028 e 2029, sendo 
que a primeira parcela será devida em 15 de janeiro de 2027, e as demais parcelas serão devidas 
em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures da Primeira Série, de acordo 
com as datas indicadas na 2ª (segunda) coluna da tabela abaixo e percentuais previstos na 3ª 
(terceira) coluna da tabela a seguir: 

Parcela Data de Amortização das  
Debêntures da Primeira Série 

Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série a ser amortizado 

1 15/01/2027 33,3333% 

2 15/01/2028 50,0000% 

3 Data de Vencimento 100,0000% 

 
Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série 

O Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série será amortizado em 9 (nove) parcelas 
consecutivas, devidas sempre no dia 15 de janeiro, sendo que a primeira parcela será devida em 15 
de janeiro de 2028, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de 
amortização das Debêntures da Segunda Série, de acordo com as datas indicadas na 2ª (segunda) 
coluna da tabela abaixo e percentuais previstos na 3ª (terceira) coluna da tabela a seguir: 

Parcela Data de Amortização das  
Debêntures da Segunda Série 

Percentual do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série a ser amortizado 

1 15/01/2028 5,0000% 

2 15/01/2029 5,2632% 

3 15/01/2030 5,5556% 

4 15/01/2031 5,8824% 

5 15/01/2032 10,0000% 

6 15/01/2033 11,1111% 

7 15/01/2034 33,3281% 

8 15/01/2035 50,0000% 

9 Data de Vencimento 100,0000% 

Atualização Monetária das Debêntures 

Atualização Monetária das Debêntures da Primeira Série 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série não será atualizado monetariamente.  

Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série 

O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures 
Segunda Série será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (“IBGE”), calculada de forma pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, desde a Data de Início da Rentabilidade até a data da integral liquidação das 
Debêntures da Segunda Série (“Atualização Monetária”), sendo que o produto da Atualização 
Monetária será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série”). 
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A Atualização Monetária será calculada de acordo com a seguinte fórmula:  𝑉𝑁𝑎 = 𝑉𝑁𝑒 × 𝐶 

Onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

VNe =  Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Segunda Série, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

C = Fator acumulado das variações mensais do índice utilizado calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

Onde: 

n =  número total de índices utilizados na Atualização Monetária, sendo “n” um 
número inteiro; 

NIk =  valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso 
a atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário (conforme 
definido abaixo). Após a Data de Aniversário, o “NIk” corresponderá ao valor do 
número índice do IPCA do mês de atualização; 

NIk-1 =  valor do número-índice do mês anterior ao mês “k”. 

dup =  número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de 
Aniversário imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, 
limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do IPCA 
utilizado, sendo “dup” um número inteiro; 

dut =  número de Dias Úteis entre a última e a próxima Data de Aniversário, sendo 
“dut” um número inteiro; 

Observações aplicáveis ao cálculo da Atualização Monetária: 

(i) o fator resultante da expressão abaixo descrita é considerado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento: 

 

(i) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os 
mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento; 

(ii) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem 
necessidade de ajuste à Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade; 

([ ) ]dutdup

k

k
n
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(iii) o IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo 
IBGE; 

(iv) considera-se “Data de Aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês; e  

(v) considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre 2 (duas) 
Datas de Aniversário consecutivas. 

Observado o disposto nas Cláusulas 0 a 0 da Escritura de Emissão, se, quando do cálculo de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures Segunda Série previstas na Escritura de 
Emissão, até a Data de Aniversário, o “NIk” não houver sido divulgado, será utilizado, em substituição 
ao “NIk”, na apuração do Fator “C”, a projeção do IPCA calculada com base na média coletada junto 
ao Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA, informada e coletada a cada 
projeção do IPCA, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da 
Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior do (“Número Índice Projetado” 
e “Projeção”, respectivamente), conforme fórmula a seguir: 𝑵𝑰𝒌𝒑 = 𝑵𝑰𝒌ି𝟏 × ሺ𝟏+ 𝒑𝒓𝒐𝒋𝒆çã𝒐ሻ 

Onde: "𝑵𝑰𝒌𝒑"=  Número-Índice Projetado para o mês de atualização, calculado com 2 (duas) 
casas decimais, com arredondamento; 

“𝑵𝑰𝒌ି𝟏” =  Número-Índice divulgado para o mês anterior ao mês de atualização, calculado 
com 2 (duas) casas decimais, com arredondamento; 

“Projeção” = última variação percentual projetada pela ANBIMA do mês de atualização; 

Observação: 

O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado o 
número-índice do IPCA correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida nenhuma 
compensação entre a Emissora e os Debenturistas Segunda Série quando da divulgação posterior 
do número-índice do IPCA que seria aplicável. 

Indisponibilidade do IPCA 

Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis contados 
da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese de sua extinção ou 
inaplicabilidade às Debêntures por disposição legal ou determinação judicial (“Evento de Ausência do 
IPCA”), o IPCA deverá ser substituído: (i) pelo devido substituto legal; ou (ii) no caso de inexistir 
substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado 
da data do Evento de Ausência do IPCA, convocar Assembleia Geral de Debenturistas Segunda Série 
para deliberação, na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e 
na Escritura de Emissão, de comum acordo com a Emissora, e observada a boa-fé e a regulamentação 
aplicável, especialmente os requisitos da Lei 12.431, o novo parâmetro a ser aplicado, o qual deverá 
refletir os parâmetros utilizados em operações similares existentes à época e que reflita atualização 
semelhante à Atualização Monetária (“Taxa Substitutiva IPCA”). Até a deliberação desse novo 
parâmetro, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures Segunda 
Série previstas na Escritura de Emissão, serão utilizadas as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas 
junto ao Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos 
Debenturistas Segunda Série, quando da divulgação posterior do IPCA. 
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Caso o IPCA ou qualquer de seus substitutos, conforme o caso, volte ou venha a ser divulgado antes 
da realização da Assembleia Geral de Debenturistas Segunda Série prevista acima, a referida 
Assembleia Geral de Debenturistas Segunda Série não será mais realizada, e o IPCA ou o respectivo 
substituto, conforme o caso, a partir da data de sua divulgação ou da data em que passar a viger, 
conforme o caso, passará a ser utilizado para o cálculo da Atualização Monetária, não sendo devidas 
quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas Segunda Série, desde o dia de sua 
indisponibilidade. 

Caso, na Assembleia Geral de Debenturistas Segunda Série prevista acima, não haja acordo sobre 
a Taxa Substitutiva IPCA entre a Emissora e os Debenturistas Segunda Série representando, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação da Segunda Série, em 
primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) mais uma Debênture dos Debenturistas da 
Segunda Série presentes em segunda convocação, observada a presença mínima de 30% (trinta 
por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série, ou referida assembleia não seja 
instalada por falta de quórum: 

(i) nos termos do artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431, e da Resolução n° 4.751 do CMN, de 
26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”), desde que o prazo médio ponderado 
dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate 
antecipado seja superior a 4 (quatro) anos, a Emissora deverá resgatar antecipadamente a 
totalidade das Debêntures Segunda Série, com o seu consequente cancelamento, no prazo 
de até 30 (trinta) dias contado da data de realização da referida Assembleia Geral de 
Debenturistas Segunda Série (ou, em caso de não instalação da referida assembleia, da 
data em que esta deveria ter sido realizada em segunda convocação) ou na Data de 
Vencimento Segunda Série, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado 
da Segunda Série, acrescido dos Juros Remuneratórios da Segunda Série, calculados pro 
rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios da Segunda Série, imediatamente anterior, conforme o caso, e demais 
encargos eventualmente devidos e não pagos até a data do efetivo resgate antecipado, caso 
em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures 
previstas na Escritura de Emissão, serão utilizadas, para fins do cálculo da Atualização 
Monetária, as projeções ANBIMA para o IPCA coletadas junto ao Grupo Consultivo 
Permanente Macroeconômico da ANBIMA, não sendo devidas quaisquer compensações 
entre a Emissora e os Debenturistas, desde o dia de sua indisponibilidade; ou  

(ii) caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das Debêntures Segunda 
Série, nos termos da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751 serão aplicadas, para fins de 
cálculo da Atualização Monetária, as projeções ANBIMA para o IPCA coletadas junto ao 
Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA, até que o IPCA ou seu 
respectivo substituto legal, conforme o caso, volte ou venha a ser divulgado, não sendo 
devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas Segunda Série. 
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Remuneração das Debêntures  

Juros Remuneratórios das Debêntures Primeira Série. As Debêntures da Primeira Série farão jus a 
juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) 
das taxas médias diárias dos depósitos interfinanceiros de 1 (um) dia, denominadas “Taxa DI over 
extragrupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário 
disponível em sua página da Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida 
exponencialmente de sobretaxa ou spread de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao 
ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures Primeira 
Série” ou “Juros Remuneratórios Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures Primeira Série 
será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, com 
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Data de Início da 
Rentabilidade das Debêntures, ou da última data de pagamento da Remuneração das Debêntures 
Primeira Série e pagos ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures Primeira Série.  

O pagamento da Remuneração das Debêntures Primeira Série será feito pela Emissora aos 
Debenturistas da Primeira Série, de acordo com as normas e procedimentos da B3, considerando 
que as Debêntures Primeira Série estejam custodiadas eletronicamente na B3 por ocasião do 
pagamento. 

A Remuneração das Debêntures Primeira Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

J = VNe x (Fator Juros– 1) 

onde: 

J: valor unitário da Remuneração das Debêntures Primeira Série devida no final 
de cada Período de Capitalização das Debêntures Primeira Série, calculado 
com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNe: Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Primeira Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros: fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 

Onde:  

FatorDI: produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado a partir da data de 
início de cada Período de Capitalização das Debêntures Primeira Série 
(inclusive), até a data de cálculo, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 
onde: 

n número total de Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização 
Primeira Série, sendo “n” um número inteiro; 

k número de ordem das Taxas DI, variando de 1 até n; 

p 100,00 (cem inteiros). 
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TDIk  Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais 
com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

onde: 

DIk Taxa DI divulgada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, utilizada com 2 (duas) 
casas decimais;  

FatorSpread sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

, onde: 

Spread: 1,7000 (um inteiro e sete mil décimos de milésimos); e 

DP: número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou data de 
pagamento da Remuneração Primeira Série imediatamente anterior, conforme 
o caso, e a data atual, sendo “DP” um número inteiro. 

Observações: 

(i) O fator resultante da expressão ቀ1 + TDI୩ × ୮ଵቁé considerado com 16  
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator 
diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante do produtório “Fator 
DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;  

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento; e 

(v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela entidade responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra 
forma. 

Se na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes da Escritura de 
Emissão não houver divulgação da Taxa DI pela B3, será aplicada na apuração de TDIk a última Taxa DI 
divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas da Primeira 
Série quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for 
superior ao prazo de 10 (dez) Dias Úteis, aplicar-se-á o disposto abaixo. 
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Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis contados 
da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese de sua extinção ou 
inaplicabilidade às Debêntures por disposição legal ou determinação judicial (“Evento de Ausência da 
Taxa DI”), a Taxa DI deverá ser substituída pelo substituto determinado judicial ou legalmente para tanto, 
conforme o caso. No caso de não haver substituto judicial ou legal para a Taxa DI, o Agente Fiduciário 
deverá, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados do Evento de Ausência da Taxa DI, convocar 
a Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série (conforme definido abaixo) (na forma e nos 
prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e na Escritura de Emissão), para os 
Debenturistas da Primeira Série definirem, de comum acordo com a Emissora, o parâmetro a ser 
aplicado. Até a deliberação desse parâmetro, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer 
obrigações previstas na Escritura de Emissão, a última Taxa DI conhecida até a data da deliberação da 
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série (conforme definido abaixo), não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas da 
Primeira Série, quando da divulgação posterior da Taxa DI aplicável. 

Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos Juros 
Remuneratórios Primeira Série entre a Emissora e os Debenturistas da Primeira Série representando, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures Primeira Série em Circulação ou, no caso de não obtenção de 
quórum de instalação, em segunda convocação e/ou de quórum de deliberação, a Emissora optará, a 
seu exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir estabelecidas, obrigando-se a comunicar por 
escrito ao Agente Fiduciário, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis a contar da data de realização da respectiva 
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série (conforme definido abaixo) ou da data em que 
deveria ter ocorrido a Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série (conforme definido abaixo), 
qual a alternativa escolhida dentre: (i) resgatar a totalidade das Debêntures da Primeira Série, no prazo 
de até 30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas 
da Primeira Série (conforme definido abaixo) ou da data em que deveria ter ocorrido a Assembleia Geral 
de Debenturistas da Primeira Série (conforme definido abaixo) ou até a Data de Vencimento, o que 
ocorrer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros 
Remuneratórios Primeira Série devidos até a data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a partir 
da Data de Início da Rentabilidade ou da última data de pagamento de Juros Remuneratórios Primeira 
Série (nesta alternativa, para cálculo dos Juros Remuneratórios Primeira Série, será utilizado para a 
apuração de TDIk o valor da última Taxa DI divulgada oficialmente, observadas ainda as demais 
disposições previstas na Escritura de Emissão para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios Primeira 
Série); ou (ii) apresentar o cronograma de amortização da totalidade das Debêntures Primeira Série, o 
qual não excederá a Data de Vencimento Primeira Série. Durante o prazo de amortização das 
Debêntures Primeira Série pela Emissora, a periodicidade do pagamento dos Juros Remuneratórios 
Primeira Série continuará sendo aquela estabelecida na Escritura de Emissão, observado que, até a 
amortização integral das Debêntures Primeira Série, será utilizada uma taxa de remuneração substituta 
a ser definida a exclusivo critério dos Debenturistas da Primeira Série então reunidos em nova 
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série (conforme definido abaixo), de acordo com o 
estabelecido na Cláusula 9 abaixo, sendo que a taxa de remuneração substituta definida nesta 
Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido abaixo) deverá refletir parâmetros utilizados em 
operações similares existentes à época e aprovada por Debenturistas da Primeira Série representando, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures Primeira Série em Circulação. Caso a respectiva taxa 
substituta dos Juros Remuneratórios Primeira Série seja referenciada em prazo diferente de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, essa taxa deverá ser ajustada de modo a refletir a base de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis utilizada pela Taxa DI. Caso a Emissora não aprove a taxa 
substituta dos Juros Remuneratórios Primeira Série nos termos deste item (ii), aplicar-se-ão os 
procedimentos previstos no item (i) acima.  
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Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da 
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série, a referida Assembleia Geral de 
Debenturistas da Primeira Série não será mais realizada e a Taxa DI, a partir de sua divulgação, 
passará a ser utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios Primeira Série, permanecendo a 
última Taxa DI conhecida anteriormente a ser utilizada até a data da divulgação, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas da 
Primeira Série, quando da divulgação posterior da Taxa DI aplicável. 

Para fins deste Prospecto, define-se “Período de Capitalização das Debêntures Primeira Série” o 
intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade da Primeira Série (inclusive), no 
caso do primeiro Período de Capitalização das Debêntures Primeira Série, ou na data de pagamento 
da Remuneração das Debêntures Primeira Série (inclusive) imediatamente anterior, no caso dos 
demais Períodos de Capitalização das Debêntures Primeira Série, e termina na data de pagamento 
da Remuneração das Debêntures Primeira Série subsequente (exclusive) correspondente ao 
período em questão. Cada Período de Capitalização das Debêntures Primeira Série sucede o 
anterior sem solução de continuidade.  

Juros Remuneratórios das Debêntures Segunda Série. As Debêntures Segunda Série farão jus a 
juros remuneratórios prefixados correspondentes a 6,4370% (seis inteiros e quatro mil trezentos e 
setenta décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração das Debêntures Segunda Série” ou “Juros Remuneratórios Segunda Série” e, em 
conjunto com os Juros Remuneratórios Primeira Série, “Juros Remuneratórios”). A Remuneração 
das Debêntures Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 
por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série, desde a Data de Início da 
Rentabilidade das Debêntures, ou da última data de pagamento da Remuneração das Debêntures 
Segunda Série e pagos ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures Segunda Série.  

O pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série será feito pela Emissora aos 
Debenturistas Segunda Série, de acordo com as normas e procedimentos da B3, considerando que 
as Debêntures Segunda Série estejam custodiadas eletronicamente na B3 por ocasião do 
pagamento. 

A Remuneração das Debêntures Segunda Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

J = VNa x (Fator Spread – 1) 
Onde: 

J= valor unitário da Remuneração das Debêntures Segunda Série devida ao final do 
Período de Capitalização das Debêntures Segunda Série (conforme abaixo 
definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 

Vna= Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série das Debêntures, calculado com 
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator spread= Fator de spread fixo calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Onde: 

 

Spread = 6,4370 (seis inteiros e quatro mil trezentos e setenta). 
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N =  número de Dias Úteis entre a data do próximo Período de Capitalização das 
Debêntures Segunda Série e a data do Período de Capitalização das Debêntures 
Segunda Série anterior, sendo “n” um número inteiro.  

DT =  número de Dias Úteis entre o último e o próximo Período de Capitalização das 
Debêntures Segunda Série, sendo “DT” um número inteiro.  

DP =  número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização das Debêntures 
Segunda Série e a data atual, sendo “DP” um número inteiro. 

Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis 
consecutivos contado da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese 
de sua extinção ou inaplicabilidade às Debêntures por disposição legal ou determinação judicial, 
deverá ser aplicado, mutatis mutandis, o procedimento disposto na seção “Características da Décima 
Sexta Emissão da CCR e das Debêntures Objeto da Oferta Restrita, Incluindo as Debêntures Objeto 
da Oferta Secundária - Indisponibilidade do IPCA”, na página 75 deste Prospecto e na Cláusula 
4.11.1.5 e seguintes da Escritura de Emissão. 

Para fins deste Prospecto, define-se “Período de Capitalização das Debêntures Segunda Série” o 
intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade da Segunda Série (inclusive), no 
caso do primeiro Período de Capitalização das Debêntures Segunda Série, ou na data de pagamento 
da Remuneração das Debêntures Segunda Série (inclusive) imediatamente anterior, no caso dos 
demais Períodos de Capitalização das Debêntures Segunda Série, e termina na data de pagamento 
da Remuneração das Debêntures Segunda Série subsequente (exclusive) correspondente ao 
período em questão. Cada Período de Capitalização das Debêntures Segunda Série sucede o 
anterior sem solução de continuidade.  

Pagamento da Remuneração 

Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 
Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, ou na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas na Cláusula V abaixo, os Juros Remuneratórios da Primeira Série serão pagos 
semestralmente, sem carência, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 
15 de julho de 2022, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro 
e julho de cada ano, até a Data de Vencimento da Primeira Série (cada uma dessas datas, uma “Data 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios da Primeira Série”), conforme tabela abaixo: 

Parcela 
Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios das 

Debêntures da Primeira Série 
1ª 15/07/2022 
2ª 15/01/2023 
3ª 15/07/2023 
4ª 15/01/2024 
5ª 15/07/2024 
6ª 15/01/2025 
7ª 15/07/2025 
8ª 15/01/2026 
9ª 15/07/2026 

10ª 15/01/2027 
11ª 15/07/2027 
12ª 15/01/2028 
13ª 15/07/2028 
14ª Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 

Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas da Primeira Série nos termos da 
Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior a cada Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios. 
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Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 
Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, ou na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas na Cláusula V, abaixo, que sejam aplicáveis às Debêntures da Segunda Série, 
os Juros Remuneratórios da Segunda Série serão pagos semestralmente, sem carência, a partir da 
Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de julho de 2022, e os demais 
pagamentos devidos sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro e julho de cada ano, até a 
Data de Vencimento da Segunda Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios da Segunda Série”, e quando em conjunto com a Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios da Primeira Série, “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”), conforme 
tabela abaixo 

Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas da Segunda Série nos termos 
da Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior a cada Data 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios. 

Parcela 
Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios das 

Debêntures da Segunda Série 
1ª 15/07/2022 
2ª 15/01/2023 
3ª 15/07/2023 
4ª 15/01/2024 
5ª 15/07/2024 
6ª 15/01/2025 
7ª 15/07/2025 
8ª 15/01/2026 
9ª 15/07/2026 

10ª 15/01/2027 
11ª 15/07/2027 
12ª 15/01/2028 
13ª 15/07/2028 
14ª 15/01/2029  
15ª 15/07/2029 
16ª 15/01/2030  
17ª 15/07/2030 
18ª 15/01/2031  
19ª 15/07/2031 
20ª 15/01/2032  
21ª 15/07/2032 
22ª 15/01/2033  
23ª 15/07/2033 
24ª 15/01/2034  
25ª 15/07/2034 
26ª 15/01/2035  
27ª 15/07/2035 
28ª Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 
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Preço de Subscrição e Forma de Integralização 

As Debêntures foram subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização, de acordo com as 
normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture viesse a ser integralizada em data 
diversa e posterior à primeira data de integralização, a integralização deveria considerar o seu Valor 
Nominal Unitário para as Debêntures da Primeira Série ou o Valor Nominal Unitário Atualizado da 
Segunda Série, conforme o caso, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios de cada Série, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série até a data 
de sua efetiva integralização. Todas as subscrições e integralizações foram realizadas dentro do 
período de distribuição na forma dos artigos 7º-A e 8º da Instrução CVM 476. As Debêntures 
poderiam ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição 
delas, a exclusivo critério dos Coordenadores, desde que ofertada em igualdade de condições para 
Debêntures da mesma Série em uma mesma Data de Integralização. 

Resgate Antecipado Facultativo Total 

Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série. A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, a partir de 15 de janeiro de 2024 (inclusive), realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures Primeira Série (“Resgate 
Antecipado Facultativo Primeira Série”). O valor a ser pago aos Debenturistas Primeira Série no 
âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série será o Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures Primeira Série, acrescido dos Juros 
Remuneratórios Primeira Série, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da 
Rentabilidade da Primeira Série ou Data de Pagamento de Juros Remuneratórios Primeira Série, 
imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos Moratórios e demais encargos 
eventualmente devidos e não pagos até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Primeira 
Série (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série”), acrescido de prêmio, incidente 
sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série, correspondente a 0,30% (trinta 
centésimos por cento) ao ano, pelo prazo remanescente entre a data do efetivo resgate antecipado 
e a Data de Vencimento da respectiva série, calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura 
de Emissão. As Debêntures da Primeira Série resgatadas pela Emissora nos termos previstos na 
Escritura de Emissão serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 

Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série. Nos termos do artigo 1º, §1º, 
inciso II, da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751, desde que o prazo médio ponderado dos 
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja 
superior a 4 (quatro) anos, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, 
independentemente da vontade dos Debenturistas da Segunda Série, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures da Segunda Série (“Resgate Antecipado Facultativo da 
Segunda Série”). O valor a ser pago aos Debenturistas da Segunda Série no âmbito do Resgate 
Antecipado Facultativo da Segunda Série será o valor maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário 
Atualizado da Segunda Série, acrescido dos Juros Remuneratórios Segunda Série, calculados pro 
rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade da Segunda Série ou Data de Pagamento de 
Juros Remuneratórios Segunda Série, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos 
Moratórios e de encargos eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado 
Facultativo da Segunda Série; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Atualizado e dos Juros Remuneratórios, utilizando como taxa de 
desconto o cupom do título Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento mais 
próximo à duration remanescente das Debêntures Segunda Série, calculado conforme fórmula 
prevista na Escritura de Emissão, e acrescido de encargos e outras obrigações pecuniárias 
eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo da Segunda 
Série. As Debêntures da Segunda Série resgatadas pela Emissora nos termos previstos na Escritura 
de Emissão serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 
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Para mais informações sobre o Resgate Antecipado Facultativo, veja a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – As 
Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado ou amortização extraordinária 
facultativa nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão”, na página 107 deste Prospecto. 

Amortização Extraordinária Facultativa 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série. A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, a partir do 2º (segundo) ano contado da Data de Emissão, ou seja, dia 15 de janeiro 
de 2024 (inclusive), realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures da Primeira 
Série, que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures Primeira Série, mediante o 
envio de Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa Primeira Serie, nos termos e 
condições da Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa Primeira Série”). O valor 
a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Amortização Extraordinária Facultativa da Primeira Série 
será equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, a serem amortizadas, acrescido da Remuneração 
à época em vigor, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade da Primeira 
Série ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, e 
Encargos Moratórios e demais encargos eventualmente devidos e não pagos, até a data da 
Amortização Extraordinária Facultativa (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa da Primeira 
Série”), acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor da Amortização Antecipada Facultativa da 
Primeira Série, correspondente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pelo prazo 
remanescente entre a data do efetivo resgate antecipado e a Data de Vencimento da respectiva 
série, calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. A Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série deverá ser limitada a 98% (noventa e 
oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, conforme o caso. 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série. As Debêntures da 
Segunda Série não estarão sujeitas à amortização extraordinária facultativa pela Emissora. 

Para mais informações sobre a Amortização Extraordinária Facultativa, veja a seção “Fatores 
de Risco Relacionados à Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – 
As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado ou amortização extraordinária 
facultativa nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão”, na página 107 deste Prospecto. 

Oferta de Resgate Antecipado  

Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar 
oferta de resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série, com o consequente cancelamento 
das respectivas Debêntures da Primeira Série, a qual deverá ser endereçada a todos os 
Debenturistas da Primeira Série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os 
Debenturistas da Primeira Série para aceitar, de forma total ou parcial, a oferta de resgate antecipado 
das Debêntures da Primeira Série de que forem titulares, de acordo com os termos e condições 
previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Primeira Série”). O valor a ser 
pago em relação a cada uma das Debêntures da Primeira Série indicadas por seus respectivos 
titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série será equivalente a, no mínimo, 
o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da 
Primeira Série, acrescido dos Juros Remuneratórios da Primeira Série, calculados pro rata temporis, 
desde a Data de Início da Rentabilidade da Primeira Série ou Data de Pagamento de Juros 
Remuneratórios da Primeira Série, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos 
Moratórios e demais encargos eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate 
Antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Primeira Série; e (b) de eventual prêmio de 
resgate a ser oferecido aos Debenturistas. 
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Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série. Nos termos do artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 
12.431 e da Resolução CMN 4.751, desde que o prazo médio ponderado dos pagamentos 
transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja superior a 4 
(quatro) anos, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures da Segunda Série (sendo vedada a oferta facultativa de resgate 
antecipado parcial das Debêntures Segunda Série), com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures da Segunda Série, a qual deverá ser endereçada a todos os Debenturistas da Segunda 
Série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas da Segunda 
Série para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de 
Resgate Antecipado da Segunda Série”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures 
da Segunda Série indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado da Segunda Série será equivalente a, no mínimo, (a) o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Segunda Série, acrescido dos Juros Remuneratórios Segunda Série, calculados 
pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade da Segunda Série ou Data de Pagamento 
de Juros Remuneratórios Segunda Série, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos 
Moratórios e demais encargos eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate 
Antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série; e (b) de eventual prêmio 
de resgate a ser oferecido aos Debenturistas. 

Para mais informações sobre a Oferta de Resgate Antecipado, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – As 
Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado ou amortização extraordinária 
facultativa nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão”, na página 107 deste Prospecto. 

Aquisição Facultativa 

A Emissora poderá adquirir as Debêntures: (a) da Primeira Série, condicionado ao aceite do 
respectivo Debenturista vendedor e desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 
das Sociedades por Ações, na regulamentação aplicável editada pela CVM e os demais termos e as 
condições previstos na Escritura de Emissão; e (b) da Segunda Série, após decorridos 2 (dois) anos 
contados da Data de Emissão, observados os termos da Lei 12.431, do artigo 13 da Instrução CVM 
476, o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Resolução CVM 77 
e os demais termos e as condições previstos na Escritura de Emissão. 

Para mais informações sobre a aquisição facultativa, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – As 
Debêntures poderão ser objeto de aquisição facultativa nos termos previstos na Escritura de 
Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário”, na página 107 deste Prospecto. 

Local de Pagamento 

Os pagamentos referentes às Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento 
utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as 
Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3.  

Encargos Moratórios 

Sem prejuízo da Atualização Monetária e dos Juros Remuneratórios das Debêntures, ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer valor devido, pela Emissora, aos Debenturistas, sobre 
todos e quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por 
cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratórios”). 
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Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 
obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissão, ou em 
comunicado publicado pela Emissora nos locais indicados na Cláusula 4.19 da Escritura de Emissão, 
não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração e/ou dos Encargos Moratórios no período 
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data 
do respectivo vencimento ou pagamento. 

Publicidade 

Todos os atos e decisões tomados decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a 
envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de 
avisos no jornal “Valor Econômico” e com divulgação simultânea da íntegra do comunicado na página 
do jornal “Valor Econômico” na rede mundial de computadores, que deverá providenciar certificação 
digital da autenticidade dos documentos mantidos na página própria emitida por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), 
conforme legislação em vigor (“Aviso aos Debenturistas”), bem como na página da Emissora na rede 
mundial de computadores (https://www.grupoccr.com.br), observado o estabelecido no artigo 289 da 
Lei das Sociedades por Ações em relação à publicidade da Oferta Restrita e os prazos legais, 
devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer publicação na data 
da sua realização, sendo certo que, caso a Emissora altere jornal de publicação após a Data de 
Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo para divulgação 
de suas informações. Qualquer publicação ou comunicação realizada pela Emissora nos termos da 
Escritura de Emissão deverão ser encaminhadas pelo Agente Fiduciário à ANBIMA em até 3 (três) 
Dias Úteis contados da comunicação da Emissora ao Agente Fiduciário ou ao público em geral. 

Imunidade de Debenturistas 

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá 
encaminhar ao Agente de Liquidação e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de 
antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às 
Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, 
caso o Debenturista não envie a referida documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos 
previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista que seja titular das 
Debêntures da Primeira Série e que tenha apresentado documentação comprobatória de sua 
condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.19.1 da Escritura de Emissão, 
e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de atender 
as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa 
condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que 
tenha esta condição alterada e/ou revogada por qualquer outra razão que não as mencionadas na 
Cláusula 4.19.1 da Escritura de Emissão, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por 
escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer 
informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador 
ou pela Emissora. 

As Debêntures da Segunda Série gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431. 

Caso qualquer Debenturista que seja titular das Debêntures da Segunda Série goze de algum tipo 
de imunidade ou isenção tributária, diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá 
encaminhar ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a Emissora, no prazo mínimo de 10 
(dez) Dias Úteis de antecedência da data prevista para recebimento de valores relativos às 
Debêntures da Segunda Série, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, 
sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislação 
tributária em vigor. 



 

87 

O Debenturista que seja titular das Debêntures da Segunda Série que tenha apresentado 
documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da 
Escritura de Emissão, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, 
ou por deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal 
aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar 
competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada e/ou revogada por qualquer outra razão que 
não as mencionadas na Escritura de Emissão, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e 
por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como prestar 
qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante e 
Escriturador ou pela Emissora.  

Caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento da 
Segunda Série, (i) as Debêntures da Segunda Série deixem de gozar do tratamento tributário 
previsto na Lei 12.431 ou (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das 
Debêntures da Segunda Série em razão do não atendimento, pela Emissora, dos requisitos 
estabelecidos na Lei 12.431, a Emissora desde já se obriga a, em qualquer das hipóteses (i) ou (ii) 
acima; a arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas que sejam 
titulares de Debêntures da Segunda Série, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da 
Lei 12.431, se aplicável, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores 
adicionais suficientes para que os Debenturistas que sejam titulares de Debêntures da Segunda 
Série recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes, devendo o 
pagamento correspondente aos tributos devidos e eventual multa serem realizados fora do âmbito 
da B3. Alternativamente, a Emissora poderá, nos termos previstos na Cláusula 5.1.2 da Escritura de 
Emissão e desde que respeitado o previsto no artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431, na Resolução 
CMN 4.751 e demais resoluções que venham a ser aplicáveis, realizar o Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da Segunda Série, sendo certo que o cálculo do valor do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures deverá ser feito com base no estipulado pela Cláusula 5.1.2 
da Escritura de Emissão.  

A Emissora obriga-se a efetuar no prazo estabelecido na legislação em vigor o recolhimento de 
quaisquer tributos ou tarifas que incidam ou venham a incidir sobre as Debêntures e que sejam 
legalmente atribuídos à Emissora. 

Para mais informações sobre o Tratamento Tributário, veja as seções “Informações Relativas 
à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures – 
Remuneração das Debêntures e Pagamento da Remuneração” e “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – As 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária podem deixar de satisfazer determinadas 
características que as enquadrem como debêntures com incentivo fiscal”, nas páginas 105 
deste Prospecto Preliminar. 

Prorrogação dos Prazos 

Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação relativa às Debêntures prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil 
subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja considerado um Dia Útil. Portanto, 
para os fins da Escritura de Emissão, considera-se “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer 
obrigação pecuniária (inclusive para fins de cálculos nos termos da Escritura de Emissão) realizada 
por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com 
relação a qualquer obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no 
qual, concomitantemente, haja expediente nas instituições financeiras na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo e que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. 
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Classificação de Risco 

A Emissora contratou, às suas expensas, a contar da Data de Emissão, a Standard & Poor’s para 
realizar a classificação de risco (rating) das Debêntures, que deverá ser atualizada anualmente 
durante toda a vigências das Debêntures (“Agência de Classificação de Risco”). Caso a Agência de 
Classificação de Risco contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, esteja ou 
seja impedida de emitir a classificação de risco das Debêntures, a Emissora deverá contratar outra 
agência de classificação de risco sem necessidade de aprovação dos Debenturistas, bastando 
notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de classificação de risco seja a Fitch Ratings ou 
a Moody’s. A Emissora deverá: (i) manter a classificação de risco (rating) das Debêntures atualizada 
anualmente, tendo como base a data de elaboração do último relatório de classificação de risco; (ii) 
divulgar e permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado os 
relatórios com as súmulas das classificações de risco; (iii) entregar ao Agente Fiduciário os relatórios 
de classificação de risco preparados pela Agência de Classificação de Risco no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data de seu recebimento pela Emissora; e (iv) comunicar, na mesma data, 
ao Agente Fiduciário qualquer alteração e o início de qualquer processo de revisão da classificação 
de risco.  

Para mais informações sobre a classificação de risco das Debêntures, veja a Súmula de 
Classificação de Risco, anexa a este Prospecto, e a seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Eventual rebaixamento na 
classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à Emissora poderá dificultar a captação de 
recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das Debêntures para 
negociação no mercado secundário e impacto negativo relevante na Emissora”, na página 103 
deste Prospecto. 

Fundo de amortização, fundo de liquidez e estabilização 

Não foi constituído fundo de amortização, fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de 
garantia de liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures. 

Vencimento Antecipado  

Vencimento Antecipado Automático 

O Agente Fiduciário poderá considerar, observado o disposto nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da 
Escritura de Emissão, antecipadamente vencidas todas as obrigações, objeto de cada uma das 
Séries e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário ou Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série, conforme o caso, acrescido 
dos Juros Remuneratórios da respectiva Série e dos Encargos Moratórios, se houver, calculados pro 
rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série de Debêntures ou da 
data do último pagamento da Remuneração da respectiva Série de Debêntures até a data do efetivo 
pagamento, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo e nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 
da Escritura de Emissão (“Eventos de Inadimplemento”). 

A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento indicados abaixo, e que não sejam 
sanados nos respectivos prazos de cura, quando estabelecidos, acarretará o vencimento antecipado 
automático das Debêntures, de ambas as Séries. Neste caso, o Agente Fiduciário, assim que ciente, 
deverá considerar vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures, de ambas as Séries, 
e exigir o pagamento do que for devido, independentemente, de qualquer consulta aos 
Debenturistas:  

Vencimento Antecipado Automático 

(a) não pagamento, na respectiva data de vencimento, das obrigações pecuniárias devidas aos 
Debenturistas, não sanado pela Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data do 
respectivo vencimento; 
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(b) não pagamento, pela Emissora, na data de vencimento, observado o prazo de cura aplicável, 
de qualquer obrigação financeira da Emissora, em montante unitário ou agregado superior 
a R$137.000.000,00 (cento e trinta e sete milhões de reais) ou o seu equivalente em outras 
moedas (sendo que este valor deverá ser atualizado, a partir da Data de Emissão, pelo Índice 
Geral de Preços – Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas (“IGP-M”)), obrigação 
financeira essa decorrente de captação de recursos realizada pela Emissora, no mercado 
financeiro ou de capitais, no Brasil ou no exterior, salvo se a Emissora comprovar, no prazo 
máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do não pagamento ou até o final do período 
de cura aplicável (se o período for superior ao referido prazo de 5 (cinco) Dias Úteis), que 
referido não pagamento: (i) foi sanado pela Emissora; ou (ii) teve seus efeitos suspensos por 
meio de qualquer medida judicial ou arbitral; 

(c) apresentação de proposta de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, de 
autofalência ou pedido de falência não elidido ou contestado no prazo legal e/ou decretação 
de falência, liquidação, dissolução ou extinção da Emissora;  

(d) transformação da Emissora de sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos 
termos dos artigos 220 a 222 Lei das Sociedades por Ações; e  

(e) pagamento de dividendos pela Emissora e/ou de juros sobre capital próprio, caso a Emissora 
esteja inadimplente com qualquer pagamento do Valor Nominal Unitário e/ou Juros 
Remuneratórios aplicável às Debêntures, ressalvado, entretanto, o pagamento pela 
Emissora do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações, além dos juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios. 

Vencimento Antecipado Não Automático 

Na ocorrência dos Eventos de Inadimplemento mencionados a seguir, e que não sejam sanados nos 
respectivos prazos de cura, quando estabelecidos, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 5 
(cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do referido evento, Assembleias 
Gerais de Debenturistas para cada uma das Séries, para deliberar sobre o vencimento antecipado 
ou não vencimento antecipado, conforme o caso, das obrigações decorrentes de cada uma das 
Séries de Debêntures, individualmente, observado o procedimento de convocação previsto na 
Cláusula 9 da Escritura de Emissão e os quóruns específicos estabelecido na Cláusula 6.2 da 
Escritura de Emissão: 

(a) falta de cumprimento, pela Emissora, de toda e qualquer obrigação não pecuniária prevista 
na Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
de aviso, por escrito, enviado pelo Agente Fiduciário; 

(b) provarem-se falsas ou, revelarem-se incorretas, em qualquer aspecto relevante, quaisquer 
das declarações prestadas pela Emissora, no âmbito da Emissão, que afetem de forma 
adversa as Debêntures; 

(c) descumprimento, pela Emissora, de sentença arbitral definitiva ou sentença judicial 
transitada em julgado, proferida por juízo competente contra a Emissora, que condene a 
Emissora ao pagamento de valor, individual ou agregado, superior a R$137.000.000,00 
(cento e trinta e sete milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, sendo este valor 
atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pelo IGP-M, exceto se, no prazo de 
30 (trinta) dias contado a partir da data fixada para pagamento, os efeitos de tal sentença 
forem suspensos por meio de medida judicial ou arbitral cabível e enquanto assim 
permanecerem; 
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(d) protesto legítimo de títulos contra a Emissora, cujo valor não pago, individual ou agregado, 
ultrapasse R$137.000.000,00 (cento e trinta e sete milhões de reais), ou o equivalente em 
outras moedas, sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pelo 
IGP-M, exceto se a Emissora comprovar: (i) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados 
da data de recebimento da notificação do protesto, que referido protesto foi indevidamente 
efetuado, decorreu de erro ou má-fé de terceiros, ou foi sustado ou cancelado; ou (ii) a 
Emissora prestar garantias em juízo, as quais deverão ser aceitas pelo Poder Judiciário; 

(e) a ocorrência de qualquer alteração na composição societária da Emissora, que resulte na 
transferência a terceiros do seu controle acionário, sem prévia e expressa aprovação dos 
Debenturistas que representem 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em 
Circulação, em conjunto, em primeira convocação e, no mínimo, a maioria simples das 
Debêntures em Circulação, em conjunto, em segunda convocação, manifestada em 
Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para este fim, restando, 
desde já, autorizadas as hipóteses de transferência entre os acionistas controladores da 
Emissora ou entre empresas do grupo econômico de cada acionista controlador. Entende-
se por “Controle” o conceito decorrente do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações;  

(f) alteração do objeto social disposto no estatuto social da Emissora, que restrinja 
substancialmente as atividades atualmente por ela praticadas; 

(g) redução do capital social da Emissora, que represente cumulativamente mais de 10% (dez 
por cento) do seu patrimônio líquido (conforme última demonstração financeira auditada da 
Emissora) sem que haja prévia anuência dos Debenturistas, representando 50% (cinquenta 
por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, em conjunto, em primeira convocação 
e, no mínimo, a maioria simples das Debêntures em Circulação, em conjunto, em segunda 
convocação, manifestada em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada 
para esse fim. Para os fins e efeitos do artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações, a Emissora fica, desde já, autorizada a realizar reduções de capital social que 
representem até, em valor individual ou agregado (considerando a vigência das Debêntures), 
10% (dez por cento) do seu patrimônio líquido (conforme última demonstração financeira 
auditada da Emissora);  

(h) se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Emissão, bem como caso a 
Aprovação Societária ou esta Escritura de Emissão tornem-se inválidas, nulas ou ineficazes, 
em qualquer dos casos, desde que, em virtude de decisão ou sentença judicial de mérito 
para a qual não tenha sido obtido efeito suspensivo no prazo legal e referida invalidade, 
nulidade ou inexequibilidade não tenha sido sanada no prazo de 15 (quinze) dias corridos 
após a publicação de referida decisão ou sentença; 

(i) caso a legitimidade, existência, validade, eficácia ou exigibilidade da Escritura de Emissão 
e/ou da Aprovação Societária que aprova a Emissão seja questionada judicialmente pela 
Emissora e/ou por qualquer de suas controladas; 

(j) cessão, promessa de cessão, ou qualquer forma de transferência ou promessa de 
transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, de qualquer de suas 
obrigações nos termos da Escritura de Emissão, sem que haja prévia anuência dos 
Debenturistas, manifestada em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente 
convocada para esse fim; 
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(k) distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio, pela Emissora, em 
valor superior ao do dividendo mínimo obrigatório, previsto no artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações, e os juros sobre capital próprio imputados aos dividendos 
obrigatórios, caso a relação Dívida Financeira Líquida/EBITDA Ajustado (conforme definido 
abaixo), a qual será apurada anualmente, seja superior a 4,5 vezes (“Índice Financeiro”), 
exceto se a Emissora optar por contratar e apresentar, ao Agente Fiduciário, com 
antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da data pretendida para distribuição de 
dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio, carta(s) de fiança bancária no 
valor correspondente à dívida representada pelas Debêntures em Circulação, emitida por 
uma Instituição Financeira Autorizada (conforme abaixo definido), e devidamente 
registrada(s) nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes (“Cartas de 
Fiança”).  

Para fins do disposto no inciso (k) acima, entende-se por:  

“Dívida Financeira Líquida” a somatória dos valores correspondentes a: (1) empréstimos 
bancários de curto prazo; (2) debêntures no curto prazo; (3) empréstimos bancários de longo 
prazo; (4) debêntures no longo prazo; (5) empréstimos de longo prazo concedidos por 
empresas coligadas, acionistas ou administradores, e, ainda (6) contas a pagar com 
operações de derivativos, menos (i) contas a receber com operações de derivativos e (ii) 
disponibilidades, caixa e títulos de valores mobiliários; 

“EBITDA Ajustado”, para qualquer período, o somatório do resultado antes do resultado 
financeiro e dos tributos da Emissora acrescido de todos os valores atribuíveis a (sem 
duplicidade): (a) depreciação e amortização, incluindo a amortização do direito de concessão; 
(b) provisão de manutenção; e (c) apropriação de despesas antecipadas, sendo certo que o 
EBITDA Ajustado deverá ser calculado com base nos últimos 12 (doze) meses; e 

“Dívida Financeira Líquida/EBITDA Ajustado” a divisão da Dívida Financeira Líquida pelo 
EBITDA Ajustado. 

O quociente Dívida Financeira Líquida/EBITDA Ajustado será acompanhado, anualmente, 
pelo Agente Fiduciário, com base nas informações consolidadas da Emissora, sendo a 
primeira verificação realizada com base nas informações de 31 de dezembro de 2021. Na 
hipótese da ocorrência de alterações nas normas ou práticas contábeis que impactem a 
forma e/ou o resultado da apuração da relação Dívida Financeira Líquida/EBITDA Ajustado 
da Emissora, esta deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas para que seja 
definida nova metodologia de apuração desta relação de modo a refletir a metodologia de 
apuração em vigor na Data de Emissão, observada a necessidade de se obter o quórum, 
nos seguintes montantes: no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures 
em Circulação, em primeira convocação, aplicando-se o mesmo quórum da primeira 
convocação à segunda convocação, caso venha a ser necessário.  

Para fins do disposto neste item, “Instituição Financeira Autorizada” significa as seguintes 
instituições financeiras: Banco do Brasil S.A., Banco Bradesco S.A., Banco Santander 
(Brasil) S.A., Itaú Unibanco S.A, Banco BTG Pactual S.A., Banco Safra S.A., Banco BV S.A., 
XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Caixa 
Econômica Federal. 
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As Cartas de Fiança, caso a Emissora decida por emiti-las, nos termos da alínea “k” da 
Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, deverão ser incondicionadas, devendo a Instituição 
Financeira Autorizada que as emitir renunciar expressamente aos benefícios de ordem, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 821, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130 
e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme aplicável (“Código de Processo 
Civil”). Ademais, as Cartas de Fiança deverão vigorar pelo prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogadas por iguais períodos, mediante solicitação da Emissora com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. As Cartas de Fiança deverão ser devolvidas imediatamente pelo 
Agente Fiduciário à Emissora, conforme notificação encaminhada pela Emissora ao Agente 
Fiduciário nesse sentido, e revogadas pela Instituição Financeira Autorizada respectiva, 
mediante: (a) o restabelecimento do referido Índice Financeiro em qualquer período de 
apuração; ou (b) ao final do prazo de 1 (um) ano, o que ocorrer primeiro. 

Disposições aplicáveis em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento 

A decretação de vencimento nos casos previstos na Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão deverá 
ser tratada individualmente por Série. Exceto se de outra forma previsto na Escritura de Emissão, 
para fins das Debêntures da Primeira Série, a sua respectiva Assembleia Geral de Debenturistas 
somente poderá determinar que o Agente Fiduciário considere o vencimento antecipado da Primeira 
Série caso não seja alcançado o voto, por não declarar o vencimento antecipado das Debêntures da 
Primeira Série, de detentores de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da 
Primeira Série, em primeira convocação, ou de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das 
Debêntures em Circulação da Primeira Série na Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira 
Série, em segunda convocação. Exceto se de outra forma previsto na Escritura de Emissão, para 
fins das Debêntures da Segunda Série, a sua respectiva Assembleia Geral de Debenturistas 
somente poderá determinar que o Agente Fiduciário considere o vencimento antecipado da Segunda 
Série, caso seja alcançado o voto, por declarar o vencimento antecipado das Debêntures da 
Segunda Série, de detentores de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures 
em Circulação da Segunda Série, em primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais uma 
Debênture dos Debenturistas da Segunda Série presentes em segunda convocação, observada a 
presença mínima de 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série.  

Não se realizando as Assembleias Gerais de Debenturistas, conforme disposto na Cláusula 6.2 da 
Escritura de Emissão em razão (i) não instalação, em segunda convocação, da referida Assembleia 
Geral de Debenturistas; ou (ii) de não ser aprovado o exercício da faculdade prevista na Cláusula 
6.2 da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá, imediatamente, para cada uma das Séries, 
individualmente: (a) em relação às Debêntures da Primeira Série, considerar o vencimento 
antecipado das Debêntures da Primeira Série e enviar, imediatamente, carta protocolada ou com 
“aviso de recebimento” expedido pelo correio à Emissora, com cópia para a B3 e ao Escriturador e 
(b) em relação às Debêntures da Segunda Série, não considerar o vencimento antecipado das 
Debêntures da Segunda Série. 
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Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures em qualquer uma das Séries, o Agente 
Fiduciário deverá enviar, imediatamente, carta protocolada à Emissora ou com aviso de recebimento, 
com cópia à B3, informando tal evento, e a Emissora deverá efetuar o pagamento do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva Série que foi vencida antecipadamente, 
conforme o caso, acrescido da Atualização Monetária, conforme o caso, da Remuneração das 
Debêntures da respectiva Série que foi vencida antecipadamente, calculados pro rata temporis, 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou da última data de pagamento da tal Remuneração, até a 
data do seu efetivo pagamento, fora do âmbito da B3, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da 
data de recebimento da carta encaminhada pelo Agente Fiduciário. Referido pagamento, entretanto, 
poderá ser realizado por meio da B3, mediante envio de comunicação prévia à B3 neste sentido, 
com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, observados os procedimentos operacionais da B3. 
Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures da devida Série, na forma estipulada 
na Cláusula 6.4 da Escritura de Emissão, além da Remuneração aplicável, serão acrescidos ao Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva Série, conforme o caso, os 
Encargos Moratórios, incidentes desde a data de vencimento antecipado das Debêntures da 
respectiva Série até a data de seu efetivo pagamento. 

Para mais informações, ver “Fatores de Risco Relacionados à Oferta Secundária e às 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária – As obrigações da Emissora constantes da Escritura 
de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado”, na página 104 deste 
Prospecto. 

Assembleia Geral de Debenturistas 

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o 
disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de 
interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas” e, quando referida 
à assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série e à assembleia geral de Debenturistas da 
Segunda Série, será denominada “Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série” e 
“Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série”, respectivamente). 

As Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela 
Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em 
Circulação (conforme definido abaixo) da respectiva Série ou do total das Debêntures em Circulação, 
conforme o caso, ou pela CVM. 

A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado pelo 
menos 3 (três) vezes nos termos da seção “Publicidade” acima, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das 
Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e da Escritura de Emissão. 

As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas, em primeira convocação, no prazo 
mínimo de 21 (vinte e um) dias contados da data da primeira publicação da convocação, ou, não se 
realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, em segunda convocação, em, no mínimo, 
8 (oito) dias contados da data da publicação do novo anúncio de convocação. 

As (a) Assembleias Gerais de Debenturistas, quando realizadas nas Séries em conjunto, instalar-se-
ão, em primeira convocação, com a presença de titulares de, no mínimo, metade das Debêntures 
em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum; (b) Assembleias Gerais de 
Debenturistas da Primeira Série, instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de 
titulares de, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação da Primeira Série, e, em segunda 
convocação, com qualquer quórum, e (c) Assembleias Gerais de Debenturistas da Segunda Série, 
instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de titulares de, no mínimo, metade das 
Debêntures em Circulação da Segunda Série, e, em segunda convocação, com qualquer quórum. 

A presidência das Assembleias Gerais de Debenturistas caberá à pessoa eleita pelos Debenturistas 
ou àqueles que forem designados pela CVM.  



 

94 

Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debênture em Circulação 
caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. Quando não houver 
quórum específico determinado na Escritura de Emissão, todas as deliberações a serem tomadas 
em Assembleia Geral de Debenturistas, sejam realizadas em conjunto para ambas as Séries ou 
individualmente para cada Série, dependerão de aprovação de Debenturistas que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, sejam para uma 
respectiva Série ou para ambas as Séries em conjunto, conforme aplicável, em primeira convocação, 
ou, em segunda convocação, da maioria simples das Debêntures em Circulação presentes, 
respeitados os quóruns de instalação previstos nesta seção. 

Não estão incluídos no quórum acima referido: 

(v) os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas da Escritura de Emissão;  

(vi) consentimento prévio (waiver) relacionado aos Eventos de Inadimplemento, que dependerão 
de aprovação de Debenturistas que deverão ocorrer em Assembleias Gerais de 
Debenturistas tradadas individualmente por Série, que representem, no mínimo: (a) para fins 
das Debêntures da Primeira Série, será observado o quórum mínimo de 2/3 (dois terços) 
das Debêntures em Circulação da Primeira Série, em primeira convocação, ou de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação da Primeira 
Série na Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série, na segunda convocação; e 
(b) para fins das Debêntures da Segunda Série, será observado o quórum mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação da Segunda Série, em 
primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais uma Debênture dos Debenturistas 
da Segunda Série presentes em segunda convocação, observada a presença mínima de 
30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série.  

(vii) alteração dos Eventos de Inadimplemento, que dependerá da convocação de Assembleias 
Gerais de Debenturistas de cada uma das Séries, observada a necessidade de se obter o 
quórum em ambas as Assembleias Gerais de Debenturistas para tanto, nos seguintes 
montantes: (a) para fins das Debêntures da Primeira Série, será observado o quórum mínimo 
de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da Primeira Série na Assembleia Geral 
de Debenturistas da Primeira Série, em primeira convocação ou segunda convocação; e (b) 
para fins das Debêntures da Segunda Série, será observado o quórum mínimo de 2/3 (dois 
terços) das Debêntures em Circulação da Segunda Série, em primeira convocação, e 50% 
(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação da Segunda Série presentes, 
em segunda convocação, observada a presença mínima de 30% (trinta por cento) das 
Debêntures em Circulação da Segunda Série.  

(viii) as seguintes alterações deverão ser aprovadas por Debenturistas representando, no 
mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação da Primeira Série, em 
qualquer convocação, e, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 
Circulação da Segunda Série, em qualquer convocação: (a) das disposições da Cláusula 
9.6.1 da Escritura de Emissão; (b) de qualquer dos quóruns previstos na Escritura de 
Emissão; (c) da redução dos Juros Remuneratórios; (d) de quaisquer datas de pagamento 
de quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão; (e) da espécie das Debêntures para 
uma espécie com menor prioridade de seus créditos em caso de falência da Emissora; (f) da 
criação de evento de repactuação; (g) das disposições relativas às hipóteses elencadas na 
Cláusula V da Escritura de Emissão; e (h) das deliberações referentes a exclusão de 
hipóteses de Eventos de Inadimplemento.  
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Os procedimentos previstos nesta seção serão aplicáveis às Assembleias Gerais de Debenturistas 
de todas as séries, em conjunto, e Assembleias Gerais de Debenturistas de cada uma das 
respectivas séries, individualmente, conforme o caso, e os quóruns aqui previstos deverão ser 
calculados levando-se em consideração o total de Debêntures ou o total de Debêntures da respectiva 
série, conforme o caso, portanto: (i) quando o assunto a ser deliberado for comum a todas as séries, 
os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral conjunta, a fim de 
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas de todas as séries; e (ii) 
quando o assunto a ser deliberado for específico a uma determinada série, os Debenturistas da 
respectiva série poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, que se realizará em 
separado, computando-se em separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e 
deliberação, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas da 
respectiva série, conforme o caso.  

Para fins do disposto acima, serão assuntos específicos de uma determinada série: (a) Juros 
Remuneratórios; (b) procedimento de resgaste antecipado facultativo, de oferta de resgate 
antecipado facultativa, de amortização extraordinária facultativa e de aquisição facultativa; (c) datas 
de vencimento; (d) amortização do saldo do Valor Nominal Unitário; assim como (e) qualquer outro 
assunto que seja característica específica de uma Série. 

Para os fins de fixação de quórum da Escritura de Emissão, "Debêntures em Circulação" significam 
todas as Debêntures subscritas e não resgatadas, excluídas aquelas Debêntures mantidas em 
tesouraria pela Emissora; e, ainda, para fins de constituição de quórum, pertencentes, direta ou 
indiretamente, (i) à Emissora; (ii) a qualquer controladora, a qualquer controlada e/ou a qualquer 
coligada da Emissora; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro, cônjuge, companheiro ou parente até 
o 3º grau da Emissora. 

Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de 
Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 
Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da Emissora será 
facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, 
conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e prestar aos 
Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades 
por Ações sobre a assembleia geral de acionistas. 

Sem prejuízo das demais disposições da Escritura de Emissão, as Assembleias Gerais de 
Debenturistas poderão ser realizadas de forma exclusivamente ou parcialmente digital, observadas 
as disposições da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. 

O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE AS CONDIÇÕES DA OFERTA RESTRITA, 
CONFORME DESCRITAS ACIMA E PREVISTAS NA ESCRITURA DE EMISSÃO (CONFORME 
ADITADA DE TEMPOS EM TEMPOS) NÃO SERÃO ALTERADAS PARA OS FINS DA OFERTA 
SECUNDÁRIA. 
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CUSTOS ESTIMADOS DE DISTRIBUIÇÃO DA OFERTA SECUNDÁRIA 

Os Debenturistas Vendedores arcarão integral e proporcionalmente à quantidade de Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária de sua titularidade a serem objeto da Oferta Secundária, com as 
comissões da Oferta Secundária a serem pagas aos Coordenadores, bem como com determinados 
custos e despesas da Oferta Secundária nos termos do Contrato de Distribuição da Oferta 
Secundária, não cabendo à Companhia nenhuma responsabilidade por qualquer comissão, custo ou 
despesa da Oferta Secundária, uma vez que não é parte da Oferta Secundária. 

A tabela abaixo demonstra os custos estimados, total e unitário, da Oferta Secundária, calculada com base 
no valor da Oferta Secundária, considerando a colocação da totalidade das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária ofertadas, sem considerar as Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais.  

Comissões e Despesas (com gross up)(1) 
Montante(2)(4) 

Valor por 
Debênture objeto 

da Oferta 
Secundária 

% do Valor 
Total da 
Oferta 

Secundária  
(em R$) (em R$) % 

Custo Total ........................................................  10,902,370.68 15.57 1.6% 
Comissões dos Coordenadores e/ou dos 

Participantes Especiais(3) ..............................  9,297,177.64 13.28 1.3% 
Comissão de Remuneração dos Canais 

de Distribuição .................................................  8,400,000.00 12.00 1.2% 
Impostos (Gross up) ............................................  897,177.64 1.28 0.1% 

Registros ...........................................................  288,593.04 0.41 0.0% 
CVM  ...................................................................  252,000.00 0.36 0.0% 
ANBIMA ..............................................................  30,779.00 0.04 0.0% 
B3 – Negociação de Ativos .................................  5,814.04 0.01 0.0% 
Prestadores de Serviço ....................................  1,316,600.00 1.88 0.2% 
Advogados Externos – Flat .................................  300,000.00 0.43 0.0% 
Auditor Independente ..........................................  950,000.00 1.36 0.1% 
Printer .................................................................  41,600.00 0.06 0.0% 
Outros .................................................................  25,000.00 0.04 0.0% 
Valor Líquido para os Debenturistas 

Vendedores .....................................................  689,097,629.32  
 

(1) O custo da Oferta Secundária por Debêntures Objeto da Oferta Secundária corresponde ao quociente obtido pela divisão do custo total da 
Oferta Secundária pelo número de Debêntures Objeto da Oferta Secundária ofertadas, sem considerar as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária Adicionais. 

(2) Cálculo realizado sem considerar a emissão das Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais. 
(3) A este título, os Debenturistas Vendedores pagarão aos Coordenadores uma comissão equivalente a 1,20% (um inteiro e vinte centésimos 

por cento) flat, incidente sobre o número total de Debêntures Objeto da Oferta Secundária, ofertadas no âmbito da Oferta Secundária 
(incluindo Debêntures Objeto da Oferta Secundária Adicionais, se for o caso), multiplicado pelo Preço por Debênture Objeto da Oferta 
Secundária. A comissão será paga aos Coordenadores na proporção indicada acima na seção “Comissionamento dos Coordenadores”.  

(4) Montante total correspondente a R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) utilizado para cálculo dos custos da Oferta Secundária. 
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Os Debenturistas Vendedores arcarão com o custo de todos os tributos, atuais, incidentes 
diretamente sobre os pagamentos, comissionamento e reembolso devido aos Coordenadores no 
âmbito da Oferta Secundária. Os Debenturistas Vendedores deverão fazer os pagamentos devidos 
líquidos de deduções e retenções fiscais de qualquer natureza, incluindo-se quaisquer outros tributos 
que porventura venham a incidir sobre a Oferta Secundária, bem como quaisquer majorações das 
alíquotas dos tributos já existentes. Dessa forma, todos os pagamentos relativos ao 
Comissionamento serão acrescidos dos valores relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS; à Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS; e à Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, de forma que os Coordenadores recebam o 
Comissionamento como se tais tributos não fossem incidentes (gross up). Uma vez acordados os 
Prestadores de Serviços, ainda que a Oferta Secundária não seja efetivada, por qualquer motivo, os 
Debenturistas Vendedores deverão arcar com os custos incorridos até então. 

Para mais informações sobre os comissionamentos a serem pagos pelos Debenturistas 
Vendedores aos Coordenadores, veja a seção “Informações Relativas à Oferta Secundária, à 
Décima Sexta Emissão da CCR, e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Características 
da Oferta Secundária – Contrato de Distribuição da Oferta Secundária – Comissionamentos dos 
Coordenadores”, na página 65 deste Prospecto. 

A tabela abaixo apresenta o custo unitário de distribuição das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária objeto desta Oferta Secundária:  

 

Valor 
Nominal 

Unitário(1) Custo da Distribuição 

Custo da 
Distribuiçã
o Unitário 

% em relação 
ao preço 
unitário 

Valor 
Líquido por 
Debênture 
Objeto da 

Oferta 
Secundária 

(2)
 

 (R$) (R$) (R$)  (R$) 
Por Debênture 

Objeto da Oferta 
Secundária ......  1.000,00 10,902,370.68 0,02 0,002% 999,98 

 

(1) Considera o Preço Base 
(2) Líquido de comissões e de todas as despesas da Oferta Secundária. 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Os Coordenadores recomendam aos investidores, antes de tomar qualquer decisão de investimento 
relativa à Oferta Secundária, a consulta deste Prospecto. O investimento nas Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária não é adequado a investidores que: (i) não tenham profundo conhecimento dos 
riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso a consultoria especializada; (ii) necessitem 
de liquidez com relação às Debêntures Objeto da Oferta Secundária a serem adquiridas, tendo em 
vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária no mercado secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito 
de empresa do setor privado e/ou dos setores em que a Emissora atua. Para uma avaliação 
adequada dos riscos associados ao investimento nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária, os 
investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta Secundária e às 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária”, na página 100 deste Prospecto, bem como a seção 
“4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência antes de aceitar a Oferta. 

Este Prospecto Preliminar, que incorpora por referência o Formulário de Referência, está disponível 
nas páginas da rede mundial de computadores: 

Emissora  

https://ri.ccr.com.br/divulgacao-e-resultados/oferta-secundaria-debentures-ccr/ (neste link acessar o 
“Prospecto Preliminar”). 

Debenturistas Vendedores  

Banco BTG Pactual S.A. 

https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste site clicar em “Mercado de Capitais – Download”, 
depois clicar em “2022” e, “CCR S.A. - Oferta Secundária de Debêntures da 2ª série da 16ª emissão” 
e, então, localizar o documento desejado). 

Banco Bradesco S.A. 

https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website selecionar o tipo 
de oferta “Debêntures”, em seguida identificar “CCR S.A. - Oferta Secundária de Debêntures da 2ª 
série da 16ª Emissão da CCR S.A.”, e, então, localizar o documento desejado). 

Itaú Unibanco S.A. 

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website clicar em ‘’ver mais’’ e então em 
“CCR S.A.”, depois “2022” e, em seguida, “16ª Emissão de Debêntures CCR” e então localizar o 
documento desejado). 

Banco Safra S.A 

www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm (neste website clicar em “CCR 
2022”, e, então, localizar o documento desejado). 

Banco Santander (Brasil) S.A.  

https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-
publicas/ofertas-em-andamento (neste website, acessar a seção “Ofertas em andamento”, acessar 
“Debêntures CCR S.A. 2022” e, então, localizar o documento desejado). 
 
Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura 

Os Debenturistas Vendedores e o Coordenador Líder esclarecem, ainda, que o Fundo não possui 
website, razão pela qual não houve disponibilização do Aviso ao Mercado em site específico. 
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Coordenadores 

Coordenador Líder 

https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste site clicar em “Mercado de Capitais – Download”, 
depois clicar em “2022” e, “CCR S.A. - Oferta Secundária de Debêntures da 2ª série da 16ª emissão” 
e, então, localizar o documento desejado). 

Coordenador – Bradesco BBI 

https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website selecionar o tipo 
de oferta “Debêntures”, em seguida identificar “CCR S.A. - Oferta Secundária de Debêntures da 2ª 
série da 16ª Emissão da CCR S.A.”, e, então, localizar o documento desejado).  

Coordenador – Itaú BBA 

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website clicar em ‘’ver mais’’ e então em 
“CCR S.A.”, depois “2022” e, em seguida, “16ª Emissão de Debêntures CCR” e, então, localizar o 
documento desejado). 

Coordenador – Safra 

www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm (neste website clicar em “CCR 
2022”, e, então, localizar o documento desejado).  

Coordenador – Santander 

https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-
publicas/ofertas-em-andamento (neste website, clicar em “Debêntures CCR S.A. 2022” e, então, 
localizar o documento desejado). 

CVM 

www.gov.br/cvm (em tal página, no campo “Principais Consultas”, acessar “Ofertas Públicas”, em 
seguida, acessar “Ofertas Públicas de Distribuição”, então, clicar em “Ofertas em Análise”, linha 
“Debêntures”, selecionar o link com o volume na coluna “Secundárias”, na sequência, no quadro 
referente à emissora “CCR S.A.”, e, então, localizar o documento desejado).  

B3 

https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-
andamento/ (em tal página, acessar “Ofertas em andamento”, depois clicar “CCR S.A.” e, então, localizar 
o documento desejado).  

Informações adicionais sobre a Emissora, as Debêntures Objeto da Oferta Secundária e a Oferta 
Secundária poderão ser obtidas no Formulário de Referência, incorporado por referência a este 
Prospecto, e junto à diretoria de relações com investidores da Emissora, aos Debenturistas 
Vendedores, aos Coordenadores, à CVM e à B3, nos endereços e websites indicados na seção 
“Informações sobre a Emissora, os Debenturistas Vendedores, os Coordenadores, os Consultores e 
os Auditores” na página 139 deste Prospecto. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA SECUNDÁRIA E ÀS DEBÊNTURES 
OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA  

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados à Oferta 
Secundária e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária e não descreve todos os fatores de risco 
relativos à Emissora e suas atividades ou o mercado que atua, os quais o investidor deve considerar 
antes de adquirir as Debêntures no âmbito da Oferta Secundária. 

O investimento nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária envolve a exposição a determinados 
riscos. Antes de tomar qualquer decisão de investimento nas Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas as informações 
contidas neste Prospecto e no Formulário de Referência, incorporado por referência a este 
Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário 
de Referência, e as demonstrações financeiras da Emissora e respectivas notas explicativas 
incorporadas por referência a este Prospecto. 

A leitura deste Prospecto não substitui a leitura do Formulário de Referência. Os negócios, a situação 
financeira, os resultados operacionais, o fluxo de caixa, a liquidez e/ou os negócios atuais e futuros 
da Emissora podem ser afetados de maneira adversa por qualquer dos fatores de risco mencionados 
abaixo e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência. O preço de mercado das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária e a capacidade de pagamento da Emissora podem ser 
adversamente afetados em razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em 
que os potenciais investidores poderão perder parte substancial ou a totalidade de seu investimento 
nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária. 

Este Prospecto contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária, emitidas no âmbito da Oferta Restrita e objeto da Oferta Secundária. É 
essencial e indispensável que os Investidores leiam a Escritura de Emissão e o Prospecto e 
compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são específicos desta operação e 
podem diferir dos termos e condições de outras operações envolvendo risco de crédito. Os potenciais 
investidores podem perder parte substancial ou todo o seu investimento. Os riscos descritos abaixo 
e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência são aqueles que conhecemos e que 
acreditamos que atualmente podem afetar de maneira adversa as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária e a Oferta Secundária, podendo riscos adicionais e incertezas atualmente não 
conhecidos pelos Debenturistas Vendedores e pelos Coordenadores, ou que estes considerem 
atualmente irrelevantes, também prejudicar as atividades, situação financeira e resultados 
operacionais da Emissora, a Oferta Secundária e/ou as Debêntures Objeto da Oferta Secundária de 
maneira significativa. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto 
assim o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou 
causará ou terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” para a Emissora, ou expressões similares, 
significa que tal risco, incerteza ou problema poderá causar efeito adverso relevante nos negócios, 
na situação financeira, nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos negócios 
atuais e futuros da Emissora, bem como no preço das Debêntures Objeto da Oferta Secundária. 
Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES DA OFERTA INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS 
CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES 
OBJETO DA OFERTA SECUNDÁRIA. 
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FATORES DE RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA E AO AMBIENTE MACROECONÔMICO 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, seus investidores, 
ao seu ramo de atuação e ao ambiente macroeconômico estão disponíveis em seu Formulário de 
Referência, na seção “4. Fatores de Risco”, incorporado por referência a este Prospecto. 

Fatores de Riscos Relacionados à Oferta Secundária e às Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária 

Em caso de recuperação judicial ou falência da Emissora e de sociedades integrantes do 
grupo econômico da Emissora, não é possível garantir que não ocorrerá a consolidação 
substancial de ativos e passivos de tais sociedades.  

Em caso de processos de recuperação judicial ou falência da Emissora e de sociedades integrantes 
do grupo econômico da Emissora, não é possível garantir que o juízo responsável pelo 
processamento da recuperação judicial ou falência não determinará, ainda que de ofício, 
independentemente da vontade dos credores, a consolidação substancial dos ativos e passivos de 
tais sociedades. Nesse caso, haveria o risco de consolidação substancial com sociedades com 
situação patrimonial menos favorável que a da Emissora e, nessa hipótese, os Debenturistas 
detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária podem ter maior dificuldade para recuperar 
seus créditos decorrentes das Debêntures Objeto da Oferta Secundária do que teriam caso a 
consolidação substancial não ocorresse, dado que o patrimônio da Emissora será consolidado com 
o patrimônio das outras sociedades de seu grupo econômico, respondendo, sem distinção e 
conjuntamente, pela satisfação de todos os créditos de todas as sociedades. Isso pode gerar uma 
situação na qual os Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária podem 
ser incapazes de recuperar a totalidade, ou mesmo parte, de tais créditos. 

A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado secundário 
brasileiro poderão limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária pelo preço e na ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em países de economia emergente, tais como o 
Brasil, envolve, com frequência, maior grau de risco em comparação a outros mercados mundiais, 
sendo tais investimentos considerados, em geral, de natureza mais especulativa. 

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e mais 
concentrado, podendo ser mais volátil do que os principais mercados de valores mobiliários 
mundiais, como o dos Estados Unidos. Os subscritores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
não têm nenhuma garantia de que no futuro terão um mercado líquido em que possam negociar a 
alienação desses títulos, caso queiram optar pelo desinvestimento. Isso pode trazer dificuldades aos 
titulares de Debêntures Objeto da Oferta Secundária que queiram vendê-las no mercado secundário, 
reduzindo sua liquidez no mercado secundário e, consequentemente, acarretando possíveis perdas 
patrimoniais. 

Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção 
do risco no Brasil e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá 
afetar negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados 
de valores mobiliários, incluindo as Debêntures Objeto da Oferta Secundária. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado do Brasil e de outros países, inclusive 
Estados Unidos, países membros da União Europeia e de economias emergentes. A reação dos 
investidores aos acontecimentos nesses países pode causar um efeito adverso sobre o valor de 
mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária. Crises no Brasil, nos Estados Unidos, na União Europeia ou em países de 
economia emergente podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das 
companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários de emissão da Companhia. 
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Adicionalmente, a economia brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas condições 
econômicas internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados Unidos. Os 
preços das ações na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, por exemplo, são altamente afetados pelas 
flutuações nas taxas de juros dos Estados Unidos e pelo comportamento das principais bolsas norte-
americanas. Qualquer aumento nas taxas de juros em outros países, especialmente os Estados 
Unidos, poderá reduzir a liquidez global e o interesse do investidor em realizar investimentos no 
mercado de capitais brasileiro. O conflito envolvendo a Rússia e a Ucrânia, por exemplo, traz riscos 
de alta nos preços dos combustíveis e do gás, assim como possível valorização do dólar, os quais 
causariam pressão inflacionária e poderiam prejudicar a economia brasileira. 

Diante do conflito iniciado entre Rússia e Ucrânia no dia 24 de fevereiro de 2022, pode ocorrer uma 
deterioração nas condições de mercado não apenas nos países diretamente envolvidos, mas em 
outros países indiretamente afetados, trazendo um cenário de incerteza para a economia global. 
Esses desenvolvimentos, bem como potenciais crises e formas de instabilidade política e/ou 
econômica daí decorrentes ou qualquer outro desenvolvimento imprevisto, podem afetar 
negativamente o mercado brasileiro. 

Não é possível assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às companhias 
brasileiras e que os custos de financiamento no mercado sejam favoráveis às companhias 
brasileiras. Crises políticas ou econômicas no Brasil e em mercados emergentes podem reduzir o 
interesse do investidor por valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive os valores 
mobiliários emitidos pela Companhia. Isso poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, bem como poderá afetar o seu futuro acesso ao mercado 
de capitais brasileiros e a financiamentos em termos aceitáveis, o que poderá afetar adversamente 
o preço de mercado das Debêntures Objeto da Oferta Secundária. 

O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como a atual pandemia do coronavírus 
(COVID-19), pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em 
pressão negativa sobre a economia mundial, incluindo a economia brasileira, impactando o 
mercado de negociação das Debêntures Objeto da Oferta Secundária. 

Surtos de doenças que afetem o comportamento das pessoas, como do atual coronavírus, o Zika, o 
Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou 
MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, podem ter um impacto adverso relevante 
no mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, na economia mundial e brasileira e nos 
resultados da Companhia. Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde decretou a 
pandemia decorrente do COVID-19, cabendo aos países membros estabelecerem as melhores 
práticas para as ações preventivas e de tratamento aos infectados. Como consequência, o surto do 
COVID-19 resultou em medidas restritivas relacionadas ao fluxo de pessoas impostas pelos 
governos de diversos países em face da ampla e corrente disseminação do vírus, incluindo 
quarentena e lockdown ao redor do mundo. Como consequência de tais medidas, os países 
impuseram restrições às viagens e transportes públicos, fechamento prolongado de locais de 
trabalho, interrupções na cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redução de consumo 
de uma maneira geral pela população, o que pode resultar na volatilidade no preço de matérias-
primas e outros insumos, fatores que conjuntamente exercem um efeito adverso relevante na 
economia global e na economia brasileira. As medidas descritas acima aliadas às incertezas 
provocadas pelo surto do COVID-19 tiveram um impacto adverso na economia e no mercado de 
capitais global, incluindo no Brasil, inclusive causando oito paralisações (circuit-breakers) das 
negociações na B3 durante o mês de março de 2020. A cotação da maioria dos ativos negociados 
na B3 foi adversamente afetada em razão da pandemia do COVID-19. Impactos semelhantes aos 
descritos acima podem voltar a ocorrer, provocando a oscilação dos ativos negociados na B3. 
Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado 
desses eventos mundiais pode diminuir o interesse de investidores nacionais e estrangeiros em 
valores mobiliários de emissores brasileiros, incluindo os valores mobiliários de emissão da 
Companhia, o que pode afetar adversamente o preço de mercado de tais valores mobiliários e 
também pode dificultar o acesso ao mercado de capitais e financiamento das operações da 
Companhia no futuro em termos aceitáveis. 
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A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo do Índice Financeiro pode afetar 
negativamente a percepção de risco dos investidores e gerar efeitos adversos nos preços dos 
valores mobiliários da Emissora no mercado secundário. 

O Índice Financeiro estabelecido na Escritura de Emissão será calculado em conformidade com as 
práticas contábeis vigentes quando da publicação pela Emissora de suas informações financeiras, 
sendo que não há qualquer garantia que as práticas contábeis não serão alteradas ou que não 
poderá haver divergência em sua interpretação. A percepção de risco dos investidores poderá ser 
afetada negativamente, uma vez que pode haver divergência entre a forma como o Índice Financeiro 
será efetivamente calculado e a forma como seriam calculados caso o cálculo fosse feito de acordo 
com as práticas contábeis modificadas. Adicionalmente, essa prática pode gerar efeitos adversos 
nos preços dos valores mobiliários da Emissora no mercado secundário, incluindo, mas a tanto não 
se limitando, o preço das Debêntures Objeto da Oferta Secundária. 

Além disso, a alteração do cálculo do Índice Financeiro poderá (i) acarretar uma redução do horizonte 
original de investimento esperado pelos Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária; e/ou (ii) gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos Debenturistas 
detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária à mesma taxa estabelecida para as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária uma vez que poderá ser difícil encontrar valores mobiliários 
com as mesmas condições das Debêntures Objeto da Oferta Secundária.  

Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures objeto da Décima 
Sexta Emissão da CCR, inclusive das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, e/ou à 
Emissora poderá dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar 
redução de liquidez das Debêntures Objeto da Oferta Secundária para negociação no mercado 
secundário e impacto negativo relevante na Emissora. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados 
em consideração, tais como sua condição financeira, sua administração e seu desempenho. São 
analisadas, também, as características das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, assim como 
as obrigações assumidas pela Emissora e os fatores político-econômicos que podem afetar a 
condição financeira da Emissora. Dessa forma, as avaliações representam uma opinião quanto às 
condições da Emissora de honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal 
e juros no prazo estipulado. Um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas com 
relação à Oferta Secundária e/ou à Emissora durante a vigência das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária poderá afetar negativamente o preço dessas Debêntures Objeto da Oferta Secundária e 
sua negociação no mercado secundário. Além disso, a Emissora poderá encontrar dificuldades em 
realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um 
impacto negativo relevante nos resultados e nas operações da Emissora e na sua capacidade de 
honrar com as obrigações relativas à Oferta Secundária. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de 
ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a 
regulamentações específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a 
determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com 
relação às Debêntures Objeto da Oferta Secundária pode obrigar esses investidores a alienar suas 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária no mercado secundário, podendo vir a afetar 
negativamente o preço dessas Debêntures Objeto da Oferta Secundária e sua negociação no 
mercado secundário. 

Além disso, o rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária poderá (i) acarretar uma redução do horizonte original de investimento esperado pelos 
Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária; e/ou (ii) gerar dificuldade de 
reinvestimento do capital investido pelos Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária à mesma taxa estabelecida para as Debêntures Objeto da Oferta Secundária uma vez 
que poderá ser difícil encontrar valores mobiliários com as mesmas condições das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária. 
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As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de 
vencimento antecipado. 

A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático ou 
não) das obrigações da Emissora com relação às Debêntures, inclusive as Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária, tais como, mas não se limitando ao (i) pedido de recuperação judicial e 
extrajudicial pela Emissora; (ii) não cumprimento de obrigações previstas na Escritura; e (iii) 
vencimento antecipado de outras dívidas da Emissora. Não há garantias de que a Emissora disporá 
de recursos suficientes em caixa para fazer face ao pagamento das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado de suas obrigações, hipótese na 
qual os Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária poderão sofrer um 
impacto negativo relevante no recebimento dos pagamentos relativos às Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária e a Emissora poderá sofrer um impacto negativo relevante nos seus resultados e 
operações. Além disso, o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Objeto 
da Oferta Secundária poderá (i) acarretar uma redução do horizonte original de investimento 
esperado pelos Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária; e/ou (ii) 
gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos Debenturistas detentores das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária à mesma taxa estabelecida para as Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária. Além disso, a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina 
alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, de forma que o vencimento 
antecipado das Debêntures Objeto da Oferta Secundária poderá́ resultar na aplicação efetiva de uma 
alíquota superior à que seria aplicada, caso as Debêntures Objeto da Oferta Secundária fossem 
liquidadas, apenas, quando de seu vencimento programado.  

Além disso, os Debenturistas Vendedores não podem garantir que as obrigações dispostas nos 
Documentos da Oferta Restrita estão sendo ou serão cumpridas pela CCR, de forma que somente 
o Agente Fiduciário realiza tal verificação, sendo certo que, até o momento, os Debenturistas 
Vendedores não foram notificados de qualquer descumprimento por parte da CCR. Desta forma, o 
descumprimento pode impactar de forma material o exercício das atividades desenvolvidas pela 
CCR e/ou sua capacidade financeira de adimplir com as obrigações assumidas nos Documentos da 
Oferta Restrita, o que pode representar um risco aos Investidores e, consequentemente, aumentar 
o risco do investimento nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária, podendo gerar perdas 
financeiras aos investidores. 

Para mais informações, veja a seção “Informações Relativas à Oferta Secundária, à Décima Sexta 
Emissão da CCR, e às Debêntures Objeto da Oferta Secundária – Características da Décima Sexta 
Emissão da CCR e das Debêntures Objeto da Oferta Restrita, Incluindo as Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária – Vencimento Antecipado”, na página 88 deste Prospecto. 

Riscos relacionados à ausência de Opinião Legal sobre os Documentos da Oferta Restrita. 

Os Documentos da Oferta Restrita não foram objeto de auditoria legal para fins da presente Oferta 
Secundária, de modo que não há opinião legal ou auditoria jurídica com relação às informações 
constantes da Oferta Restrita, observado, assim, que os Debenturistas Vendedores não se 
responsabilizam por qualquer informação descrita nos Documentos da Oferta Restrita, ou que seja 
diretamente divulgada pela CCR ou outras informações públicas sobre a Emissora que os 
Investidores possam utilizar para tomar sua decisão de investimento. 

Neste ínterim, caso os Documentos da Oferta Restrita ou quaisquer de suas disposições venham a 
ser questionados e/ou eventualmente anulados, de forma a impactar a Oferta Secundária e as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, os Debenturistas Vendedores e os Coordenadores não 
serão responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos investidores. 
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Riscos relacionados às declarações e garantias prestadas pela Emissora no âmbito da Oferta 
Restrita, nos termos da Escritura de Emissão. 

As estimativas e declarações realizadas pela CCR foram baseadas, em grande parte, nas 
expectativas e estimativas à época de suas declarações. Tais estimativas e declarações estão 
sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições, e são feitas com base em informações à época 
disponíveis. 

As estimativas e declarações realizadas podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, mas não 
se limitando a: (i) conjuntura econômica e mercado global e nacional; (ii) dificuldades técnicas nas 
suas atividades; (iii) alterações nos negócios da CCR; (iv) acontecimentos políticos, econômicos e 
sociais no Brasil e no exterior e outros fatores mencionados na Seção “Fatores de Risco” deste 
Prospecto e do Formulário de Referência da Emissora; (v) intervenções governamentais, resultando 
em alteração na economia, tributos, tarifas ou ambiente regulatório no Brasil; (vi) alterações nas 
condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, a inflação, taxas de juros, nível de 
emprego, crescimento populacional e confiança do consumidor; (vii) capacidade de pagamento dos 
financiamentos contraídos pela Emissora e cumprimento de suas obrigações financeiras; e a 
(viii) capacidade da CCR de contratar novos financiamentos. 

Desta forma, as declarações referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que não se pode 
assegurar que foram atualizadas ou revisadas em razão da disponibilização de novas informações, de 
eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas declarações envolvem riscos e incertezas e não 
consistem em qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou 
desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das declarações realizadas, constantes nos 
documentos originais. 

Por conta dessas incertezas, o Investidor não deve se basear nestas declarações para tomar uma 
decisão de investimento nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária. 

As Debêntures Objeto da Oferta Secundária podem deixar de satisfazer determinadas 
características que as enquadrem como debêntures com incentivo fiscal. 

Conforme as disposições da Lei 12.431, está reduzida para 0% (zero por cento) a alíquota do imposto de 
renda incidente sobre os rendimentos auferidos por pessoas residentes ou domiciliadas no exterior em 
decorrência da titularidade de, dentre outros, debêntures de infraestrutura, e que tenham sido objeto de 
oferta pública de distribuição por pessoas jurídicas de direito privado não classificadas como instituições 
financeiras e regulamentadas pelo CMN ou CVM, tais como a Emissora e as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária. A alíquota 0 (zero) aplica-se desde que os rendimentos sejam auferidos por pessoas 
residentes ou domiciliadas no exterior que tenham investimentos na forma da Resolução CMN 
nº 4.373/2014 e que não sejam residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou que a 
tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento). 

Ademais, a Lei 12.431 determina que os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes ou 
domiciliadas no Brasil, em razão da titularidade de debêntures de infraestrutura que tenham sido emitidas 
por sociedade de propósito específico constituída para implementar projetos de investimento na área de 
infraestrutura, ou por sua sociedade controladora, desde que constituídas sob a forma de sociedades por 
ações, como a Emissora, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte na alíquota 0 (zero). 

O pressuposto do tratamento tributário indicado na Lei 12.431 é o cumprimento de determinados 
requisitos ali fixados, com destaque para a exigência de que os recursos captados por meio das 
debêntures de infraestrutura sejam destinados a projetos de investimento na área de infraestrutura, ou 
de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que classificados 
como prioritários na forma regulamentada pelo Governo Federal. 
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Em adição, as debêntures de infraestrutura devem apresentar cumulativamente as seguintes 
características: (i) remuneração por taxa de juros prefixada, vinculada à índice de preço ou à taxa 
referencial; (ii) não admitir a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada; (iii) prazo médio 
ponderado superior a 4 (quatro) anos; (iv) vedação a sua recompra pelo respectivo emissor (ou parte a 
ele relacionada) nos dois primeiros anos após a sua emissão ou a sua liquidação antecipada por meio 
de resgate ou pré-pagamento; (v) inexistência de compromisso de revenda assumido pelo titular; 
(vi) prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento 
e oitenta) dias; (vii) comprovação de seu registro em sistema de registro devidamente autorizado pelo 
Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de competência; e (viii) alocação dos 
recursos captados com as debêntures de infraestrutura em projeto considerado como prioritário pelo 
Ministério competente. 

Caso, a qualquer momento durante a vigência da Décima Sexta Emissão da CCR e até a Data de 
Vencimento das Debêntures Objeto da Oferta Secundária (i) as Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, conforme vigente na 
data de celebração da Escritura de Emissão; (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os 
rendimentos das Debêntures Objeto da Oferta Secundária em razão do não atendimento, pela 
Emissora, dos requisitos estabelecidos na Lei 12.431; ou (iii) seja editada lei determinando a 
incidência de imposto sobre a renda retido na fonte sobre a Remuneração das Debêntures Objeto 
da Oferta Secundária devida aos Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária em alíquotas superiores àquelas em vigor na data de celebração da Escritura de 
Emissão, a Emissora poderá optar, a seu exclusivo critério, por (a) realizar uma Oferta de Resgate 
Antecipado da totalidade das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, sem a incidência de prêmio 
de qualquer natureza, desde que observado o disposto na Lei 12.431, nas regras expedidas pelo 
CMN e na regulamentação aplicável, sendo certo que a realização de tal resgate não dependerá de 
uma aceitação mínima e que os Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária que optarem por não aceitar referida oferta passarão a arcar com todos os tributos que 
venham a ser devidos em razão da perda do tratamento tributário previsto na Lei 12.431; ou (b) arcar 
com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas detentores das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, 
de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para 
que os Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária recebam tais 
pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes. 

Da mesma forma, não é possível garantir que o imposto de renda incidente sobre os rendimentos 
auferidos desde a Data de Integralização das Debêntures Objeto da Oferta Secundária não será 
cobrado pelas autoridades brasileiras competentes, acrescido de juros calculados segundo a taxa 
SELIC e multa. 

Também, não é possível garantir que a Lei 12.431 não será novamente alterada, questionada, extinta 
ou substituída por leis mais restritivas, o que poderia afetar ou comprometer o tratamento tributário 
diferenciado previsto na Lei 12.431. 

Adicionalmente, especificamente na hipótese de não aplicação dos recursos oriundos da emissão 
das Debêntures Objeto da Oferta Secundária nos Projetos, conforme descritos na Escritura de 
Emissão, é estabelecida uma penalidade à Emissora em montante equivalente a 20% (vinte por 
cento) sobre o valor não destinado aos Projetos, conforme previsto na Lei 12.431, sendo, no entanto, 
mantido o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei 12.431. A Emissora não pode garantir 
que terá recursos suficientes para o pagamento dessa penalidade ou, caso tenha, que referido 
pagamento não causará um efeito adverso em sua situação financeira. 

Além disso, caso as Debêntures Objeto da Oferta Secundária deixem de se enquadrar na hipótese 
prevista na Lei 12.431, poderá (i) acarretar uma redução do horizonte original de investimento 
esperado pelos Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária; e/ou 
(ii) gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos Debenturistas detentores das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária à mesma taxa estabelecida para as Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária. 
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As Debêntures Objeto da Oferta Secundária poderão ser objeto de aquisição facultativa, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa a 
liquidez das Debêntures Objeto da Oferta Secundária no mercado secundário. 

Conforme descrito na Escritura de Emissão, nos termos da Lei 12.431, após decorrido o prazo de 2 
(dois) anos da emissão das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, a Emissora poderá adquirir 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, observados os termos do artigo 13 da Instrução CVM 476, 
o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, e a Resolução CVM 77. As 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, 
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado e somente poderão ser 
canceladas desde que observada a legislação em vigor e o disposto no disposto no artigo 1º, 
parágrafo 1º, inciso II, e no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431 e na Resolução CMN 4.751. As 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, 
se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável às demais 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária. 

A realização de aquisição facultativa poderá ter impacto adverso na liquidez das Debêntures Objeto 
da Oferta Secundária no mercado secundário, uma vez que parte considerável das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária poderá ser retirada de negociação. 

Além disso, a aquisição facultativa das Debêntures Objeto da Oferta Secundária poderá (i) acarretar 
uma redução do horizonte original de investimento esperado pelos Debenturistas detentores das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária; e/ou (ii) gerar dificuldade de reinvestimento do capital 
investido pelos Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária à mesma taxa 
estabelecida para as Debêntures Objeto da Oferta Secundária uma vez que poderá ser difícil 
encontrar valores mobiliários com as mesmas condições das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária. 

As Debêntures Objeto da Oferta Secundária poderão ser (i) resgatadas antecipadamente ou 
(ii) objeto de oferta de resgate antecipado, pela Emissora, nos termos e condições detalhados 
na Escritura de Emissão. 

Os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência do Resgate Antecipado 
Facultativo Total ou da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, 
pois (i) não há qualquer garantia de que existirão, no momento do resgate antecipado facultativo ou 
da oferta de resgate antecipado, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária; e (ii) a atual legislação tributária referente ao imposto de 
renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá́ 
resultar na aplicação efetiva de uma alíquota superior à que seria aplicada, caso as Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária fossem liquidadas, apenas, quando de seu vencimento programado. 
Para mais informações sobre o Resgate Antecipado Facultativo Total e a Oferta de Resgate 
Antecipado, veja a seção “Características das Debêntures Objeto da Oferta Secundária”, página 67 
deste Prospecto. 
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As Debêntures Objeto da Oferta Secundária poderão ser objeto de resgate antecipado na 
hipótese de indisponibilidade do IPCA 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
poderão ser objeto de resgate antecipado na hipótese de indisponibilidade do IPCA caso a taxa 
substitutiva venha a acarretar a perda do benefício gerado pelo tratamento tributário previsto na 
Lei 12.431 ou caso não haja acordo sobre a taxa substitutiva entre os Debenturistas da Segunda 
Série da Décima Sexta Emissão da CCR e a Emissora, em deliberação realizada em Assembleia 
Geral de Debenturistas Segunda Série, de acordo com o quórum estabelecido na Escritura de 
Emissão, e, consequentemente, ser canceladas pela Emissora, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da realização da referida Assembleia Geral de Debenturistas Segunda Série (ou 
da data em que tal Assembleia Geral de Debenturistas Segunda Série deveria ter ocorrido, caso 
não tenha sido realizada) ou no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contado do decurso do prazo 
previsto na Resolução CMN 4.751, o que ocorrer por último, pelo valor nominal unitário atualizado 
das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, acrescido da remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira data de integralização ou a data de pagamento da remuneração 
imediatamente anterior, sem a incidência de multa ou prêmio de qualquer natureza, caso em que, 
quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária, previstas na Escritura de Emissão, serão utilizadas as projeções ANBIMA para o 
IPCA, coletadas junto ao Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA, não sendo 
devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e os 
Debenturistas da Segunda Série. 

Caso não seja permitido o resgate antecipado das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, nos 
termos de regulamentação específica, será aplicado índice usualmente aplicado na atualização 
monetária de outras debêntures incentivadas, nos termos da Lei 12.431, negociadas no mercado de 
capitais local.  

Os Debenturistas da Segunda Série da Décima Sexta Emissão da CCR poderão sofrer prejuízos 
financeiros em decorrência de tal resgate antecipado, não havendo qualquer garantia de que a 
Emissora possua recursos para efetuar o pagamento decorrente do resgate antecipado das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária ou que existirão, no momento do resgate, outros ativos 
no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures Objeto da Oferta Secundária. Além 
disso, a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas 
em decorrência do prazo de aplicação; dessa forma, um eventual resgate antecipado das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária poderá́ implicar a aplicação de uma alíquota superior à 
que seria aplicada caso tais Debêntures Objeto da Oferta Secundária fossem liquidadas apenas 
na data de vencimento. 

As Debêntures Objeto da Oferta Secundária são da espécie quirografária, sem garantias reais 
e/ou fidejussórias e sem preferência, incluindo do Fundo Garantidor de Créditos (FGC) 

As Debêntures Objeto da Oferta Secundária são da espécie quirografária, não contando com 
nenhuma garantia real e/ou fidejussória ou preferência em relação aos demais credores da 
Emissora. As Debêntures também não contam com a garantia do Fundo Garantidor de Créditos 
(FGC). Dessa forma, na hipótese de falência ou liquidação (ou procedimento similar) da Emissora, 
os titulares das Debêntures estarão subordinados aos demais credores da Emissora que contarem 
com garantia real ou privilégio (em atendimento ao critério legal de classificação dos créditos na 
falência). Nos casos acima indicados, não há garantias de que os ativos da Emissora serão 
suficientes para quitar seus passivos, razão pela qual não há garantia de que os titulares das 
Debêntures receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus créditos. 
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As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto podem não ser 
precisas. 

Este Prospecto contém informações acerca das perspectivas do futuro da Emissora, as quais 
refletem as opiniões da Emissora em relação ao desenvolvimento futuro e que, como em qualquer 
atividade econômica, envolve riscos e incertezas. Não há garantias de que o desempenho futuro da 
Emissora será consistente com tais informações. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente 
das tendências aqui indicadas, dependendo de vários fatores discutidos nesta seção “Fatores de 
Risco relativos à Oferta” e nas seções “Descrição dos Fatores de Risco” e “Descrição dos Principais 
Riscos de Mercado”, constantes das seções 4.1 e 4.2, respectivamente, do Formulário de 
Referência, e em outras seções deste Prospecto. As expressões “acredita que”, “espera que” e 
“antecipa que”, bem como outras expressões similares, identificam informações acerca das 
perspectivas do futuro da Emissora que não representam qualquer garantia quanto a sua ocorrência. 
Os potenciais investidores são advertidos a examinar com toda a cautela e diligência as informações 
contidas neste Prospecto e a não tomar decisões de investimento unicamente baseados em 
previsões futuras ou expectativas. A Emissora não assume qualquer obrigação de atualizar ou 
revisar quaisquer informações acerca das perspectivas do futuro, exceto pelo disposto na 
regulamentação aplicável, e a não concretização das perspectivas do futuro da Emissora divulgadas 
podem gerar um efeito negativo relevante nos resultados e operações da Emissora. 

O investimento nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária por Investidores da Oferta 
Secundária que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária no mercado secundário. 

O investimento nas Debêntures Objeto da Oferta Secundária por Investidores da Oferta Secundária 
que sejam Pessoas Vinculadas pode ter um efeito adverso na liquidez das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária no mercado secundário, uma vez que as Pessoas Vinculadas podem optar por 
manter suas Debêntures Objeto da Oferta Secundária fora de circulação, influenciando a liquidez. 
Os Debenturistas Vendedores e os Coordenadores não têm como garantir que o investimento nas 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas 
Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Debêntures Objeto da Oferta Secundária fora de 
circulação. 

Tendo em vista o regime de colocação em melhores esforços para a totalidade das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, será admitida a distribuição parcial das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária no âmbito da Oferta Secundária, nos termos dos Artigos 30 e 31 
da Instrução CVM 400. 

Tendo em vista o regime de colocação em melhores esforços para a totalidade das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária, será admitida a distribuição parcial das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária no âmbito da Oferta Secundária, nos termos dos Artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, 
sendo o Montante Mínimo da Oferta Secundária no âmbito da Oferta Secundária equivalente a 
50.000 (cinquenta mil) Debêntures Objeto da Oferta Secundária, totalizando o Montante Mínimo da 
Oferta Secundária. Caso seja atingido o Montante Mínimo da Oferta Secundária, os Coordenadores, 
em comum acordo com os Debenturistas Vendedores, poderão encerrar a Oferta Secundária, 
considerando, para fins da Oferta Secundária, as Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
efetivamente adquiridas até o momento em questão. Findo o Prazo de Distribuição, caso o Montante 
Mínimo da Oferta Secundária não seja colocado no âmbito da Oferta Secundária, a Oferta 
Secundária será cancelada e os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
eventualmente incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do cancelamento 
do respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento. Em caso de cancelamento da Oferta 
Secundária, os Debenturistas Vendedores e os Coordenadores não serão responsáveis por 
eventuais perdas e danos incorridos pelos investidores. 
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Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM 400, 
os Investidores da Oferta Não Institucional e os Investidores da Oferta Institucional deverão indicar 
no Pedido de Reserva ou ordem de investimento sua opção por condicionar seu Pedido de Reserva 
ou ordem de investimento à distribuição da quantidade total ou a um montante mínimo de Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária efetivamente distribuído (a qual deverá ser igual ou superior ao 
Montante Mínimo). Caso não haja a indicação, presumir-se-á o interesse em participar da Oferta 
Secundária apenas caso ocorra a distribuição da quantidade total de Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária. ADICIONALMENTE, EM CASO DE DISTRIBUIÇÃO PARCIAL, NÃO HAVERÁ 
ABERTURA DE PRAZO PARA DESISTÊNCIA, NEM PARA MODIFICAÇÃO DOS PEDIDOS DE 
RESERVA. Na hipótese de ocorrência de Distribuição Parcial e do Investidor da Oferta Não 
Institucional ou do Investidor da Oferta Institucional condicionar seu Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento à distribuição da quantidade total ou a um montante mínimo (que deve ser igual ou 
superior ao Montante Mínimo) e esse montante mínimo ser superior à quantidade de Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária efetivamente distribuída, o respectivo Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento será automaticamente cancelado, e os valores depositados serão devolvidos sem juros 
ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do cancelamento do respectivo 
Pedido de Reserva ou ordem de investimento. Em caso de cancelamento da Oferta Secundária, os 
Debenturistas Vendedores e os Coordenadores não serão responsáveis por eventuais perdas e 
danos incorridos pelos investidores. 

O investidor titular das Debêntures Objeto da Oferta Secundária pode ser obrigado a acatar 
decisões deliberadas em Assembleia Geral de Debenturistas. 

O Debenturista detentor de Debêntures Objeto da Oferta Secundária pode ser obrigado a acatar 
decisões da maioria ainda que manifeste voto desfavorável, não compareça à Assembleia Geral de 
Debenturistas ou se abstenha de votar, não existindo qualquer mecanismo para o resgate 
antecipado, a amortização antecipada ou a venda compulsória no caso de dissidência em 
determinadas matérias submetidas à deliberação pela Assembleia Geral de Debenturistas. 

Há também o risco de o quórum de instalação ou deliberação de determinada matéria não ser 
atingido e, dessa forma, os Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária 
poderão não conseguir, ou ter dificuldade de deliberar matérias sujeitas à Assembleia Geral de 
Debenturistas. 

Os Coordenadores da Oferta Secundária têm interesse vinculado à conclusão da Oferta 
Secundária, uma vez que os Debenturistas Vendedores são os próprios Coordenadores da 
Oferta Secundária ou sociedades pertencentes ao conglomerado financeiro dos 
Coordenadores da Oferta Secundária e, ainda, a totalidade dos Coordenadores da Oferta 
Secundária atuou como Coordenador da Décima Sexta Emissão da CCR, incluindo as 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária, que serão objeto da Oferta Secundária. 

Durante o processo de tomada da decisão de investimento nas Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária, os potenciais investidores devem levar em consideração a existência de um potencial 
conflito de interesse relacionado à participação dos Coordenadores na Oferta Secundária, tendo em 
vista que os Debenturistas Vendedores são os próprios Coordenadores da Oferta Secundária ou 
sociedades pertencentes ao conglomerado financeiro dos Coordenadores da Oferta Secundária e, 
ainda, a totalidade dos Coordenadores da Oferta Secundária atuou como Coordenador da Oferta 
Restrita. 

Dessa forma, a atuação dos Coordenadores na Oferta Secundária pode gerar situações de conflito 
de interesse, podendo impactar a condução dos trabalhos relativos à distribuição e aos esforços de 
colocação das Debêntures Objeto da Oferta Secundária no contexto da Oferta Secundária. Para 
mais informações, veja as seções “Relacionamento entre a Emissora, os Debenturistas Vendedores 
e os Coordenadores” e “Operações Vinculadas à Oferta Secundária”, nas páginas 129 e 143 deste 
Prospecto, respectivamente. 
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É possível que decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras prejudiquem a estrutura 
da Oferta Secundária e/ou da Décima Sexta Emissão da CCR 

Não pode ser afastada a hipótese de decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras que 
possam ser contrárias ao disposto nos documentos da Oferta Secundária e da Emissão. Além disso, 
toda a estrutura de emissão e remuneração das Debêntures Objeto da Oferta Secundária foi 
realizada com base em disposições legais vigentes atualmente. Dessa forma, eventuais restrições 
de natureza legal ou regulatória, que possam vir a ser editadas podem afetar adversamente a 
validade da Décima Sexta Emissão da CCR, podendo gerar perda do capital investido pelos 
Debenturistas detentores das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, caso tais decisões tenham 
efeitos retroativos.  

A Oferta Secundária poderá vir a ser cancelada ou revogada pela CVM. 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer tempo, 
a Oferta Secundária que: (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da 
Instrução CVM 400 ou do registro da Oferta Secundária; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta 
Secundária. Adicionalmente, a rescisão do Contrato de Distribuição da Oferta Secundária também 
importará no cancelamento do registro da Oferta Secundária. Nos termos do artigo 25 e seguintes 
da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas 
circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro da Oferta 
Secundária, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela 
Emissora e inerentes à própria Oferta Secundária, a CVM poderá acolher pleito de revogação da 
Oferta Secundária. 

Caso (a) a Oferta Secundária seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; 
ou (b) a Oferta Secundária seja revogada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400, 
todos os atos de aceitação serão cancelados e os Coordenadores e os Debenturistas Vendedores 
comunicarão tal evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de 
aviso ao mercado. Logo, nas hipóteses de cancelamento ou revogação da Oferta Secundária, se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária que 
houver adquirido, referido Preço por Debênture Objeto da Oferta Secundária será devolvido sem 
juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e 
encargos eventualmente incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
da comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta Secundária. Em caso de cancelamento 
da Oferta Secundária, os Debenturistas Vendedores e os Coordenadores não serão responsáveis 
por eventuais perdas e danos incorridos pelos investidores. 
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Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre 
a Oferta Secundária, a Companhia, os Debenturistas Vendedores ou os Coordenadores e/ou 
os respectivos representantes de cada uma das entidades mencionadas poderão gerar 
questionamentos por parte da CVM, B3 e de potenciais investidores da Oferta Secundária, o 
que poderá impactar negativamente a Oferta Secundária. 

A Oferta Secundária e suas condições, passaram a ser de conhecimento público após sua 
disponibilização em conjunto com o Aviso ao Mercado nas datas informadas na seção “Cronograma 
Estimado das Etapas da Oferta” na página 43 deste Prospecto. A partir deste momento e até a 
disponibilização do Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas matérias contendo 
informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta Secundária, a Companhia, os Debenturistas 
Vendedores ou os Coordenadores e/ou os respectivos representantes de cada uma das entidades 
mencionadas, ou, ainda, contendo certos dados que não constam deste Prospecto ou do Formulário 
de Referência. Tendo em vista que o artigo 48 da Instrução CVM 400 veda qualquer manifestação 
na mídia por parte da Companhia, dos Debenturistas Vendedores ou dos Coordenadores sobre a 
Oferta Secundária até a disponibilização do Anúncio de Encerramento, eventuais notícias sobre a 
Oferta Secundária poderão conter informações que não foram fornecidas ou que não contaram com 
a revisão da Companhia, dos Debenturistas Vendedores ou dos Coordenadores. Assim, caso haja 
informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta Secundária divulgadas na mídia ou, ainda, 
caso sejam veiculadas notícias com dados que não constam deste Prospecto ou do Formulário de 
Referência, a CVM, a B3 ou potenciais investidores poderão questionar o conteúdo de tais matérias, 
o que poderá afetar negativamente a tomada de decisão de investimento pelos potenciais 
investidores podendo resultar, ainda, a exclusivo critério da CVM, na suspensão da Oferta 
Secundária, com a consequente alteração do seu cronograma, ou no seu cancelamento. 

Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais de obrigações relacionadas à 
Oferta Secundária poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições responsáveis pela 
colocação das Debêntures Objeto da Oferta Secundária, com o consequente cancelamento de 
todos Pedidos de Reserva feitos perante tais Participantes Especiais. 

Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer dos Participantes 
Especiais, de qualquer das obrigações previstas no respectivo instrumento de adesão ao Contrato 
de Distribuição da Oferta Secundária ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta 
Secundária, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável 
no âmbito da Oferta Secundária, incluindo, sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 
400, especialmente as normas referentes ao período de silêncio, condições de negociação com 
valores mobiliários, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta Secundária, 
conforme previsto no artigo 48 da Instrução CVM 400, os Participantes Especiais, a critério exclusivo 
dos Coordenadores e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelos Coordenadores, 
deixará imediatamente de integrar o grupo de instituições responsáveis pela colocação das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária. Caso tal desligamento ocorra, o(s) Participante(s) 
Especial(is) em questão deverá(ão) cancelar todos os Pedidos de Reserva ou ordens de 
investimento que tenha(m) recebido e informar imediatamente os respectivos investidores sobre o 
referido cancelamento, os quais não mais participarão da Oferta Secundária, sendo que os valores 
depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se 
for o caso, dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA SECUNDÁRIA 

Coordenador Líder 

O BTG Pactual é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
constituída sob a forma de sociedade anônima de capital aberto, com escritório na Praia de Botafogo, 
nº 501, 5º e 6º andares, Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040 - Rio de Janeiro - RJ, inscrito 
no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45. 

O BTG Pactual foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. Nos 
13 (treze) anos seguintes, a empresa expandiu-se consideravelmente, com foco nas áreas de 
pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões & aquisições, wealth management, 
asset management e sales and trading (vendas e negociações).  

Em 2006, o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A., associaram-
se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo 
BTG Investments, formando o BTG Pactual. Em dezembro de 2010, o Banco emitiu US$ 1,8 bilhão 
em capital para um consórcio de respeitados investidores e sócios, representando 18,65% (dezoito 
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) do BTG Pactual. 

Nos anos 2011 e 2012, o BTG Pactual adquiriu uma participação de 37,64% (trinta e sete inteiros e 
sessenta e quatro centésimos por cento) no Banco Pan Americano, bem como adquiriu as corretoras 
Celfin, no Chile, que também opera no Peru e na Colômbia e a Bolsa y Renta, na Colômbia, 
fazendo-se mais presente na América Latina. 

A área de Debt Capital Markets (DCM) do BTG Pactual é uma área relevante para o banco. 
Assessorou instituições públicas e privadas nos mercados de capitais de renda fixa, nos diferentes 
mercados locais onde o BTG Pactual atua, através da emissão de debêntures, notas promissórias, 
certificados de recebíveis imobiliários, fundos de investimentos imobiliários ou fundos de 
investimento em direitos creditórios. DCM também atua no mercado internacional, através da 
emissão de bonds. Além disso, DCM auxilia empresas em processo de renegociação de termos e 
condições de dívidas em ambos os mercados. 

O DCM do BTG Pactual possui um modelo de negócios diferenciado, com plataforma integrada com 
outras áreas do banco. Cobre desde o processo de estruturação e investor education, até o 
comprometimento do BTG Pactual em atuar como formador de mercado no mercado secundário das 
transações. Serviços estes com forte suporte das áreas de Research de Renda Fixa (líder segundo 
a revista Institutional Investor) e de Sales & Trading localizadas em Nova Iorque, Londres, 
Hong Kong, Santiago e São Paulo. 

Em 2015, o BTG Pactual participou de 36 (trinta e seis) operações, totalizando um volume de 
R$3,9 bilhões distribuídos no mercado local, ocupando a 3ª posição no ranking de distribuição 
consolidado da ANBIMA e 2º lugar no ranking de distribuição de longo prazo com 12,8% e 16,5% do 
market share, respectivamente. Neste ano, destacamos as operações de Cielo (R$ 4,6 bilhões), 
Ecorodovias Infraestrutura (R$600 milhões), DASA (R$400 milhões), EDP (R$ 892 milhões), 
AES Tietê (R$ 594 milhões) e o CRI da 108ª Emissão da RB Capital lastreado em créditos 
imobiliários devidos por e garantidos por empresas do grupo Iguatemi.  

Em 2016, o BTG Pactual distribuiu o volume de R$1,9 bilhões em 28 (vinte e oito) operações. 
Destacam-se nesse período a emissão de debêntures de infraestrutura da TCP-Terminal de 
Contêiners de Paranaguá, no volume de R$590 milhões, da EDP, no volume de R$250 milhões, e 
da CTEEP, no volume de R$148 milhões, as Notas Promissórias de Eletrosul e Energia dos Ventos, 
no montante de R$250 milhões e R$100 milhões, respectivamente, e o CRI lastreado em créditos 
imobiliários da Iguatemi, no volume de R$275 milhões. 
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Em 2017, o BTG Pactual classificou-se na 3ª posição em volume no ranking de renda fixa de longo 
prazo, com R$1,8 bilhões distribuídos em 14 operações. Destacamos a participação como 
coordenador único na Oferta de FIDC da Eletrosul no volume de R$690 milhões, das Debêntures de 
Triangulo do Sol e MRV, no volume de R$110 milhões e R$750 milhões, respectivamente, e das 
Debêntures de Infraestrutura de Energia dos Ventos e Transmissora Sul Litorânea no volume de 
R$100 milhões e R$150 milhões, respectivamente.  

Em 2018, o BTG Pactual classificou-se na 3ª posição em volume de renda fixa de longo prazo, com 
R$7,2 bilhões distribuídos em 30 operações. Destacam-se, nesse período, a emissão de debêntures 
de infraestrutura da Pirapora Solar Holding no volume de R$220 milhões, a emissão de duas 
debêntures da Lojas Americanas, como coordenador líder, no volume de R$1 bilhão cada, a Oferta 
de FIDC da Lojas Quero-Quero, também como coordenador único, no volume de R$ 300 milhões, a 
emissão de Debêntures da Intervias, no volume de R$800 milhões, a emissão de Debêntures da 
Iguatemi, como coordenador único, no volume de R$395 milhões, a emissão de Debêntures da Celeo 
Redes Transmissão, como coordenador líder, no volume de R$565 milhões e a emissão de 
Debêntures da Movida, como coordenador único, no volume de R$ 600 milhões. 

Em 2019, o BTG Pactual atuou como coordenador em 54 operações de renda fixa distribuindo um 
volume de R$ 14,7 bilhões. Destacam-se, nesse período, a emissão de debêntures de infraestrutura 
da Rota das Bandeiras no volume de R$2,2 bilhões, da Rumo no volume de R$1,1 bilhões, a emissão 
de debêntures de Regis Bittencourt no volume de R$1,7bilhões, as debêntures de Natura no volume 
de R$1,57 bilhões e o FIP de infraestrutura de PERFIN APOLLO no volume de R$1,4 bilhões. 
Destaca-se que o BTG Pactual exerceu a função de Coordenador Líder em aproximadamente 80% 
das transações coordenadas nos últimos 24 meses. 

Em 2020, o BTG Pactual classificou-se na 2ª posição em volume de renda fixa distribuído no 
mercado e em 3ª posição em originação de renda fixa em termos de volume. Atuou como 
coordenador em 59 operações, estruturando um volume total de R$ 22,6 bilhões. Destacam-se, 
nesse período a emissão de debêntures da Aegea (R$ 305 milhões), da Sabesp (R$ 1,45 bilhões), 
da Rumo (R$800 milhões), das Lojas Americanas (R$ 500 milhões), emissão de CRAs lastreados 
em recebíveis da Minerva (R$ 600 milhões), CRAs lastreados em recebíveis da Vamos Locação 
(R$ 500 milhões), da Ecorodovias Concessões e Serviços (R$ 1 bilhão), da Paranaguá Saneamento 
(R$ 259 milhões), da Usina Termoelétrica Pampa Sul via ICVM 400 (R$ 582 milhões) e via 476 
(R$ 340 milhões), do FIP de infraestrutura Proton Energy (R$ 470,4 milhões), das debêntures de 
infraestrutura via ICVM 400 (R$ 948 milhões), da B3 (R$ 3,55 bilhões), das debêntures da AETE do 
grupo Alupar (R$ 130 milhões), do FIP de infraestrutura Dividendos (R$ 826,9 milhões), das 
debêntures da CCR (R$ 960 milhões), das debêntures da CTEEP (R$ 1,6 bilhões). Destaca-se que 
o BTG Pactual exerceu a função de Coordenador Líder em aproximadamente 75% das transações 
coordenadas nos últimos 12 meses.  

Em 05 de abril de 2021, o BTG Pactual, em continuidade ao comunicado ao mercado divulgado em 
26 de outubro de 2020, comunicou ao mercado e seus acionistas que concluiu a aquisição de 100% 
(cem por cento) do capital social da Necton Investimentos S.A. Corretora de Valores Mobiliários e 
Commodities. 
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No ano de 2021, o BTG Pactual se posicionou em 2º lugar no ranking ANBIMA de distribuição 
consolidado e em 3º lugar no ranking ANBIMA de originação de renda fixa, tendo distribuído 
aproximadamente R$ 22,2 bilhões e originado aprox. R$ 40,5 bilhões no mercado local. Dentre as 
principais transações executadas, o BTG Pactual atuou como Coordenador Líder nas Debêntures 
da Concessionária da Rodovia MS 306 (R$315 milhões), nas Debêntures da Ômega Geração 
(R$ 1,05 bilhão), nas Debêntures da Renner (R$ 1 bilhão), nas Debêntures de Corsan 
(R$ 600 milhões), nas Debêntures da Litoral Sul (R$ 550 milhões), nas Debêntures da Celeo Redes 
Expansões (R$ 137 milhões) e nas Debêntures da Unifique Telecom (R$ 100 milhões), na emissão 
de CRAs da Tereos (R$ 300 milhões), na emissão de Debentures da TAESA (R$ 750 milhões) como 
Coordenador Líder, emissão de CRI lastreados em recebíveis da GAZIT Malls como Coordenador 
Único (R$ 650 milhões), na emissão de CRA lastreados em recebíveis da JSL (R$ 500 milhões), na 
emissão de debentures da Eletrobras (R$ 2,7 bilhões), na emissão de CRA lastreados em recebíveis 
da Minerva (R$ 1,6 bilhões) como Coordenador Líder), na emissão de debentures da Manaus 
Transmissora de Energia S.A. (R$ 750 milhões), da emissão de debentures da Companhia de 
Distribuição Brasileira (GPA) (R$ 1,5 bilhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures 
da Concessionária Rota das Bandeiras (R$600 milhões), como Coordenador Líder na emissão de 
debêntures da TAESA (R$ 750 milhões), como Coordenador na emissão de debêntures da C&A 
Modas S.A. (R$500 milhões), Coordenador na emissão de debêntures da Centauro 
(R$ 300 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Vamos Locação de 
Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (R$ 1 bilhão), Coordenador Líder na emissão de Letras 
Financeiras pelo Banco Pan S.A. (R$ 750 milhões), Coordenador Líder na emissão de debêntures 
da Via Oeste S.A. (R$ 450 milhões), Coordenador da emissão de debêntures da Eletrobras 
(R$ 2,7 bilhões), Coordenador na emissão de debêntures da Light Serviços de Eletricidade S.A. 
(R$ 916 milhões), Coordenador Líder na emissão de debêntures da Xingu Rio Transmissão de 
Energia S.A. (R$ 1,1 bilhão), Coordenador na emissão de debêntures da Tereos Açúcar e Energia 
Brasil S.A. (R$ 400 milhões), na emissão de debêntures da Rumo S.A. via ICVM 400 
(R$ 1,043 bilhões), como Coordenador Líder na emissão de CRA lastrados em recebíveis da Usina 
Jacarezinho (R$ 80 milhões), Coordenador Líder na emissão de debêntures da Anemus Wind 
Holding S.A. (R$ 475 milhões), na emissão de debêntures da GNA (R$ 1,8 bilhões), na emissão de 
debêntures da CSN Mineração (R$ 1 bilhão), na emissão de CRA lastreados em recebíveis e 
debêntures da Eldorado Brasil e Celulose S.A. (R$ 500 milhões e R$ 700 milhões, respectivamente), 
da emissão de debêntures da Engie Brasil Energia S.A. (R$ 400 milhões), na emissão de CRI 
lastrados em recebíveis da Almeida JR (R$ 192 milhões), na emissão de CRA via ICVM 400 da 
Caramuru (R$ 300 milhões), como Coordenador da emissão de debêntures da Holding do Araguaia 
S.A. (R$ 1,4 bilhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Vamos Locação 
(R$ 1,0 bilhões), da emissão de debêntures da Concessionária Via Oeste (R$ 450 milhões), da 
emissão de debêntures da Aura Minerals (R$ 400 milhões), da emissão de debêntures da RGE Sul 
– grupo CPFL – (R$ 603 milhões), como Coordenador da emissão de debêntures da Magazine Luiza 
(R$ 1,5 bilhão), da emissão de debêntures da Athena Saúde (R$ 1 bilhão) e da emissão de 
debêntures da Multiplan (R$ 450 milhões) e, como Coordenador Líder na emissão de debêntures da 
Contour Global (R$ 610 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures e de CRAs 
lastreados em recebíveis da Eldorado Brasil Celulose S.A. (R$ 700 milhões e R$ 500 milhões, 
respectivamente), como como Coordenador Líder na oferta de debêntures de Hapvida (R$ 2,5 
bilhões), como Coordenador na emissão de CRIs lastreados em recebíveis da LOG CP (R$ 450 
milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Smartfit (R$ 1,06 bilhão), como 
Coordenador na emissão de debêntures do Hospital Mater Dei (R$ 700 milhões), como Coordenador 
Líder na oferta de debêntures da DASA (R$ 2,0 bilhões), como Coordenador Líder na emissão de 
debêntures da Camil Alimentos (R$ 600 milhões), como Coordenador na emissão de CRAs 
lastreados em recebíveis da Braskem (R$ 700 milhões),  como Coordenador na emissão de CRAs 
lastreados em recebíveis agrícolas da Cereal (R$ 300 milhões), como Coordenador Líder na emissão 
de notas promissórias da CCR S.A. (R$ 2,3 bilhões) e Coordenador Líder na emissão de debêntures 
da Desktop (R$ 350 milhões). 
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No ano de 2022, o BTG Pactual se posicionou em 4º lugar no ranking ANBIMA de distribuição 
consolidado e em 4º lugar no ranking ANBIMA de originação de renda fixa, tendo distribuído 
aproximadamente R$1,8 bilhão e originado aprox. R$ 4,8 bilhões no mercado local. Dentre as 
principais transações executadas, o BTG Pactual atuou como Coordenador Líder na emissão de 
debêntures da Ambipar Participações e Empreendimentos (R$ 750 milhões), como Coordenador 
Líder na emissão de CRIs lastreado em recebíveis da Vinci Partners/Globo Comunicação e 
Participações (R$ 340 milhões), como Coordenador na emissão de debêntures da TAESA 
(R$ 800 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da State Grid Brazil Holding 
(R$ 235 milhões), como Coordenador nas emissões de debêntures (R$ 500 milhões) e de CRAs 
lastreados em recebíveis da Marfrig Global Foods (R$ 1,5 bilhão), como Coordenador Líder na 
emissão de debêntures de infraestrutura da IP Sul Concessionária de Iluminação Pública 
(R$ 80 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da CCR S.A. (R$ 1,7 bilhão), 
como Coordenador Líder na emissão de debêntures de infraestrutura da CCR S.A. (R$ 1,716 bilhão), 
como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Eurofarma Laboratórios (R$ 1 bilhão), como 
Coordenador na emissão de CRIs lastreado em recebíveis da MRV Engenharia e Participações 
(R$ 700 milhões), como Coordenador Líder na emissão de CRAs via ICVM 400 lastreado em 
recebíveis do Madero Indústria e Comércio (R$ 500 milhões), como Coordenador Líder na emissão 
de CRAs via ICVM 400 lastreado em recebíveis da FS Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis 
(R$ 1,015 bilhão), como Coordenador Líder na emissão de CRAs via ICVM 400 lastreado em 
recebíveis da Neomille (Usina Cerradinho) (R$ 600 milhões), como Coordenador na emissão de 
CRIs lastreado em recebíveis da Log Commercial Proprieties e Participações (R$ 300 milhões), 
como Coordenador Líder na emissão de CRAs via ICVM 400 lastreado em recebíveis da Havan 
(~R$ 550 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Elfa Medicamentos 
(R$ 700 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures de infraestrutura de Hélio 
Valgas Solar Participações (R$ 1,287 bilhão), como Coordenador Líder na emissão de Letras 
Financeiras do Banco Pan (R$ 804,5 milhões), como Coordenador na emissão de debêntures do 
Grupo SBF (R$ 400 milhões), como Coordenador na emissão de debêntures da Iochpe-Maxion 
(R$ 750 milhões), como Coordenador Líder na emissão de CRAs lastreado em recebíveis da Hortus 
Comércio de Alimentos (R$ 200 milhões), como Coordenador na emissão de debêntures da Cosan 
(R$ 1,5 bilhão), como Coordenador na emissão de CRIs lastreado em recebíveis da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo (R$ 400 milhões), como Coordenador na emissão de Letras Financeiras 
do Banco Daycoval (R$ 1 bilhão), como Coordenador na emissão de debêntures da BRK Ambiental 
Participações (R$ 1,6 bilhão), como Coordenador Líder na emissão de CRAs lastreado em recebíveis 
da FS Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis (R$ 750 milhões), como Coordenador Líder na 
emissão de debêntures da Kora Saúde (R$ 700 milhões), como Coordenador Líder na emissão de 
debêntures de infraestrutura da RDVE Subholding (R$ 429,7 milhões), como Coordenador na 
emissão de CRAs via ICVM 400 lastreado em recebíveis da Vamos Locação de Caminhões, 
Máquinas e Equipamentos (R$ 600 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures 
de infraestrutura da Energisa (R$ 750 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures 
de infraestrutura da Energisa Mato Grosso (R$ 260 milhões), como Coordenador Líder na emissão 
de debêntures da Aegea Saneamento e Participações (R$ 2,78 bilhões), como Coordenador Líder 
na emissão de CRAs lastreado em recebíveis da Nardini Agroindustrial (R$ 200 milhões). 

Bradesco BBI 

Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., é responsável por (i) operações de financiamento 
de projetos; (ii) assessoria em fusões e aquisições; (iii) estruturação, sindicalização e distribuição de 
operações de valores mobiliários de renda fixa no Brasil e exterior; e (iv) estruturação, sindicalização 
e distribuição de operações de valores mobiliários de renda variável no Brasil e exterior.  

Em 2021 Bradesco BBI conquistou os prêmios (i) “Best Equity Bank and Best Debt Bank da América 
Latina” pela Global Finance e (ii) “Investment Bank of The Year LatAm” pela revista “The Banker”. E 
em 2022 o prêmio de (iii) “Best Investment Bank no Brasil”, pela Global Finance.  
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O Bradesco BBI tem presença constante em operações de renda variável, com presença na maioria 
dos IPOs (Initial Public OFferings) e Follow-nos que foram a mercado nos últimos anos, tanto no Brasil 
quanto no exterior, tendo participado de 160 transações de renda variável (IPOs e Follow-ons) entre 
2010 e abril de 2022, totalizando um volume de emissão de mais de R$366 bilhões. 

O Bradesco BBI apresentou presença significativa no mercado de capitais no ano de 2021, tendo 
participado em mais de 200 ofertas, no montante de aproximadamente R$270 bilhões  

Com importantes transações realizadas em 2021, o Bradesco BBI concluiu o ano de 2021 com 
grande destaque em (i) Renda variável, tendo participado de 33 transações (IPOs e Follow-ons), 
totalizando um volume de mais de R$ 60 bilhões; (ii) Renda fixa, tendo participado de 163 operações 
no mercado doméstico, em ofertas que totalizaram mais de R$130,6 bilhões originados, e de 
17 operações no mercado internacional, em ofertas que totalizaram mais de US$14,5 bilhões 
originados; e (iii) ainda no ano de 2021, o Bradesco BBI também assessorou 35 transações de M&A 
envolvendo um volume total de aproximadamente R$64,5 bilhões. 

O Banco Bradesco S.A. está presente em todos os municípios brasileiros e em diversas localidades 
no exterior. Conta com uma rede de 2.947 agências, 3.769 unidades dedicadas exclusivamente à 
realização de negócios e relacionamento com clientes (“PAs” – postos de atendimento), 764 Postos de 
Atendimento Eletrônico (“PAEs”) e 39.100 unidades Bradesco Expresso (correspondentes bancários), 
além de +50 mil equipamentos de autoatendimento. 

Itaú BBA 

O Itaú BBA é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a forma 
de sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Bairro Itaim Bibi. 

O Itaú BBA é um banco de atacado brasileiro com uma carteira de crédito no Brasil de 
R$ 395,1 bilhões, em março de 20221. O banco faz parte do conglomerado Itaú Unibanco, sendo 
controlado diretamente pelo Itaú Unibanco Holding S.A. O Itaú BBA é a unidade responsável por 
operações comerciais com grandes empresas e pela atuação como Banco de Investimento. No 
Brasil, o Banco de Atacado atende grupos empresariais e institucionais e está presente em 18 países 
(Cayman, Bahamas, Estados Unidos, México, Panamá, Uruguai, Colômbia, Peru, Paraguai, 
Argentina, Chile, Inglaterra, Portugal, Espanha, Alemanha, França e Suíça)2. 

A área de Investment Banking oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na 
estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda variável, além de 
fusões e aquisições. 

  

 
1 Fonte: Itaú Unibanco, disponível em https://www.itau.com.br/relacoes-com-investidores/Download.aspx?Arquivo=Xa9J92P7SYbFEuNVn9o4uA==&linguagem=pt 
2 Fonte: Itaú Unibanco, disponível em https://www.itau.com.br/relacoes-com-investidores/Download.aspx?Arquivo=BTzZOmdv3bj7XXX2/Zx1UQ==&linguagem=pt 
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O Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento do Brasil por 
instituições como Global Finance, Latin Finance e Euromoney3. Em 2021, o Itaú BBA foi escolhido 
como o melhor agente de M&A da América Latina pela Global Finance4. Em 2020 o Itaú BBA foi 
escolhido como Best Equity Bank na América Latina pela Global Finance5 e melhor departamento 
jurídico interno pelo Leaders League6. Em 2019 o Itaú BBA foi escolhido como melhor banco de cash 
management na América Latina segundo a Euromoney7 e top 3 nos mercados de Equity Capital 
Markets, Debt Capital Markets e fusões e aquisições por 11 anos consecutivos, segundo a ANBIMA8. 
Em 2018, o Itaú BBA foi escolhido como o melhor banco de investimento do Brasil pela Latin Finance9 
e líder nos mercados de Equity Capital Markets, Debt Capital Markets e fusões e aquisições pelo 
terceiro ano consecutivo, segundo a Dealogic10. Em 2017 o Itaú BBA foi escolhido como o melhor 
banco de investimento da América Latina pela Global Finance11. Em 2015, o Itaú BBA foi escolhido 
como o banco mais inovador da América Latina pela The Banker, além de também ter sido eleito 
como o melhor banco de investimento do Brasil pela Euromoney e da América Latina pela Global 
Finance12. Em 2014 o Itaú BBA foi escolhido como o Banco mais inovador da América Latina pela 
The Banker13, além de eleito o melhor banco de investimento do Brasil e da América Latina pela 
Global Finance14 e melhor banco de investimento da América Latina pela Latin Finance15. Em 2013, 
o Itaú BBA foi escolhido como melhor banco de investimento do Brasil e da América Latina pela 
Global Finance16. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes diversos 
produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, 
commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC), 
certificados de recebíveis imobiliários (CRI) e do agronegócio (CRA), fundos imobiliários (FII), fundos 
de investimento em infraestrutura (FIP-IE) e Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas 
Agroindustriais (Fiagro). De acordo com o Ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos17, o Itaú BBA 
tem apresentado posição de destaque no mercado doméstico, tendo ocupado o primeiro lugar no 
ranking de distribuição nos anos de 2004 a 2011, a segunda colocação em 2012 e em 2013, primeiro 
lugar em 2014, segundo lugar em 2015 e em 2016 e a primeira colocação em 2017, 2018, 2019, 
2020 e em 2021, mantendo participação de mercado de aproximadamente 20% a 30% na última 
década. Em março de 2022, o Itaú BBA também segue classificado em primeiro lugar no ranking de 
distribuição, tendo distribuído aproximadamente R$ 17,3 bilhões, com participação de mercado 
somando pouco mais de 27% de todo o volume distribuído18.  

  

 
3 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
4 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais  
5 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 
6 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 
7 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
8 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 
9 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
10 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
11 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
12 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
13 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
14 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
15 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
16 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
17 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-domestico-renda-fixa-e-hibridos.htm 
18 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-domestico-renda-variavel.htm 
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Dentre as emissões de debêntures coordenadas pelo Itaú BBA recentemente, destacam-se as ofertas de 
debêntures da Claro (R$ 4,3 bilhões), Arteris (R$ 1,0 bilhão), Localiza Rentacar (R$ 2,5 bilhão), Randon 
(R$ 500 milhões),  Inspirali ( R$ 2,0 bilhões), Rio Mais Aguas do Brasil (R$ 2,0 bilhões), Transmissora 
Aliança (R$ 800 milhões) ,Hypera (R$  500 milhões e 1,0 bilhão), Eurofarma (R$ 1,0 bilhão), Marfrig (R$ 500 
milhões), CCR Holding (3,4 bilhão), CCR Dutra (R$ 1,0 bilhão), Sabesp (R$ 1,1 bilhão e R$ 1,2 bilhão), 
Armac (R$ 1,0 bilhão), VLI (R$ 1,0 bilhão), Unidas (R$ 850 milhões), Companhia de Locação das Américas 
(R$ 1,0 bilhão e R$ 1,1 bilhão), Vibra Energia (R$ 1,5 bilhão), Sul America (R$ 1,5 bilhão), CCR Autoban 
(R$ 1,4 bilhão), Copel G&T (R$ 1,5 bilhão),  Vamos (R$ 2,0 bilhões), Autopista Litoral Sul (R$ 2,0 bilhões), 
Hapvida (R$ 2,5 bilhões), Dasa (R$ 2,0 bilhões), Aegea (R$ 3,4 bilhões e R$ 4,4 bilhões), Energisa 
(R$ 1,0 bilhão), Rumo Malha Paulista (R$ 1,3 bilhão), Holding do Araguaia (R$ 1,4 bilhão), Magazine Luiza 
(R$ 2,0 bilhões) Cromossomo (R$ 3,5 bilhões), Itaúsa (R$ 2,5 bilhões), Cogna (R$ 900 milhões), Assai 
(R$ 1,6 bilhão), B3 (R$ 3,0 bilhões), Comgas (R$ 1,0 bilhão), Cosan (R$ 1,7 bilhão), Iguá Saneamento 
(R$ 4,0 bilhões), entre outras19.  

Em operações de notas promissórias recentemente coordenadas pelo Banco Itaú BBA, destacam-se as 
operações de NTS (R$ 1,5 bilhão), DexCo (R$ 300 milhões), Assai (R$ 750 milhões e 2,5 bilhões), 
Ouroverde (R$ 300 milhões), AES Brasil (R$ 650 milhões), Novo Horizon (R$ 500 milhões), CCR (R$ 2,3 
bilhões), MRS (R$ 500 milhões), EDP (R$ 350 milhões), Holding do Araguaia (R$ 1,4 bilhão), CBD (R$ 500 
milhões), Havan (R$ 500 milhões), Magazine Luiza (R$ 1,5 bilhão), Unipar (R$ 200 milhões), Rio Energy 
R$ 355 milhões, Cromossomo Participações (R$ 400 milhões), Movida (R$ 400 milhões) Dasa (R$ 500 
milhões), Natura (R$ 750 milhões), Ambev (R$ 850 milhões), Ecorodovias (R$ 1,2 bilhão), Patria (R$ 1,0 
bilhão), Rede D’Or (R$ 800 milhões), Enel (R$ 3,0 bilhões), Cemig (R$ 1,7 bilhão e R$ 1,4 bilhão), EDP 
(R$ 300 milhões), Lojas Americanas (R$ 190 milhões), Atacadão (R$ 750 milhões), Prime (R$ 260 milhões), 
Elektro (R$ 350 milhões), Arteris (R$ 650 milhões), Localiza (R$ 650 milhões), entre outras20.  

Destacam-se ainda as operações de FIDC Banco Volkswagen (R$ 1,0 bilhão), RED (R$ 400 milhões), 
Banco Votorantim (R$ 2,4 bihões), Cloudwalk (R$ 291 milhões e R$ 950 milhões), Verdcard (R$ 300 
milhões), Movile Pay (180 milhões), Listo (R$ 400 milhões), Pravaler (R$ 130 milhões, R$ R$ 133 milhões, 
R$ 500 milhões. R$ 137 milhões, R$ 86 milhões, R$ 126 milhões e R$ 315 milhões), Zoop (R$ 200 milhões), 
Stone (R$ 2,1 bilhões, R$ 580 milhões, R$1,6 bilhão, R$700 milhões e R$360 milhões), Braskem 
(R$ 400 milhões e 588 milhões), Blu (R$ 200 milhões), Eletrobras (R$ 3,7 bilhões), Sabemi, (R$ 539 
milhões, e R$ 254 milhões, R$ 431 milhões, R$ 318 milhões e R$ 254 milhões), Geru (R$ 240 milhões), 
Banco RCI (R$ 456 milhões), Renner (R$ 420 milhões), Light (R$1,4 bilhão), entre outros21. 

Em operações de CRI, destaque incluem  Raia Drogasil (R$ 250 milhões), MRV ( R$ 700 milhões e 
R$ 400 milhões), Leo Madeiras (R$ 200 milhões), Assai (R$ 1,5 bilhão), Blue Macaw (R$ 1,2 bilhão) 
MRV (R$ 240 milhões), Rede D’Or (R$ 1,5 bilhão), JHSF (R$ 260 milhões), , Setin (R$ 75 milhões), 
Northwest/Rede D’Or (R$ 551 milhões), Cyrela (R$601 milhões), São Carlos (R$150 milhões) 
Aliansce Shopping Centers (R$ 180 milhões), Multiplan (R$300 milhões), BR Malls (R$225 e 
R$ 403 milhões), Direcional Engenharia (R$ 101 milhões) e Ambev (R$ 68 milhões), Multiplan 
(R$ 300 milhões), Aliansce (R$ 180 milhões), Multiplan (R$ 300 milhões), Iguatemi (R$ 280 milhões), 
HSI (R$ 161 milhões), Sumaúma (R$ 180 milhões), Localiza (R$ 370 milhões), entre outros22.  

No mercado de CRA destaques recentes incluem Madero (R$ 600 milhões), Bartira (R$ 589 milhões), 
Marfrig (R$ 1,5 bilhão e R$ 1,2 bilhão), Usina Vale do Tijuco (R$ 600 milhões), Braskem (R$ 720 milhões), 
Açucareira Quatá (R$ 400 milhões), Petrobras Distribuidora (R$ 800 milhões) Tanac (R$ 195 milhões), 
GDM (R$ 221 milhões), Unidas (R$ 200 milhões), Mantiqueira (R$ 230 milhões), BRF (R$ 1,0 bilhão), 
Minerva (R$ 1,6 bilhão), M Dias Branco (R$ 812 milhões), Usina Cocal (R$ 480 milhões), SLC 
(R$ 400 milhões), Vamos (R$ 400 milhões), Raízen (R$ 239 milhões), Klabin (R$ 966 milhões), Zilor 
(R$ 600 milhões), Fibria (R$1,25 bilhão, R$ 941 milhões), Suzano (R$ 675 milhões), Klabin (R$ 1 bilhão e 
R$ 600 milhões), VLI Multimodal (R$260 milhões), São Martinho (R$ 506 milhões), Ultra (R$1 bilhão), Camil 
(R$ 600 milhões), Solar (R$ 657 milhões), , entre outros23. 

 
19 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
20 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
21 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
22 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
23 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
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Safra  

O Grupo J. Safra, reconhecido conglomerado bancário e de private banking, possui mais de 175 
anos de tradição em serviços financeiros e presença em mais de 20 países, com atividades nos 
EUA, Europa, Oriente Médio, Ásia, América Latina e Caribe. Entre as empresas financeiras incluídas 
no Grupo estão o Banco Safra S.A., Banco J. Safra S.A., o Safra National Bank of New York e o J. 
Safra Sarasin Holding. Em 2021, o Grupo J. Safra possuía, em valores agregados, gestão de 
recursos de terceiros no montante de R$1,5 trilhão.  

O Banco Safra S.A. atua como banco múltiplo e figura como o quarto maior banco privado por total de 
ativos, segundo ranking Valor 1000 divulgado em 2019 (por ativos totais). Em março de 2021, a gestão de 
recursos de terceiros totalizava R$315,6 bilhões e a carteira de crédito expandida somava R$128,1 bilhões.  

Fusões e Aquisições: atua na assessoria junto às empresas e fundos em processos de venda – parcial ou 
integral – e aquisições, tendo conduzido relevantes operações tais como a venda da Lotten Eyes para a 
Amil (2016), assessoria exclusiva na venda da Alesat para Glencore (2018), assessoria exclusiva na venda 
de 39 lojas do Grupo Pão de Açúcar para a gestora TRX (2020), assessoria exclusiva na venda do Hospital 
Leforte para a Dasa (2020). Em 2021, o Safra prestou assessoria em mais de 15 transações, dentre as 
quais destacamos a assessoria exclusiva na venda da BrScan para Serasa Experian, a venda da Vindi para 
a Locaweb, assessoria à PetroRio na compra de participação da BP no campo de Wahoo, venda da Daviso 
para a Viveo, assessoria à Safra Corretora na compra da Credit Agricole DTVM no Brasil, assessoria à 
Forbes & Manhattan na aquisição da Unidade Industrial de Xisto (SIX) da Petrobras, assessoria à Zecode 
na venda para a Beontag, venda da Tecmar para a Log-In, assessoria à Vinci Partners na venda de 
participação da Lest Transmissora, assessoria à Log-In no processo de OPA da MSC, aquisição da Carta 
Fabril pela Softys Brasil, assessoria aos acionistas da Unity na venda para a Oncoclínicas, venda da 
Newcon para a Sinqia e assessoria ao Grupo Cobra na aquisição do Polo Carmópolis da Petrobras. 

Private Banking: oferece assessoria financeira e patrimonial aos seus clientes e familiares, 
combinando soluções personalizadas com gerenciamento de riscos, alocação especializada de 
ativos e confidencialidade.  

Asset Management: atuante desde 1980 na gestão de recursos de terceiros através de carteiras 
administradas e fundos de investimento, com oferta de variedade de produtos aos diversos 
segmentos de clientes. Em 2021, possuía aproximadamente R$103,8 bilhões de ativos sob gestão.  

Sales & Trading: criada em 1967, a Safra Corretora atua nos mercados de ações, opções, índice de 
ações, dólar e DI, além de possuir equipe de pesquisa “Research”. Esta equipe é responsável pelo 
acompanhamento e produção de relatórios macroeconômicos e setoriais, incluindo a cobertura dos 
setores de Construção Civil, Bancos, Mineração, Siderurgia, Consumo, dentre outros.  

Renda Fixa: atua na originação, execução e distribuição de financiamentos estruturados e títulos de 
dívidas no mercado doméstico e internacional, incluindo bonds, CCB, CRA, CRI, debêntures, FIDC, 
notas promissórias, dentre outros, configurando entres os líderes deste mercado. Durante o ano de 
2021, destacamos a participação do Safra como coordenador nas ofertas do Bond de Marfrig, 
Debêntures da EDP São Paulo, CRI da Votorantim Cimentos, Debêntures da Corsan, CRA da 
Colombo Agroindústria, Debêntures da Equatorial Transmissão, Debêntures da Camil Alimentos, 
Debêntures da Celesc Distribuição, Debêntures da Via Varejo, CRI da Rede D’or, Bond da Gol, 
Debêntures da B3, CRA da Copersucar, Debêntures da C&A, Debêntures da Sendas Distribuidora, 
Bond da Petro Rio, Bond da CSN e o Bond da Azul. Também com grande relevância, assessorou no 
lançamento de Fundos de Investimento Imobiliários (FIIs) da Tishman Speyer e da RBR Asset 
Management. 

Mercado de Capitais (Renda Variável): em 2021, os principais destaques do Safra foram a 
participação como coordenador nas Aberturas de Capital (IPOs) da CSN Mineração, Mater Dei, 
PetroReconcavo, Três Tentos, Multilaser, Agrogalaxy, Raízen, Viveo, Kora e Nubank, e nas Ofertas 
Subsequentes (Follow-Ons) da PetroRio, Dasa (Re-IPO), Rede D’Or e 3R Petroleum, totalizando 
aproximadamente R$49,9 bilhões nas operações.  
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Santander 

Santander é controlado pelo Santander Espanha, instituição com sede na Espanha fundada em 
1857. O Grupo Santander possui, atualmente, cerca de €1,6 trilhão em ativos, e possui mais de 
152 milhões de clientes e, aproximadamente, 10 mil agências. O Santander acredita ser um dos 
principais grupos financeiros da Espanha e da América Latina e desenvolve atividades de negócios 
na Europa, alcançando, principalmente, uma presença no Reino Unido, por meio do Abbey National 
Bank Plc, assim como em Portugal. Adicionalmente, acredita ser um dos líderes em financiamento 
ao consumo na Europa, por meio do Santander Consumer, com presença em 15 países do 
continente e nos Estados Unidos.  

Nos nove primeiros meses de 2021, o Santander registrou lucro líquido atribuído de R$12 bilhões no 
Brasil, o que representou, no mesmo período, aproximadamente 24% dos resultados do Grupo 
Santander no mundo. Também na América Latina, o Grupo Santander possui cerca de 6 mil agências 
e cerca de 97 mil funcionários. 

Em 1957, o Grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional 
celebrado com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do Comércio 
S.A., em 1998 adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional S.A. (incluindo sua 
subsidiária, o Banco Bozano, Simonsen S.A.) e em 2000 adquiriu o Banco do Estado de São Paulo S.A.– 
Banespa. Em 1º de novembro de 2007, o RFS Holdings B.V., um consórcio composto pelo Santander 
Espanha, The Royal Bank of Scotland Group PLC, Fortis SA/NV e Fortis N.V., adquiriu 96,95% do capital 
do ABN AMRO, então controlador do Banco Real. Na sequência, em 12 de dezembro de 2007, o CADE 
aprovou sem ressalvas a aquisição das pessoas jurídicas brasileiras do ABN AMRO pelo consórcio. 
No primeiro trimestre de 2008, o Fortis N.V. e Santander Espanha chegaram a um acordo por meio do 
qual o Santander Espanha adquiriu direito às atividades de administração de ativos do ABN AMRO no 
Brasil, que fora anteriormente adquirido pelo Fortis N.V. como parte da aquisição do ABN AMRO 
realizada pelo RFS Holdings B.V. Em 24 de julho de 2008, o Santander Espanha assumiu o controle 
acionário indireto do Banco Real. Por fim, em 30 de abril de 2009, o Banco Real foi incorporado pelo 
Santander e foi extinto como pessoa jurídica independente.  

Com a incorporação do Banco Real, o Santander tem presença ativa em todos os segmentos do 
mercado financeiro, com uma completa gama de produtos e serviços em diferentes segmentos de 
clientes – pessoas físicas, pequenas e médias empresas, corporações, governos e instituições. As 
atividades do Santander compreendem três segmentos operacionais: banco comercial, banco global 
de atacado e gestão de recursos de terceiros e seguros. No terceiro trimestre de 2021, o Santander 
possuía uma carteira de mais de 29,7 milhões de clientes ativos, aproximadamente 4 mil entre agências 
e pontos de atendimento bancário (PABs) e mais de 12 mil caixas eletrônicos próprios, além de um 
total de ativos em torno de R$945 bilhões e patrimônio líquido de, aproximadamente, R$106 bilhões.  

O Santander oferece aos seus clientes diversos produtos e serviços locais e internacionais que são 
direcionados às necessidades dos clientes. Produtos e serviços são oferecidos nas áreas de 
transações bancárias globais (Global Transaction Banking), financiamento global via dívida (Global 
Debt Financing), Banco de Investimento (Investment Banking), Equities, Tesouraria Clientes e 
Formador de Mercado (Market Making). Dessa forma, os clientes corporativos podem se beneficiar 
dos serviços globais fornecidos pelo Santander no mundo. 

Na área de equities, o Santander atua na estruturação de operações em boa parte da América Latina, 
contando com equipe de equity research, sales e equity capital markets. A área de research do 
Santander é considerada pela publicação “Institutional Investor” como uma das melhores não 
somente no Brasil, mas também na América Latina. Adicionalmente, o Santander dispõe de uma 
estrutura de research dedicada exclusivamente ao acompanhamento de ativos latino-americanos, o 
que assegura credibilidade e acesso de qualidade a investidores target em operações brasileiras. 
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Em sales & trading, o Grupo Santander possui equipes dedicadas a ativos latino-americanos no 
mundo. Presente no Brasil, Estados Unidos, Europa e Ásia, a equipe do Grupo Santander figura 
dentre as melhores da América Latina pela publicação da “Institutional Investor”. Adicionalmente, o 
Santander também dispõe de uma estrutura dedicada ao acesso ao mercado de varejo e pequenos 
investidores institucionais no Brasil por meio de salas de ações e corretora.  

No mercado de renda fixa local, o Santander tem se posicionado entre os quatro primeiros colocados 
no último ano, de acordo com o Ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos – Originação e com o 
Ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos – Distribuição. 

No ano de 2018 o Santander atuou como (i) Coordenador na 9ª Emissão de Notas Promissórias da 
Companhia Energética do Ceará – Coelce, no montante de R$150 milhões, (ii) Coordenador Líder na 1ª 
e 2ª Séries da 25ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Agro Securitizadora 
S.A., com lastro em Duplicatas e CPRs cedidas pela CCAB Agro S.A., no montante de R$80 milhões, 
(iii) Coordenador Líder na 4ª Emissão de Debêntures da Unipar Carbocloro S.A., no montante de 
R$350 milhões, (iv) Coordenador na 8ª Emissão de Debêntures da Iochpe-Maxion S.A., no montante de 
R$450 milhões, (v) Coordenador Líder na 1ª Emissão de Debêntures da Concessionária do Rodoanel 
Norte S.A. – Ecorodoanel, no montante de R$900 milhões, (vi) Coordenador da 1ª e 2ª Séries da 15ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da VERT Companhia Securitizadora S.A., com 
lastro em Debêntures emitidas pela São Martinho S.A., no montante de R$500 milhões, (vii) Coordenador 
Líder na 2ª. Emissão de Debêntures da Xingu Rio Transmissora De Energia S.A., no montante de 
R$1,25 bilhões, (viii) Coordenador na 2ª Emissão de Debêntures da Somos Educação S.A., no montante 
de R$800 milhões, (ix) Coordenador na 6ª Emissão de Letras Financeiras do Banco Daycoval S.A., no 
montante de R$500 milhões, (x) Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures da Algar Telecom S.A., 
no montante de R$600 milhões, (xi) Coordenador na 6ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI 
Brasil, no montante de R$600 milhões, (xii) Coordenador na 7ª emissão de Debêntures da CTEEP – 
Companhia de Transmissão Energética, no montante de R$621 milhões, (xiii) Coordenador da 1ª 
Emissão de Debêntures da Guararapes Confecções S.A., no montante de R$800 milhões, 
(xiv) Coordenador da 1ª Emissão de Notas Promissórias da Algar Telecom S.A., no montante de 
R$200,5 milhões, (xv) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Debêntures da Companhia de Gás de São 
Paulo – Comgás, no montante de R$215 milhões, (xvi) Coordenador na estruturação de quotas do FIDC 
Chemical X da Braskem S.A., no montante de R$686 milhões, (xvii) Coordenador da 6ª Emissão de 
Debêntures da Multiplan Empreendimentos Imobiliários S.A., no montante de R$300 milhões, 
(xviii) Coordenador da 5ª Emissão de Debêntures da Concessionária de Rodovias do Interior Paulista 
S.A., no montante de R$800 milhões, (xix) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures da 
Companhia Energética do Ceará – COELCE, no montante de R$310 milhões, (xx) Coordenador Líder da 
1ª Emissão de Debêntures da Rio Paraná Energia S.A., no montante de R$480 milhões, 
(xxi) Coordenador Líder da 1ª Série da 12ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
VERT Companhia Securitizadora S.A., com lastro em recebíveis cedidos pela Syngenta Proteção de 
Cultivos LTDA, no montante de R$297,3 milhões, (xxii) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Ápice Securitizadora S.A., lastreado em recebíveis da Iguatemi Empresa 
de Shopping Centers, no montante de R$254 milhões, (xxiii) Coordenador da 9ª, 10ª e 11ª Séries da 1ª 
Emissão de CRAS da Cibrasec S.A., lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Petrobras 
Distribuidora S.A., no montante de R$961,7 milhões, (xxiv) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Letras 
Financeiras da Portoseg S.A., no montante de R$500,1 milhões, (xxv) Coordenador Líder da 1ª Emissão 
de Debêntures da ECO135 Concessionária de Rodovias S.A., no montante de R$225 milhões, 
(xxvi) Coordenador da 16ª Emissão de Debêntures da Companhia Brasileira de Distribuição, no montante 
de R$1,2 bilhões, (xxvii) Coordenador Líder da 23ª Emissão de Debêntures da Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A., no montante de R$3 bilhões, (xxviii) Coordenador Líder da 7ª Emissão 
de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, no montante de R$600 milhões, (xxix) Coordenador Líder da 
5ª Emissão de Xingu Rio Transmissora de Energia S.A., no montante de R$1,1 bilhões, 
(xxx) Coordenador Líder da 10ª Emissão de Debêntures da Aliansce Shopping Centers S.A., no montante 
de R$244,8 milhões, (xxxi) Coordenador Líder da 1ª Emissão de quotas do FIDC Pátria Crédito 
Estruturado Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, no montante de R$1,15 bilhões, 
(xxxii) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures da Guaraciaba Transmissora de Energia (TP 
Sul), no montante de R$118 milhões, (xxxiii) Coordenador da 5ª Emissão de Debêntures da Copel 
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Geração e Transmissão S.A. no montante de R$290 milhões, (xxxiv) Coordenador da 1ª Emissão de 
Debêntures da Sertão I Solar Energia SPE S.A., no montante de R$130 milhões, (xxxv) Coordenador 
Líder da 1ª Emissão de Debêntures da Sobral I Solar Energia SPE S.A., no montante de R$135 milhões, 
(xxxvi) Coordenador da 15ª Emissão de Debêntures da Light Serviços de Eletricidade S.A., no montante 
de R$700 milhões, (xxxvii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Notas Promissórias da Claro S.A., no 
montante de R$360 milhões, (xxxviii) Coordenador da 11ª Emissão de Letras Financeiras do Banco 
Mercedes-Benz do Brasil S.A., no montante de R$300 milhões, (xxxix) Coordenador Líder da 1ª, 2ª e 3ª 
Séries de CRA da Gaia Securitizadora S.A., lastreados em recebíveis comerciais cedidos pela BASF 
S.A., no montante de R$258,5 milhões, (xxxx) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Notas Promissórias 
de 8 SPEs Subsidiárias da Enel Green Power S.A., no montante de R$1,26 bilhões, (xxxxi) Coordenador 
Líder da 15ª Emissão de Debêntures da Gerdau S.A., no montante de R$1,5 bilhões, 
(xxxxii) Coordenador Líder da 2º Emissão de Debêntures da EDTE – Empresa Diamantina de 
Transmissão de Energia S.A., no montante de R$315 milhões, (xxxxiii) Coordenador Líder da 1ª Emissão 
de Debêntures da ETB – Empresa de Transmissão Baiana S.A., no volume de R$160 milhões, 
(xxxxiv) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures da Energisa Transmissão de Energia S.A., no 
montante de R$250 milhões, (xxxxv) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures do Instituto Hermes 
Pardini S.A., no montante de R$210 milhões, (xxxxvi) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários (CRI) da RB Capital Companhia de Securitização, lastreados pela emissão de 
Debêntures da Rede Dor São Luiz S.A., no montante de R$600 milhões. 

No ano de 2019, o Santander atuou como (i) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures da Petróleo 
Brasileiro S.A. – Petrobras, no montante de R$3,6 bilhões, (ii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de 
Notas Promissórias da Miracema Transmissora de Energia Elétrica S.A., no montante de 
R$30 milhões, (iii) Coordenador da 9ª Emissão de Debêntures da Iochpe-Maxion S.A., no montante 
de R$450 milhões, (iv) Coordenador Líder da 3ª Emissão de Notas Promissórias da Eurofarma 
Laboratórios S.A., no montante de R$400 milhões, (v) Coordenador Líder na 8ª Emissão de Letras 
Financeiras do Banco RCI Brasil, no montante de R$500 milhões, (vi) Coordenador na 12ª Emissão 
de Debêntures incentivadas pela lei 12.431 da Rumo S.A., no montante de R$600 milhões, 
(vii) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Letras Financeiras do Banco Daycoval, no montante de 
R$2 bilhões, (viii) Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures da BR Malls Participações S.A., no 
montante de R$600 milhões, (ix) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures incentivadas pela lei 
12.431 da AES Tietê Energia S.A., no montante de R$2,2 bilhões, (x) Coordenador na 4ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) da Vert Companhia Securitizadora, lastreados pela 
emissão de Debêntures da Raia Drogasil S.A., no montante de R$250 milhões, (xi) Coordenador na 
2ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da RB Capital Companhia de 
Securitização, lastreados em recebíveis cedidos pela Raízen Energia S.A., no montante de 
R$900 milhões, (xii) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Letras Financeiras do Banco CNH 
Industrial Capital S.A., no montante de R$300 milhões, (xiii) Coordenador na 26ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Vert Companhia Securitizadora, lastreados em 
recebíveis cedidos pela Klabin S.A., no montante de R$1 bilhão, (xiv) Coordenador da 9ª Emissão 
de Debêntures da MRS Logística S.A., no montante de R$650 milhões, (xv) Coordenador Líder da 
2ª Emissão de Debêntures da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras, no montante de 
R$5 bilhões, (xvi) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures da Smartfit Escola de Ginástica e 
Dança S.A., no montante de R$1,3 bilhão, (xvii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures 
da CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S.A., no montante de R$709 milhões, 
(xviii) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Vert 
Companhia Securitizadora, lastreados pela 14ª Emissão de debêntures da MRV Engenharia S.A., 
no montante de R$360 milhões, (xix) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures da 
Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. – Taesa, no montante de R$1,06 bilhão, 
(xx) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures da Tecnologia Bancária S.A., no montante de 
R$200 milhões, (xxi) Coordenador da 5ª Emissão de Letras Financeiras da Paraná Branco S.A., no 
montante de R$525 milhões, (xxii) Coordenador da 16ª Emissão de Debêntures da Gerdau S.A., 
no montante de R$1,4 bilhão, (xxiii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Eneva S.A., no 
montante de R$2 bilhões, (xxiv) Coordenador da 25ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio (CRA) da Vert Companhia Securitizadora, lastreados em recebíveis cedidos pela 
Cerradinho Bioenergia S.A., no montante de R$215 milhões, (xxv) Coordenador da 6ª Emissão de 
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Debêntures incentivadas pela lei 12.431 da Neoenergia S.A., no montante de R$1,3 bilhão, 
(xxvi) Coordenador na 6ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da True 
Securitizadora, lastreados em recebíveis cedidos pela Raízen Energia S.A., no montante de 
R$1.015 bilhão, (xxvii) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) 
da True Securitizadora, lastreados pela 5ª Emissão de Debêntures da Direcional Engenharia S.A., 
no montante de R$250 milhões, (xxviii) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures 
incentivadas pela lei 12.431 da Engie Brasil Energia S.A., no montante de R$1,6 bilhão, 
(xxix) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, no montante de 
R$550 milhões, (xxx) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Notas Promissórias da Via Varejo S.A., 
no montante de R$1,5 bilhão, (xxxi) Coordenador na distribuição pública de quotas do Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) do Banco Volkswagen S.A., no montante de R$1,1 
bilhão, (xxxii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Vamos Locação de Caminhões, 
Máquinas e Equipamentos S.A., no montante de R$800 milhões, (xxxiii) Coordenador Líder da 7ª 
Emissão de Notas Promissórias da Localiza Rent a Car S.A., no montante de R$500 milhões, 
(xxxiv) Coordenador da 2ª Emissão de Notas Promissórias da Enel Brasil S.A., no montante de 
R$9,3 bilhões, (xxxv) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures da Águas Guariroba S.A., no 
montante de R$580 milhões, entre outras operações. No ano de 2020, o Santander atuou como 
(i) Coordenador Líder da 8ª Emissão de Debêntures Simples da Transmissora Aliança De Energia 
Elétrica S.A. - TAESA, no montante de R$300 milhões, (ii) Coordenador Líder da 2ª Emissão de 
Notas Promissórias Comerciais da Companhia do Metrô da Bahia, no montante de R$58 milhões, 
(iii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debentures Simples da Litela Participações S.A, no 
montante de R$170 milhões, (iv) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures Simples da 
Viarondon Concessionária De Rodovia S.A, no montante de R$700 milhões (v) Coordenador Líder 
da 1ª Emissão de Notas Promissórias da C&A Modas S.A., no montante (vi) Coordenador Líder da 
2ª Emissão e Debêntures Simples da Litela Participações S.A, no montante de R$70 milhões, 
(vii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da Companhia De Gás De 
São Paulo – Comgás, no montante de R$200 milhões, (vii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de 
Notas Promissórias Comerciais da Ipiranga Produtos De Petróleo S.A., no montante 
de R$300 milhões, (ix) Coordenador Líder da 12ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da 
SAMM – Sociedade De Atividades Em Multimídia LTDA., no montante de R$43 milhões, 
(x) Coordenador Líder da 5ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da Tiete Energia S.A., no 
montante de R$175 milhões, (xi) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures Simples da Eneva S.A., 
no montante de R$410 milhões (xii) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures Simples da 
Transmissora Aliança De Energia Elétrica S.A. - TAESA, no montante de R$450 milhões, 
(xiii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples da TOTVS S.A., no montante de R$200 
milhões, (xiv) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures Simples da ACEF S.A., no montante 
de R$80 milhões, (xv) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures Simples da Cogna Educação 
S.A., no montante de R$500 milhões, (xvi) Coordenador Líder da 1ª Emissão da Transmissora 
Matogrossense de Energia S.A. (xvii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Notas Promissórias 
Comerciais da CELESC Distribuição S.A., no montante de R$489 milhões, (xviii) Coordenador Líder 
da 4ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da Autostrade Concessões E Participações Brasil 
LTDA., no montante de R$100 milhões, (xix) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures 
Simples da Cerradinho Açúcar, Etanol e Energia S.A., no montante de R$80 milhões, 
(xx) Coordenador Líder da 5ª Emissão de Debêntures Simples da Via Varejo S.A., no montante de 
R$1,5 bilhão, (xxi) Coordenador da 10ª Emissão de Debêntures Simples da Ecorodovias 
Concessões e Serviços S.A., no montante de R$1 bilhão, (xxii) Coordenador Líder da 9ª Emissão de 
Debêntures Simples da Multiplan Empreendimentos Imobiliários S.A., no montante de R$200 
milhões, (xxiii) Coordenador da 11ª Emissão de Debêntures Simples da Concessionária do Sistema 
Anhanguera-Bandeirantes S.A., no montante de R$390 milhões, (xxiv) Coordenador da 5ª Emissão 
de Debêntures Simples da Iguá Saneamento S.A., no montante de R$620 milhões, 
(xxv) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures Simples da B3 S.A., no montante de R$3,5 bilhão, 
(xxvi) Coordenador da 12ª Emissão de Debêntures Simples da CESP – Companhia Energética de 
São Paulo, no montante de R$1,5 bilhão, (xxviii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples da Inpasa Agroindustrial S.A., no montante de R$50 milhões, (xix) Coordenador Líder da 1ª 
emissão de Debêntures Simples da Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A, no montante 
de R$500 milhões, (xx) Coordenador Líder da 8ª emissão de Debêntures Simples da Companhia de 
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Gás de Minas Gerais – GASMIG, no montante de R$850 milhões, (xxi) Coordenador Líder da 15ª 
emissão de Debêntures da BR Properties S.A., no montante de R$550 milhões, (xxii) Coordenador 
Líder da 64ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios S.A., lastreados em recebíveis cedidos pela UPL do Brasil Indústria e 
Comércio de Insumos Agropecuários S.A., no montante de R$173 milhões, (xxiii) Coordenador Líder 
da 4ª emissão de Debêntures Simples da LM Transportes Interestaduais Serviços e Comércio S.A., 
no montante de R$75 milhões, (xxiv) Coordenador Líder da 6ª emissão de Debêntures Simples da 
Direcional Engenharia S.A., no montante de R$250 milhões, (xxv) Coordenador Líder da 4ª emissão 
de Debêntures Simples da BCBF Participações S.A., no montante de R$750 milhões, 
(xxvi) Coordenador Líder da 10ª emissão de Letras Financeiras do Banco RCI, no montante de 
R$464 milhões, (xxvii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Energisa Transmissão 
de Energia S.A, no montante de R$140 milhões, (xxviii) Coordenador da 13ª Emissão de Debêntures 
Simples da Energisa Mato Grosso – Distribuidora de Energia, no montante de R$130 milhões, 
(xxix) Coordenador da 14ª Emissão de Debêntures Simples da Energisa S.A, no montante de 
R$480 milhões, (xxx) Coordenador Líder da 5ª emissão de Debêntures Simples da Movida 
Participações S.A., no montante de R$600 milhões, (xxxi) Coordenador Líder da 75ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios S.A., 
lastreados em recebíveis cedidos pela Zanchetta Alimentos LTDA., no montante de R$200 milhões, 
(xxxii) Coordenador Líder da 2ª emissão de Debêntures Simples da Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S.A, no montante de R$750 milhões, (xxxiii) Coordenador Líder da 5ª emissão de Debêntures 
Simples da Movida Participações S.A., no montante de R$200 milhões, (xxxiv) Coordenador da 1ª 
Emissão de Debêntures Simples da Serra de Ibiapaba Transmissora de Energia S.A., no montante 
de R$ 116 milhões, (xxxv) Coordenador Líder da 8ª Emissão de Debêntures Simples da Saneamento 
de Goiás – Saneago, no montante de R$ 220 milhões, (xxxvi) Coordenador da 4ª Emissão de 
Debêntures Simples da Guararapes Confecções S.A, no montante de 
R$ 1,40 bilhões,(xxxvii) Coordenador Líder da 71ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio (CRA) da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios S.A., lastreados em recebíveis 
cedidos pela Syngenta Proteção de Cultivos Ltda e Syngenta Seed Ltda, no montante de 
R$ 1,13 bilhões, (xxxviii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio (CRA) da Gaia Securitizadora S.A. lastreados em recebíveis cedidos pela BASF S.A, 
no montante de R$ 336 milhões, (xxxix) Coordenador da 20ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio (CRA) da ISEC Securitizadora S.A., lastreados em recebíveis cedidos pela SLC 
Agrícola S.A., no montante de R$ 480 milhões, (xl) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples da Katrium Indústrias Químicas S.A., no montante de R$ 200 milhões, e (xli) Coordenador 
da 19ª Emissão de Debêntures Simples da Companhia de Locação das Américas, no montante de 
R$ 1,50 bilhões, entre outras operações. 

No ano de 2021, o Santander atuou como (i) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures Simples 
da Rio Paranapanema Energia S.A., no montante de R$ 500 milhões, (ii) Coordenador da 15ª Emissão 
de Debêntures Simples da Rumo S.A., no montante de R$ 1,20 bilhões, (iii) Coordenador Líder da 9ª 
Emissão de Debêntures Simples da Concessão Metroviária do Rio de Janeiro S.A., no montante de 
R$ 1,20 bilhões, (iv) Coordenador da 8ª Emissão de Debêntures Simples da Sul América S.A, no 
montante de R$ 700 milhões, (v) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures Simples da YDUQS 
Participações S.A., no montante de R$ 1,86 bilhões, (vi) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples da DMA Distribuidora S.A., no montante de R$ 175 milhões, (vii) Coordenador da 7ª Emissão 
de Debêntures Simples da Neoenergia S.A., no montante de R$ 2,0 bilhões, (viii) Coordenador Líder 
da 12ª Emissão de Debêntures Simples da Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A., no 
montante de R$ 1,43 milhões, (ix) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Debêntures Simples da 
Construtora Tenda S.A., no montante de R$ 200 milhões, (x) como Coordenador da 12ª Emissão de 
Debêntures Simples da Votorantim Cimentos S.A, no montante de R$ 450 milhões, (xi) Coordenador 
da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Positivo Tecnologia S.A., no montante de R$ 300 milhões, 
(xii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples da BBM Logística S.A., no montante de 
R$ 240 milhões, (xiii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Certificado de Recebíveis Imobiliários da 
RB Capital Companhia de Securitização, lastreado em créditos imobiliários cedidos pela Votorantim 
Cimentos S.A., no montante de R$ 400 milhões, (xiv) Coordenador da 5ª Emissão de Debêntures 
Simples da IBI Brasil Empreendimentos e Participações S.A., no montante de R$ 260 milhões, 
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(xv) Coordenador Líder da 18ª Emissão de Debêntures Simples da Log Commercial Properties e 
Participações S.A., no montante de R$ 250 milhões, (xvi) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples da Desktop – Sigmanet Comunicação Multimidia S.A., no montante de R$ 194 milhões, 
(xvii) Coordenador Líder da 9º Emissão de Debêntures Simples da Rodovias Integradas do Oeste S.A., 
no montante de R$ 490 milhões, (xviii) Coordenador na 1ª Emissão de Debêntures Simples da America 
Net S.A., no montante de R$ 250 milhões, (xix) Coordenador Líder na 4ª Emissão de Debêntures 
Simples da Diana Bioenergia Avanhandava S.A., no montante de R$ 75 milhões, (xx) Coordenador na 
4ª Emissão de Debêntures Simples da Tecnologia Bancária S.A., no montante de R$ 320 milhões, 
(xxi) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora 
S.A., lastreado em crédito imobiliário cedido pela Direcional Engenharia S.A., no montante de 
R$ 200 milhões, (xxii) Coordenador Líder da 1ª Emissão da Brisanet Serviços de Telecomunicações 
S.A., no montante de R$ 500 milhões, (xxiii) Coordenador da 28ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Isec Securitizadora S.A., lastreado em direitos creditórios do 
agronegócio devidos pela JBS S.A., no montante de R$ 1,65 bilhão, (xxiv) Coordenador Líder da 4ª 
Emissão de Debêntures Simples da Celesc Distribuição S.A., no montante de R$ 550 milhões, 
(xxv) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures Simples da Concessionaria Ecovias dos Imigrantes 
S.A., no montante de R$ 600 milhões, (xxvi) Coordenador Líder da 3ª Emissão de Debêntures Simples 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRAS, no montante de R$ 2,7 bilhões, 
(xxvii) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures Simples da Log-in Logística Intermodal S.A., no 
montante de R$340 milhões, (xxviii) Coordenador da 10ª Emissão de Debêntures Simples da 
Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., no montante de R$ 750 milhões, (xxix) Coordenador 
Líder da 6ª Emissão de Debêntures Simples da Superfrio Armazéns Gerais S.A., no montante de 
R$ 70 milhões, (xxx) Coordenador da 5ª Emissão de Debêntures Simples da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, no montante de R$ 3 bilhões, (xxxi) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples da 
Ouro Preto Serviços de Saneamento S.A. – SANEOURO, no montante de R$ 100 milhões, 
(xxxii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Sendas Distribuidora S.A., no montante 
de R$ 1,6 bilhão, (xxxiii) Coordenador da 60ª Emissão de Certificado de Recebíveis do Agronegócio 
da Vert Companhia Securitizadora, lastreada em direitos creditórios do agronegócio devidos pela BRF 
S.A., no montante de R$ 1 bilhão, (xxxiv) Coordenador da 8ª Emissão de Debêntures Simples da Valid 
Soluções S.A., no montante de R$ 530,7 milhões, (xxxv) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures 
Simples da Matrinchã Transmissora de Energia (TP Norte) S.A., no montante de R$ 135 milhões, 
(xxxvi) Coordenador da 5ª Emissão de Letras Financeiras do Banco GM S.A., no montante de R$ 135 
milhões, (xxxvii) Coordenador Líder da 22ª Emissão de Debêntures Simples da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., no montante de R$ 850 milhões, (xxxviii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Notas 
Promissórias da Guarupart Participações S.A., no montante de R$ 90 milhões, (xxxix) Coordenador 
Líder da 46ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Virgo Companhia de 
Securitização S.A., lastreado em direitos creditórios do agronegócio devidos pela Usina São Francisco 
S.A., no montante de R$ 480 milhões, (xl) Coordenador Líder da 15ª Emissão de Debêntures Simples 
da CCR S.A., no montante de R$ 545 milhões, (xli) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures 
Simples da Empresa Brasileira de Engenharia e Comércio S.A. EBEC, no montante de R$ 110 milhões, 
(xlii) Coordenador Líder da 16ª Emissão de Debêntures Simples da Rumo S.A., no montante de 
R$ 1,043 milhões, (xliii) Coordenador Líder da 11ª Emissão de Debêntures Simples da Iguatemi 
Empresa de Shopping Centers S.A., no montante de R$ 500 milhões, (xliv) Coordenador da 28ª 
Emissão de Debêntures Simples da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – 
SABESP, no montante de R$ 500 milhões, (xlv) Coordenador Líder da 16ª emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da RB Sec Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio Devidos pela Marfrig Global Foods S.A., no montante de R$ 1,2 bilhão, 
(xlvi) Coordenador da 3ª emissão de Debêntures Simples da Cosan S.A., no montante de R$ 2 bilhões, 
(xlvii) Coordenador da 1ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da Holding do Araguaia S.A., no 
montante de R$ 1,4 bilhão, (xlviii) Coordenador Líder da 4ª Emissão da Virgo Companhia de 
Securitização, Lastreados em Debêntures Privadas Emitidas pela Casa & Vídeo Brasil S.A., no 
montante de R$ 100 milhões, (xlix) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures Simples da 
Athena Saúde S.A., no montante de R$ 1 bilhão, (l) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Debêntures 
Simples de Cogna Educação S.A. (li) Coordenador Líder da 9ª Emissão da Saneamento de Goiás S.A. 
– Saneago, no montante de R$ 250 milhões, (lii) Coordenador da 9ª Emissão de Companhia de Gás 
de São Paulo, no montante de R$ 1 bilhão, (liii) Coordenador da 1ª Emissão de Letras Financeiras da 
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companhia Banco BMG S.A., no montante de R$ 300 milhões, (liv) Coordenador da 63ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da VERT Companhia Securitizadora, lastreados em direitos 
creditórios da Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., no montante de R$ 960 milhões, (lv) Coordenador 
da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Companhia de Agro Indústrias do Vale do São Francisco 
(AGROVALE), no montante de R$ 120 milhões, (lvi) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples da Sotran S.A. Logística e Transporte, no montante de R$ 80 milhões, (lvii) Coordenador da 
16 ª Emissão de Debêntures Simples da CCR S.A., no montante de R$ 1,8 bilhão, (lix) Coordenador 
da 3ª Emissão de Debêntures Simples da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, no montante 
de R$ 400 milhões, (lx) Coordenador da 16ª Emissão de Debêntures Simples da Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais – Copasa MG, no montante de R$ 750 milhões, (lxi) Coordenador da 
11ª Emissão de Letras Financeiras da Banco RCI Brasil S.A., no montante de R$ 600 milhões, 
(lxii) Coordenador da 5ª Emissão de Letras Financeiras da Banco CNH Industrial Capital S.A., no 
montante de R$ 700 milhões, (lxiii) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures Simples da Eldorado 
Brasil Celulose S.A., no montante de R$ 700 milhões, (lxiv) Coordenador da 18ª Emissão de 
Debêntures Simples da Localiza Rent a Car S.A., no montante de R$ 1,5 bilhão, (lxv) Coordenador 
Líder da 6ª Emissão de Debêntures Simples da BCBF Participações S.A., no montante de 
R$ 1,2 bilhão, (lxvi) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True 
Securitizadora, Lastreada em Créditos Imobiliários devidos pela da Sendas Distribuidora S.A., no 
montante de R$ 1,5 bilhão, (lxvii) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures Simples da União 
Química Farmacêutica Nacional S.A., no montante de R$ 600 milhões, (lxviii) Coordenador da 1ª 
Emissão de Debêntures Simples da Holding do Araguaia S.A., no montante de R$ 1,4 bilhão, 
(lxix) Coordenador da 56ª Emissão de Certificados de Recebíveis Agrícolas da Virgo Companhia de 
Securitização, lastreado em direitos creditórios devidos pela Laticínios Bela Vista Ltda., no montante 
de R$ 433 milhões, (lxx) Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures Simples da Unipar Carbocloro 
S.A., no montante de R$ 500 milhões, (lxxi) Coordenador da 1ª Emissão da N. Zeppone S.A., no 
montante de R$ 60 milhões, (lxxii) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures Simples da 
Empreendimentos Pague Menos S.A., no montante de R$ 450 milhões, (lxxii) Coordenador da 12ª 
Emissão de Debêntures Simples da Companhia Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes 
S.A., no montante de R$ 1,4 bilhão, (lxxii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Certificado de 
Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A., lastreado em direitos creditórios da SuperFrio 
Armazéns Gerais S.A., no montante de R$ 100 milhões, (lxxiii) Coordenador Líder da Emissão do 
Syngenta Tech I FIDC lastreado em recebíveis da Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. e Syngenta 
Seeds Ltda, no montante de R$ 600 milhões, (lxxiv) Coordenador da 5ª Emissão de debêntures simples 
da Tecnologia Bancária S.A., no montante de R$ 320 milhões, (lxxv) Coordenador da Emissão de 
Certificados de Recebíveis Agricolas da Planeta Securitizadora S.A., lastreada em direitos creditórios 
da BASF S.A., no montante de R$ 370 milhões, (lxxvi) Coordenador da Emissão da 4ª Emissão de 
Notas Promissórias da CCR S.A., no montante de R$ 2,3 bilhão, (lxxvii) Coordenador da 2ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Companhia Província de Securitização, lastreado 
em Debêntures Privadas da Solubio Tecnologias Agrícolas S.A., no montante de R$ 100 milhões, 
(lxxviii) Coordenador Líder da Emissão do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Tramontina 
I lastreado em recebíveis da Tramontina S.A. Cutelaria, Tramontina Eletrik S.A., Tramontina Belém 
S.A., Tramontina Garibaldi S.A., Tramontina Farroupilha S.A., Tramontina Multi S.A., Tramontina TEEC 
S.A., Tramontina Delta S.A., Tramontina Madeiras S.A., no montante de R$ 225 milhões, 
(lxxix) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures Simples da Concessionária de Rodovias Rota 
dos Grãos S.a., no montante de R$ 96 milhões, (lxxx) Coordenador da 59ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Virgo Companhia de Securitização, lastreado em Direitos Creditórios 
da JBS S.A., no montante de R$ 1,148 bilhão, (lxxxi) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures 
Simples da TESC – Terminal Santa Catarina S.A., no montante de R$ 350 milhões. 
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No ano de 2022, o Santander atuou como (i) Coordenador da 124ª Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., lastreado em Direitos Creditórios da Braskem S.A., no montante 
de R$ 720 milhões, (ii) Coordenador Líder na 2ª Emissão de Debêntures Simples da Mez 1 Energia, no 
montante de R$ 75 milhões, (iii) Coordenador na 1ª Emissão de Debêntures Simples da Ventos São 
Lúcio I Energias Renováveis, no montante de R$ 77,5 milhões, (iv) Coordenador Líder na 11ª Emissão 
de Debêntures Simples da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. - TAESA, no montante de 
R$ 800 milhões, (v) Coordenador Líder na 11ª Emissão de Debêntures Simples da JHSF Participações 
S.A., no montante de R$ 250 milhões, (vi) Coordenador na 16ª Emissão de Debêntures Simples da CCR 
S.A., no montante de R$ 3,416 bilhões, (vii) Coordenador Líder na 5ª Emissão de Debêntures Simples 
da Raia Drograsil S.A., no montante de R$ 500 milhões, (viii) Coordenador Líder na 1ª Emissão de 
Debêntures Simples da CL RJ 012 Empreendimentos e Participações S.A., no montante de R$ 1,318 
bilhão, (ix) Coordenador Líder na 1ª Emissão de Debêntures Simples da Usina Santa Adélia S.A., no 
montante de R$ 200 milhões, (x) Coordenador Líder na 1ª Emissão de Notas Comerciais da Companhia 
de Locação das Américas, no montante de R$ 800 milhões. (xi) Coordenador da 140ª Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., lastreado em Direitos Creditórios da FS 
Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis Ltda., no montante de R$ 1,015 bilhão. (xii) Coordenador na 
11ª Emissão de Debêntures Simples da Arteris S.A., no montante de R$ 1,000 bilhão. (xiii) Coordenador 
Líder da 12ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, no montante de R$ 750 milhões. 
(xiv) Coordenador da 495ª Emissão de Certificado de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A., 
lastreado em direitos creditórios da Raia Drograsil S.A, no montante de R$ 250 milhões. (xv) Coordenador 
da 18ª Emissão da True Securitizadora S.A. de Direitos Creditórios do Agronegócio, lastreado em Direitos 
Creditórios da Pastifício Selmi S.A., no montante de R$ 218 milhões. (xvi) Coordenador Líder da 7ª 
Emissão de Letras Financeiras do Banco Toyota do Brasil S.A., no montante de R$ 600 milhões. 
(xvii) Coordenador na 7ª Emissão de Debêntures Simples da Raízen Energia S.A., no montante de 
R$ 1,196 bilhão.  (xviii) Coordenador na 2ª Emissão de Debêntures Simples da Elfa Medicamentos S.A., 
no montante de R$ 700 milhões. (xix) Coordenador da 2ª Emissão de Letras Financeiras do Banco BMG 
S.A., no montante de R$ 304 milhões. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA, OS DEBENTURISTAS VENDEDORES 
E OS COORDENADORES 

Relacionamento entre a Emissora e os Coordenadores 

Para fins do disposto no Item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritos abaixo as 
relações da Emissora com os Coordenadores, incluindo as empresas dos respectivos grupos 
econômicos destes, além do relacionamento referente à presente Oferta Secundária. 

Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder e seu conglomerado econômico  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta Secundária, o Coordenador 
Líder foi contratado pela Companhia para atuar como coordenador líder na Oferta Restrita, nos 
termos da Instrução CVM 476, sob regime de garantia firme, com data de emissão em 15 de janeiro 
de 2022 e vencimento em 2029 (para as debêntures da 1ª série) e 2036 (para as debêntures da 
2ª série), no valor total de R$3,4 bilhões, com taxa de juros entre 1,7% e 6,4% ao ano. O 
Coordenador Líder auferiu o valor de aproximadamente R$12 milhões a título de remuneração pelos 
serviços de coordenação prestados. O Coordenador Líder também é debenturista da Emissão, 
conforme descrito neste Prospecto.  

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 
Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 
investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de 
investimento, podendo a Emissora vir a contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra 
sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento 
necessárias à condução das atividades da Emissora, observados os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação da Emissora.  

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima, a Emissora não possui qualquer outro 
relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. 

Relacionamento entre a Emissora e o Bradesco BBI e seu conglomerado econômico 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta Secundária, a Emissora mantém 
relacionamento comercial com o grupo econômico do Bradesco BBI, que consiste principalmente 
nas seguintes transações relacionadas à prestação de serviços bancários em geral: 

• Operação de derivativo (non-deliverable forward) com a finalidade de proteção (hedge) cambial 
de dívida em dólar norte americano, contratada pela Companhia, 30/03/2022, com vencimento 
em 26/09/2022, com valor nocional total de US$ 8.000.000, com taxas de juros correspondentes 
a 2,00% a.a. é o spread mínimo, e conta com nota promissória como garantia. Observação: os 
dados são referentes ao limite aprovado para a companhia, a empresa não utiliza esse limite 
hoje.  

• Operação de limite de crédito intradia contratada pela Companhia, em 30/03/2022, com 
vencimento em 26/09/2022, no valor de R$ 56.000.000 (valor do limite aprovado para a 
empresa), com taxas juros correspondentes a 0,01% a.a., e que não conta com quaisquer 
garantias. Observação: os dados são referentes ao limite aprovado para a companhia, não temos 
os valores do limite utilizado com intradia. 

• Serviços de execução de pagamentos e recebimentos: boletos, TED/DOC/transferências 
entre contas e tributos, contratados pela Companhia, o Banco Bradesco S.A. possui 25% 
das cobranças do grupo, 20% dos fornecedores e 20% dos tributos.  

• Serviços de fornecimento de cartões corporativos, contratados pela Companhia, 
relacionamento de 100% dos cartões corporativos, relacionados ao volume de aéreo da cia 
e os benefícios a empresa possui Alelo Bradesco em refeição e alimentação.  
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• Serviços de seguro saúde contratados para os colaboradores da Companhia, o Bradesco 
Saúde S.A. possui seguros de saúde, vida e dental, com prêmio por ano de R$ 115,2 MM, 
R$ 3,6 MM e R$ 2,7MM.  

Relacionamento entre a Emissora e o Itaú BBA e seu conglomerado econômico 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta Secundária, a Emissora mantém 
relacionamento comercial com o grupo econômico do Itaú BBA, que consiste principalmente nas 
seguintes transações relacionadas à prestação de serviços bancários em geral:  

• É debenturista da 14ª Emissão de Debêntures da CCR S.A. no volume total equivalente a 
aproximadamente R$ 239 milhões emitidos em 15 de dezembro de 2020 e com vencimento 
em 15 de dezembro de 2028. Tal operação conta com taxa de IPCA + 4,2500% a.a.; 

• É debenturista da 16ª Emissão de Debêntures da CCR S.A. no volume total equivalente a 
aproximadamente R$ 301 milhões emitidos em 14 de fevereiro de 2022 e com vencimento 
em 15 de janeiro de 2036. Tal operação conta com taxa de IPCA + 6,4370% a.a.; 

• Possui posição de CDB com volume total equivalente a aproximadamente R$ 230 milhões, 
aplicados em 31 de maio de 2022 e com vencimento em 31 de maio de 2023, com 
remuneração de 102,5% 

• Possui posição no Fundo MENKAR II RF P FI, com saldo líquido de aproximadamente 
R$ 27 milhões 

• Foi contratado para serviços cash management com contratos de prazo indeterminado e de 
volumetria média mensal nos últimos 12 meses de aproximadamente: R$ 2 Bilhões em 
pagamentos, R$ 15 Milhões em cobrança, de R$ 90 milhões em coleta de valor (simples 
depósitos), com tarifas respectivamente R$ 0,00 a R$ 10,00 por operação, R$ 0,00 a 
R$ 22,00 por operação e 0,05% a 0,20% sobre o total depositado. 

• Possuí contratada a folha de pagamento de 15.000 mil funcionários com vencimento em 
março de 2024.   

Não obstante, o Itaú BBA poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, 
fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, 
podendo a Emissora vir a contratar com o Itaú BBA ou qualquer outra sociedade de seu 
conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à 
condução das atividades da Emissora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis 
no que concerne a contratação da Emissora.  

O Itaú BBA e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores 
mobiliários de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou 
geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a 
preços e condições de mercado. Todavia, a participação do Itaú BBA e/ou das sociedades 
integrantes do seu grupo econômico em valores mobiliários da Emissora não atinge, e não atingiu 
nos últimos 12 meses 5% do capital social da Emissora, com exceção da transação descrita a seguir:   

Em 05 de julho de 2022, a Itaúsa S.A., sociedade controladora indireta do Itaú BBA, assinou contrato 
para aquisição da totalidade das ações detidas pela Andrade Gutierrez Participações S.A. na Emissora. 
A transação considera a aquisição de 300.149.836 ações da Emissora, representativas de 14,86% de 
seu capital total, com investimento total de aproximadamente R$ 4,1 bilhões. Desse total, a Itaúsa S.A. 
irá adquirir 208.669.918 ações, representativas de 10,33% do capital total da CCR, com investimento 
total de R$ 2,9 bilhões. O fechamento da transação está sujeito ao cumprimento de determinadas 
condições precedentes usuais a negócios dessa natureza, dentre elas aprovações por autoridades 
regulatórias, inclusive o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE).  
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Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima, a Emissora não possui qualquer outro 
relacionamento relevante com o Itaú BBA ou seu conglomerado econômico. 

Relacionamento entre a Emissora e o Safra e seu conglomerado econômico 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta Secundária e da sua atuação 
como coordenador em outras emissões da Emissora, o Banco Safra e as sociedades de seu 
conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 

Não obstante, o Banco Safra poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, 
fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, 
podendo a Emissora vir a contratar o Banco Safra ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado 
econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das 
atividades da Emissora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que 
concerne a contratação da Emissora. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, a Emissora não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Banco Safra ou 
seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na 
prestação dos serviços entre o Banco Safra e a Emissora. Por fim, as partes declaram, na data deste 
Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 
possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária. 

Relacionamento entre a Emissora e o Santander e seu conglomerado econômico  

Na data deste Prospecto, a Companhia e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico 
possuem relacionamento com o Santander e demais sociedades do seu grupo econômico, conforme 
detalhado a seguir: 

CCR S.A. / CNPJ 02.846.056/0001-97 

• Aplicações financeiras realizadas junto à Mesa / Tesouraria do Santander em operações de 
Certificado de Depósito Bancário, no montante total aproximado de R$ 154.000.000, realizadas 
entre novembro de 2021 e maio de 2022, com vencimentos entre em novembro de 2022 e maio 
de 2023 e taxas de remuneração pós-fixada, em % do CDI. Não há e sem garantias vinculadas 
devido à natureza da operação.; 

• Operação de Derivativo, no valor nocional de R$ 250.000.000, contratado em 13/07/2021, com 
prazo de vencimento em 16/11/2033. Devido à natureza dessas operações de derivativos, não 
há predeterminação de remuneração ou garantias a favor do Santander ou sociedades do seu 
grupo econômico, sendo que o Santander poderá averiguar ao término de referidos contratos 
ganho ou perda decorrentes de tais operações. Não há garantias aplicáveis. 

• Atuação como coordenador da operação de Debêntures da 1ª e 2ª Séries da 16a emissão da 
Companhia, nos montantes de R$ 1.700.000.000 e 1.716.000.000, ambas emitidas em 15/01/22, 
com prazos de vencimento em 15/01/29 e 15/01/36 e taxa de DI + 1,7% e IPCA + 6,437%, 
respectivamente. Não há garantias aplicáveis. 

• Atuação como coordenador da operação de Notas Promissórias da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 4a 
emissão da Companhia, nos montantes de R$ 1.200.000.000, R$ 640.000.000, R$ 300.000.000 
e R$ 160.000.000, respectivamente, emitidas em dezembro de 2021, com prazo de vencimento 
em dezembro de 2023 e taxa de CDI + 1,3%. Não há garantias aplicáveis. 
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Relacionamento entre os Debenturistas Vendedores e os Coordenadores  

Relacionamento entre os Debenturistas Vendedores e o Coordenador Líder e seu 
conglomerado econômico  

• Banco BTG Pactual S.A.: Tendo em vista que o Banco BTG Pactual S.A. atua por meio da mesma 
entidade na qualidade de Coordenador Líder da Oferta Secundária e na qualidade de Debenturista 
Vendedor, não há que se falar em relacionamento nessa hipótese. Sem prejuízo, para maiores 
informações sobre a atuação do Coordenador Líder, veja a seção “Apresentação das Instituições 
Participantes da Oferta Secundária – Coordenador Líder”, na página 113 deste Prospecto.  

• Banco Bradesco S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Banco Bradesco S.A. e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem 
quaisquer outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos 
grupos econômicos. O Banco Bradesco S.A. e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem relações 
societárias. O Banco Bradesco S.A. e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem exclusividade na 
prestação dos serviços. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Banco Bradesco 
S.A. e o Banco BTG Pactual S.A., nem relações de empréstimos e financiamentos, bem como 
qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 
âmbito da Oferta Secundária. 

• Itaú Unibanco S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Itaú Unibanco S.A. e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem 
quaisquer outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos 
grupos econômicos. O Itaú Unibanco S.A. e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem relações 
societárias. O Itaú Unibanco S.A. e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem exclusividade na 
prestação dos serviços. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Itaú Unibanco S.A. 
e o Banco BTG Pactual S.A., nem relações de empréstimos e financiamentos, bem como 
qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 
âmbito da Oferta Secundária. 

• Banco Safra S.A: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à presente 
Oferta Secundária, o Banco Safra e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem quaisquer outras 
relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos grupos 
econômicos. O Banco Safra e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem relações societárias. O 
Banco Safra e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem exclusividade na prestação dos serviços. 
Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Banco Safra e o Banco BTG Pactual S.A., 
nem relações de empréstimos e financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou situação 
entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária. 

• Banco Santander (Brasil) S.A.: Na data deste Prospecto, o Santander não possui qualquer outro 
relacionamento relevante com o Coordenador Líder. Não obstante, o Santander poderá no futuro 
manter relacionamento comercial com o Coordenador Líder, incluindo a estruturação e 
coordenação de ofertas públicas de valores mobiliários, produtos e/ou serviços no 
assessoramento para realização de investimentos e/ou em quaisquer outras operações de 
banco comercial e/ou de investimento, que podem vir a ser formalizadas entre o Santander e o 
Coordenador Líder, bem como qualquer outra empresa dos respectivos conglomerados 
econômicos. O Santander não identificou, na data deste Prospecto, conflitos de interesses 
decorrentes dos relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com 
relação à operação. 
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• Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura: O Fundo, 
na data deste Prospecto, não mantém qualquer relacionamento relevante com o Coordenador 
Líder. O Fundo e o Coordenador Líder não possuem relação de exclusividade na prestação dos 
serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses. Não há qualquer 
relação ou vínculo societário entre o Fundo e o Coordenador Líder. O Fundo e o Coordenador 
Líder declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer 
relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da 
Oferta. 

Relacionamento entre os Debenturistas Vendedores e o Bradesco BBI e seu conglomerado 
econômico 

• Banco BTG Pactual S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Banco BTG Pactual S.A. e o Bradesco BBI não possuem 
quaisquer outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos 
grupos econômicos. O Banco BTG Pactual S.A. e o Bradesco BBI não possuem relações 
societárias. O Banco BTG Pactual S.A. e o Bradesco BBI não possuem exclusividade na 
prestação dos serviços. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Banco BTG 
Pactual S.A. e o Bradesco BBI, nem relações de empréstimos e financiamentos, bem como 
qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 
âmbito da Oferta Secundária.  

• Banco Bradesco S.A.: O Bradesco BBI faz parte do conglomerado do Banco Bradesco S.A. 

• Itaú Unibanco S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Itaú Unibanco S.A. e o Bradesco BBI não possuem quaisquer 
outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos grupos 
econômicos. O Itaú Unibanco S.A. e o Bradesco BBI não possuem relações societárias. O Itaú 
Unibanco S.A. e o Bradesco BBI não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre o Itaú Unibanco S.A. e o Bradesco BBI, nem 
relações de empréstimos e financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou situação 
entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária . 

• Banco Safra S.A: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à presente 
Oferta Secundária, o Banco Safra e o Bradesco BBI não possuem quaisquer outras relações 
relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos grupos econômicos. O 
Banco Safra e o Bradesco BBI não possuem relações societárias. O Banco Safra e o Bradesco 
BBI não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não há qualquer relação ou vínculo 
societário entre o Banco Safra e o Bradesco BBI, nem relações de empréstimos e 
financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar 
conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária. 

• Banco Santander (Brasil) S.A.: Na data deste Prospecto, o Santander possui os seguintes 
relacionamentos com o Bradesco BBI:  

• Di Microcrédito com saldo médio de R$ 73.000.000,00 (setenta e três milhões de reais), 
prazo médio de 2 (dois) anos e taxas de cerca de 2,00%. Não há garantias vinculadas 
às operações. 
 

• Derivativo(s) com saldo médio de R$ 6.100.000.000,00 (seis bilhões e cem milhões de 
reais), e vencimentos até 2024. Devido à natureza dessas operações de derivativos, não 
há predeterminação de remuneração ou garantias a favor do Santander ou sociedades 
do seu grupo econômico, sendo que o Santander poderá averiguar ao término de 
referidos contratos ganho ou perda decorrentes de tais operações. 
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Na data deste Prospecto, exceto pelos relacionamentos descritos acima, o Santander não 
possui qualquer outro relacionamento relevante com o Bradesco BBI.  

Não obstante, o Santander poderá no futuro manter relacionamento comercial com o 
Bradesco BBI, incluindo a estruturação e coordenação de ofertas públicas de valores 
mobiliários, produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos 
e/ou em quaisquer outras operações de banco comercial e/ou de investimento, que podem 
vir a ser formalizadas entre o Santander e o Bradesco BBI, bem como qualquer outra 
empresa dos respectivos conglomerados econômicos.  

O Santander não identificou, na data deste Prospecto, conflitos de interesses decorrentes 
dos relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação 
à operação.  

• Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura: O Fundo, 
na data deste Prospecto, não mantém qualquer relacionamento relevante com o Bradesco BBI. 
O Fundo e o Bradesco BBI não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços e 
tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses. Não há qualquer relação ou 
vínculo societário entre o Fundo e o Bradesco BBI. O Fundo e o Bradesco BBI declaram, na data 
deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre 
si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária. 

Relacionamento entre os Debenturistas Vendedores e o Itaú BBA e seu conglomerado 
econômico 

• Banco BTG Pactual S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Banco BTG Pactual S.A. e o Itaú BBA não possuem quaisquer 
outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos grupos 
econômicos. O Banco BTG Pactual S.A. e o Itaú BBA não possuem relações societárias. O 
Banco BTG Pactual S.A. e o Itaú BBA não possuem exclusividade na prestação dos serviços. 
Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Banco Banco BTG Pactual S.A. e o Itaú 
BBA, nem relações de empréstimos e financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou 
situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária.  

• Banco Bradesco S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Banco Bradesco S.A. e o Itaú BBA não possuem quaisquer outras 
relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos grupos 
econômicos. O Banco Bradesco S.A. e o Itaú BBA não possuem relações societárias. O Banco 
Bradesco S.A. e o Itaú BBA não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre o Banco Bradesco S.A. e o Itaú BBA, nem relações 
de empréstimos e financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou situação entre si que 
possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária . 

• Itaú Unibanco S.A.: O Itaú BBA faz parte do conglomerado do Itaú Unibanco S.A. 

• Banco Safra S.A: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à presente 
Oferta Secundária, o Banco Safra e o Itaú BBA não possuem quaisquer outras relações 
relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos grupos econômicos. O 
Banco Safra e o Itaú BBA não possuem relações societárias. O Banco Safra e o Itaú BBA não 
possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não há qualquer relação ou vínculo societário 
entre o Banco Safra e o Itaú BBA, nem relações de empréstimos e financiamentos, bem como 
qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 
âmbito da Oferta Secundária. 
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• Banco Santander (Brasil) S.A.: Na data deste Prospecto, o Santander possui os seguintes 
relacionamentos com o Itaú BBA:  

• Fianças judiciais com saldo médio de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) e 
taxas entre 0,40% e 2,00%. Os prazos, quando determinados, variam de 1 (um) a 5 
(cinco) anos ou prazos indeterminados, dependendo do caso. Não há garantias 
vinculadas às operações. 

Na data deste Prospecto, exceto pelos relacionamentos descritos acima, o Santander não 
possui qualquer outro relacionamento relevante com o Itaú BBA.  

Não obstante, o Santander poderá no futuro manter relacionamento comercial com o Itaú 
BBA, incluindo a estruturação e coordenação de ofertas públicas de valores mobiliários, 
produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos e/ou em 
quaisquer outras operações de banco comercial e/ou de investimento, que podem vir a ser 
formalizadas entre o Santander e o Itaú BBA, bem como qualquer outra empresa dos 
respectivos conglomerados econômicos.  

O Santander não identificou, na data deste Prospecto, conflitos de interesses decorrentes 
dos relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação 
à Oferta Secundária. 

• Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura: O Fundo, na 
data deste Prospecto, não mantém qualquer relacionamento relevante com o Itaú BBA. O Fundo e 
o Itaú BBA não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços e tampouco qualquer 
relação societária ou de conflito de interesses. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o 
Fundo e o Itaú BBA. O Fundo e o Itaú BBA declaram, na data deste Prospecto, que, no seu 
entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta Secundária.  

Relacionamento entre os Debenturistas Vendedores e o Safra e seu conglomerado econômico 

• Banco BTG Pactual S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Banco Safra e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem quaisquer 
outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos grupos 
econômicos. O Banco Safra e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem relações societárias. O 
Banco Safra e o Banco BTG Pactual S.A. não possuem exclusividade na prestação dos serviços. 
Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Banco Safra e o Banco BTG Pactual S.A., 
nem relações de empréstimos e financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou situação 
entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária. 

• Banco Bradesco S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Banco Safra e o Banco Bradesco S.A. não possuem quaisquer 
outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos grupos 
econômicos. O Banco Safra e o Banco Bradesco S.A. não possuem relações societárias. O 
Banco Safra e o Banco Bradesco S.A. não possuem exclusividade na prestação dos serviços. 
Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Banco Safra e o Banco Bradesco S.A., 
nem relações de empréstimos e financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou situação 
entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária. 
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• Itaú Unibanco S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Banco Safra e o Itaú Unibanco S.A. não possuem quaisquer 
outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos grupos 
econômicos. O Banco Safra e o Itaú Unibanco S.A. não possuem relações societárias. O Banco 
Safra e o Itaú Unibanco S.A. não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre o Banco Safra e o Itaú Unibanco S.A., nem relações 
de empréstimos e financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou situação entre si que 
possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária.  

• Banco Safra S.A: Tendo em vista que o Banco Safra S.A. atua por meio da mesma entidade na 
qualidade de Coordenador da Oferta Secundária e na qualidade de Debenturista Vendedor, não 
há que se falar em relacionamento nessa hipótese. Sem prejuízo, para maiores informações sobre 
a atuação do Safra, veja a seção “Apresentação das Instituições Participantes da Oferta 
Secundária – Safra”, na página 120 deste Prospecto. 

• Banco Santander (Brasil) S.A.: Na data deste Prospecto, o Santander possui os seguintes 
relacionamentos com o Safra:  

• Derivativo(s) com saldo médio de R$ 3.200.000.000,00 (três bilhões e duzentos milhões 
de reais) e prazo médio de 6 (seis) meses. Devido à natureza dessas operações de 
derivativos, não há predeterminação de remuneração ou garantias a favor do Santander ou 
sociedades do seu grupo econômico, sendo que o Santander poderá averiguar ao término 
de referidos contratos ganho ou perda decorrentes de tais operações. 

Na data deste Prospecto, exceto pelos relacionamentos descritos acima, o Santander não 
possui qualquer outro relacionamento relevante com o Safra.  

Não obstante, o Santander poderá no futuro manter relacionamento comercial com o Safra, 
incluindo a estruturação e coordenação de ofertas públicas de valores mobiliários, produtos 
e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos e/ou em quaisquer 
outras operações de banco comercial e/ou de investimento, que podem vir a ser 
formalizadas entre o Santander e o Safra, bem como qualquer outra empresa dos 
respectivos conglomerados econômicos.  

O Santander não identificou, na data deste Prospecto, conflitos de interesses decorrentes 
dos relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação 
à Oferta Secundária. 

• Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura: Na data 
deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à presente Oferta Secundária, o 
Banco Safra e o Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em 
Infraestrutura não possuem quaisquer outras relações relevantes, bem como não possuem as 
sociedades dos respectivos grupos econômicos. O Banco Safra e o Santander Hermes Renda 
Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura não possuem relações societárias. O 
Banco Safra e o Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em 
Infraestrutura não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não há qualquer relação 
ou vínculo societário entre o Banco Safra e o Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado 
de Investimento em Infraestrutura, nem relações de empréstimos e financiamentos, bem como 
qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 
âmbito da Oferta Secundária. 
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Relacionamento entre os Debenturistas Vendedores e o Santander e seu conglomerado 
econômico  

• Banco BTG Pactual S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Banco BTG Pactual S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A. não 
possuem quaisquer outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos 
respectivos grupos econômicos. O Banco BTG Pactual S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A. 
não possuem relações societárias. O Banco BTG Pactual S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A. 
não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não há qualquer relação ou vínculo 
societário entre o Banco BTG Pactual S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A., nem relações de 
empréstimos e financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou situação entre si que 
possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária. 

• Banco Bradesco S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Banco Bradesco S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A. não 
possuem quaisquer outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos 
respectivos grupos econômicos. O Banco Bradesco S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A. não 
possuem relações societárias. O Banco Bradesco S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A. não 
possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não há qualquer relação ou vínculo societário 
entre o Banco Bradesco S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A., nem relações de empréstimos 
e financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar 
conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária. 

• Itaú Unibanco S.A.: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à 
presente Oferta Secundária, o Itaú Unibanco S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A. não 
possuem quaisquer outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos 
respectivos grupos econômicos. O Itaú Unibanco S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A. não 
possuem relações societárias. O Itaú Unibanco S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A. não 
possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não há qualquer relação ou vínculo societário 
entre o Itaú Unibanco S.A. e o Banco Santander (Brasil) S.A., nem relações de empréstimos e 
financiamentos, bem como qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar 
conflito de interesses no âmbito da Oferta Secundária . 

• Banco Safra S.A: Na data deste Prospecto Preliminar, além dos serviços relacionados à presente 
Oferta Secundária, o Banco Safra e o Banco Santander (Brasil) S.A. não possuem quaisquer 
outras relações relevantes, bem como não possuem as sociedades dos respectivos grupos 
econômicos. O Banco Safra e o Banco Santander (Brasil) S.A. não possuem relações 
societárias. O Banco Safra e o Banco Santander (Brasil) S.A. não possuem exclusividade na 
prestação dos serviços. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Banco Safra e o 
Banco Santander (Brasil) S.A., nem relações de empréstimos e financiamentos, bem como 
qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 
âmbito da Oferta Secundária. 

• Banco Santander (Brasil) S.A.: Tendo em vista que o Banco Santander (Brasil) S.A. atua por meio 
da mesma entidade na qualidade de Coordenador da Oferta Secundária e na qualidade de 
Debenturista Vendedor, não há que se falar em relacionamento nessa hipótese. Sem prejuízo, 
para maiores informações sobre a atuação do Santander, veja a seção “Apresentação das 
Instituições Participantes da Oferta Secundária – Santander”, na página 121 deste Prospecto. 
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• Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura: O Fundo 
é administrado e gerido pelo Banco Santander (Brasil) S.A., com sede na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 – Bloco A, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob nº 
90.400.888/0001-42 e credenciado na CVM para a administração de recursos próprios, nos 
termos da Deliberação CVM n° 764, de 04 de abril de 2017 e Ato Declaratório CVM nº 8.951, de 
12 de setembro de 2006. A taxa máxima de administração paga pelo Fundo ao administrador é 
de 0,035% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano sobre o patrimônio líquido, nos termos 
do regulamento do Fundo. Os serviços de custódia, tesouraria, controladoria e processamento 
dos valores mobiliários de projetos prioritários e/ou de ativos financeiros integrantes da carteira 
do Fundo, controladoria e processamento do passivo do Fundo (escrituração de cotas) serão 
realizados pela Santander Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., com 
sede na Rua Amador Bueno, 474, 1º andar, Bloco D, Santo Amaro, São Paulo/SP, inscrita no 
CNPJ nº 62.318.407/0001-19, e credenciado na CVM para exercer a custódia de valores 
mobiliários conforme Ato Declaratório CVM nº 12.676, de 7 de novembro de 2012. A taxa máxima 
de custódia paga pelo Fundo ao custodiante é de 0,08% (oito centésimos por cento) ao ano 
sobre o patrimônio líquido, nos termos do regulamento do Fundo. 

Nesta data, o Fundo possui um patrimônio líquido de R$ 911.133.917,38 (novecentos e onze 
milhões, cento e trinte e três mil, novecentos e dezessete reais e trinta e oito centavos), e o 
Banco Santander (Brasil) S.A. é o detentor da totalidade das quotas de emissão do Fundo, 
sendo que, nesta data, o valor por quota é de aproximadamente R$ 13,48 (treze reais e 
quarenta e oito centavos). Os recursos gerados pelo Fundo serão provenientes do 
pagamento dos valores mobiliários e dos rendimentos relacionados aos ativos financeiros 
integrantes de sua carteira e serão distribuídos conforme previsto no regulamento. 

Nesta data, o Fundo realiza as seguintes operações com o Banco Santander (Brasil) S.A.: 

• Derivativos com valor de R$ 921.000.000,00 (novecentos e vinte e um milhões de reais), 
prazo de vencimento até 15/01/2036. Devido à natureza dessas operações de 
derivativos, não há predeterminação de remuneração ou garantias a favor do Santander 
ou sociedades do seu grupo econômico, sendo que o Santander poderá averiguar ao 
término de referidos contratos ganho ou perda decorrentes de tais operações. 

Não obstante, o Fundo poderá no futuro realizar novas transações e contratar produtos ou 
serviços com o Banco Santander (Brasil) S.A. ou qualquer outra empresa de seu 
conglomerado econômico, incluindo sem limitação, operações de derivativos, 
compromissadas e investimentos, além de serviços relacionados com a administração, 
gestão, custódia, tesouraria, controladoria, processamento e quaisquer atividades relativas 
ao Fundo, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. 

Os Coordenadores da Oferta Secundária têm interesse vinculado à conclusão da Oferta Secundária, 
uma vez que os Debenturistas Vendedores são os próprios Coordenadores da Oferta Secundária ou 
sociedades pertencentes ao conglomerado financeiro dos Coordenadores da Oferta Secundária. 
Ainda, a totalidade dos Coordenadores da Oferta Secundária atuou como Coordenador da Emissão 
das Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures Objeto da Oferta Secundária, 
que serão objeto da Oferta Secundária.  

Durante o processo de tomada da decisão de investimento nas Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária, os potenciais investidores devem levar em consideração a existência de um potencial 
conflito de interesse relacionado à participação dos Coordenadores na Oferta Secundária, tendo em 
vista que os Debenturistas Vendedores são os próprios Coordenadores da Oferta Secundária ou 
sociedades pertencentes ao conglomerado financeiro dos Coordenadores da Oferta Secundária e, 
ainda, a totalidade dos Coordenadores da Oferta Secundária atuou como Coordenador da Emissão 
das Debêntures Objeto da Oferta Restrita, incluindo as Debêntures Objeto da Oferta Secundária, 
que serão objeto da Oferta Secundária. 
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Dessa forma, a atuação dos Coordenadores na Oferta Secundária pode gerar situações de conflito 
de interesse, podendo impactar a condução dos trabalhos relativos à distribuição e aos esforços de 
colocação das Debêntures Objeto da Oferta Secundária no contexto da Oferta Secundária. Para 
mais informações, veja as seções “Fatores de Risco” e “Operações Vinculadas à Oferta Secundária”, 
nas páginas 100 e 143 deste Prospecto, respectivamente. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA, OS DEBENTURISTAS VENDEDORES, OS 
COORDENADORES, OS CONSULTORES E OS AUDITORES  

Para fins do disposto no Item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre a Emissora 
e a Oferta Secundária, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos nos seguintes endereços:  

Emissora 

CCR S.A. 
At.: Sr. Waldo Edwin Perez Leskovar - Diretor de Relações com Investidores  
Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia 
CEP 04.551-065, São Paulo – SP 
+55 (11) 3048-5925 
invest@grupoccr.com.br 
Website: https://ri.ccr.com.br 

Debenturistas Vendedores 

Banco BTG Pactual S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar 
CEP 04548-133, São Paulo – SP 
At.: Daniel Vaz / Departamento Jurídico 
E-mail: daniel.vaz@btgpactual.com / ol-legal-ofertas@btgpactual.com 
Tel.: (11) 3383-2000 
Website: https://www.btgpactual.com/investment-bank 

Banco Bradesco S.A. 
Av Brigadeiro Faria Lima nº 3950, 9º andar 
CEP 04538-132, São Paulo - SP 
At.: Anderson Assumpção Souza Porto 
Tel.: (16) 99358-1178 
E-mail: anderson.porto@bradesco.com.br  
Website: www.bradesco.com.br 
Itaú Unibanco S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º, 4º (parte) e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132 São Paulo – SP  
At.: Raphael Albert Andre Levy 
Tel.: (11) 3708-2503 
E-mail: raphael.levy@itaubba.com 
Website: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/  

Banco Safra S.A.  
Avenida Paulista, nº 2.100, 17º andar 
01310-930, São Paulo – SP 
At.: Tarso Tietê 
Tel.: 11 3175-9684 
E-mail: tarso.tiete@safra.com.br 
Website: www.safra.com.br 

Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041 e 2.235, Bloco A, 24° andar  
CEP 01.543-011, São Paulo – SP 
At: Renan de Melo Carvalho / Desiree Charles Hanna 
Telefone: +55 (11) 3012-7259 
E-mail: recarvalho@santander.com.br / desiree.hanna@santander.com.br 
Website: https://www.santander.com.br/ 

Santander Hermes Renda Fixa Fundo Incentivado de Investimento em Infraestrutura 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041 e 2.235, Bloco A, 24° andar  
CEP 01.543-011, São Paulo – SP 
At: Renan de Melo Carvalho / Desiree Charles Hanna 
Telefone: +55 (11) 3012-7259 
E-mail: recarvalho@santander.com.br / desiree.hanna@santander.com.br 
Website: https://www.santander.com.br/ 
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Coordenadores 

Coordenador Líder – BTG Pactual 

Banco BTG Pactual S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar 
CEP 04548-133, São Paulo – SP 
At.: Daniel Vaz / Departamento Jurídico 
E-mail: daniel.vaz@btgpactual.com / ol-legal-ofertas@btgpactual.com 
Tel.: (11) 3383-2000 
Website: https://www.btgpactual.com/investment-bank 

Coordenador – Bradesco BBI Coordenador – Itaú BBA 

Banco Bradesco BBI S.A. 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek nº 1.309, 10º andar 
CEP 04538-132, São Paulo – SP 
At.: Marina Milanez Marchesan Rodrigues 
Tel.: (11) 3847-5320 
E-mail: marina.m.rodrigues@bradescobbi.com.br 
Website: www.bradescobbi.com.br 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º, 4º (parte) 
e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132 São Paulo – SP  
At.: Raphael Albert Andre Levy 
Tel.: (11) 3708-2503 
E-mail: raphael.levy@itaubba.com 
Website: https://www.itau.com.br/itaubba-pt 

Coordenador – Safra  Coordenador – Santander  

Banco Safra S.A.  
Avenida Paulista, nº 2.100, 17º andar 
01310-930, São Paulo – SP 
At.: Tarso Tietê 
Tel.: 11 3175-9684 
E-mail: tarso.tiete@safra.com.br 
Website: www.safra.com.br 

Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041 e 2.235, 
Bloco A, 24° andar  
CEP 01.543-011, São Paulo – SP 
At: Renan de Melo Carvalho / Desiree Charles Hanna 
Telefone: +55 (11) 3012-7259 
E-mail: recarvalho@santander.com.br / 
desiree.hanna@santander.com.br 
Website: https://www.santander.com.br/ 

Consultor Legal dos Coordenadores e dos Debenturistas Vendedores 

Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados 
At.: Adriano Schnur 
Rua José Gonçalves de Oliveira, 116 - 5º andar - Jardim Paulistano 
CEP 01451-001, São Paulo – SP 
Telefone: (11) 3150-7040  
E-mail: schnur@machadomeyer.com.br 
Website: www.machadomeyer.com.br 

Auditor Independente 

KPMG Auditores independentes Ltda. 
At.: Sr. Marcelo Gavioli 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105 – 8º andar – Torre A 
CEP: 04711-904, São Paulo – SP 
Telefone: +55 (21) 2207-9406 
mgavioli@kpmg.com.br 
Website: www.kpmg.com.br 

Declarações de Veracidade das Informações 

Os Debenturistas Vendedores e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das 
informações, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400. Estas declarações de veracidade estão 
anexas a este Prospecto nos Anexos E e F, respectivamente. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DA OFERTA SECUNDÁRIA 

Tendo em vista que a Oferta Secundária é uma distribuição pública secundária de Debêntures Objeto 
da Oferta Secundária detidas pelos Debenturistas Vendedores, a Companhia não receberá 
quaisquer recursos em decorrência da realização da Oferta Secundária. Os Debenturistas 
Vendedores receberão integralmente os recursos líquidos resultantes da venda das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária no âmbito da Oferta Secundária. 
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA SECUNDÁRIA 

Os Debenturistas Vendedores são os próprios Coordenadores da Oferta Secundária ou sociedades 
pertencentes ao conglomerado financeiro dos Coordenadores da Oferta Secundária, conforme 
aplicável. Ademais, a totalidade dos Coordenadores da Oferta Secundária atuou como Coordenador 
da Décima Sexta Emissão da CCR. 

À exceção do quanto descrito acima, não há qualquer outra transação financeira celebrada entre a 
Companhia, os Debenturistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta Secundária que sejam 
vinculadas à Oferta Secundária. 

A atuação dos Coordenadores na Oferta Secundária pode gerar situações de conflito de interesse, 
podendo impactar a condução dos trabalhos relativos à distribuição e aos esforços de colocação das 
Debêntures Objeto da Oferta Secundária no contexto da Oferta Secundária. Para mais informações, 
veja as seções “Relacionamento entre a Emissora, os Debenturistas Vendedores e os 
Coordenadores” e “Fatores de Risco”, nas páginas 129 e 100 deste Prospecto, respectivamente.  
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela a seguir apresenta a capitalização total da Companhia, correspondente à soma dos 
empréstimos e financiamentos consolidados e debêntures consolidadas (circulante e não circulante) 
da Companhia com seu patrimônio líquido consolidado, em 31 de março de 2022, indicando a 
posição histórica naquela data:  

Os investidores devem ler as informações da tabela abaixo em conjunto com as informações 
contábeis intermediárias consolidadas, contidas no Formulário de Informações Trimestrais – ITR de 
31 de março de 2022 da Companhia incorporadas por referência a este Prospecto, e com as seções 
“3. Informações Financeiras Selecionadas” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de 
Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 

As informações abaixo foram extraídas das informações contábeis intermediárias consolidadas da 
Companhia, relativas ao período de três meses encerrado em 31 de março de 2022. 

Em 31 de março de 2022 Efetivo 
 (em milhares de R$) 
Empréstimos e Financiamentos (circulante) .................................................................  540.540 
Debêntures (circulante) ................................................................................................  1.769.567 
Empréstimos e Financiamentos (não circulante) ..........................................................  6.858.871 
Debêntures (não circulante) .........................................................................................  18.247.837 
Patrimônio Líquido .....................................................................................................  11.715.232 
Capitalização Total(1) ..................................................................................................  39.132.047 

 

(1) A capitalização total é a soma dos empréstimos e financiamentos consolidados e debêntures consolidadas (circulante e 
não circulante) com o patrimônio líquido consolidado da CCR. 

Tendo em vista que a Oferta Secundária é uma distribuição pública secundária de Debêntures Objeto 
da Oferta Secundária de titularidade dos Debenturistas Vendedores, a Companhia não receberá 
quaisquer recursos em decorrência da realização da Oferta Secundária. Os Debenturistas 
Vendedores receberão todos os recursos líquidos resultantes da venda das Debêntures Objeto da 
Oferta Secundária e, consequentemente, a Oferta Secundária não impactará na capitalização total 
da Companhia.  

Exceto pelo indicado acima, não houve mudanças relevantes na capitalização da Companhia desde 
31 de março de 2022. 
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ANEXO B – ESCRITURA DE EMISSÃO 

ANEXO C – PRIMEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA DE EMISSÃO  

ANEXO D – ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMISSORA  

ANEXO E – DECLARAÇÃO DOS DEBENTURISTAS VENDEDORES, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400  
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Anexo li 

Estatuto Social da CCR S.A. 

~ 
CCR 

Consolidado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 19 

de abril de 2022 

CAPÍTULO 1 - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E PRAZO 

Artigo 1° -A CCR S.A. é uma sociedade anônima, regida por este Estatuto Social e pelas 

leis aplicáveis. 

Artigo 2° - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado ("Novo Mercado"), da B3 S.A. 

- Brasil, Bolsa, Balcão ("B3"), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores 

e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo 

Mercado da B3 ("Regulamento do Novo Mercado"). 

Artigo 3° - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 

disposições estatutárias em casos de conflito. 

Artigo 4° - Companhia tem sua sede social e domicílio legal na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5° andar, podendo abrir, 

manter e fechar filiais, escritórios e agências em todo o território nacional e no exterior, 

mediante decisão de sua Diretoria. 

Artigo 5° - A Companhia tem por objeto social: 

(i) a exploração no Brasil e/ou no exterior, direta ou indiretamente, e/ou 

através de consórcios, de negócios de concessões, parcerias ou autorizações de 

obras e serviços públicos, especificamente a prestação de serviços de operação de 

estradas de rodagem, vias urbanas, pontes, túneis e infraestruturas 

metroferroviárias, aeroportuárias, aquaviárias e de telecomun icações; 

(ii) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou 

indiretamente, inclusive importação e exportação; e 

®~~~~ ISEB3 
MERCADO 
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CCR 

(iii) a participação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. 

Artigo 6° -A Companhia é constituída por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO li -CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 7° - O capital social da Companhia é de R$ 6.126.100.230,54 (seis bilhões, cento 

e vinte e seis milhões, cem mil, duzentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos), 

totalmente subscrito e integralizado, dividido em 2.020.000.000 (dois bilhões e vinte 

milhões) de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

§1 ° - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral 

de acionistas. 

§2° - As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito, em 

instituição depositária, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados. 

§3° - O custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviço relativo às 

ações custodiadas, poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição 

depositária, conforme venha a ser definido no contrato de custódia. 

§4° - A Companhia não poderá emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias. 

Artigo 8° - O capital social da Companhia poderá ser aumentado para até 3.030.000.000 

(três bilhões e trinta milhões) ações ordinárias, independentemente de reforma estatutária, 

mediante deliberação do Conselho de Administração, que fixará o preço da emissão e as 

demais condições da respectiva subscrição e integralização, inclusive a eventual 

destinação de parte do preço de emissão à conta de reserva de capital. 

§1º - A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de 

subscrição, sem direito de preferência ou com redução do prazo de exercício pelos antigos 

acionistas, cuja colocação seja feita mediante (i) venda em bolsa de valores ou subscrição 

pública, (ii) permuta por ações, em oferta públi~a de aquisição de controle, ou (iii) nos 

termos de lei especial de incentivos fiscais. 

®~6i~ ISEB3 
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§2º -A Companhia poderá outorgar opção de compra de ações a seus administradores ou 

empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou à sociedade 

sob seu controle, dentro do limite do capital autorizado, de acordo com plano de outorga 

de opções que venha a ser aprovado pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO Ili - ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

Artigo 9° - A Assembleia Geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de 

abril de cada ano, para os fins previstos em lei, e, extraordinariamente, sempre que os 

interesses da Companhia o exigirem, observadas as previsões legais e estatutárias. 

§1° - A Assembleia Geral de acionistas será convocada pelo Conselho de Administração 

e será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por 

outro membro do Conselho que estiver presente e vier a ser escolhido pelos acionistas. O 

presidente da Assembleia Geral indicará o secretário da reunião. 

§2° - A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com 15 (quinze) dias 

de antecedência, no mínimo, contando o prazo da publicação do primeiro anúncio; não se 

realizando a Assembleia Geral, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com 

antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

§3° - O acionista que desejar participar da Assembleia Geral da Companhia deverá, com 

no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, apresentar: (i) comprovante 

expedido pela instituição depositária das ações escriturais de sua titularidade emitido com 

no máximo 3 (três) dias de antecedência da data de realização da Assembleia Geral; e (ii) 

instrumento de mandato ou documentos que comprovem os poderes do representante legal 

do acionista; devendo ainda o acionista ou seu representante legal comparecer à 

Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade. 

§4º- Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral 

munido dos documentos referidos no §3° acima, até o momento da abertura dos trabalhos 

em Assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los 

previamente. 
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Artigo 1 O - Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, é da competência da 

Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: 

(i ) solicitação de recuperação judicial ou pedido de autofalência pela 

Companhia; 

(ii) dissolução ou liquidação da Companhia; 

(iii) alteração do limite do capital autorizado ou aumentos do capital social acima 

do limite do capital autorizado; 

(iv) redução do capital social da Companhia e resgate de ações com ou sem 

redução do capital social; 

(v) emissão de (a) debêntures conversíveis em ações da Companhia, observado 

o disposto no Art. 17, (vii), e (b) quaisquer outros títulos e valores mobiliários 

conversíveis em ações de emissão da Companhia; 

(vi) modificação do objeto social e quaisquer alterações deste Estatuto Social; 

(vii) cisão, fusão ou incorporação da Companhia; 

(viii) fixação da política de dividendos da Companhia e sua alteração; 

(ix) cancelamento do registro de companhia aberta perante a Comissão de 

Valores Mobiliários ("CVM"), quando tal iniciativa for da Companhia; e 

(x) saída do Novo Mercado da B3, quando tal iniciativa for da Companhia. 

CAPÍTULO IV - NORMAS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 11 - A Companhia será administrada e gerida por um Conselho de Administração e 

por uma Diretoria. 

§1º - A remuneração dos administradores será fixada pela Assembleia Geral. A 

Assembleia Geral poderá fixar uma verba global para os administradores, caso em que 

caberá ao Conselho de Administração deliberar a respeito de sua distribuição entre seus 

membros e a Diretoria. 

®~~Ri~ ISEB3 
MERCADO 

Documento assinado eletronicamente. Verificação no site !J.!!Qs://po,,.alóeaSS'inatura gru12Qr::cr com.br 
através do código DXVWI-OXSFU-P2MAX-HWBZZ ptigina 39 de '123 

152



.... . . . . . • . .. .. 

. . . ... . . . . . . . 
Av. Chedid Ja fet, 222 - Bloco B - 5º andar • • 
Vila Olímpia - 0455 7 065 - São Paulo - SP - 9?c1M • • 
te/: 55 ií 1) 3048 5900 - fax: 55 (1 1) 3048 5903 
www.grupoccr.com.br 

• . . . . . • 
... .... . ... . ... .... 
.. .... . . . . . ... . . . . . . . .. .. 

•• . .. ... 
... . . . .. . . . 

. . . . . . . . . . . . . . ········ ~ 
CCR 

§2° - A Companhia poderá celebrar, em termos e condições previamente aprovados pelo 

Conselho de Administração, contratos de indenidade ("Contratos de lndenidade") com os 

seus administradores, membros de órgãos auxiliares da administração, conforme a Seção 

Ili do Capítulo V deste Estatuto Social, e membros do Conselho Fiscal, estabelecendo a 

obrigação da Companhia indenizar tais pessoas por perdas patrimoniais resultantes de 

procedimentos judiciais, arbitrais ou administrativos que envolvam questões relacionadas 

às suas atividades na Companhia ou em quaisquer sociedades sobre as quais a 

Companhia detenha o poder de controle direta ou indiretamente ("Controladas"). 

§3° - Os Contratos de lndenidade não obrigarão a Companhia a indenizar os respectivos 

beneficiários quando se verificar que estes atuaram: 

{i) fora do exercício de suas atribuições; 

{ii) com má-fé, dolo, culpa grave ou mediante fraude; 

{iii) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da 

Companhia ou de suas Controladas, conforme o caso. 

§4° - Os Contratos de lndenidade deverão disciplinar, entre outras questões: 

{i) o valor limite da cobertura oferecida ao beneficiário; 

{ii) o período de cobertura; 

{iii) o procedimento decisório para a concessão de indenização, que deverá 

prevenir potenciais conflitos de interesses e assegurar que as decisões sejam 

tomadas no interesse da Companhia; e 

{iv) a obrigação de devolução à Companhia de quaisquer valores que os 

beneficiários tenham recebido a título de indenização, inclusive 

adiantamentos de despesas, nos casos em que se restar comprovado, por 

meio de procedimento a ser estabelecido nos Contratos de lndenidade, que 

estes não faziam jus a indenização. 

CAPÍTULO V - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO ~ 

Artigo 12 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 8 (oito) e, no 

máximo, 15 (quinze) membros efetivos e até igual número de respectivos suplentes. Os 
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membros do Conselho de Administração serão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral 

para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

§1° - Na Assembleia Geral Ordinária, os acionistas deverão deliberar sobre a quantidade 

de membros do Conselho de Administração a serem eleitos em tal Assembleia. 

§2° - A Assembleia Geral também nomeará o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho 

de Administração. 

§3° - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não 

poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 

§4° - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por 

cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme definição do 

Regulamento do Novo Mercado, devendo a carac~erização dos indicados ao Conselho de 

Administração como membros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os 

eleger. Serão também considerado(s) como independente(s), o(s) conselheiro(s) eleito(s) 

mediante faculdade prevista pelo art. 141, §§ 4° e 5° da Lei nº 6.404/76, na hipótese de 

haver acionista controlador. 

§5° - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no §4° acima, resultar 

número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número 

inteiro imediatamente superior, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 

SEÇÃO 1 - ELEIÇÃO 

Artigo 13 - Ressalvada a hipótese do Artigo 14, a eleição dos membros do Conselho de 

Administração dar-se-á pelo sistema de chapas: 

§1º - O Conselho de Administração deverá, na data da convocação da Assembleia Geral 

destinada a eleger os membros do Conselho de Administração, disponibilizar na sede da 

Companhia declaração assinada por cada um _ dos integrantes da chapa indicada na 

proposta da administração, contendo (a) sua qualificação completa; (b) descrição completa 

de sua experiência profissional, mencionando qualificações profissionais e acadêmicas e 
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as atividades profissionais anteriormente e atualmente desempenhadas, com a 

confirmação de inexistência das hipóteses previstas no Artigo 147, §3° da Lei nº 6.404/76 

ou, se for o caso, informações detalhadas sobre a existência de tais hipóteses; (c) a 

confirmação de inexistência das hipóteses previstas no Artigo 147, §1º e §2° da Lei nº 

6.404/76 e, se for o caso, informações sobre inquéritos ou processos disciplinares, 

administrativos ou judiciais em que tenha sido condenado; (d) confirmação do cumprimento 

dos demais requisitos previstos na Política de Indicação de Administradores; e (f) quando 

se tratar de candidato ao cargo de conselheiro independente, a confirmação do 

cumprimento dos requisitos de independência definidos no Regulamento do Novo Mercado. 

§2° - Os acionistas ou conjunto de acionistas que desejarem propor outra chapa para 

concorrer aos cargos no Conselho de Administração deverão encaminhar ao Conselho de 

Administração declarações assinadas individualmente pelos candidatos por eles indicados, 

contendo as informações mencionadas no Parágrafo anterior, devendo a divulgação 

observar os termos da regulação vigente. 

§3° - A mesma pessoa poderá integrar duas ou mais chapas, inclusive aquela indicada na 

proposta da administração. 

§4° - Cada acionista somente poderá votar em uma chapa, sendo declarados eleitos os 

candidatos da chapa que receber o maior número de votos na Assembleia Geral. 
1 

§5º -A posse dos membros do Conselho de Administração estará condicionada a (i) prévia 

assinatura de termo lavrado em livro próprio, que deve contemplar sua sujeição à cláusula 

compromissória referida no Art. 39 deste Estatuto Social, e (ii) o atendimento dos requisitos 

legais aplicáveis; sendo dispensada qualquer garantia de gestão. Os membros do Conselho 

de Administração deverão permanecer em seus cargos e no exercício de suas funções até 

que sejam empossados seus substitutos ou assumam os seus respectivos suplentes, 

exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral de acionistas. 

Artigo 14 - Na eleição dos membros do Conselho de Administração é facultado aos 

acionistas requerer, na forma da lei, a adoção do processo de voto múltiplo, desde que o 

façam, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembleia Geral. 

®~~i~ ISEB3 
MERCADO 

Documento assinado eletronicamente. Verificação no site b.\tm\:1/porta-ldeasgmatura,_g_rupoccr.com.br 
alr-avés do códi90 DXVWI-OXSFU-P2MAX-Hv\'BZZ 

N,>,;d'<>i~'"·.1~ 
t,;,,1('.[;i,;C.f...e.l 

p{i9ina 42 de 123 
155



.... . . . . . . . .. .. 

. . . ... . . . . . . . 
Av. Chedid Jafet, 222 - Bloco B - 5° andar •: • • : 
Víla Olímpia 04551 065- São Paulo - SP- Brasil 
te/. 55 (11) 3048 5900 - fax: 55 (11) 3048 5903 
www.grupoccr.com.br 

. . . . . . . ... 
.... . ... . ... .... 

. . . ... . . . . . ... . . . . . . . . . . . 

•• . .. ... 
... . . . .. . . . 

.. .. .. . . . . . . . . . ........ ~ 
CCR 

§1° - A Companhia, imediatamente após o recebimento do pedido, deverá divulgar, por 

meio de Aviso aos Acionistas divulgado em sua página na rede mundial de computadores 

e encaminhado, por meio eletrônico, para a CVM e para a B3, a informação de que a eleição 

se dará pelo processo do voto múltiplo. 

§2º - Na hipótese de eleição dos membros do Conselho de Administração pelo processo 

de voto múltiplo, deixará de haver a eleição por chapas e serão candidatos a membros do 

Conselho de Administração os integrantes das chapas de que trata o Artigo 13, bem como 

os candidatos que vierem a ser indicados por acionistas, desde que sejam apresentadas à 

Assembleia Geral as declarações assinadas por estes candidatos, com o conteúdo referido 

no Parágrafo 1 ° do Artigo 13 deste Estatuto. 

§3° - Em caso de adoção do procedimento de voto múltiplo, cada acionista terá o direito de 

cumular os votos a ele atribuídos em um único candidato ou distribuí-los entre vários, sendo 

declarados eleitos aqueles que receberam maior quantidade de votos. 

§4° - Os cargos que, em virtude de empate, não forem preenchidos, serão objeto de nova 

votação, pelo mesmo processo, ajustando-se o número de votos que caberá a cada 

acionista em função do número de cargos a serem preenchidos. 

Artigo 15 - No caso da ausência, impedimento temporário ou vacância de qualquer 

membro efetivo do Conselho de Administração, o respectivo suplente, se houver, 

assumirá as funções durante a ausência ou impedimento ou após a vacância. Na hipótese 

de vacância de qualquer dos cargos de membro do Conselho de Administração (de ambos, 

titular e, se houver, respectivo suplente), o membro titular substituto será nomeado pelos 

conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral, quando um novo 

membro titular e, se for o caso, respectivo suplent~, serão eleitos. Para os fins deste artigo, 

ocorrerá a vacância de um cargo de membro do Conselho de Administração quando 

ocorrer a destituição, renúncia, morte, incapacidade comprovada, invalidez, impedimento 

permanente ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, de qualquer 

dos membros efetivos do Conselho de Administração e, se for o caso, seu respectivo 

suplente. 
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Parágrafo Único - Em caso de ausência, impedimento ou vacância do Presidente do 

Conselho de Administração, suas funções serão assumidas pelo Vice-Presidente do 

Conselho de Administração durante a ausência ou impedimento ou após a vacância. Em 

caso de ausência ou impedimento temporário de ambos, caberá aos demais membros 

efetivos escolher, dentre si, aquele que exercerá suas funções interinamente e, em caso de 

vacância de ambos, uma assembleia deverá ser convocada imediatamente para indicação 

dos membros que preencherão tais cargos. Sendo assim, os respectivos membros 

suplentes do Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração atuarão como 

membros do Conselho de Administração, mas não exercerão as funções atribuídas à 

Presidência e à Vice-Presidência do Conselho de Administração. 

SEÇÃO li - REUNIÃO 

Artigo 16 - O Conselho de Administração reunir-se-á, em caráter ordinário, conforme 

calendário aprovado por seus membros (em periodicidade, no mínimo, trimestral) e, em 

caráter extraordinário, quando necessário aos interesses sociais, sempre que convocado 

por escrito por qualquer de seus membros, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias em 

primeira convocação e de 2 (dois) dias em segunda convocação, devendo constar da 

convocação a data, horário e os assuntos que constarão da ordem do dia da reunião. 

§1º -As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão com a presença, 

em primeira convocação, de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos membros em 

exercício da Companhia e, em segunda convocação, com a maioria dos membros em 

exercício. 

§2º - Estando presentes todos os membros do Conselho de Administração em exercício, 

independentemente das formalidades previstas no caput deste Artigo 16, será considerada 

regular a reunião, e os membros do Conselho de Administração poderão também, por 

unanimidade, acrescentar outros assuntos à ordem do dia proposta. 

§3º - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do 

Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de 

Administração. O secretário da reunião será nomea_do pelo presidente da respectiva reunião. 
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§4° - Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por 

intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de 

comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nesse caso, 

serão considerados presentes à reunião e deverão assinar a correspondente ata ou enviar 

por escrito sua concordância com o respectivo conteúdo. Serão considerados válidos os 

votos dos membros do Conselho de Administração que tenham sido enviados, por escrito, 

antes da reunião do Conselho de Administração. 

§5° - Cada membro do Conselho de Administração em exercício terá direito a 1 (um) voto 

nas reuniões do Conselho de Administração. Observada a regra contida no Parágrafo Único 

do Artigo 17 abaixo, as matérias e deliberações tomadas nas reuniões do Conselho de 

Administração serão vá lidas se tiverem voto favorável da maioria dos membros presentes 

e serão lavradas em atas e registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 

Administração e, sempre que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos 

perante terceiros, seus extratos serão arquivados no registro do comércio e publicados. 

§6° - Os membros suplentes do Conselho de Administração poderão participar das 

reuniões a convite do respectivo membro efetivo, mas nesta hipótese não terão direito a 

voto ou de consignar manifestações nas atas de reunião. 

Artigo 17 - Compete ao Conselho de Administração da Companhia a orientação geral dos 

negócios sociais, cabendo-lhe, além das atribuições previstas em lei, o seguinte: 

(i) Eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar as suas atribuições, observado 

o que a respeito dispuser este Estatuto e a lei; 

(ii) Aprovar o Manual de Governança da Companhia, que deverá contemplar os 

documentos organizacionais do Grupo CCR, bem como suas alterações, não 

limitados a: (a) Regimento Interno do Conselho de Administração e respectivos 

Comitês de Assessoramento ou Atos Regimentais da Companhia e sua estrutura 

administrativa; (b) Código de Conduta Ética da Companhia; e (c) determinadas 

políticas e normas internas que venham a ser adotadas pela Companhia 

relacionadas ou que façam referência à Governança da Companhia; 

(iii) Acompanhar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e 
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papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias 

de celebração, e quaisquer outros atos; 

(iv) Convocar a Assembleia Geral dos acionistas, sempre que necessário ou 

exigido por lei; 

(v) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas apresentadas pela 

Diretoria , bem como as demonstrações financeiras anuais e intermediárias da 
Companhia; 

(vi) Aprovar a emissão de ações pela Companhia dentro do limite do capital 

autorizado; 

(vii) Aprovar (i) a emissão de debêntures pela Companhia, inclusive debêntures 

conversíveis em ações de emissão da Companhia dentro do limite do capital 

autorizado, e (ii) a emissão pública pela Companhia de quaisquer outros títulos ou 

valores mobiliários de dívida, independentemente do valor; 

(viii) Examinar e opinar sobre qualquer assunto relativo às atividades da 

Companhia e de suas Controladas que julgue relevante, bem como assuntos que 

lhe sejam submetidos pela Diretoria ou pelos Comitês; 

(ix) Nomear ou destituir os auditores independentes contratados pela Companhia 

ou pelas suas Controladas, bem como homologar o plano de auditoria interna; 

(x) Examinar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos; 

(xi) Aprovar o Plano Geral de Negócios proposto pela Diretoria, que consiste no 

planejamento estratégico quinquenal da Companhia e suas respectivas 

atualizações anuais, que engloba, mas não se limita aos objetivos e estratégias 

para os negócios atuais e futuros da Companhia e das Controladas, seus 

respectivos orçamentos, planos de investimentos, planejamentos de usos e fontes 

de recursos, os fatores críticos e outros aspectos necessários ao direcionamento 

das operações da Companhia e das Controladas, bem como eventuais 

modificações; 

(xii) Aprovar a assinatura ou rescisão, pela Companhia e pelas suas Controladas, 

de contratos de concessão relacionados aos seus objetos sociais, bem como a 

aprovação de quaisquer alterações ou aditivos a tais contratos; 

(xiii) Aprovar a participação da Companhia, ou de suas Controladas, em licitações 
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(xiv) Aprovar anualmente as diretrizes gerais de patrocínio e doação filantrópica, 

observado o disposto na Política de Doações e Patrocínios da Companhia, bem 

como a eventual celebração de contratos de patrocínio e doação filantrópica que 

não estejam abrangidos nas referidas diretrizes previamente aprovadas pelo 

Conselho de Administração; 

(xv} Aprovar a tomada de empréstimos, obtenção de financiamentos e qualquer ato 

que implique endividamento, entre a Companhia e terceiros (excluídas, portanto, 

suas Controladas e coligadas), que não esteja previsto no Plano Geral de Negócios 

da Companhia; 

(xvi) Aprovar a tomada ou concessão de empréstimos, obtenção de 

financiamentos ou qualquer ato que implique endividamento, entre uma Controlada 

e terceiros ou entre, de um lado, a Companhia ou uma de suas Controladas e, de 

outro, a Companhia ou qualquer de suas Controladas ou coligadas, que não esteja 

previsto no Plano Geral de Negócios da Companhia, (a) se em valor igual ou 

superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, 

a (i) R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou (ii) o valor equivalente a 3% (três 

por cento) do patrimônio líquido da Controlada ou coligada em seu último balanço 

patrimonial anual auditado, dentre eles o que for maior; (b) sempre que o patrimônio 

líquido da Controlada ou coligada for negativo em seu último balanço patrimonial 

anual auditado; ou (c) em qualquer valor sempre que, em se tratando de 

empréstimos ou financiamentos entre a Companhia e uma Controlada ou coligada 

cujo capital social não seja, direta ou indiretamente, integralmente detido pela 

Companhia, o valor a ser desembolsado pela Companhia no âmbito de tal operação 

represente um percentual do valor total da operação superior ao percentual de sua 

participação societária detida, direta ou indiretamente, na respectiva Controlada ou 

coligada. 

(xvii) Aprovar a outorga de garantias de qualquer natureza pela Companhia em 

favor de uma Controlada ou coligada (a) em qualquer valor, se prestadas em 

proporção que extrapole o percentual detido. direta ou indiretamente pela Companhia na 

respectiva Controlada ou coligada, ainda que a referida prestação de garantia esteja 

expressamente prevista no Plano Geral de Negócios; e (b) se prestadas em 

proporção que não extrapole o percentual detido direta ou indiretamente pela 
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Companhia na respectiva Controlada ou coligada e não esteja expressamente 

prevista no Plano Geral de Negócios, nas seguintes hipóteses: (x) em valor igual 

ou superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações 

relacionadas, a (i) R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou (ii) o valor 

equivalente a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da Controlada ou coligada 

em seu último balanço patrimonial anual auditado, dentre eles o que for maior, ou 

(y) sempre que o patrimônio líquido da Controlada ou coligada for negativo em seu 

último balanço patrimonial anual auditado; 

(xviii) Aprovar a celebração de contratos envolvendo a alienação de bens do ativo 

não circulante da Companhia em valor igual ou superior, em uma única operação 

ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$20.000.000,00 (vinte milhões 

de reais), incluindo participações detidas em outras sociedades; bem como aprovar 

as diretrizes para implementação de plano de alienação de bens do ativo não 

circulante a ser implementado pela Diretoria, quando esses bens tiverem valor 

inferior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 

(xix) Aprovar a celebração de contratos (incluindo seus aditivos), exceto aditivos 

de prorrogação de prazo contratual, e eventuais rescisões, entre, de um lado, a 

Companhia ou suas Controladas e, de outro, (a) quaisquer partes relacionadas da 

Companhia, nos termos das normas contábeis em vigor, exceto a própria 

Companhia e suas Controladas, em qualquer valor; (b) entidades que não façam 

parte do grupo econômico da Companhia e detenham participação em qualquer 

das Controladas da Companhia, bem como sociedades controladoras, controladas 

ou coligadas de tal entidade que detém participação em determinada Controlada 

da Companhia, em valor igual ou superior, em uma única operação ou em um 

conjunto de operações relacionadas, a R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões 

de reais); ou (c) quaisquer partes relacionadas de Controladas da Companhia que 

não se enquadrem nos itens anteriores (que não a própria Companhia ou suas 

Controladas), em qualquer valor; observada a Política de Transações com Partes 

Relacionadas, sendo facultado a qualquer membro do Conselho de Administração 

solicitar, previamente e em tempo hábil, a elaboração de uma avaliação 

independente realizada por empresa especializada que revisará os termos e 

condições da proposta de contratação e a sua adequação às condições e práticas 

de mercado (arm's /ength); 
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(xx) Ressalvadas as competências descritas nos incisos (xii) e (xv) a (xix) acima, 

aprovar a celebração de contratos de qualquer natureza (incluindo seus aditivos), 

exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual, e eventuais· rescisões, pela 

Companhia e por suas Controladas, em valor igual ou superior, em uma única 

operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$120.000.000,00 

(cento e vinte milhões de reais); 

(xxi) Aprovar a propositura de ações judiciais ou instauração de procedimento 

arbitral contra (a) os poderes concedentes relacionados aos contratos de 

concessão celebrados pela Companhia ou por suas Controladas; (b) qualquer 

autoridade pública, nesta qualidade; ou (c) instituições financeiras públicas ou 

privadas que atuem como financiadoras, de projetos da Companhia ou de suas 

Controladas, nos casos em que (com relação aos itens (a), (b) e (c) acima), a 

propositura ou instauração da respectiva ação judicial ou procedimento arbitral possa 

vir a importar (i) na extinção de contrato de concessão de que a Companhia ou suas 

Controladas sejam partes; ou (ii) em riscos de imagem à Companhia ou a suas 

Controladas; 

(xxii) Aprovar dissolução ou liquidação de suas Controladas, bem como a 

solicitação de recuperação judicial ou pedido de autofalência pelas Controladas; 

(xxiii) Aprovar a realização de investimentos pela Companhia em sociedades (tais 

como subscrição de aumentos de capital, adiantamentos de aumento de capital, 

subscrição de títulos conversíveis em participação acionária, aquisição de 

participações societárias e outros) nos casos em que (a) a Companhia não detenha, 

direta ou indiretamente, participação societária na sociedade beneficiária final do 

investimento correspondente à integralidade de seu capital social, 

independentemente do valor ou de previsão no Plano Geral de Negócios; ou (b) que 

não estejam previstos no Plano Geral de Negócios, (b.1 ) em valor igual ou superior, 

em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a (i) 

R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou (ii) o valor equivalente a 3% (três por 

cento) do patrimônio líquido da sociedade que seja a beneficiária final do 

investimento em seu último balanço patri~onial anual auditado, dentre eles o que 

for maior; ou (b.2) sempre que o patrimônio líquido da sociedade beneficiária final 

do investimento for negativo em seu últim? balanço patrimonial anual auditado. 

(xxiv) Aprovar as alterações significativas no modelo de gestão e na estrutura 
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(xxv) Aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito de 

cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sua revenda ou 

recolocação no mercado, observadas as normas expedidas pela CVM e demais 

disposições legais aplicáveis; 

(xxvi) Manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta 

pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da 

Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 

(quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que 

deverá abordar, no mínimo: (a) a conveniência e oportunidade da oferta pública de 

aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto de seus 

acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez 

das ações; (b) os planos estratégicos ~ivulgados pelo ofertante em relação à 

Companhia; e (c) as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações 

disponíveis no mercado; 

(xxvii) Definir os parâmetros de risco da Companhia, inclusive por meio de 

aprovação das políticas financeira e de riscos de mercado, bem como acompanhar 

o seu cumprimento; 

(xxviii) Aprovar operações ou contratos de "hedge" a serem realizados pela 

Companhia ou suas Controladas que não se enquadrem nas políticas financeira e 

de riscos de mercado previamente aprovadas pelo Conselho de Administração; 

(xxix) Analisar periodicamente o acompanhamento econômico-financeiro do Grupo 

CCR, assim como, trimestralmente, o ITR enviado à CVM; 

(xxx) Indicar os membros que irão compor os comitês de assessoramento do 

Conselho de Administração; 

(xxxi) Aprovar anualmente o Relatório Anual de Sustentabilidade (RAS) e o Global 

Reporting lnitiative (GRI) da Companhia; 

(xxxii) Aprovar a abertura de capital das Controladas da Companhia na categoria 

A, conforme previsto nas Instruções Normativas da Comissão de Valores 

Mobiliários; 

(xxxiii) Orientar a Diretoria na condução geral dos negócios de suas 
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Controladas, sendo consultado previamente à tomada de decisão, pela Diretoria, 

em assuntos relacionados às Controladas cujas matérias constem deste artigo 17, 

incisos (viii), (ix), (xi), (xii), (xiii), (xiv), (xvi), (xvii), (xviii), (xix), (xx), (xxi), (xxii), (xxiii), 

(xxvii), (xxviii) e (xxxii); 

(xxxiv) Aprovar os termos e condições gerais dos Contratos de lndenidade a serem 

eventualmente celebrados entre a Companhia ou qualquer de suas controladas e 

seus respectivos administradores, membros de órgãos auxiliares da administração 

ou membros do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 11, §§ 2º a 4° acima. 

Parágrafo Único -A aprovação de novos contratos referida no item (xix) acima será válida 

se tiver voto de 75% (setenta e cinco por cento) dos membros presentes e não conflitados 

na respectiva Reunião do Conselho de Administração. Os fundamentos dos membros do 

Conselho de Administração que votarem contra referida aprovação deverão constar da ata 

de Reunião do Conselho de Administração de maneira precisa e completa. 

SEÇÃO Ili - ÓRGÃOS AUXILIARES DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 18 - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, 

poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo que sua 

composição deverá observar o disposto no Regimento Interno do Conselho de Administração e 

respectivos Comitês de Assessoramento. 

§1º - Sem prejuízo de outros comitês que o Conselho de Administração venha a criar, o 

Conselho de Administração deverá ser permanentemente assessorado por um Comitê de 

Auditoria e Compliance. 

§2º -Aplicar-se-á aos integrantes dos comitês previstos neste Estatuto Social e aos demais 

que venham a ser criados na forma deste Artigo 18 o disposto no art. 160 da Lei 6.404/76. 

§3º - Sem prejuízo das regras expressamente previstas no presente Estatuto Social, os 

comitês terão suas competências, configurações e regras de funcionamento determinadas 

em regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração. 

@~~~~ ISEB3 
MERCADO 

Documento assinado eletronicamente. Verificação no site l:!!1º.§:f/pomooe~Alalur!LWUQ0Ccr.coni.bs 
através do códi90 DXVWI-OXSFU-P2MAX-HWBZZ 

"ic:~ M":'ll~"'-1-;'ló 
C, r,AC ! C, (~t C',í,,,_l 

pá~Jina 51 de ·123 
164



.... . . . . . .. .. 

. . . ... . . . . . . . 
Av. Chedid Jafet. 222 - Bloco B - 5º andar •: • • : 
Vila Olímpia • 04551 065 - 5,io Paulo - SP .. Brasil 
te/. 55 (i1) 3048 5900- fax: 55 (11) 3048 5903 
www.grupoccr.com.br 

. . . . . 
• . 

... .... . ... . ... . ... 
.. . ... . . . . .... . . . . . . . . . . . 

•• ... . . . .. . .. . . ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . ...... . ~ 

CCR 

Artigo 19 - O Comitê de Auditoria e Compliance terá autonomia operacional e orçamento 

próprio aprovado pelo Conselho de Administração e será composto por, no mínimo, 3 (três) 

e, no máximo 5 (cinco) membros, sendo 1 (um) coordenador, designados pelo Conselho 

de Administração, que exercerão seus cargos por, no máximo, 1 O (dez) anos. 

§1 ° - Os membros do Comitê de Auditoria e Compliance devem ser indicados pelo Conselho 

de Administração da Companhia, sendo que: a) a maioria de seus membros deverá ser 

independente, nos termos da Instrução CVM n°308/99, ou de eventual norma que venha a 

substituí-la, sendo ao menos 1 (um) deles conselheiro independente da Companhia, 

conforme definição do Regulamento do Novo Mercado; b) ao menos 1 (um) de seus 

membros deverá ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária, nos 

termos da Instrução CVM n°308/99, ou de eventual norma que venha a substituí-la, sendo 

possível que tal requisito seja acumulado pelo conselheiro independente previsto no item 

(a). 

§2° - É vedada a participação, como membros do Comitê de Auditoria e Compliance da 

Companhia, de membros da Diretoria, de diretores de suas Controladas, de seus acionistas 

controladores, de coligadas ou sociedades sob c~ntrole comum. 

Artigo 20 - Sem prejuízo das competências previstas em seu regimento interno, o Comitê 

de Auditoria e Compliance será responsável por: 

(i) opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para a 

elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; 

(ii) supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: (a) 

sua independência; (b) a qualidade dos serviços prestados; e (c) a adequação dos 

serviços prestados às necessidades da Companhia; 

(iii) supervisionar as atividades das áreas de controles internos, auditoria interna e 

elaboração das demonstrações financeiras da Companhia; 

(iv) monitorar a qualidade e integridade: (a) dos mecanismos de controles internos; 

(b) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 

financeiras da Companhia; e (c) das informações e medições divulgadas com base 

em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem 
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elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações 

financeiras; 

(v) avaliar e monitorar, em conjunto com um outro órgão de assessoramento se for 

o caso, as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer 

informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (a) a 

remuneração da administração; (b) a utilização de ativos da companhia; e (c) as 

despesas incorridas em nome da Companhia; 

(vi) avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria 

interna, a adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela 

Companhia e suas respectivas evidenciações; 

(vii) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento 

das políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes 

relacionadas; 

(viii) possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do 

descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além 

de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos 

específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da informação. 

(ix) elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as 

demonstrações financeiras, contendo a descrição de: (a) suas atividades, os 

resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (b) quaisquer 

situações nas quais exista divergência sign ificativa entre a administração da 

Companhia, os auditores independentes e o Comitê de Auditoria e Compliance em 

relação às demonstrações financeiras da Companhia. 

Artigo 21 - Caso o Conselho Fiscal venha a ser instalado na forma da Lei n.0 6.404/76 e 

do Capítulo V abaixo, o Comitê de Auditoria e Compliance conservará suas atribuições, 

respeitadas as competências outorgadas por lei ao Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO VI - DIRETORIA 

Artigo 22 -A administração corrente da Companhia caberá a uma Diretoria, composta por, 

no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 12 (doze) Diretores, que deverão residi r no País, dos 
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quais 1 (um) será Diretor Presidente 1 (um) Diretor de Relação com Investidores, e os 

restantes terão sua designação e competência estabelecidas pelo Conselho de 

Administração. 

§1º - Os Diretores serão eleitos para um período de 2 (dois) anos, sendo permitida a 

reeleição. 

§2º - A posse dos membros da Diretoria estará condicionada à prévia assinatura de termo 

de posse lavrado no livro próprio (que deve contemplar sua sujeição à cláusula 

compromissária refe rida no artigo 39, abaixo), bem como ao atendimento dos requisitos 

legais aplicáveis, e permanecerão no cargo até que seus sucessores tomem posse. 

Artigo 23 - Os Diretores terão plenos poderes para administrar e gerir os negócios da 

Companhia, de acordo com as suas atribuições e sujeitos ao cumprimento das exigências 

estabelecidas em lei, neste Estatuto Social, no Regimento Interno da Companhia e nas 

suas políticas, quando aprovadas pelo Conselho de Administração. 

§1° - Na ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, suas funções serão 

exercidas temporária e cumulativamente pelo Diretor a ser designado pelo Conselho de 

Administração. Na ausência ou impedimento temporário de qualquer outro Diretor, suas 

funções serão exercidas temporária e cumulativamente pelo Diretor Presidente. 

§2º - No caso de vacância de qualquer cargo na Diretoria, o Conselho de Administração 

deverá, na primeira reunião realizada posteriormente, preencher o cargo vago. No caso 

de vacância do cargo de Diretor Presidente, o Conselho de Administração deverá, 

necessariamente, reunir-se no prazo máximo de 15 (qu inze) dias após tal evento para 

escolher o substituto. Para os fins deste artigo, o cargo de qualquer Diretor será 

considerado vago se ocorrer a destituição, renúncia, morte, invalidez, incapacidade 

comprovada, impedimento permanente ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias 

consecutivos. 

Artigo 24 - Exceto conforme disposto no artigo 25 deste Estatuto, a representação ativa e 

passiva da Companhia será sempre exercida por, pelo menos, 2 (dois) Diretores em 
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conjunto, ou por um Diretor em conjunto com um procurador com poderes especiais e 

específicos, ou por 2 (dois) procuradores com poderes especiais e específicos. 

§1° - Os instrumentos de mandato serão sempre assinados por 2 (dois) Diretores da 

Companh ia e não poderão ter prazo superior a 1 (um) ano, salvo aqueles para fins judiciais 

ou para representação em processos administrativos, que poderão ser por prazo 

indeterminado. Os instrumentos de mandato deverão conter uma descrição pormenorizada 

dos poderes outorgados aos procuradores da Companhia. 

§2º - O limite de prazo disposto no Parágrafo Primeiro supra não se aplica às procurações 

outorgadas pela Companhia, necessárias à consecução de contratos de financiamento 

firmados pela Companhia ou suas Controladas junto ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e à Caixa Econômica Federal - CEF. 

Nesse caso, as procurações que vierem a ser outorgadas deverão permanecer vigentes 

até o total cumprimento das obrigações previstas em tais financiamentos. 

Artigo 25 - A Companhia poderá ser representada por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) 

procurador, com poderes específicos e especiais, agindo isoladamente nas seguintes 

circunstâncias: (i) em assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais, autarquias e sociedades de economia mista; (ii) na cobrança de quaisquer 

pagamentos devidos à Companhia; (iii) na assinatura de correspondência sobre assuntos 

rotineiros; (iv) no endosso de instrumentos destinados à cobrança ou depósito em nome da 

Companhia; (v) na representação da Companhia nas Assembleias Gerais de suas 

Controladas e demais sociedades em que tenha participação acionária; e (vi) na 

representação da Companhia em juízo. 

Artigo 26 - Observadas as competências individuais definidas neste Estatuto Social ou 

pelo Conselho de Administração, a Diretoria realizará reuniões, no mínimo, 1 (uma) vez por 

mês ou sempre que seja convocada por qualquer dos Diretores. As atas das reuniões serão 

lavradas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. 

§1º - Compete privativamente ao Diretor Presidente: (a) presidir as reuniões de Diretoria e 

decidir sobre matérias discutidas pela Diretoria de forma colegiada; (b) representar a 

Companhia nos atos de representação singular, podendo designar outro Diretor ou 
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procurador para tal função; (c) coordenar e orientar a atividade de todos os demais 

Diretores, nas suas respectivas áreas de competência; (d) atribuir a qualquer dos Diretores 

atividades e tarefas especiais, independentemente daquelas que lhes couberem 

ordinariamente; e (e) zelar pela execução das deliberações da Assembleia Geral, Conselho 

de Administração e da própria Diretoria. 

§2º - Compete privativamente ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a 

Companhia perante a CVM, acionistas, investidores, bolsas de valores, Banco Central do 

Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; 

(ii) coordenar e orientar o relacionamento e a comunicação entre a Companhia e seus 

investidores, a CVM e as entidades onde os valores mobiliários da Companhia sejam 

admitidos à negociação; (iii) supervisionar os serviços realizados pela instituição financeira 

depositária das ações relativas ao quadro acionário, tais como, sem se limitar, o 

pagamento de dividendos e bonificações, compra, venda e transferência de ações; e (iv) 

zelar pelo cumprimento e execução das regras de governança corporativa e das 

disposições estatutárias e legais relacionadas ao mercado de valores mobiliários. 

Artigo 27 - É vedada a prestação de garantias ou contragarantias pela Companhia em 

favor de terceiros - tais como fianças, avais, endosses ou quaisquer outras garantias-, as 

quais serão consideradas nulas, sem efeito e inválidas com relação à Companhia, ressalvada 

porém a prestação de garantias ou contragarantias pela Companhia em favor ou em beneficio 

de suas Controladas ou coligadas, as quais somente serão válidas e eficazes se 

especificamente autorizadas, nos termos previstos no presente Estatuto Social. 

CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL 

Artigo 28 - A Companhia terá um Conselho Fiscal com as atribuições estabelecidas em 

lei, e será constituído por 03 (três) membros e igual número de suplentes. 

§1º - O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado 

mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. 
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§2° - Caberá ao Conselho Fiscal, sempre que instalado, aprovar um regimento interno, que 

estabelecerá as regras gerais relativas a seu funcionamento, estrutura, organização e 
atividades. 

§3° - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia assinatura 

de termo de posse lavrado no livro próprio (que deve contemplar sua sujeição à cláusula 

compromissória referida no artigo 39, abaixo), bem como ao atendimento dos requisitos 

legais aplicáveis, e permanecerão no cargo até que seus sucessores tomem posse. 

CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO FISCAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Artigo 29 - O exercício social tem início em 1° de janeiro e término em 31 de 

dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, serão levantadas as 

demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo, a serem apresentadas ao 

Conselho de Administração e à Assembleia Geral dos acionistas. 

Parágrafo Único - A Companhia levantará balanços intermediários, observando as 

disposições legais aplicáveis. 

Artigo 30 - Observado o disposto nos Parágrafos deste Artigo 30, o lucro líquido apurado em 

cada exercício, após as deduções legais, terá a destinação que for determinada pela Assembleia 

Geral, de acordo com a proposta apresentada pelo Conselho de Administração e Conselho Fiscal, 

se em funcionamento. 

§1º -Após a constituição da Reserva Legal, nos termos do Artigo 193 da Lei nº 6.404/76, o 

lucro que remanescer, ajustado por eventual constituição de reservas de contingências e 

as respectivas reversões, se for o caso, será distribuído na seguinte ordem: 

a) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do 

dividendo obrigatório devido aos acionistas; e 

b) Até 75% (setenta e cinco por cento) poderão ser alocados para a constituição de reserva 

estatutária cuja finalidade será garantir recursos para (i) pagamento de dividendos, 

inclusive na forma de juros sobre o capital próprio, ou suas antecipações, visando 
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manter o fluxo de remuneração aos acionistas e (ii) realização de investimentos em seus 

negócios, de suas sociedades controladas e coligadas, inclusive por meio de aporte de 

capital ("Reserva para Equalização de Dividendos e Investimentos"). 

§2° - O valor total destinado a Reserva para Equalização de Dividendos e Investimentos 

não poderá ultrapassar o valor equivalente a 80% do capital social. 

§3° - Todo o lucro líquido não destinado (i) à Reserva Legal; (ii) à reserva para 

contingências; (iii) à Reserva para Equalização de Dividendos e Investimentos; (iv) à reserva 

de lucros a realizar; ou (v) à retenção de lucros previstos em orçamento de capital aprovado 

pela Assembleia Geral de acionistas; deverá ser distribuído aos acionistas como 

dividendo. 

§4° - A Companhia poderá declarar, por deliberação do Conselho de Administração, 

dividendos intermediários, à conta de (i) lucros apurados nos balanços intermediários, 

previstos no Parágrafo Único do Artigo 29 acima, (ii) lucros acumulados, (iii) de reservas 

de lucros, inclusive a Reserva para Equalização de Dividendos e Investimentos. 

§6° - A Companhia poderá, ainda, inclusive por deliberação do Conselho de 

Administração, pagar juros sobre o capital próprio, na forma e limites da legislação 

aplicável. 

§7º - Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio declarados em cada 

exercício social poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório do resultado do 

exercício social em que forem distribuídos. 

Artigo 31 - Os dividendos distribuídos e não reclamados no prazo de 3 (três) anos 

reverterão em favor da Companhia. 

CAPÍTULO IX - LIQUIDAÇÃO 

Artigo 32 -A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia 

Geral de acionistas nomear o liquidante e fixar os honorários correspondentes. 
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Parágrafo Único - Durante o período de liquidação, o Conselho Fiscal será instalado 

mediante solicitação dos acionistas, conforme previsto em lei. 

CAPÍTULO X - ALIENAÇÃO DO PODER DE CONTROLE DA COMPANHIA 

Artigo 33 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de 

uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob 

a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição 

de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 

acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na 

regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar 

tratamento igualitário àquele dado ao alienante_ 

CAPÍTULO XI -AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO RELEVANTE NA COMPANHIA 

Artigo 34 - Qualquer pessoa (incluindo, sem limitação, qualquer pessoa natural ou 

jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de 

direitos, ou outra forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou 

no exterior) ou Grupo de Acionistas, que adquira ou se torne titular, de forma direta ou 

indireta, por meio de uma única operação ou por operações sucessivas, de ações de 

emissão da Companhia (ou Outros Direitos de Natureza Societária) em quantidade igual 

ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total das ações de emissão da Companhia 

deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de aquisição ou do evento 

que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 25% (vinte e cinco 

por cento) do total de ações de emissão da Companhia, efetivar ou solicitar o registro de, 

conforme o caso, uma oferta pública de aquisição de ações da tota lidade das ações de 

emissão da Companhia, de forma a assegurar o tratamento igualitário aos demais 

acionistas da Companhia, observando- se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, 

B3 e os termos deste Artigo. 

§1º - Para os fins deste Artigo 34, o preço por ação de emissão da Companhia não poderá 

ser inferior ao valor do preço por ação mais alto pago pelo adquirente da participação 
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referida no caput deste Artigo 34, durante os 06 (seis) meses que antecederam o 

atingimento da participação referida no caput, 

§2°- A oferta pública de aquisição deverá ser: (i) dirigida indistintamente a todos os 

acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na 83; (iii) lançada pelo 

preço determinado de acordo com o previsto no Parágrafo Primeiro deste Artigo 34; e (iv) 

paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição, na oferta pública de 

aquisição, de ações de emissão da Companhia. 

§3° - O adquirente deverá divulgar a demonstração justificada do valor a ser pago por ação 

ou lote de ações de emissão da Companhia na oferta pública de aquisição de ações. 

§4° - A obrigação de realização da oferta pública de aquisição de ações nos termos deste 

Artigo 34 não se aplica: 

(i) caso a aquisição de ações de emissão da Companhia ou o atingimento de 

participação societária na Companhia decorra de realização de oferta pública de 

aquisição de ações que tenha tido por objeto todas as ações de emissão da 

Companhia ou de realização da oferta pública de aquisição de ações nos termos 

previstos na legislação, na regulamentação sobre aquisição de controle mediante 

oferta pública; 

(ii) nos casos envolvendo operações societárias de fusão, incorporação ou 

incorporação de ações envolvendo a Companhia; 

(iii) no caso de atingimento involuntário da participação prevista no caput deste 

Artigo 34 (por exemplo, acréscimos involuntários de participação acionária 

resultantes de cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do capital 

social da Companhia com o cancelamento de ações), ou de sucessão hereditária; 

(iv) no caso de aquisição, via aumento de capital privado ou subscrição de ações 

realizada em oferta primária por quem tenha direito de preferência ou ainda, no 

caso de aquisição, via aumento de capital privado ou subscrição de ações realizada 

em oferta primária, em razão de o montante não ter sido integralmente subscrito 
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por quem tenha o direito de preferência ou que não tenha contado com número 

suficiente de interessados na respectiva distribuição; 

(v) no caso de alienação do Poder de Controle, conforme previsto no Capítulo X 

do Estatuto Social da Companhia, quando caberá a oferta pública de aquisição por 

alienação do Poder de Controle; e 

(vi) nos casos de ofertas públicas de distribuição de ações (incluindo ofertas 

públicas de esforços restritos). 

§5º - A oferta pública de aqu isição de ações poderá ser dispensada em Assembleia Geral 

de Acionistas da Companhia, sendo excluídos os votos do adquirente da participação 

referida no caput deste Artigo 34. 

§6º - A realização da oferta pública de aquisição mencionada neste Artigo 34 não excluirá 

a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, 

formular uma oferta pública de aquisição concorrente, nos termos da regulamentação 

aplicável. 

§7° - Para os fins do disposto neste Artigo 34, os seguintes termos terão os significados a 

seguir definidos: 

"Grupo de Acionistas" significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos 

de qualquer natureza, inclusive acordos de acionistas, seja diretamente ou por meio de 

sociedades controladas, controladores ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja 

relação de controle; ou (iii) sob controle comum; ou (iv) que atuem representando um 

interesse comum. Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse 

comum: (a) uma pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou 

superior a 15% (quinze por cento) do capital social da outra pessoa; e (b) duas pessoas 

que tenham um terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de 

participação societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital de cada uma 

das duas pessoas. Quaisquer joint- ventures, fundos ou clubes de investimento, fundações, 

associações, "trusts", condomínios, cooperativas, consórcios, carteiras de títulos, 

universalidades de direitos, ou quaisquer outras formas de organização ou empreendimento, 
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constituídos no Brasil ou no exterior, serão considerados parte de um mesmo Grupo de 

Acionistas, sempre que duas ou mais entre tais entidades forem: (y) administradas ou 

geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa 

jurídica; ou (z) tenham em comum a maioria de seus administradores, sendo certo que, no 

caso de fundos de investimentos com administrador comum, somente serão considerados 

como integrantes de um Grupo de Acionistas aqueles cuja decisão sobre o exercício de 

votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de 

responsabilidade do administrador, em caráter discricionário. 

"Outros Direitos de Natureza Societária" significa (i) usufruto ou fideicomisso sobre as ações 

de emissão da Companhia; (ii) opções de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, 

que possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; ou (iii) qualquer 

outro direito que lhe assegure, de forma permanente ou temporária, direitos políticos ou 

patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia. 

CAPÍTULO XII - CANCELAMENTO DE REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA 

Artigo 35 - Sem prejuízo das disposições legais e regulamentares, o cancelamento de 

registro da Companhia como companhia aberta perante a CVM deverá ser precedido de 

oferta pública de aquisição de ações feita pelo acionista ou grupo de acionistas que detiver 

o Poder de Controle ou pela Companhia ("Ofertante") e o preço mínimo a ser ofertado 

deverá corresponder ao valor justo apurado no laudo de avaliação elaborado nos termos 

do parágrafo 1 ° deste Artigo, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§1º - O laudo de avaliação referido no caput deste artigo deverá ser elaborado por 

instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência 

quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s) 

controlador(es), além de satisfazer os requisitos do parágrafo 1° do artigo 8° da Lei nº 

6.404/76, e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6° desse mesmo artigo. Os 

custos incorridos com a elaboração do laudo serão arcados pelo Ofertante. 
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§2° - Obedecidos os demais termos do Regulamento do Novo Mercado, deste Estatuto 

Social e da legislação vigente, a oferta pública para cancelamento de registro poderá prever 

permuta por valores mobiliários de outras companhias abertas. 

CAPÍTULO XIII - SAÍDA DO NOVO MERCADO 

Artigo 36 - A saída voluntária do Novo Mercado somente será deferida pela 83, caso seja 

precedida de ofe rta pública de aquisição que observe os procedimentos previstos na 

regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para 

cancelamento de registro de companhia aberta. 

Artigo 37 - A oferta pública de aquisição mencionada no Artigo 36 acima, deve observar 

os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, portanto, o 

pedido de nova avaliação da companhia, na forma estabelecida na legislação societária; e 

(ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação, ou percentual 

maior definido no estatuto social, deverão aceitar a oferta pública de aquisição ou 

concordar expressamente com a saída do segmento sem efetuar a venda das ações. 

§1° - Para os fins deste Artigo 37, consideram-se ações em circulação apenas as ações 

cujos titulares concordem expressamente com a saída do Novo Mercado ou se habilitem 

para o leilão de oferta pública de aquisição, na forma da regulamentação editada pela CVM 

aplicável às ofertas públicas de aquisição de ações de companhia aberta para 

cancelamento de registro. 

§2º -Atingido o quórum previsto no caput deste Artigo 37: (i) os aceitantes da oferta pública 

de aquisição não podem ser submetidos a rateio na alienação de sua participação, 

observados os procedimentos de dispensa dos limites previstos na regulamentação editada 

pela CVM aplicável a ofertas públicas de aquisição de ações; e (ii) o ofertante ficará obrigado 

a adquirir as ações em circulação remanescentes, pelo prazo de 1 (um) mês, contado da 

data da realização do leilão, pelo preço final do leilão de oferta pública de aquisição, 

atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do edital e da legislação e da 

regulamentação em vigor, que deve ocorrer em, ~o máximo, 15 (quinze) dias contados da 

data do exercício da faculdade pelo acionista. 
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Artigo 38 - A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 

realização da oferta pública de aquisição mencionada no Artigo 36 na hipótese de dispensa 

aprovada em assembleia geral. 

§1º -A assembleia geral referida no caput deste Artigo 38 deverá ser instalada em primeira 

convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) 

do total das ações em circulação. 

§2° - Caso o quórum do §1° deste Artigo 38 não seja atingido, a assembleia geral poderá 

ser instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas 

titulares de ações em circulação. 

§3° - A deliberação sobre a dispensa de realização da oferta pública de aquisição deve 

ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares de ações em circulação presentes 

na assembleia geral. 

CAPÍTULO XIV - JUÍZO ARBITRAL 

Artigo 39 - A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 

Fiscal, efetivos e suplentes (se houver), obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, 

perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e 

qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda 

da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, 

em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385 de 7 de dezembro de 1976 

(conforme alterada), na Lei das Sociedades Anônimas, no Estatuto Social da Companhia, 

nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e 

pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao fu ncionamento do mercado de 

capitais em geral, além daquelas constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos 

demais regulamentos da B3 do Contrato de Participação do Novo Mercado. 

* * * 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA CCR 
S.A. 

entre 

CCR S.A, 
na qualidade de Emissora 

e 

PENTÁGONOS.A, DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
como Agente Fiduciário, representando a comunhão dos Debenturistas 

Datado de 

17 de janeiro de 2022. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR.:l}.E".ESCRI!rURA: DA 1[,íf (DECIMA SEXTA) EMISSAO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍv·Ê1s·ÊM A~ÕlS,"OA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA CCR 
S.A. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na qualidade de emissora das Debêntures 
(conforme definido abaixo), 

CCR S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na categoria "A" perante a 
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM''), com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Chedid Jafet, n° 222, Bloco B, 5° andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, inscrita no cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob o n° 02.846.056/0001·97, 

neste ato representada por seus representantes legais devidamente autorizados e identificados nas 
páginas de assinaturas do presente instrumento ("Companhia" ou "Emissora"); 

e, de outro lado, 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 

financeira, com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

n° 2.954, 10° andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/ME sob o 
n° 17.343.682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal devidamente autorizado 
e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Agente Fiduciário''), na qualidade 

de representante dos titulares das Debêntures (conforme definido abaixo) ("Debenturistas"); 

sendo a Emissora e o Agente Fiduciário doravante denominados, em conjunto, como "Partes" e, 
individual e indistintamente, como "Parte"; 

vêm por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente "Instrumento Particular de 

Escritura da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da CCR S.A." 

("Escritura de Emissão"), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁSULA I AUTORIZAÇÕES 

1.1 Esta Escritura de Emissão é firmada com base nas deliberações do Conselho de Administração 
da Emissora formalizada em reunião realizada em 11 de janeiro de 2022 ("Aprovação Societária"), na 

qual foi deliberada, dentre outras matérias, a realização da Emissão {conforme definido abaixo) e da 

Oferta Restrita {conforme definido abaixo), bem como seus termos e condições, e a autorização à 
Diretoria da Emissora para adotar todos e quaisquer atos e a assinar todos e quaisquer documentos 

necessários à implementação e formalização das deliberações tomadas na Aprovação Societária, 
especialmente a celebração de todos os documentos necessários à efetivação da Oferta Restrita e da 

Emissão, inclusive o aditamento a esta Escritura de Emissão para refletir o resultado do Procedimento 

de Bookbuilding(conforme definido abaixo) e o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), 

bem como para contratar os prestadores de serviços da Oferta Restrita, podendo, para tanto, negociar 
e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos, tudo 
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.... : . . . . . . .. 
em conformidade com artigo 59.~ t~•no 6.~oi, de 15 ~i-~;z:e1nbro de 1976, conforme alterada . . . . . ...... . 
("Lei das Sociedades por Acões") e em conformidade com o estatuto social da Emissora. 

CLÁSULA II REQUISITOS 

2.1 A décima sexta emissão de debêntures simples, não convers1ve1s em ações, da espécie 
quirografária, em duas séries ("Emissão", respectivamente), para distribuição pública com esforços 
restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada ['Oferta Restrita" e "Instrução CVM 476", respectivamente), será realizada com observância 

aos seguintes requisitos: 

2.1.1 Arquivamento e Publicação das Atas dos Atos Societários. Nos termos do artigo 62, inciso I, 

do artigo 142, parágrafo primeiro, e artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, a Aprovação 
Societária será arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") e publicada no 
jornal "Valor Econômico" e com divulgação simultânea da íntegra dos documentos na página do jornal 

"Valor Econômico" na rede mundial de computadores, que deverá providenciar certificação digital da 
autenticidade dos documentos mantidos na página própria emitida por autoridade certificadora 
credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), conforme 
legislação em vigor. A Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário 1 (uma) cópia eletrônica 

(PDF) da ata da RCA devidamente arquivada na JUCESP no prazo de até S (cinco) dias contados do 
arquivamento pela JUCESP. Os atos societários que eventualmente venham a ser praticados após o 
arquivamento desta Escritura de Emissão relacionados à Emissão e/ou à Oferta Restrita também 
serão arquivados na JUCESP e publicados pela Emissora no jornal "Valor Econômico" e com divulgação 
simultânea da íntegra dos documentos na página do jornal "Valor Econômico" na rede mundial de 
computadores, que deverá providenciar certificação digital da autenticidade dos documentos 
mantidos na página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (!CP-Brasil), conforme legislação em vigor. A Emissora 
deverá encaminhar ao Agente Fiduciário 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) do ato societário devidamente 
arquivada na JUCESP no prazo de até S (cinco) dias contados do arquivamento pela JUCESP. 

2.1. 2 Inscrição e Registro desta Escritura de Emissão e eventuais aditamentos. Nos termos do artigo 

62, inciso II e parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações, esta Escritura de Emissão será 
registrada perante a JUCESP. A Emissora deverá protocolar esta Escritura de Emissão e seus eventuais 
aditamentos na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva data de assinatura e 
observado o disposto na Cláusula 2.1. 2.1 abaixo. A Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário 

1 (uma) via original da Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos devidamente arquivados 

na JUCESP no prazo de até S (cinco) Dias Úteis contados do arquivamento pela JUCESP. 

2.1.2.1 No caso de apresentação de eventuais exigências pela JUCESP durante o processo 
de registro da Escritura de Emissão e/ou de seus eventuais aditamentos, a Emissora obriga
se e compromete-se a atender tempestivamente às referidas exigências, de modo a garantir 
a retroatividade dos efeitos do ato à sua respectiva data de assinatura, observado que a 
Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário (i) cópia do inteiro teor das exigências, no prazo 
de até 5 (cinco) Dias Úteis contado da data do seu recebimento; e (ii) cópia dos documentos 
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e protocolos evidenciando:ô:Ju~primJ~ti> iriegral ~ ,:~~p~stivo das exigências, no prazo de . ... ········ até 3 (três) dias contados da data do respectivo protocolo. 

2.1.2.2 Caso a Emissora não providencie os atos previstos nas Cláusulas 2.1.2 e 2.1.2.1 
acima dentro dos prazos ali indicados, o Agente Fiduciário poderá promover tais atos, devendo 
a Emissora arcar com os respectivos custos, desde que devidamente comprovados, sem 
prejuízo da ocorrência de descumprimento pela Emissora de obrigação não pecuniária prevista 

nesta Escritura de Emissão. 

2.1.2.3 Esta Escritura de Emissão será objeto de aditamento para refletir o resultado do 
Procedimento de Bookbw/ding, de modo a especificar a taxa final dos Juros Remuneratórios 

e a alocação das ordens recebidas dos Investidores Profissionais em cada uma das Séries, 
sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas ou aprovação societária adicional da 
Emissora. 

2.1.3 Distnbuição Primária. As Debêntures serão depositadas em mercado de balcão organizado 
para distribuição pública no mercado primário por meio do MOA - Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão 83 ("B3''), sendo a 
distribuição liquidada financeiramente através da B3. 

2.1.4 Depósito para Negociação. As Debêntures serão depositadas em mercado de balcão 
organizado para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores 

Mobiliários ("CETIP21"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na 83. As Debêntures somente 
poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 
90 (noventa) dias de cada subscrição ou aquisição por Investidores Profissionais (conforme abaixo 
definido), conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, observado ainda o 
cumprimento pela Emissora das obrigações dispostas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que 
a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. Para fins desta Escritura de Emissão consideram-se: (i) "Investidores Qualificados" aqueles 
investidores referidos no artigo 12 da Resolução CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada ("Resolução CVM 30"); (ii) "Investidores Profissionais" aqueles investidores referidos no 
artigo 11 da Resolução CVM 30, sendo certo que nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 30, os 
regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
por Municípios são considerados Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se 
reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do Ministério da Previdência Social. 

2.1 .4.1 Não obstante o disposto na Cláusula 2.1.4 acima, o referido prazo de 90 (noventa) 
dias para restrição de negociação das Debêntures não será aplicável aos Coordenadores 
(conforme abaixo definido) para as Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas 
pelos Coordenadores em razão do exercício de garantia firme de colocação, nos termos do 
Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido) e do inciso II do artigo 13 da Instrução 
CVM 476, desde que sejam observadas as seguintes condições: (i) o Investidor Profissional 
adquirente das Debêntures observe o prazo de 90 (noventa) dias de restrição de negociação, 
contado da data do exercício da garantia firme pelos Coordenadores; (ii) os Coordenadores 
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verifiquem o cumprimento!d~s° ~gras ~reiiisCas nos i!tti~os 2° e 3º da Instrução CVM 476; e . . . . . . ...... . 
(iii) a negociação das Debêntures deve ser realizada nas mesmas condições aplicáveis à Oferta 
Restrita, podendo o valor de transferência das Debêntures ser equivalente ao Valor Nominal 

Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário (conforme abaixo definido), acrescido da 
Remuneração da respectiva Série e da Atualização Monetária, conforme aplicável, (conforme 
abaixo definidos) calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade da 
respectiva Série até a data de sua efetiva aquisição. 

2.1.5 Registro pela CVM. A presente Emissão está automaticamente dispensada de registro de 
distribuição na CVM, de que trata o artigo 19 da Lei 6.385, nos termos do artigo 6° da Instrução CVM 

476, por se tratar de oferta pública de valores mobiliários com esforços restritos de distribuição. 

2.1.6 Registro na ANBIMA. A Oferta Restrita será objeto de registro perante a ANBIMA-Associação 

Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA"), nos termos do inciso I 
do artigo 16 e do inciso V do artigo 18 do "Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas 
de Aquisição de Valores Moblliários", em vigor desde 06 de maio de 2021 ("Código ANBIMA"), 
mediante envio da documentação descrita no artigo 18, inciso V, do Código ANBIMA, no prazo de até 
15 (quinze) dias contados do envio da comunicação de encerramento da Oferta Restrita à CVM. 

2.1.7 Enquadramento dos Proietos. A emissão das Debêntures Segunda Série (conforme definido 
abaixo) será realizada na forma do artigo 2° da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme 

alterada ("Lei 12.431") e do Decreto n° 8.874, de 11 de outubro de 2016 ('Decreto 8.874'1, tendo 
em vista o enquadramento dos Projetos (conforme definido abaixo) como prioritários, por meio das 
seguintes portarias expedidas pelo Ministério da Infraestrutura: {i) Portaria nº 191, em 9 de fevereiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial da União ("DOU") em 18 de fevereiro de 2021 ("Portaria 191'1; 
(ii) Portaria n° 1.341, de 11 de novembro de 2021, publicada no DOU em 16 de novembro de 2021 
("Portaria 1.341"); e (iii) Portaria nº 1.342, de 11 de novembro de 2021, publicada no DOU em 16 
de novembro de 2021 ("Portaria 1.342", e quando e conjunto com a Portaria 191 e a Portaria 1.341, 

as "Portarias"); cuja as cópias se encontram anexa à presente Escritura de Emissão como Anexo I. 

CLÁSULA III CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

3.1 Obieto Social da Emissora. A Emissora tem por objeto social: (i) a exploração no Brasil e/ou 
no exterior, direta ou indiretamente, e/ ou através de consórcios, de negócios de concessões, 
parcerias ou autorizações de obras e serviços públicos, especificamente a prestação de serviços de 

operação de estradas de rodagem, vias urbanas, pontes, túneis e infraestruturas metroviárias e 
aeroportuárias, aquaviárias e de telecomunicações; (ii) a prestação de serviços de consultoria, 
assistência técnica e administração de empresas quando relacionados aos negócios indicados no item 
(i) acima; (iíi) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou 
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indiretamente, inclusive importa~ e:êxporl¼çâo.~ (iv).1:p~f!i~ipação em outras sociedades, na 
qualidade de quotista ou acionista. 

3.2 Número da Emissãq. A presente Emissão representa a 16ª (décima sexta) emissão de 
debêntures da Emissora. 

3.3 Séries. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries ("Primeira Série" e "Segunda Série", 
respectivamente, e, quando referidas em conjunto, "Séries" ou individual e indistintamente, "Série"). 

3.4 Valor Total da Emissão. O valor da Emissão será de R$ 3.416.000.000,00 (três bilhões e 
quatrocentos e dezesseis milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) ("Valor 
Total da Emissão"), sendo (i) R$ 1. 700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de reais) para a 
Primeira Série ("Valor Total da Primeira Série"); e (ii) R$ 1.716.000.000,00 (um bilhão e setecentos 
e dezesseis milhões de reais) para a Segunda Série (''Valor Total da Segunda Série"). 

3.5 Escriturador e Agente de Liquidação. A instituição prestadora de serviços de escrituração das 
Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na cidade de Osasco, de São 
Paulo, no núcleo administrativo "Cidade de Deus", s/n, Vila Yara, inscrita no CNPJ/ME sob número 
60. 746. 948/0001 • 12, o qual também prestará os serviços de banco liquidante das Debêntures 
("Escriturador" ou "Banco Liquidante", conforme o caso). 

3.6 Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos pela Emissora por meio da integralização das 
Debêntures serão destinados da seguinte forma indicada nas cláusulas abaixo. 

3.6.1 Primeira Série. Os recursos obtidos pela Emissora por meio da integralização das Debêntures 
da Primeira Série, serão destinados exclusivamente para (i) o resgate antecipado da totalidade das 
600 (seiscentas) notas promissórias comerciais representativas da 1ª e 3ª séries da 4ª (quarta) 
emissão de notas promissórias comerciais da CCR S.A. ("Notas Promissórias"), emitidas pela Emissora 
em 13 de dezembro de 2021, e (ii) reforço e composição de caixa da Emissora. 

3.6.2 Segunda Série. Nos termos do artigo 2º, parágrafo 1 º, da Lei 12.431, bem como do Decreto 
8.874, e da Resolução do Conselho Monetário Nacional ("CMN") nº 3.947, de 27 de janeiro de 2011 
("Resolução CMN 3.947"), os recursos obtidos pela Emissora por meio da integralização das 
Debêntures Segunda Série, serão destinados exclusivamente para (i) o pagamento de despesas e 
gastos futuros e/ou (ii) o reembolso de dívidas passíveis de reembolso, despesas e/ou gastos 
incorridos em um período igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da 

Oferta Restrita, em ambos os casos, diretamente relacionados aos projetos descritos abaixo 
("Projetos"): 

Projeto de investimento em infraestrutura 
aeroportuária, no setor de logística e transporte, 
referente ao Bloco Sul da 6ª Rodada de Concessões 
Aeroportuárias - Blocos Sul, Norte I e Central, nos 
termos definidos no Contrato de Concessão 
n° 002/ANAC/2021, objeto do Edital de Leilão 
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~o 01/l020,nos E~Q'.t~º Paraná, Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul, celebrado entre a União Federal, 
por intermédio da Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC, e a Concessionária do Bloco Sul S.A., inscrita 
no CNPJ sob o n° 42.130.537/0001-16, sociedade 
cujo capital social é integralmente detido pela 
Emissora ['Concessionária Bloco Sul" e "Projeto 1", 
respectivamente). 

Concessionária Bloco Sul S.A. 

A prestação de serviços públicos, sob regime de 
concessão, para ampliação, manutenção e exploração 
da infraestrutura aeroportuária dos aeroportos 
pertencentes a esse bloco, quais sejam, (i) Aeroporto 
Internacional de Curitiba - Afonso Pena, localizado no 
Município de São José dos Pinhais, no Estado do 
Paraná; (ii) Aeroporto Internacional de Foz do Iguaçu 
- Cataratas, localizado no Município de Foz do Iguaçu, 
no Estado do Paraná; (iii) Aeroporto Internacional de 
Navegantes - Ministro Victor Konder, localizado no 
Município de Navegantes, no Estado de Santa 
Catarina; (iv) Aeroporto de Londrina - Governador 
José Richa, localizado no Município de Londrina, no 
Estado do Paraná; (v) Aeroporto de Joinvílle - Lauro 
Carneiro de Loyola, localizado no Município de 
Joinville, no Estado de Santa Catarina; (vi) Aeroporto 
de Bacacheri, localizado no Município de Curitiba, no 
Estado do Paraná; (vii) Aeroporto Internacional de 
Pelotas - João Simões Lopes Neto, localizado no 
Município de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul; 
(viii) Aeroporto Internacional de Uruguaiana - Rubem 
Berta. Localizado no Município de Uruguaiana, no 
Estado do Rio Grande do Sul; (ix) Aeroporto 
Internacional de Bagé - Comandante Gustavo 
Kraemer, localizado no Município de Bagé, no Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Portaria 1341. 

20/11/2021 

A Concessionária do Bloco Sul S.A. assinou o Contrato 
de Concessão n° 002/ANAC/2021, atualmente está na 
fase de operação assistida e mobilização para que 
possa assumir a operação nos próximos meses. 
Ademais, a Concessionária do Bloco Sul S.A. está em 
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investimentos na sequência. Ao longo do ano de 2022 
e nos próximos anos, a Concessionária do Bloco Sul 
S.A. realizará a implantação de obras e equipamentos, 
conforme cronograma estabelecido no Contrato de 
Concessão n° 002/ANAC/2021. 

20/ 11/ 2050 

Os custos totais de investimento no Projeto 1 estão 

estimados em aproximadamente 
R$ 3.942.000.000,00 (três bilhões e novecentos e 
quarenta e dois milhões de reais). 

R$ 995.000.000,00 (novecentos e noventa e cinco 
milhões de reais). 

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série 
será, aproximadamente, 57,98% (cinquenta e sete 
inteiros e noventa e oito centésimos por cento) 
destinado ao Projeto 1. 

Os recursos captados por meio das Debêntures 
Segunda Série serão (i) o pagamento de despesas e 
gastos futuros e/ou (ii) o reembolso de dívidas 
passíveis de reembolso, despesas e/ou gastos 
incorridos em um período igual ou inferior a 24 (vinte 
e quatro) meses da data de encerramento da Oferta 
Restrita, em ambos os casos, diretamente 
relacionados aos Projetos. 

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série 
destinados ao Projeto 1 representa, 
aproximadamente, 25,24% (vinte e cinco inteiros e 
vinte e quatro centésimos por cento) do valor total 
estimado para a implementação do Projeto 1. 
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·rrojet� • •• c1J • inv�stiMênto em infraestrutura
aeroportuária, no setor de logística e transporte,
referente ao Bloco Central da 6ª Rodada de
Concessões Aeroportuárias - Blocos Sul, Norte I e
Central, nos termos definidos no Contrato de
Concessão n° 003/ANAC/2021, objeto do Edital de
Leilão n° 01/2020, celebrado entre a União Federal,
por intermédio da Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC, e a Concessionária do Bloco Central S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.206.269/0001-79,
sociedade cujo capital social é integralmente detido
pela Emissora ("Concessionária Bloco Central" e
"Projeto 2", respectivamente).

Concessionária Bloco Central S.A.

A prestação de serviços públicos, sob o regime de 
concessão, para ampliação, manutenção e exploração 
da infraestrutura aeroportuária dos aeroportos 
pertencentes a esse bloco, quais sejam, (i) Aeroporto 
de Goiânia - Santa Genoveva, localizado no Município 
de Goiânia, no Estado de Goiás; (ii) Aeroporto 
Internacional de São Luís - Marechal Cunha Machado, 
localizado no Município de São Luís, no Estado do 
Maranhão; (iíi) Aeroporto de Teresina - Senador 
Petrônio Portella, localizado no Município de Teresina, 
no Estado do Piauí; (iv) Aeroporto de Palmas -
Brigadeiro Lysias Rodrigues, localizado no Município 
de Palmas, no Estado do Tocantins; (v) Aeroporto de 
Petrolina - Senador Nilo Coelho, localizado no 
Município de Petrolina, no Estado do Pernambuco; e 
(vi) Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira,
localizado no Município de Imperatriz, no Editado do
Maranhão.

Portaria 1342. 

20/11/2021 

A Concessionária do Bloco Central S.A. assinou o 
Contrato de Concessão n° 003/ANAC/2021, 
atualmente está na fase de operação assistida e 
mobilização para que possa assumir a operação nos 
próximos meses. Ademais, a Concessionária do Bloco 
Central S.A. está em processo de elaboração dos 
projetos para início dos investimentos na sequência. 

8 
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~o lon'g@ºd~.ano d~Jm, e nos próximos anos, a 
Concessionária do Central Sul S.A. realizará a 
implantação de obras e equipamentos, conforme 
cronograma estabelecido no Contrato de Concessão 
n° 003/ ANAC/2021. 

20/11/2051 

Os custos totais de investimento no Projeto 2 estão 
estimados em aproximadamente 
R$ 1.683.064.000,00 (um bilhão, seiscentos e oitenta 
e três milhões e sessenta e quatro mil reais). 

R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de 
reais). 

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série 
será, aproximadamente, 16,32% (dezesseis inteiros e 
trinta e dois centésimos por cento) destinado ao 
Projeto 2. 

Os recursos captados por meio das Debêntures 
Segunda Série serão (i) o pagamento de despesas e 
gastos futuros e/ou (ii) o reembolso de dívidas 
passíveis de reembolso, despesas e/ou gastos 
incorridos em um período igual ou inferior a 24 (vinte 
e quatro) meses da data de encerramento da Oferta 
Restrita, em ambos os casos, diretamente 
relacionados aos Projetos. 

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série 
destinados ao Projeto 2 representa, 
aproximadamente, 16,64% (dezesseis inteiros e 

sessenta e quatro centésimos por cento) do valor total 
estimado para a implementação do Projeto 2. 

Projeto de investimento em infraestrutura rodoviária, 
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~o setor. ê:Je, ~ogísfü::i. e. transporte, que consiste no 
reembolso de despesas efetuadas nos 24 meses 
anteriores à data de encerramento da oferta pública e 
na realização de investimentos futuros, relacionados 
ao financiamento de investimentos no projeto 
denominado "Rodovia BR-101/SC, trecho Paulo 
Lopes/SC - São João do Sul/SC, nos termos do 
Contrato de Concessão - Edital de Concessão n° 
02/2019, celebrado entre a União Federal, por 
intermédio da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres - ANTI, e a Concessionária Catarinense de 
Rodovias S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 36.763.716/0001-98, sociedade cujo capital social 
é integralmente detido pela Emissora 
('Concessionária Catarinense" e "Projeto 3", 
respectivamente). 

Concessionária Catarinense de Rodovias S.A. 

Realizar, sob o regime de concessão, a exploração da 
infraestrutura e da prestação do serviço público de 
recuperação, operação, manutenção, monitoração, 
conservação, implantação de melhorias, ampliação de 
capacidade e manutenção do nível de serviço do 
trecho da BR-101/SC, entre Paulo Lopes (km 

244+680) e a divisa SC/RS (km 465+100), totalizando 
aproximadamente 220,420 km, em pista dupla, no 
Estado de Santa Catarina, compreendendo, dentre 
outros, os seguintes serviços e obras: (i) frente de 
recuperação: - Pavimentos: (a) execução dos reparos 
localizados necessários à recuperação do pavimento 
flexível; (b) reforço estrutural do pavimento flexível 
existente; e (c) recuperação ou recomposição dos 
acostamentos - Sinalização e Elementos de Proteção 
e Segurança: (a) implantação de defensas, barreiras 
de segurança e atenuadores de impacto; (b) 
sinalização horizontal; e (c) implantação de barreiras 
de segurança. (ii) Frente de manutenção; (iii) Frente 
de ampliação de capacidade, melhorias e manutenção 
de nível de serviço: - Implantação de 31 km de vias 
marginais; - implantação de 5 pontos de ônibus com 
baia; (adequações de 3 faixas de aceleração e 
desaceleração; - Eliminação de 49 conflitos frontais; • 
Implantação de 9 passarelas; - Implantação de 7 
rotatórias em nível; - Implantação de 8 canalizações 
de tráfego; - Alargamento de 7 OAE's e adequações 
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em 30 âce~sQt; - IrtipjijOtg(;ão de 3 dispositivos em 
desnível e adequações em mais 3 trevos completos. 
(iv) Frente de Serviços operacionais: - Centro de 
controle operacional; - Equipamentos e veículos da 
administração; - Sistema de Controle e Monitoração 
de Tráfego; - Implantação de 4 Bases de Serviços 
Operacionais; - Implantação de 4 praças de pedágio; 
• Sistema de Comunicação ao usuário; - Sistema de 
transmissão de dados; - Implantação de 2 postos de 
pesagem fixos; - Sistema de guarda e Vigilância 
Patrimonial; - Sistema de Operação e Segurança de 
Túnel; - Reforma e adequação das Unidades 
Operacionais e Delegacias da PRF; - Implantação de 
10 painéis fixos de mensagem variável; - Implantação 
de 171 câmeras de circuito fechado de TV; -
Implantação de 41 radares fixos. 

Portaria 191. 

6/08/2020 

A Concessionária Catarinense de Rodovias S.A. iniciou 
o atendimento ao usuário em 07 de fevereiro de 2021. 
Em abril de 2021, foram concluídos os trabalhos 
iniciais e em 02 de maio de 2021, foi dado início à 
cobrança do pedágio nas quatro praças. No decorrer 
do ano de 2021, a Concessionária Catarinense de 
Rodovias S.A. continuou a implantação de obras e 
equipamentos, conforme cronograma estabelecido no 
Plano de Exploração da Rodovia anexo ao Contrato de 
Concessão, como recuperação do pavimento, 
recuperação de obras-de-arte-especiais, implantação 
de radares, CFTV, fibra óptica. 

6/08/2050 

Os custos totais de investimento no Projeto 3 estão 
estimados em aproximadamente 
R$ 3.261.687.000,00 (três bilhões, duzentos e 
sessenta e um milhões, seiscentos e oitenta e sete mil 
reais). 

R$ 441.000.000 (quatrocentos e quarenta e um 
milhões de reais). 
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O valor da emissão das Debêntures Segunda Série 
será 25,70% (vinte e cinco inteiros e setenta 
centésimos por cento) destinado ao Projeto 3. 

Os recursos captados por meio das Debêntures 
Segunda Série serão (i) o pagamento de despesas e 
gastos futuros e/ou (ii) o reembolso de dívidas 
passíveis de reembolso, despesas e/ou gastos 
incorridos em um período igual ou inferior a 24 (vinte 
e quatro) meses da data de encerramento da Oferta 
Restrita, em ambos os casos, diretamente 
relacionados aos Projetos. 

;_ , , . ~-.... ~- --•· - --- -· .. :~/~·:, :-;:}'-& • - ' a '. • ·•.-

O valor da emissão das Debêntures Segunda Série 
destinados ao Projeto 3 representa, 
aproximadamente, 13,52% (treze inteiros e cinquenta 
e dois centésimos por cento) do valor total estimado 
para a implementação do Projeto 3. 

ª · 

3.6.3 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário, anualmente, a partir da Data de Emissão e 
até que seja comprovada a totalidade da destinação dos recursos, declaração em papel timbrado e 
assinada por representante legal, atestando a destinação dos recursos da presente Emissão, podendo 
o Agente Fiduciário solicitar à Emissora todos os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais 
que se façam necessários. 

3.6.4 O Agente Fiduciário deverá tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos da 
Cláusula 3.6 em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da destinação de 
recursos aqui estabelecida, não cabendo qualquer sigilo com relação aos Debenturistas, autoridades 
ou órgãos reguladores, se assim solicitado, bem como, sem prejuízo das informações que devem ser 
prestadas no relatório anual a ser elaborado pelo Agente Fiduciário e por for força de qualquer 
regulamentos, leis ou normativos. 

3. 7 Colocação, Plano de Distribuição e Público-Alvo. A Oferta Restrita será realizada nos termos 

da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação da totalidade das Debêntures, 
com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários brasileiro ("Coordenadores", sendo a instituição intermediária líder, o "Coordenador 
Líder"), nos termos do "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços 
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Restritos, sob o Regime de Ga,;,,,ti;: Firmi -d~ (hlocaç&i.: ai :168 (Décima Sexta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Açõe~ da Espécie Quirografária, em Duas Séries, da CCR 
S.A." a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores ("Contrato de Distribuição"). 

3.7.1 O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476 ("Plano de 
Distribuição"), conforme previsto no Contrato de Distribuição. Para tanto, os Coordenadores poderão 
acessar no máximo 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição ou 
aquisição por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. 

3. 7.2 Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento ("Procedimento de 
Bookbui/dind'), a ser organizado pelos Coordenadores, para a definição da taxa final dos Juros 
Remuneratórios (conforme abaixo definido). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será 
ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, estando desde já as Partes obrigadas 
a celebrar tal aditamento, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas ou aprovação 
societária adicional da Emissora. 

3.7.3 O volume da Emissão não poderá ser aumentado em nenhuma hipótese. 

3.7.4 No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor Profissional assinará 
declaração atestando a respectiva condição de investidor profissional e de que está ciente e declara 
que, dentre outros: (i) a Oferta Restrita não foi registrada perante a CVM e será registrada na 
ANBIMA, na forma da Cláusula 2.1.6 acima; (ii) as Debêntures estão sujeitas às restrições de 

negociação previstas na Instrução CVM 476 e na Escritura de Emissão; e (iii) efetuou sua própria 
análise com relação à qualidade e riscos das Debêntures e capacidade de pagamento da Emissora. 

3.7.5 Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de 
liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no 
mercado secundário. 

3.7.6 A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da 83 e com o 
Plano de Distribuição. 

3. 7. 7 Observada a possibilidade de ágio ou deságio descrita na Cláusula 4. 9.2 abaixo, não será 
concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenadores aos Investidores Profissionais interessados 
em adquirir as Debêntures. 

3.7.8 Não existirá fixação de lotes mínimos ou máximos para a Oferta Restrita. 

3.7.9 Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Emissora. 

3. 7.10 Não será admitida a distribuição parcial das debêntures. 
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CLÁSULA IV CARACTERÍSTICA9 GiRAIS:DÂS DEBÊN%~RÊS 

4.1 Data de Emissão das Debêntures: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão 
das Debêntures será o dia 15 de janeiro de 2022 ("Data de Emissão"). 

4.2 Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 

rentabilidade será a data da primeira integralização das Debêntures (''Data de Início da 

Rentabilidade"). 

4.3 Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão 
emitidas na forma nominativa e escriturai, sem a emissão de cautelas e certificados, e, para todos os 
fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito 
emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, será expedido por esta extrato em nome dos Debenturistas, que servirá como 
comprovante de titularidade de tais Debêntures. 

4.4 Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Emissora. 

4.5 Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da 
Lei das Sociedades por Ações. 

4.6 Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as 
Debêntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos 
contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 15 de janeiro de 2029 ("Data de Vencimento 
das Debêntures da Primeira Série"), e as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento 
de 14 (quatorze) anos contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 15 de janeiro de 2036 
("Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série"), ressalvadas as hipóteses de Resgate 
Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), em caso de adesão dos Debenturistas a uma das 
Oferta de Resgate Antecipado, conforme a Série, e/ou de Vencimento Antecipado das Debêntures, 
nos termos desta Escritura de Emissão. 

4. 7 Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário"). 

4.8 Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 3.416.000 (três milhões, 
quatrocentas e dezesseis mil) Debêntures, em duas séries, sendo (i) 1.700.000 (um milhão e 
setecentas mil) de Debêntures na Primeira Série ("Debêntures da Primeira Série"), e (ii) 1.716.000 
(um milhão, setecentas e dezesseis mil) de Debêntures na Segunda Série (''Debêntures da Segunda 
Série" e, em conjunto com as Debêntures da Primeira Série, as "Debêntures"). 

4.9 Preço de Subscrição e Forma de Integralização 

4.9.1 As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato 

da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização, de acordo com as 

14 195



.... : . .. . . : ....... . . . . . . . 
normas de liquidação aplicáveis e!oo~•t~so q!Ja~udr. DebiClt~tt:~enha a ser integralizada em data 
diversa e posterior à primeira data de integralização, a integralização deverá considerar o seu Valor 
Nominal Unitário para as Debêntures da Primeira Série ou o Valor Nominal Unitário Atualizado da 

Segunda Série, conforme o caso, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios de cada Série, 
calculada pro rata temporisdesde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série até a data de 
sua efetiva integralização. Todas as subscrições e integralizações serão realizadas dentro do período 
de distribuição na forma dos artigos 7°-A e 8° da Instrução CVM 476. 

4.9.2 As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no 
ato de subscrição das Debêntures, a exclusivo critério dos Coordenadores, desde que ofertada em 
igualdade de condições para as Debêntures da mesma Série em uma mesma Data de Integralização. 

4.10 Atualização Monetária das Debêntures 

4.10.1 Atualização Monetária das Debêntures da Primeira Série. O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série não será atualizado monetariamente. 

4.10.2 Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série. O Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures Segunda Série será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

("IPCA"), divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ('IBGE"), 
calculada de forma pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
desde a Data de Início da Rentabilidade até a data da integral liquidação das Debêntures da Segunda 
Série ("Atualização Monetária"), sendo que o produto da Atualização Monetária será incorporado 
automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso 
("Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série''). 

4.10.3 A Atualização Monetária será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

VNa = VNe X C 

Onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 
Série, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

C = Fator acumulado das variações mensais do índice utilizado calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Onde: 
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número total de ínctb!s"°Jt11izadb&~~:.Atuali:z~ção:~onetária, sendo "n" um número 
inteiro; 

Nlk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a 
atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário (conforme definido 
abaixo). Após a Data de Aniversário, o "Nlk" corresponderá ao valor do número índice 
do IPCA do mês de atualização; 

Nlk-1 = valor do número-índice do mês anterior ao mês 11k". 

dup = número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Aniversário 
imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, limitado ao número total 
de Dias úteis de vigência do número-índice do IPCA utilizado, sendo "dup" um número 
inteiro; 

dut = número de Dias Úteis entre a última e a próxima Data de Aniversário, sendo "dut" um 
número inteiro; 

4.10.4 Observações aplicáveis ao cálculo da Atualização Monetária: . 

(i) o fator resultante da expressão abaixo descrita é considerado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento: 

(ii) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, 
os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento; 

(iii) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem 
necessidade de ajuste à Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade; 

(iv) o IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pelo IBGE; 

(v) considera-se "Data de Aniversário" todo dia 15 (quinze) de cada mês; e 

(vi) considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre 2 (duas) 
Datas de Aniversário consecutivas. 

4.10.5 Observado o disposto nas Cláusulas 4.10.5.1 a 4.10.5.2 abaixo, se, quando do cálculo de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures Segunda Série previstas nesta Escritura de 
Emissão, até a Data de Aniversário, o "Nlk" não houver sido divulgado, será utilizado, em substituição 
ao "Nik", na apuração do Fator "C", a projeção do IPCA calculada com base na média coletada junto 
ao Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA, informada e coletada a cada projeção 
do IPCA, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto 
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pelos Debenturistas, quando da d~o1~J~o ~~ri&-• do r:~mtv-~ Índice Projetado" e "Projecão", 
respectivamente), conforme fórmula a seguir: 

Nlkp = N'1c- 1 x (1 + projeção) 

Onde: 

"Nlkp"= Número-Índice Projetado para o mês de atualização, calculado com 2 (duas) casas 

decimais, com arredondamento; 

"Nh-i" = Número-Índice divulgado para o mês anterior ao mês de atualização, calculado com 
2 (duas) casas decimais, com arredondamento; 

" Projeção" = última variação percentual projetada pela ANBIMA do mês de atualização; 

Observação: 

O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado 
o número-índice do IPCA correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida 

nenhuma compensação entre a Emissora e os Debenturistas Segunda Série quando da 
divulgação posterior do número-índice do IPCA que seria aplicável. 

4.10.5.1 Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 10 (dez) 
Dias Úteis contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese 
de sua extinção ou inaplicabilidade às Debêntures por disposição legal ou determinação judicial 

("Evento de Ausência do IPCA"), o IPCA deverá ser substituído: (i) pelo devido substituto legal; 
ou (ii) no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá, no prazo 
de até 2 (dois) Dias Úteis contado da data do Evento de Ausência do IPCA, convocar Assembleia 

Geral de Debenturistas Segunda Série para deliberação, na forma e nos prazos estipulados no 
artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e nesta Escritura de Emissão, de comum acordo 

com a Emissora, e observada a boa-fé e a regulamentação aplicável, especialmente os 

requisitos da Lei 12.431, o novo parâmetro a ser aplicado, o qual deverá refletir os parâmetros 
utilizados em operações similares existentes à época e que reflita atualização semelhante à 

Atualização Monetária ("Taxa Substitutiva IPCA'1, Até a deliberação desse novo parâmetro, 

quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures Segunda Série 
previstas nesta Escritura de Emissão, serão utilizadas as projeções ANBIMA para o IPCA, 

coletadas junto ao Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA, não sendo 
devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da 

Emissora quanto pelos Debenturistas Segunda Série, quando da divulgação posterior do IPCA. 

4.10.5.2 Caso o IPCA ou qualquer de seus substitutos, conforme o caso, volte ou venha a 

ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas Segunda Série prevista 
na Cláusula 4.10.5.1 acima, a referida Assembleia Geral de Debenturistas Segunda Série não 

será mais realizada, e o IPCA ou o respectivo substituto, conforme o caso, a partir da data de 
sua divulgação ou da data em que passar a viger, conforme o caso, passará a ser utilizado para 
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o cálculo da Atualização Môl'let~ria, nlro • se~do de-.kias:ijuaisquer compensações entre a 
Emissora e os Debenturistas Segunda Série, desde o dia de sua indisponibilidade. 

4.10.6 Caso, na Assembleia Geral de Debenturistas Segunda Série prevista na Cláusula 4.10.5.1 
acima, não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre a Emissora e os Debenturistas Segunda 
Série representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação 
da Segunda Série, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) mais uma Debênture dos 
Debenturistas da Segunda Série presentes em segunda convocação, observada a presença mínima 
de 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série, ou referida assembleia 
não seja instalada por falta de quórum: 

(i) nos termos do artigo 1°, §1º, inciso II, da Lei 12.431, e da Resolução nº 4.751 do CMN, de 
26 de setembro de 2019 ("Resolução CMN 4.751"), desde que o prazo médio ponderado dos 
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado 

seja superior a 4 (quatro) anos, a Emissora deverá resgatar antecipadamente a totalidade 
das Debêntures Segunda Série, com o seu consequente cancelamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias contado da data de realização da referida Assembleia Geral de Debenturistas 
Segunda Série (ou, em caso de não instalação da referida assembleia, da data em que esta 
deveria ter sido realizada em segunda convocação) ou na Data de Vencimento Segunda 
Série, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série, 
acrescido dos Juros Remuneratórios da Segunda Série, calculados pro rata temporis, desde 
a Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios da 
Segunda Série, imediatamente anterior, conforme o caso, e demais encargos eventualmente 
devidos e não pagos até a data do efetivo resgate antecipado, caso em que, quando do 
cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas nesta Escritura 
de Emissão, serão utilizadas, para fins do cálculo da Atualização Monetária, as projeções 
ANBIMA para o IPCA coletadas junto ao Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da 
ANBIMA, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas, 
desde o dia de sua indisponibilidade; ou 

(ii) caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das Debêntures Segunda 
Série, nos termos da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751 serão aplicadas, para fins de 
cálculo da Atualização Monetária, as projeções ANBIMA para o IPCA coletadas junto ao Grupo 
Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA, até que o IPCA ou seu respectivo 
substituto legal, conforme o caso, volte ou venha a ser divulgado, não sendo devidas 
quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas Segunda Série. 

4.11 Remuneração das Debêntures 

4.11.1 Juros Remuneratórios das Debêntures Primeira Série. As Debêntures da Primeira Série farão 
j us a juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros por 
cento) das taxas médias diárias dos depósitos interfinanceiros de 1 (um) dia, denominadas 'Taxa DI 

over extragrupo", expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário 
disponível em sua página da Internet (http: //www.b3.com.br) ("Taxa DI"), acrescida 
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exponencialmente de um determin~d~·J;rcenillaÍ, a~r doo;~~ acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding (conforme abaixo definido), e, em qualquer caso, limitado a uma sobretaxa ou spread 
de até 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis ("Remuneração das Debêntures Primeira Série" ou "Juros Remuneratórios Primeira 
Série"). A Remuneração das Debêntures Primeira Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures, ou da última 
data de pagamento da Remuneração das Debêntures Primeira Série e pagos ao final de cada Período 
de Capitalização das Debêntures Primeira Série. 

4.11.1.1 Define-se "Período de capitalização das Debêntures Primeira Série" o intervalo de 
tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade da Primeira Série (inclusive), no caso do 
primeiro Período de Capitalização das Debêntures Primeira Série, ou na data de pagamento da 
Remuneração das Debêntures Primeira Série (inclusive) imediatamente anterior, no caso dos 

demais Períodos de Capitalização das Debêntures Primeira Série, e termina na data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures Primeira Série subsequente (exclusive) 
correspondente ao período em questão. Cada Período de Capitalização das Debêntures Primeira 
Série sucede o anterior sem solução de continuidade. 

4.11.1.2 O pagamento da Remuneração das Debêntures Primeira Série será feito pela 
Emissora aos Debenturistas da Primeira Série, de acordo com as normas e procedimentos da 
83, considerando que as Debêntures Primeira Série estejam custodiadas eletronicamente na B3 
por ocasião do pagamento. 

4.11.1.3 A Remuneração das Debêntures Primeira Série será calculada de acordo com a 
seguinte fórmula: 

J = VNe x (Fator Juros- 1) 

onde: 

J: valor unitário da Remuneração das Debêntures Primeira Série devida no final de 

cada Período de Capitalização das Debêntures Primeira Série, calculado com 8 
(oito} casas decimais sem arredondamento; 

VNe: Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Primeira Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 {oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros: fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma : 

FatorJuros = (FatorDix FatorSpread) 
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••• . . . ... . . ... . . .... . 
.. . . . . . 

• • • . . . . . . . . . .. 
. . .. . . . . 

• • 
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FatorDI: produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado a partir da data de 
início de cada Período de Capitalização das Debêntures Primeira Série (inclusive), 
até a data de cálculo, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

11 I \ 

FarorDJ = flll + TDl; xL) 
l•l 100 . 

onde: 

n número total de Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização Primeira Série, 
sendo "n" um número inteiro; 

k número de ordem das Taxas DI, variando de 1 até n; 

p 100,00 (cem inteiros). 

TDh Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Dik Taxa DI divulgada pela 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, utilizada com 2 (duas) casas 
decimais; 

Fator Spread sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

{ [ 

DI' l } s read 2s2 
ratorSpread = ( ~ 

00 
+ 1) 

, onde: 

Spread. até 1,7000 (um inteiro e sete mil décimos de milésimos), a ser definido no 
Procedimento de Bookbuilding, informado com 4 (quatro) casas decimais; e 

DP: número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento 
da Remuneração Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, e a data 
atual, sendo "DP" um número inteiro. 
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(i) O fator resultante da ( 1+rnikx 160) expressão (1 + TDik x L)é considerado com 
100 

16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

(ii} Efetua-se o produtório dos ( 
1

+TDIK" 160) fatores sendo que a cada fator 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo 
fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante do produtório 
"Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento; e 

(v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo, salvo ·quando expressamente indicado 
de outra forma. 

4.11.1.4 Se na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora 
decorrentes desta Escritura de Emissão não houver divulgação da Taxa DI pela 83, será aplicada 
na apuração de TDh a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações 
entre a Emissora e os Debenturistas da Primeira Série quando da divulgação posterior da Taxa 
DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) Dias 
Úteis, aplicar-se-á o disposto nas Cláusulas abaixo. 

4.11.1.5 Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 10 (dez) 

Dias Úteis contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese 
de sua extinção ou inaplicabilidade às Debêntures por disposição legal ou determinação judicial 
("Evento de Ausência da Taxa DI"), a Taxa DI deverá ser substituída pelo substituto 
determinado judicial ou legalmente para tanto, conforme o caso. No caso de não haver 
substituto judicial ou legal para a Taxa DI, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 
2 (dois) Dias Úteis contados do Evento de Ausência da Taxa DI, convocar a Assembleia Geral 
de Debenturistas da Primeira Série (conforme definido abaixo) (na forma e nos prazos 
estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e nesta Escritura), para os 
Debenturistas da Primeira Série definirem, de comum acordo com a Emissora, o parâmetro a 
ser aplicado. Até a deliberação desse parâmetro, será utilizada, para o cálculo do valor de 

quaisquer obrigações previstas nesta Escritura, a última Taxa DI conhecida até a data da 
deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série (conforme definido abaixo), 
não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto 
pelos Debenturistas da Primeira Série, quando da divulgação posterior da Taxa DI aplicável. 

4.11.1.6 Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo 
dos Juros Remuneratórios Primeira Série entre a Emissora e os Debenturistas da Primeira Série 
representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures Primeira Série em Circulação ou, 
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no caso de não obtenção de •qÜórürn de i~tar.:t~o, em-5eir.xida convocação e/ou de quórum 
de deliberação, a Emissora optará, a seu exclusivo critério, por urna das alternativas a seguir 
estabelecidas, obrigando-se a comunicar por escrito ao Agente Fiduciário, no prazo de 10 (dez) 

Dias Úteis a contar da data de realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas da 
Primeira Série (conforme definido abaixo) ou da data em que deveria ter ocorrido a Assembleia 
Geral de Debenturistas da Primeira Série (conforme definido abaixo), qual a alternativa 
escolhida dentre: (i) resgata r a totalidade das Debêntures da Primeira Série, no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas 
da Primeira Série (conforme definido abaixo) ou da data em que deveria ter ocorrido a 
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série (conforme definido abaixo) ou até a Data 
de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios Primeira Série devidos até a data do 
efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade ou da 
última data de pagamento de Juros Remuneratórios Primeira Série (nesta alternativa, para 
cálculo dos Juros Remuneratórios Primeira Série, será utilizado para a apuração de TDik o valor 
da última Taxa DI divulgada oficialmente, observadas ainda as demais disposições previstas 
nesta Escritura de Emissão para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios Primeira Série); ou 
(ii) apresentar o cronograma de amortização da totalidade das Debêntures Primeira Série, o 
qual não excederá a Data de Vencimento Primeira Série. Durante o prazo de amortização das 
Debêntures Primeira Série pela Emissora, a periodicidade do pagamento dos Juros 
Remuneratórios Primeira Série continuará sendo aquela estabelecida nesta Escritura de 
Emissão, observado que, até a amortização integral das Debêntures Primeira Série, será 
utilizada uma taxa de remuneração substituta a ser definida a exclusivo critério dos 
Debenturistas da Primeira Série então reunidos em nova Assembleia Geral de Debenturistas da 
Primeira Série (conforme definido abaixo), de acordo com o estabelecido na Cláusula 9 abaixo, 
sendo que a taxa de remuneração substituta definida nesta Assembleia Geral de Debenturistas 
(conforme definido abaixo) deverá refletir parâmetros utilizados em operações similares 
existentes à época e aprovada por Debenturistas da Primeira Série representando, no mínimo, 
2/3 (dois terços) das Debêntures Primeira Série em Circulação. Caso a respectiva taxa substituta 
dos Juros Remuneratórios Primeira Série seja referenciada em prazo diferente de 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, essa taxa deverá ser ajustada de modo a refletir a base de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis utilizada pela Taxa DI. Caso a Emissora não aprove 
a taxa substituta dos Juros Remuneratórios Primeira Série nos termos deste item (ii), aplicar
se-ão os procedimentos previstos no item (i) acima. 

4.11.1. 7 Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da 
realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série, a referida 
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série não será mais realizada e a Taxa DI, a 
partir de sua divulgação, passará a ser utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios 
Primeira Série, permanecendo a última Taxa DI conhecida anteriormente a ser utilizada até a 
data da divulgação, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte 
da Emissora quanto pelos Debenturistas da Primeira Série, quando da divulgação posterior da 
Taxa DI aplicável. 
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4.11.2 Juros Remuneratórios das Debêntures Segunda Série. As Debêntures Segunda Série farão jus 
a juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de 

Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados ao maior entre: (i) 5,95% (cinco inteiros e noventa e 
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) à taxa 
interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação da 
Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 2035, a ser apurada no Dia Útil 
imediatamente anterior à data do Procedimento de Bookbuilding, conforme as taxas indicativas 
divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida 
exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Remuneração das Debêntures Segunda 
Série" ou "Juros Remuneratórios Segunda Série" e, em conjunto com os Juros Remuneratórios 
Primeira Série, "Juros Remuneratórios"). A Remuneração das Debêntures Segunda Série será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, com base 
em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado da Segunda Série, desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures, ou da última 
data de pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série e pagos ao final de cada Período 
de Capitalização das Debêntures Segunda Série. 

4.11.2.1 Define-se "Período de Capitalização das Debêntures Segunda Série" o intervalo de 
tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade da Segunda Série (inclusive), no caso 

do primeiro Período de Capitalização das Debêntures Segunda Série, ou na data de pagamento 
da Remuneração das Debêntures Segunda Série (inclusive) imediatamente anterior, no caso 
dos demais Períodos de Capitalização das Debêntures Segunda Série, e termina na data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série subsequente (exclusive) 
correspondente ao período em questão. Cada Período de Capitalização das Debêntures Segunda 
Série sucede o anterior sem solução de continuidade. 

4.11.2.2 O pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série será feito pela 

Emissora aos Debenturistas Segunda Série, de acordo com as normas e procedimentos da B3, 
considerando que as Debêntures Segunda Série estejam custodiadas eletronicamente na B3 

por ocasião do pagamento. 

4.11.2.3 A Remuneração das Debêntures Segunda Série será calculada de acordo com a 
seguinte fórmula: 

Onde: 

J = 

J = VNa x (Fator Spread-1) 

valor unitário da Remuneração das Debêntures Segunda Série 
devida ao final do Período de Capitalização das Debêntures 
Segunda Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento. 
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Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série das 
Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

Fator de spread fixo calculado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

s rcncl i s1 

[(
. )..!!..] :;~ 

FatorSprcad = · ~OO + 1 

Spread = a taxa de spread, nominal, conforme definida no Procedimento de Bookbuilding, 

informada com 4 (quatro) casas decimais. 

N = número de Dias Úteis entre a data do prox1mo Período de Capitalização das 
Debêntures Segunda Série e a data do Período de Capitalização das Debêntures 
Segunda Série anterior, sendo "n" um número inteiro. 

DT = número de Dias Úteis entre o último e o próximo Período de Capitalização das 
Debêntures Segunda Série, sendo "DT" um número inteiro. 

DP = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização das Debêntures 
Segunda Série e a data atual, sendo "DP" um número inteiro. 

4.11.2.4 Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 10 (dez) 
Dias Úteis consecutivos contado da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, 
na hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade às Debêntures por disposição legal ou 
determinação judicial, deverá ser aplicado, mutatis mutandis, o procedimento disposto na 
Cláusula 4.11.1.5 e seguintes desta Escritura de Emissão. 

4.12 Pagamento da Remuneração 

4.12.1 Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos 

em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 
Primeira Série, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, ou na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas na Cláusula V abaixo, os Juros Remuneratórios da Primeira Série serão pagos 
semestralmente, sem carência, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 
15 de julho de 2022, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 15 (quinze) dos meses de 
janeiro e julho de cada ano, até a Data de Vencimento da Primeira Série (cada uma dessas datas, 
uma "Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios da Primeira Série"), conforme tabela abaixo: 
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3ª 

4ª 

Sª 

6ª 

7ª 

8ª 
ga 

10ª 

11ª 
12ª 

13ª 

14ª 

. . . . . .. . . . . . . . . .. . 

15/07/2022 

15/01/2023 

15/07/2023 

15/01/2024 

15/07/2024 

15/01/2025 

15/07/2025 

15/01/2026 

15/07/2026 

15/01/2027 
15/07/2027 

15/01/2028 

15/07/2028 
Data de Vencimento das Debêntures da 

Primeira Série 

4.12.2 Pagamento da Remuneracão das Debêntures da Segunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos 
em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 
Segunda Série, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, ou na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas na Cláusula V, abaixo, que sejam aplicáveis às Debêntures da Segunda Série, os 
Juros Remuneratórios da Segunda Série serão pagos semestralmente, sem carência, a partir da Data 
de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de julho de 2022, e os demais pagamentos 
devidos sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro e julho de cada ano, até a Data de 
Vencimento da Segunda Série (cada uma dessas datas, uma "Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios da Segunda Série", e quando em conjunto com a Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios da Primeira Série, "Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios"), conforme tabela 
abaixo: 

1ª 15/07/2022 

2ª 15/01/2023 

3ª 15/07/2023 

4ª 15/01/2024 

5ª 15/07/2024 

6ª 15/01/2025 

7ª 15/07/2025 

8ª 15/01/2026 
ga 15/07/2026 

10ª 15/01/2027 
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11ª 

12ª 

13ª 

14ª 

15ª 
16ª 

17ª 

18ª 
19ª 

20ª 

21ª 

22ª 

23ª 
24ª 

25ª 

26ª 

27ª 

28ª 
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• • ~ ~1(1~1,1 <_, ~;,\ q l~ fi;J . . ... . . 
. . .. . . . . . . . 

•. 15/C);l 1202.i ••• ::. 
15/01/2028 
15/07/2028 

15/01/2029 
15/07/2029 

15/01/2030 
15/07/2030 
15/01/2031 

15/07/2031 

15/01/2032 

15/07/2032 

15/01/2033 

15/07/ 2033 
15/01/2034 

15/07/2034 

15/01/2035 
15/07/2035 

Data de Vencimento das Debêntures da 
Segunda Série 

4.12.3 Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia 

Útil anterior a cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios, conforme indicado nas Cláusulas 
4.12.1 e 4.12.2, acima. 

4.13 Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário 

4.13.1 Amortizacão das Debêntures da Primeira Série. O saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série será amortizado em 3 (três) parcelas consecutivas, devidas sempre no 
dia 15 de janeiro dos anos de 2027, 2028 e 2029, sendo que a primeira parcela será devida em 15 

de janeiro de 2027, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de 
amortização das Debêntures da Primeira Série, de acordo com as datas indicadas na 2ª (segunda) 
coluna da tabela abaixo e percentuais previstos na 3ª (terceira) coluna da tabela a seguir: 

1 15/01/2027 33,3333% 

2 15/01/2028 50,0000% 

3 Data de Vencimento 100,0000% 

4.13.2 Amortização das Debêntures da Segunda Série. O Valor Nominal Unitário Atualizado da 
Segunda Série será amortizado em 9 (nove) parcelas consecutivas, devidas sempre no dia 15 de 
janeiro, sendo que a primeira parcela será devida em 15 de janeiro de 2028, e as demais parcelas 
serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures da Segunda Série, 
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de acordo com as datas indicadas r,~:2;·i;egun&f cd1.ma ditt~bel; abaixo e percentuais previstos 
na 3ª (terceira) coluna da tabela a seguir: 

1 15/01/2028 5,0000% 

2 15/01/2029 5,2632% 

3 15/01/2030 5,5556% 

4 15/01/2031 5,8824% 

5 15/01/2032 10,0000% 

6 15/01/2033 11,1111% 

7 15/01/2034 33,3281% 

8 15/01/2035 50,0000% 

9 Data de Vencimento 100,0000% 

4.14 Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus os Debenturistas serão efetuados 
pela Emissora: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Oebêntures não estarem custodiadas 
eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou, com relação aos pagamentos que não possam 
ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Emissora, conforme o caso. 

4.15 Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativa às Oebêntures prevista nesta Escritura de 
Emissão até o 1 °(primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja 
considerado um Dia Útil. Portanto, para os fins desta Escritura de Emissão, considera-se "Dia(s} 
Útil(eis)" (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária (inclusive para fins de cálculos nos termos 
desta Escritura de Emissão) realizada por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo 
ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação pecuniária que não seja 
realizada por meio da B3, qualquer dia no qual, concomitantemente, haja expediente nas instituições 
financeiras na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional. 

4.16 Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Atualização Monetária e dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido, pela Emissora, 
aos Debenturistas, sobre todos e quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória, 
não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento 
("Encargos Moratórias"). 

4.17 Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento do Oebenturista para 
receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas 
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previstas nesta Escritura de Emissão;:õl~•J,;, coJiU<Tícilfu publiç~d~:~ela Emissora no jornal indicado 
na Cláusula 4.19 abaixo, não lhe dará direito ao recebimento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, 
todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento. 

4.18 Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

4.19 Publicidade: Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de 
qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente 
comunicados na forma de avisos no jornal "Valor Econômico" e com divulgação simultânea da íntegra 
do comunicado na página do jornal "Valor Econômico" na rede mundial de computadores, que deverá 
providenciar certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos na página própria emitida 
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
(!CP-Brasil), conforme legislação em vigor ("Aviso aos Debenturistas"), bem como na página da 
Emissora na rede mundial de computadores (https://www.grupoccr.com.br), observado o 
estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações em relação à publicidade da Oferta 
Restrita e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciário e a 83 a respeito de 
qualquer publicação na data da sua realização, sendo certo que, caso a Emissora altere jornal de 
publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo 
veículo para divulgação de suas informações. Qualquer publicação ou comunicação realizada pela 
Emissora nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser encaminhadas pelo Agente Fiduciário à 
ANBIMA em até 3 (três) Dias Úteis contados da comunicação da Emissora ao Agente Fiduciário ou ao 
público em geral. 

4.19.1 Imunidade de Debenturistas: caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de 
imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação e à Emissora, no 
prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento 
de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou 
isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie a referida documentação, a 
Emissora fará as retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos 
de tal Debenturista que seja titular das Debêntures da Primeira Série e que tenha apresentado 
documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos desta 
Cláusula 4.19.1, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por 
deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou 
ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, 
ou ainda, que tenha esta condição alterada e/ou revogada por qualquer outra razão que não as 
mencionadas nesta Cláusula, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco 
Liquidante e Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação 
adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante e Escríturador ou pela 
Emissora. 

4.19.2 As Debêntures da Segunda Série gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 
12.431. 
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4.19.3 Caso qualquer Debenturista•~~ sêja titu18f0da~.Oebêraii;eiQa Segunda Série goze de algum 
tipo de imunidade ou isenção tributária, diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá 
encaminhar ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a Emissora, no prazo mínimo de 10 
(dez) Dias Úteis de antecedência da data prevista para recebimento de valores relativos às 

Debêntures da Segunda Série, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, 
sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislação 

tributária em vigor. 

4.19.4 O Debenturista que seja titular das Debêntures da Segunda Série que tenha apresentado 
documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da 
Cláusula 4.19.3 acima, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, 
ou por deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, 
ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, 
ou ainda, que tenha esta condição alterada e/ou revogada por qualquer outra razão que não as 
mencionadas nesta Cláusula, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco 
Liquidante e Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação 
adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador ou pela 
Emissora. 

4.19.5 Caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de 

Vencimento da Segunda Série, (i) as Debêntures da Segunda Série deixem de gozar do tratamento 
tributário previsto na Lei 12.431 ou (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das 
Debêntures da Segunda Série em razão do não atendimento, peta Emissora, dos requisitos 
estabelecidos na Lei 12.431, a Emissora desde já se obriga a, em qualquer das hipóteses (i) ou (ii) 
acima; a arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas que sejam 
titulares de Debêntures da Segunda Série, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da 
Lei 12.431, se aplicável, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores 
adicionais suficientes para que os Debenturistas que sejam titulares de Debêntures da Segunda Série 
recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes, devendo o pagamento 
correspondente aos tributos devidos e eventual multa serem realizados fora do âmbito da B3. 

Alternativamente, a Emissora poderá, nos termos previstos na Cláusula 5.1.2 abaixo e desde que 
respeitado o previsto no artigo 1 °, §1 °, inciso II, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 e demais 
resoluções que venham a ser aplicáveis, realizar o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
da Segunda Série, sendo certo que o cálculo do valor do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures deverá ser feito com base no estipulado pela Cláusula 5.1.2, abaixo, desta Escritura de 
Emissão. 

4.19.6 A Emissora obriga-se a efetuar no prazo estabelecido na legislação em vigor o recolhimento 
de quaisquer tributos ou tarifas que incidam ou venham a incidir sobre as Debêntures e que sejam 
legalmente atribuídos à Emissora. 

4.20 Classificação de Risco: A Emissora deverá contratar e manter contratada, às suas expensas, 
a contar da Data de Emissão, pelo menos uma agência de classificação de risco a ser escolhida entre 
a Standard & Poor's, a Fitch Ratings ou a Moody's, para realizar a classificação de risco (rating) das 
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Debêntures, que deverá ser atuaf~d;:~nual~e~te!oduraQC!i:tod~ a vigências das Debêntures 

("Agência de Classificação de Risco"). 

4.20.1 Caso a Agência de Classificação de Risco contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por 
qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir a classificação de risco das Debêntures, a Emissora 
deverá contratar outra agência de classificação de risco sem necessidade de aprovação dos 
Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de classificação de risco 

seja a Standard & Poor's, a Fitch Ratings ou a Moody's. 

4.20.2 A Emissora deverá: (i) manter a classificação de risco (rating) das Debêntures atualizada 
anualmente, tendo como base a data de elaboração do último relatório de classificação de risco; (ii) 
divulgar e permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado os 
relatórios com as súmulas das classificações de risco; (iii) entregar ao Agente Fiduciário os relatórios 
de classificação de risco preparados pela Agência de Classificação de Risco no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data de seu recebimento pela Emissora; e (iv} comunicar, na mesma data, ao 

Agente Fiduciário qualquer alteração e o início de qualquer processo de revisão da classificação de 
risco. 

CLÁSULA V RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, OFERTA DE RESGATE 
ANTECIPADO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA E AQUISIÇÃO 
FACULTATIVA 

5.1 Resgate Antecipado Facultativo Total e Amortização Extraordinária Facultativa. 

5.1.1 Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série. A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, a partir de 15 de janeiro de 2024 (inclusive}, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures Primeira Série ("Resgate 
Antecipado Facultativo Primeira Série"), observadas as condições estabelecidas nesta Cláusula. 

5.1.1.1 o Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série somente poderá ocorrer mediante 
comunicação dirigida diretamente aos Debenturistas Primeira Série, com cópia ao Agente 
Fiduciário, ou, ainda, por meio de publicação de comunicação dirigida aos Debenturistas 
Primeira Série a ser amplamente divulgada nos termos da Cláusulas 4.19, acima, desta Escritura 
de Emissão ("Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série"}, com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data prevista para realização do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo Primeira Série ("Data do Resgate Antecipado Facultativo da Primeira 
Série"), devendo ser realizado de acordo com os procedimentos adotados pela B3, caso as 
Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou de acordo com os procedimentos 
adotados pelo Escriturador e Banco Liquidante, para as Debêntures Primeira Série que não 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3. Adicionalmente, a Emissora deverá encaminhar 
ao Agente Fiduciário e à B3, cópia do referido comunicado na mesma data de sua realização. 

5.1.1.2 Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série deverá constar: 

(a) a data e o procedimento de Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série, observada a 
legislação pertinente, bem como os termos e condições estabelecidos nesta Escritura de 
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Emissão; (b) menção ao valor-~;oj~°Jido do: ~~3/tiento ~dO:;os Debenturistas Primeira Série; 
e (c) as demais informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos 
Debenturistas Primeira Série. 

5.1.1.3 A data do Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série deverá, obrigatoriamente, 
ser um Dia Útil. 

5.1.1.4 O valor a ser pago aos Debenturistas Primeira Série no âmbito do Resgate 
Antecipado Facultativo Primeira Série será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, das Debêntures Primeira Série, acrescido dos Juros Remuneratórios 
Primeira Série, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade da Primeira 
Série ou Data de Pagamento de Juros Remuneratórios Primeira Série, imediatamente anterior, 
conforme o caso, dos Encargos Moratórios e demais encargos eventualmente devidos e não 
pagos até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série ('Valor do Resgate 
Antecipado Facultativo da Primeira Série"), acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor do 
Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série, correspondente a 0,30% (trinta centésimos 
por cento) ao ano, pelo prazo remanescente entre a data do efetivo resgate antecipado e a 
Data de Vencimento da respectiva série, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

DUj 

( 
i ) 2 52 

P=(1 +
100 

-l]*PU 

sendo que: 

P = prêmio de resgate antecipado facultativo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento. 

I = 0,30 (trinta centésimos). 

PU = Valor do Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série. 

DU = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
Primeira Série, inclusive, e a Data de Vencimento, exclusive. 

5.1.1.5 As Debêntures da Primeira Série resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos 
serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 

5.1. 2 Resgate Antecipado Facultat ivo das Debêntures da Segunda Série. Nos termos do artigo 1 °, 
§1º, inciso II, da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751, desde que o prazo médio ponderado dos 
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja 
superior a 4 (quatro) anos, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, 
independentemente da vontade dos Debenturistas da Segunda Série, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures da Segunda Série ("Resgate Antecipado Facultativo da 
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Segunda Série" e, quando mencioné!dl'.fem conjur,oo com Res-~ecipado Facultativo da Primeira 
Série, "Resgate Antecipado Facultativo"), observadas as condições estabelecidas nesta Cláusula 5.1. 

5.1.2.1 O Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série somente poderá ocorrer 
mediante comunicação dirigida diretamente aos Debenturistas da Segunda Série, com cópia ao 
Agente Fiducíário, ou, ainda, por meio de publicação de comunicação dirigida aos Debenturistas 
da Segunda Série a ser amplamente divulgada nos termos da Cláusulas 4.19, acima, desta 
Escritura de Emissão ("Comunicacão de Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série"), 
com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data prevista para realização do efetivo 
Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série ("Data do Resgate Antecipado Facultativo da 
Segunda Série"), devendo ser realizado de acordo com os procedimentos adotados pela 83, 
caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou de acordo com os 
procedimentos adotados pelo Escriturador e Banco Liquidante, para as Debêntures que não 
estiverem custodiadas eletronicamente na 83. Adicionalmente, a Emissora deverá encaminhar 
ao Agente Fiduciário e à 83, cópia do referido comunicado na mesma data de sua realização. 

5.1.2.2 Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série deverá 
constar: (a) a data e o procedimento de Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série, 
observada a legislação pertinente, bem como os termos e condições estabelecidos nesta 
Escritura de Emissão; (b) menção ao valor projetado do pagamento devido aos Debenturistas; 
e (e) as demais informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos 
Debenturistas da Segunda Série. 

5.1.2.3 A data do Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série deverá, 
obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 

5.1.2.4 Observado o previsto na Cláusula 5.1.2.5. abaixo, o valor a ser pago aos 
Debenturistas da Segunda Série no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série 
será o valor maior entre: 

(i) o Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série, acrescido dos Juros 
Remuneratórios Segunda Série, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da 
Rentabilidade da Segunda Série ou Data de Pagamento de Juros Remuneratórios 
Segunda Série, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos Moratórios e de 
encargos eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado 
Facultativo da Segunda Série; e 

(ii) o valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor 
Nominal Atualizado da Segunda Série e dos Juros Remuneratórios Segunda Série, 
utilizando como taxa de desconto o cupom do título Tesouro IPCA+ com juros semestrais 
(NTN~B), com vencimento mais próximo à duration remanescente das Debêntures 
Segunda Série, calculado conforme fórmula abaixo, e acrescido de encargos e outras 
obrigações pecuniárias eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate 
Antecipado Facultativo da Segunda Série: 
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VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das Debêntures; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures da Segunda 
Série, sendo "n" um número inteiro; 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores devidos das Debêntures da Segunda Série, 
sendo o valor de cada parcela "k" equivalente ao pagamento dos Juros Remuneratórios 
da Segunda Série e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda 
Série, conforme o caso; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento: 

11k 
FVPk = {[(l + TESOURO/PCA)m]} 

TESOUROIPCA = cupom do título Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com 
vencimento mais próximo à duration remanescente das Debêntures da 
Segunda Série. 

Nk = número de Dias Úteis entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo da 
Segunda Série e a data de vencimento programada de cada parcela "k" 
vincenda; 

Duratíon = equivale à somatória da ponderação dos prazos de vencimento de cada 
pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série, 
pelo seu valor presente, calculada em anos, conforme fórmula abaixo: 

n VNEk Lk=1 nk X (-. -, ) 1 
Duration = rvt k x -

VP 252 

5.1.2.5 As Debêntures Segunda Série resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos 
serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 

5.1.3 Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Primeira Série: A Emissora poderá, a 

seu exclusivo critério, a partir do 2º (segundo) ano contado da Data de Emissão, ou seja, dia 15 de 
janeiro de 2024 (inclusive), realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures da 
Primeira Série, que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures Primeira Série, 
mediante o envio de Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa Primeira Serie (conforme 
definido abaixo) ("Amortização Extraordinária Facultativa Primeira Série"). 
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5.1.3.1 A Amortização Ex~r.!Ordinária f!aEÜltoova d~-O~~e,ritures Primeira Série deverá ser 
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira 
Série ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, conforme o caso, e 
somente poderá ocorrer mediante comunicação dirigida diretamente aos Debenturistas da 
Primeira Série, com cópia ao Agente Fiduciário ou, ainda, por meio de publicação de 
comunicação dirigida aos Debenturistas da Primeira Série a ser amplamente divulgada nos 
termos da Cláusula 4.19, acima, desta Escritura de Emissão ("Comunicação de Amortização 
Extraordinária Facultativa Primeira Série"), com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 
data prevista para realização da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa Primeira Série, 
e será realizado de acordo com os procedimentos da 83 caso as Debêntures Primeira Série 

estejam custodiadas eletronicamente na B3, conforme previsto na Cláusula 4.14 acima, ou de 
acordo com os procedimentos do Escriturador caso as Debêntures Primeira Série não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3. Adicionalmente, a Emissora deverá encaminhar ao Agente 
Fiduciário e à B3, cópia do referido comunicado na mesma data de sua realização. 

5.1.3.2 Na Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa Primeira Série deverá 
constar: (a) a data, que deverá um Dia Útil, e o procedimento da Amortização Extraordinária 
Facultativa Primeira Série, observada a legislação pertinente, bem como os termos e condições 
estabelecidos nesta Escritura de Emissão; (b) menção à parcela do Valor Nominal Unitário ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série que será amortizado nos 
termos desta Cláusula; (c) o valor da Amortização Extraordinária Facultativa Primeira Série; e 
(d) as demais informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos 
Debenturistas da Primeira Série. 

5.1.3.3 O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Amortização Extraordinária 
Facultativa da Primeira Série será equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, a serem 
amortizadas, observado o disposto na Cláusula 5.1.3.1. acima, acrescido da Remuneração à 
época em vigor, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade da 
Primeira Série ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, e Encargos Moratórias e demais encargos eventualmente devidos e não pagos, até a data 
da Amortização Extraordinária Facultativa ("Valor da Amortização Extraordinária Facultativa da 
Primeira Série"), acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor da Amortização Antecipada 
Facultativa da Primeira Série, correspondente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, 
pelo prazo remanescente entre a data do efetivo resgate antecipado e a Data de Vencimento 
da respectiva série, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

. ou; 
p = ((1 + - 1

) 
252 

- 1] * PU 
IDO 

sendo que: 

P = prêmio de amortização extraordinária, calculado com 8 casas decimais, sem 
arredondamento. 
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PU = Valor da Amortização Extraordinária da Primeira Série. 

OU = número de Dias Úteis entre a data da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures Primeira Série, inclusive, e a Data de Vencimento, exclusive. 

5.1.4 Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Segunda Série: As Debêntures 
Segunda Série não estarão sujeitas à amortização extraordinária facultativa pela Emissora. 

5.2 Oferta de Resgate Antecipado 

5.2.1 Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures da Primeira Série, a qual deverá ser endereçada a todos os 
Debenturistas da Primeira Série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os 

Debenturistas da Primeira Série para aceitar a oferta de resgate- antecipado das Debêntures da 
Primeira Série de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos abaixo ("Oferta 
de Resgate Antecipado Primeira Série"). 

5.2.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Primeira Série por meio de comunicado 

individual aos Debenturistas da Primeira Série com cópia ao Agente Fiduciário, ou por meio de 
publicação de comunicado aos Debenturistas Primeira Série nos termos da Cláusula 4.19 acima 
("Edital de Oferta de Resgate Antecipado Primeira Série''), o qual deverá descrever os termos e 
condições da Oferta de Resgate Antecipado Primeira Série, incluindo, mas sem limitação: (a) o 
valor/percentual do prêmio de resgate, caso existente, que não poderá ser negativo; (b) a data 
efetiva para o resgate e pagamento das Debêntures da Primeira Série a serem resgatadas, que deverá 
ser um Dia Útil; (c) a forma de manifestação à Emissora dos Debenturistas da Primeira Série que 
optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, observado o disposto na 
Cláusula 5.2.2.2 abaixo; (d) se a Oferta de Resgate Antecipado Primeira Série estará condicionada a 

aceitação de um percentual mínimo de Debêntures Primeira Série; e (e) demais informações 
necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas da Primeira Série e à operacionalização do 
resgate das Debêntures da Primeira Série. 

5.2.2.1 A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado Primeira Série à 
aceitação desta por um percentual mínimo de Debêntures Primeira Série, a ser definido e 
divulgado por meio do Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série. 

5.2.2.2 Após o envio ou a publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Primeira 
Série, os Debenturistas da Primeira Série que optarem pela adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado da Primeira Série deverão se manifestar nesse sentido à Emissora, com cópia para 
o Agente Fiduciário, até o encerramento do prazo a ser estabelecido no Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado da Primeira Série, findo o qual a Emissora terá o prazo de 10 (dez) Dias 
Úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, a qual 
ocorrerá em uma única data para todas as Debêntures da Primeira Série indicadas por seus 
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Prirnêira Sé°rTê")°,'óóservado que a Emissora somente 
poderá resgatar a quantidade de Debêntures Primeira Série que tenham sido indicadas por seus 

respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série. 

5.2.2.3 A Emissora deverá: (a) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta 
de Resgate Antecipado da Primeira Série, confirmar ao Agente Fiduciário a respectiva Data do 

Resgate Antecipado Decorrente de Oferta Primeira Série; e (b) comunicar ao Banco Liquidante 
e à B3 a realização da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série com antecedência mínima 
de 3 (três) Dias Úteis da respectiva Data do Resgate Antecipado Decorrente de Oferta da 
Primeira Série. 

5.2.2.4 O pagamento das Debêntures da Primeira Série resgatadas antecipadamente, de 
forma parcial ou total, por meio da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série será 
realizado por meio da B3, com relação às Debêntures da Primeira Série que estejam custodiadas 
eletronicamente na B3 ou por meio do Escriturador, com relação às Debêntures da Primeira 
Série que não estejam custodiadas eletronicamente na 83. 

5.2.2.5 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures da Primeira Série 
indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Primeira 
Série será equivalente a, no mínimo, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Primeira Série, acrescido dos Juros 
Remuneratórios da Primeira Série, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da 
Rentabilidade da Primeira Série ou Data de Pagamento de Juros Remuneratórios da Primeira 
Série, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos Moratórias e demais encargos 
eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Decorrente de Oferta 
da Primeira Série; e (b) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido aos Debenturistas. 

5.2.3 Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série. Nos termos do artigo 1 °, §1 °, inciso II, da 
Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751, desde que o prazo médio ponderado dos pagamentos 
transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja superior a 4 
(quatro) anos, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures da Segunda Série (sendo vedada a oferta facultativa de resgate antecipado 
parcial das Debêntures Segunda Série), com o consequente cancelamento de tais Debêntures da 
Segunda Série, a qual deverá ser endereçada a todos os Debenturistas da Segunda Série, sem 
distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas da Segunda Série para 
aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série de que forem titulares, de 
acordo com os termos e condições previstos abaixo ('Oferta de Resgate Antecipado da Segunda 

Série" e, quando mencionada em conjunto com Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, 
"Oferta de Resgate Antecipado"). 

5.2.3.1 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Segunda Série por meio de 

comunicado individual aos Debenturistas Segunda Série com cópia ao Agente Fiduciário, ou por 

meio de publicação de comunicado aos Debenturistas Segunda Série nos termos da Cláusula 
4.19 acima ("Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série"), o qual deverá 
descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série, incluindo, 
mas sem limitação: (a) o valor/percentual do prêmio de resgate, caso existente, que não poderá 
ser negativo e deverá respeitar a Resolução CMN 4.751 e quaisquer outras normas que venha 
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Debenturistas da Segunda Série que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado 
Segunda Série, observado o disposto Cláusula 5.2.3.3 abaixo; e (d) demais informações 
necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas da Segunda Série e à 
operacionalização do resgate das Debêntures da Segunda Série. 

5.2.3.2 A Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série está condicionada à aceitação da 
totalidade das Debêntures da Segunda Série existentes na data do Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado da Segunda Série. 

5.2.3.3 Após o envio ou a publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Segunda 
Série, os Debenturistas da Segunda Série que optarem pela adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado da Segunda Série deverão se manifestar nesse sentido à Emissora, com cópia para 
o Agente Fiduciário, até o encerramento do prazo a ser estabelecido no Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado da Segunda Série, findo o qual a Emissora terá o prazo de 10 (dez) Dias 
Úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série, a qual 
ocorrerá em uma única data para todas as Debêntures da Segunda Série indicadas por seus 
respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série ('Data do 
Resgate Antecipado Decorrente de Oferta Segunda Série"), observado que a Emissora somente 
poderá resgatar se os titulares da totalidade das Debêntures Segunda Série tenham aderido à 
Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série. 

5.2.3.4 A Emissora deverá: (a) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta 
de Resgate Antecipado da Segunda Série confirmar ao Agente Fiduciário a respectiva Data do 
Resgate Antecipado Decorrente de Oferta da Segunda Série; e (b) comunicar ao Banco 
Liquidante e à B3 a realização da Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva Data do Resgate Antecipado 
Decorrente de Oferta da Segunda Série. 

5.2.3.5 O pagamento das Debêntures da Segunda Série resgatadas antecipadamente por 
meio da Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série será realizado por meio da B3, com 
relação às Debêntures da Segunda Série que estejam custodiadas eletronicamente na B3 ou 
por meio do Escriturador, com relação às Debêntures Segunda Série que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3. 

5.2.3.6 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures da Segunda Série 
indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Segunda 
Série será equivalente a, no mínimo, (a) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da Segunda Série, acrescido dos Juros Remuneratórios Segunda Série, calculados pro rata 
temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade da Segunda Série ou Data de Pagamento de 
Juros Remuneratórios Segunda Série, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos 
Moratórias e demais encargos eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate 
Antecipado Decorrente de Oferta Segunda Série; e (b) de eventual prêmio de resgate a ser 
oferecido aos Debenturistas. 
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5.3 Aquisição Facultativa 

. . . . . . ... ..... . . .... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

.. . . . . . . . . . . . . . ...... . 
5.3.1 Aquisicão Facultativa da Primeira Série. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir as 
Debêntures da Primeira Série: 

( i) a Emissora poderá adquirir Debêntures da Primeira Série, condicionado ao aceite do respectivo 
Debenturista vendedor e desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das 
Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável editada pela CVM, devendo tal fato 
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, na medida 
em que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário; 

( ii) observado o disposto acima, as Debêntures da Primeira Série adquiridas pela Emissora 
poderão, a critério da Emissora e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor: 
(a) ser canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no 
mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures da 
Primeira Série adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta 
Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Juros 
Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures; e 

(iii ) caso a Emissora pretenda adquirir Debêntures da Primeira Série por valor superior ao Valor 
Nominal Unitário deve, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente Fiduciário 
e a todos os titulares das respectivas Debêntures da Primeira Série, nos termos e condições 
estabelecidos no artigo 9° e seguintes da Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, 
conforme alterado ("Instrucão CVM 620"). 

5.3.2 Aquisicão Facultativa da Segunda Série. Nos termos da Lei 12.431, após decorrido o prazo de 
2 (dois) anos da emissão das Debêntures da Segunda Série, a Emissora poderá adquirir Debêntures 
da Segunda Série, observados os termos do artigo 13 da Instrução CVM 476, o disposto no artigo 55, 
parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações, e a Instrução CVM 620. 

5.3.2.1 As Debêntures da Segunda Série adquiridas pela Emissora nos termos da Cláusula 
5.3.2 acima poderão, a critério da Emissora, permanecer em tesouraria ou ser novamente 
colocadas no mercado e somente poderão ser canceladas desde que observada a legislação em 
vigor e o disposto no disposto no artigo 1 °, parágrafo 1 °, inciso II, e no artigo 2º, parágrafo 
1°, da Lei 12.431 e na Resolução CMN 4.751. 

5.3.2.2 As Debêntures da Segunda Série adquiridas pela Emissora para permanência em 
tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável às 
demais Debêntures da Segunda Série. 

CLÁSULA VI VENCIMENTO ANTECIPADO 

6.1 O Agente Fiduciário poderá considerar, observado o disposto nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 
abaixo, antecipadamente vencidas todas as obrigações, objeto de cada uma das Séries e exigir o 
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imediato pagamento, pela Emissor,;ÍAf ~alor ~?~in.11 UnitlrJt>:~i;.Jaldo do Valor Nominal Unitário ou 
Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série, c:Õnrõrme o caso, acrescido dos Juros 
Remuneratórios da respectiva Série e dos Encargos Moratórios, se houver, calculados pro rata 
temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série de Debêntures ou da data do 
último pagamento da Remuneração da respectiva Série de Debêntures até a data do efetivo 
pagamento, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 f'Eventos 
de Inadimplemento"). 

6.1.1 A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento indicados abaixo, e que não 
sejam sanados nos respectivos prazos de cura, quando estabelecidos, acarretará o vencimento 
antecipado automático das Debêntures, de ambas as Séries. Neste caso, o Agente Fiduciário, assim 
que ciente, deverá considerar vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures, de ambas 
as Séries, e exigir o pagamento do que for devido, independentemente, de qualquer consulta aos 
Debenturistas: 

(a) não pagamento, na respectiva data de vencimento, das obrigações pecuniárias devidas aos 
Debenturistas, não sanado pela Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data do 
respectivo vencimento; 

(b) não pagamento, pela Emissora, na data de vencimento, observado o prazo de cura aplicável, 
de qualquer obrigação financeira da Emissora, em montante unitário ou agregado superior a 
R$137.000.000,00 (cento e trinta e sete milhões de reais) ou o seu equivalente em outras 
moedas (sendo que este valor deverá ser atualizado, a partir da Data de Emissão, pelo Índice 
Geral de Preços - Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas ("IGP-M")), obrigação 
financeira essa decorrente de captação de recursos realizada pela Emissora, no mercado 
financeiro ou de capitais, no Brasil ou no exterior, salvo se a Emissora comprovar, no prazo 
máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do não pagamento ou até o final do período 
de cura aplicável (se o período for superior ao referido prazo de 5 (cinco) Dias Úteis), que 
referido não pagamento: (i) foi sanado pela Emissora; ou (ii) teve seus efeitos suspensos por 
meio de qualquer medida judicial ou arbitral; 

(c) apresentação de proposta de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, de 
autofalência ou pedido de falência não elidido ou contestado no prazo legal e/ou decretação de 
falência, liquidação, dissolução ou extinção da Emissora; 

(d) transformação da Emissora de sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos 
termos dos artigos 220 a 222 Lei das Sociedades por Ações; e 

(e) pagamento de dividendos pela Emissora e/ou de juros sobre capital próprio, caso a Emissora 
esteja inadimplente com qualquer pagamento do Valor Nominal Unitário e/ou Juros 
Remuneratórios aplicável às Debêntures, ressalvado, entretanto, o pagamento pela Emissora 
do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, além 
dos juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios. 
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6.1.2 Na ocorrência dos EvenSp}: â~inadifupterrâ:mto ~~CiQfl~dos a seguir, e que não sejam 
sanados nos respectivos prazos de cura, quando•~stabelecidos:•ÔAgente Fiduciário deverá convocar, 
em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do referido evento, 
Assembleias Gerais de Debenturistas para cada uma das Séries, para deliberar sobre o vencimento 
antecipado ou não vencimento antecipado, conforme o caso, das obrigações decorrentes de cada 
uma das Séries de Debêntures, individualmente, observado o procedimento de convocação previsto 
na Cláusula 9 e os quóruns específicos estabelecido na Cláusula 6.2 abaixo. 

(a) falta de cumprimento, pela Emissora, de toda e qualquer obrigação não pecuniária prevista 
nesta Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
de aviso, por escrito, enviado pelo Agente Fiduciário; 

(b) provarem-se falsas ou, revelarem-se incorretas, em qualquer aspecto relevante, quaisquer das 
declarações prestadas pela Emissora, no âmbito da Emissão, que afetem de forma adversa as 
Debêntures; 

(c) descumprimento, pela Emissora, de sentença arbitral definitiva ou sentença judicial transitada 
em julgado, proferida por juízo competente contra a Emissora, que condene a Emissora ao 
pagamento de valor, individual ou agregado, superior a R$137 :000.000,00 (cento e trinta e sete 
milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, sendo este valor atualizado 
mensalmente, a partir da Data de Emissão, pelo IGP-M, exceto se, no prazo de 30 (trinta) dias 
contado a partir da data fixada para pagamento, os efeitos de tal sentença forem suspensos 
por meio de medida judicial ou arbitral cabível e enquanto assim permanecerem; 

(d) protesto legítimo de títulos contra a Emissora, cujo valor não pago, individual ou agregado, 
ultrapasse R$137.000.000,00 (cento e trinta e sete milhões de reais), ou o equivalente em 
outras moedas, sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pelo 
IGP-M, exceto se a Emissora comprovar: (i) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados 
da data de recebimento da notificação do protesto, que referido protesto foi indevidamente 
efetuado, decorreu de erro ou má-fé de terceiros, ou foi sustado ou cancelado; ou (ii) a 
Emissora prestar garantias em juízo, as quais deverão ser aceitas pelo Poder Judiciário; 

(e) a ocorrência de qualquer alteração na composição societária da Emissora, que resulte na 
transferência a terceiros do seu controle acionário, sem prévia e expressa aprovação dos 
Debenturistas que representem 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em 
Circulação, em conjunto, em primeira convocação e, no mínimo, a maioria simples das 
Debêntures em Circulação, em conjunto, em segunda convocação, manifestada em Assembleia 
Geral de Debenturistas especialmente convocada para este fim, restando, desde já, autorizadas 
as hipóteses de transferência entre os acionistas controladores da Emissora ou entre empresas 
do grupo econômico de cada acionista controlador. Entende-se por "Controle" o conceito 
decorrente do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; 

(f) alteração do objeto social disposto no estatuto social da Emissora, que restrinja 
substancialmente as atividades atualmente por ela praticadas; 
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redução do capital social da l;~~sõiâ, qud r~rel;ente c~ulativamente mais de 10% (dez por 
cento) do seu patrimônio líquido (confo~,;,e .6itima ·de·mo·nstração financeira auditada da 
Emissora) sem que haja prévia anuência dos Debenturistas, representando 50% (cinquenta por 
cento) mais uma das Debêntures em Circulação, em conjunto, em primeira convocação e, no 
mínimo, a maioria simples das Debêntures em Circulação, em conjunto, em segunda 
convocação, manifestada em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para 
esse fim. Para os fins e efeitos do artigo 174, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações, 
a Emissora fica, desde já, autorizada a realizar reduções de capital social que representem até, 
em valor individual ou agregado (considerando a vigência das Debêntures), 10% (dez por 
cento) do seu patrimônio líquido (conforme última demonstração financeira auditada da 
Emissora); 

(h) se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Emissão, bem como caso a 
Aprovação Societária ou esta Escritura de Emissão tornem-se inválidas, nulas ou ineficazes, em 
qualquer dos casos, desde que, em virtude de decisão ou sentença judicial de mérito para a 
qual não tenha sido obtido efeito suspensivo no prazo legal e referida invalidade, nulidade ou 
inexequibilidade não tenha sido sanada no prazo de 15 (quinze) dias corridos após a publicação 
de referida decisão ou sentença; 

(i) caso a legitimidade, existência, validade, eficácia ou exigibilidade desta Escritura de Emissão 
e/ou da Aprovação Societária que aprova a Emissão seja questionada judicialmente pela 

Emissora e/ou por qualquer de suas controladas; 

(j) cessão, promessa de cessão, ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência 
a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações nos termos 
desta Escritura de Emissão, sem que haja prévia anuência dos Debenturistas, manifestada em 
Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim; 

(k) distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio, pela Emissora, em 
valor superior ao do dividendo mínimo obrigatório, previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações, e os juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios, caso a relação 
Dívida Financeira Líquida/EBITDA Ajustado (conforme definido abaixo), a qual será apurada 
anualmente, seja superior a 4,5 vezes ("Índice Financeiro"), exceto se a Emissora optar por 
contratar e apresentar, ao Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis 
da data pretendida para distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital 
próprio, carta(s) de fiança bancária no valor correspondente à dívida representada pelas 

Debêntures em Circulação, emitida por uma Instituição Financeira Autorizada (conforme abaixo 
definido), e devidamente registrada(s) nos cartórios de registro de títulos e documentos 
competentes ("Cartas de Fiança"). 

Para fins do disposto no inciso (k) acima, entende-se por: 

"Dívida Financeira Líquida" a somatória dos valores correspondentes a: (1) empréstimos 
bancários de curto prazo; (2) debêntures no curto prazo; (3) empréstimos bancários de longo 
prazo; (4) debêntures no longo prazo; (5) empréstimos de longo prazo concedidos por 
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empresas coligadas, acionistooou :idministr~dores, e,i!Ul!i!l.6) contas a pagar com operações 
de derivativos, menos (i) contas a receber com operações de derivativos e (íí) disponibilidades, 
caixa e títulos de valores mobiliários; 

"EBITDA Ajustado", para qualquer período, o somatório do resultado antes do resultado 
financeiro e dos tributos da Emissora acrescido de todos os valores atribuíveis a (sem 
duplicidade): (a) depreciação e amortização, incluindo a amortização do direito de concessão; 
(b) provisão de manutenção; e (c) apropriação de despesas antecipadas, sendo certo que o 
EBITDA Ajustado deverá ser calculado com base nos últimos 12 (doze) meses; e 

"Dívida Financeira Líquida/EBITDA Ajustado" a divisão da Dívida Financeira Líquida pelo EBITDA 
Ajustado. 

O quociente Dívida Financeira Líquida/EBITDA Ajustado será acompanhado, anualmente, pelo 
Agente Fiduciário, com base nas informações consolidadas da Emissora, sendo a primeira 
verificação realizada com base nas informações de 31 de dezembro de 2021. Na hipótese da 
ocorrência de alterações nas normas ou práticas contábeis que impactem a forma e/ou o 
resultado da apuração da relação Dívida Financeira Líquida/EBITDA Ajustado da Emissora, esta 
deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas para que seja definida nova metodologia 
de apuração desta relação de modo a refletir a metodologia de apuração em vigor na Data de 

Emissão, observada a necessidade de se obter o quórum, nos seguintes montantes: no mínimo, 
50% ( cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, 
aplicando-se o mesmo quórum da primeira convocação à segunda convocação, caso venha a 
ser necessário. 

Para fins do disposto neste item, "Instituição Financeira Autorizada" significa as seguintes 
instituições financeiras: Banco do Brasil S.A., Banco Bradesco S.A., Banco Santander (Brasil) 
S.A., Itaú Unibanco S.A, Banco BTG Pactuai S.A., Banco Safra S.A., Banco BV S.A., XP 
Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Caixa Econômica 
Federal. 

As Cartas de Fiança, caso a Emissora decida por emiti-las, nos termos da alínea "k" desta 
Cláusula, deverão ser incondicionadas, devendo a Instituição Financeira Autorizada que as 

emitir renunciar expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração 
de qualquer natureza, previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 827, 834, 835, 
837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme aplicável ('Código de Processo Civil"). Ademais, as Cartas de Fiança deverão vigorar 

pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogadas por iguais períodos, mediante solicitação 
da Emissora com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. As cartas de Fiança deverão ser 
devolvidas imediatamente pelo Agente Fiduciário à Emissora, conforme notificação 
encaminhada pela Emissora ao Agente Fiduciário nesse sentido, e revogadas pela Instituição 
Financeira Autorizada respectiva, mediante: (a) o restabelecimento do referido Índice 
Financeiro em qualquer período de apuração; ou (b) ao final do prazo de 1 (um) ano, o que 
ocorrer primeiro. 
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6.2 A decretação de vencimen\<Z.r.os:casos-p~evisfos na.(i(~l!~9la 6.1.2 acima deverá ser tratada 
individualmente por Série. Exceto se de outra forma previsto nesta Escritura de Emissão, para fins 

das Debêntures da Primeira Série, a sua respectiva Assembleia Geral de Debenturistas somente 
poderá determinar que o Agente Fiduciário considere o vencimento antecipado da Primeira Série caso 
não seja alcançado o voto, por não declarar o vencimento antecipado das Debêntures da Primeira 
Série, de detentores de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da Primeira 
Série, em primeira convocação, ou de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das 
Debêntures em Circulação da Primeira Série na Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série, 

em segunda convocação. Exceto se de outra forma previsto nesta Escritura de Emissão, para fins das 
Debêntures da Segunda Série, a sua respectiva Assembleia Geral de Debenturistas somente poderá 
determinar que o Agente Fiduciário considere o vencimento antecipado da Segunda Série, caso seja 
alcançado o voto, por declarar o vencimento antecipado das Debêntures da Segunda Série, de 
detentores de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação da 
Segunda Série, em primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais uma Debênture dos 
Debenturistas da Segunda Série presentes em segunda convocação, observada a presença mínima 
de 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série. 

6.3 Não se realizando as Assembleias Gerais de Debenturistas, conforme disposto na Cláusula 6.2 
acima em razão (i) não instalação, em segunda convocação, da referida Assembleia Geral de 

Debenturistas; ou (ii) de não ser aprovado o exercício da faculdade prevista na Cláusula 6.2 acima, 
o Agente Fiduciário deverá, imediatamente, para cada uma das Séries, individualmente: (a) em 
relação às Debêntures da Primeira Série, considerar o vencimento antecipado das Debêntures da 
Primeira Série e enviar, imediatamente, carta protocolada ou com "aviso de recebimento" expedido 
pelo correio à Emissora, com cópia para a 83 e ao Escriturador e (b) em relação às Debêntures da 
Segunda Série, não considerar o vencimento antecipado das Debêntures da Segunda Série. 

6.4 Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures em qualquer uma das Séries, o Agente 
Fiduciário deverá enviar, imediatamente, carta protocolada à Emissora ou com aviso de recebimento, 
com cópia à 83, informando tal evento, e a Emissora deverá efetuar o pagamento do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva Série que foi vencida antecipadamente, 
conforme o caso, acrescido da Atualização Monetária, conforme o caso, da Remuneração das 
Debêntures da respectiva Série que foi vencida antecipadamente, calculados pro rata temporis, desde 
a Data de Início da Rentabilidade ou da última data de pagamento da tal Remuneração, até a data 
do seu efetivo pagamento, fora do âmbito da 83, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da data de 
recebimento da carta encaminhada pelo Agente Fiduciário. Referido pagamento, entretanto, poderá 
ser realizado por meio da 83, mediante envio de comunicação prévia à 83 neste sentido, com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, observados os procedimentos operacionais da 83. Caso 
a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures da devida Série, na forma estipulada nesta 
Cláusula, além da Remuneração aplicável, serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário ou saldo do 

Valor Nominal Unitário da respectiva Série, conforme o caso, os Encargos Moratórias, incidentes 
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desde a data de vencimento anteNpâdo•das Detit:!ntures da•re3r,ê!,iva Série até a data de seu efetivo 
pagamento. 

CLÁSULA VII OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

7.1 A Emissora adicionalmente está obrigada a: 

(a) fornecer ao Agente Fiduciário e disponibilizar em sua página na Internet e na página da CVM 

na Internet: 

(a.i) em até 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social e em até 45 (quarenta 
e cinco) dias após o término de cada trimestre social, ou nas datas de suas respectivas 

divulgações, o que ocorrer primeiro, cópia de suas demonstrações financeiras 
completas relativas ao respectivo exercício e cópia de sua informação trimestral relativa 

a cada trimestre social, conforme o caso, acompanhadas do relatório da administração 

e do parecer dos auditores independentes registrados na CVM e conforme exigido pela 

legislação aplicável, bem como, conforme aplicável, para o acompanhamento anua! do 
Índice Financeiro, relatório de apuração do Índice Financeiro elaborado pela Emissora, 
acompanhado da memória de cálculo com todas as rubricas necessárias para a 

obtenção do Índice Financeiro de modo a possibilitar o acompanhamento do referido 
Índice Financeiro pelo Agente Fiduciário para os fins previstos nesta Escritura de 

Emissão, podendo este solicitar à Emissora e/ou aos auditores independentes da 

Emissora todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários para 

este fim; 

{a.ii) em até 90 (noventa) dias corridos após o encerramento de cada exercício social, uma 

declaração assinada por representantes legais da Emissora, na forma do seu estatuto 

social, atestando: (a) que permanecem válidas as disposições contidas nesta Escritura 
de Emissão; e (b) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado 
e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os Debenturistas 

e o Agente Fiduciário; 

(a.iii) cópia das informações periódicas e eventuais exigidas pela Instrução CVM n° 480, de 

07 de dezembro de 2009, conforme alterada ("Instrução CVM 480") nos prazos ali 
previstos e, dentro do prazo legalmente estabelecido, após o término dos trimestres 

encerrados em 31 de março, 30 de junho e 30 de setembro de cada ano, cópia de 

suas informações trimestrais (ITRs), acompanhadas de relatório de revisão especial, 
emitido por auditor independente registrado na CVM; 

(a.iv) notificação na mesma data da convocação de qualquer assembleia de Debenturistas 

nos prazos legalmente estabelecidos, informando, inclusive, a data e ordem do dia das 

referidas assembleias; 

(a. v) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de solicitação, informações razoáveis 
sobre a Emissora e seus ativos que o Agente Fiduciário eventualmente requerer, desde 
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(a.vi) 

(a.vii) 

(a.viii) 

(a.ix) 

(a.x) 

. . . . . . .. . :: . : : ·: ... ·· . . · ··:· : : : .·· .· 
que tais informaçõeg ~ejéTm relel/é1nte~ para ti•r,re!el'lte Oferta Restrita ou relacionadas 
a um dos Eventos de Inadimplemento e ressalvadas as informações de natureza 
estratégica e/ou confidencial para a Emissora ou que a Emissora não esteja autorizada 
a divulgar nos termos da regulamentação a ela aplicável; 

em até 2 (dois) Dias Úteis após o seu recebimento, cópia de qualquer correspondência 
relevante ou notificação judicial ou extrajudicial recebida pela Emissora relativa às 
Debêntures ou à presente Escritura de Emissão; 

no prazo máximo de 1 (um) Dia Útil contado da data em que a Emissora tomar ciência 
de sua ocorrência, informações a respeito da ocorrência de qualquer Evento de 
Inadimplemento. O descumprimento desse dever pela Emissora não impedirá o Agente 
Fiduciário ou os Debenturistas de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e 
pretensões previstos na presente Escritura de Emissão, inclusive o de declarar o 
vencimento antecipado; 

em até 30 (trinta) dias corridos antes do encerramento do prazo para divulgação do 
relatório de que trata o inciso (xiv) da Cláusula 8;5 abaixo, enviar todos os atos 
societários necessários para elaboração de tal relatório, informações financeiras e cópia 
do organograma atualizado do seu grupo societário, contendo, inclusive, 
controladores, sociedades controladas (caso aplicável), sociedades sob controle 
comum, sociedades coligadas e integrantes do bloco de controle, no encerramento de 
cada exercido social; 

atender a todos os requisitos previstos na Lei 12.431 aplicáveis à emissão das 
Debêntures e à Emissora, bem como enviar ao Agente Fiduciário declaração firmada 
por representante legal da Emissora comprovando a utilização dos recursos conforme 
(i) a destinação estabelecida na Cláusula 3.6 acima; (ii) o disposto na alínea 'b' desta 
Cláusula 7.1; e (iii) os termos da Lei 12.431, conforme aplicável, ou qualquer outro 
documento que possa ser solicitado pelo Agente Fiduciário para fins de 
acompanhamento da utilização dos recursos nos termos da Cláusula 3.6 acima; e 

via original arquivada na JUCESP dos atos e reuniões dos Debenturistas que integrem 
a Emissão. 

(b) realizar o pré-pagamento das Notas Promissórias, nos termos da Cláusula 3.6.1. acima, no 
prazo de até 7 (sete) Dias Úteis (inclusive) contados da Data de Início da Rentabilidade; 

(c) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos exigidos pela 
Lei das Sociedades por Ações e/ou demais regulamentações aplicáveis, promovendo a 
publicação das suas demonstrações financeiras anuais; 

(d) cumprir com todas as determinações emanadas pela CVM e pela B3 aplicáveis à Oferta 
Restrita, incluindo, mas não se limitando, as obrigações estabelecidas no artigo 17 da 
Instrução CVM 476, abaixo transcritas: 
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(d.i) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, 

demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e 
com a regulamentação da CVM; 

(d.ii) submeter suas demonstrações financeiras à auditoria, por auditor registrado na CVM; 

(d.iii) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações das Debêntures, suas 
demonstrações financeiras acompanhadas de notas explicativas e parecer dos 
auditores independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados; 

(d.iv) divulgar suas demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas 
explicativas e parecer dos auditores independentes, em sua página na rede mundial 
de computadores, dentro de 03 (três) meses contados do encerramento do exercício 
social; 

(d.v) observar as disposições da Resolução da CVM n° 44, de 23 de agosto de 2021, 
conforme alterada ('Resolução CVM 44"), no tocante ao dever de sigilo e vedações à 
negociação; 

(d. vi) 

(d.vii) 

(d .vi ii) 

(d.ix) 

(d.x) 

divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2º da Resolução 
CVM 44, comunicando imediatamente ao Agente Fiduciário; 

fornecer as informações solicitadas pela CVM e pela 83; 

divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais 
comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário, na mesma data do seu recebimento, 
observado ainda o disposto no inciso (iv) acima; 

observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso seja 
convocada, para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, de assembleia 
dos Debenturistas; e 

divulgar os documentos e informações mencionados nos incisos (iií), (iv), (vi) e (ix) 
acima (1) em sua página na rede mundial de computadores, mantendo-os disponíveis 
pelo prazo de 3 (três) anos; e (2) em sistema disponibilizado pela 83. 

(e) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com as 
práticas contábeis adotadas na República Federativa do Brasil; 

(f) convocar, nos termos da Cláusula IX abaixo, assembleias de Debenturistas para deHberar 
sobre qualquer das matérias que, no entendimento exclusivo da Emissora, afete direta ou 
indiretamente os interesses dos Debenturistas, caso o Agente Fiduciário deva fazer, nos 
termos da presente Escritura de Emissão, mas não o faça; 
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(g) 

(h) 

(i) 

(j) 

(k) 

(1) 

(m) 

(n) 

(o) 

. . . . . . . . . . . : : . : : ·: . : . . .· ··:· : : : .· .. 
cumprir com todas as suasôl:rrigâções pêtantê-a CVM-e•atH, incluindo o envio de documentos 

e prestação de informações que lhe forem solicitadas pelos referidos entes, na forma da lei; 

não realizar operações fora de seu objeto social ou em desacordo com seu estatuto social, 

observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

notificar, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a ocorrência do evento, o Agente Fiduciário 
sobre qualquer ato ou fato que cause a interrupção ou suspensão das atividades da Emissora 

e que resulte em um efeito adverso relevante: (a) na situação (econômica, financeira ou 

operacional) da Emissora, nos seus negócios, bens, ativos e/ou resultados operacionais; e/ou 
(b) nos seus poderes ou capacidade jurídica e/ou econômico-financeira de cumprir qualquer 

de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão e/ou dos demais documentos que 

instruem a Oferta Restrita, conforme aplicável ("Efeito Adverso Relevante''); 

manter os bens necessários à manutenção de suas condições de operação e funcionamento 

adequadamente segurados, conforme práticas correntes da Emissora, ou valer-se de 

estruturas de autosseguro, não cabendo a presente verificação ao Agente Fiduciário; 

não praticar quaisquer atos em desacordo com a presente Escritura de Emissão e a Oferta 

Restrita, conforme os termos e condições previstos nas respectivas cláusulas desta Escritura 
de Emissão; 

exceto com relação àqueles pagamentos que estejam sendo ou que venham a ser 

questionados ou contestados de boa-fé, pela Emissora, na esfera judicial ou administrativa e 
que, não possa causar um Efeito Adverso Relevante, efetuar o pagamento de todos os tributos 
que entenda devidos às Fazendas Federal, Estadual ou Municipal; 

manter, conservar e preservar todos os seus bens relevantes (tangíveis e intangíveis), 

necessários para a devida condução de suas atividades; 

cumprir (i) todas as leis, regras e regulamentos, incluindo, mas não se limitando, à legislação 
trabalhista, observado o disposto no inciso "n" abaixo, bem como regras, regulamentos e 
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de 

seus negócios, exceto: (1) aquelas leis, regras e regulamentos que estejam sendo contestados 
de boa-fé, pela Emissora, na esfera judicial ou administrativa ou (2) aquelas cujos eventuais 

descumprimentos não resultem em um Efeito Adverso Relevante e (ii) a legislação trabalhista 

em vigor em relação a inexistência de trabalho análogo ao escravo e/ou mão de-obra-infantil 
e/ou de incentivo a prostituição, aplicáveis à condução de seus negócios; 

cumprir a legislação ambiental, incluindo, mas não se limitando à legislação pertinente à 
Política Nacional do Meio Ambiente e Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de boa-fé, pela Emissora, na esfera 

judicial ou administrativa ou desde que não cause um Efeito Adverso Relevante; 
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(p) 

(q) 

( r) 

(s) 

(t) 

(u) 

(v) 

(w) 

(x) 

.··.: .·· .. : .·· .. ·· . . . :.:. : : : . . . . . . . . . 
contratar e manter contrata~s t>s prestadore5 de 3ei-li~b6-inerentes às obrigações previstas 
nesta Escritura de Emissão, incluindo o Agente Fiduciário, o Escriturador, o Banco Liquidante 
e o ambiente de negociação das Debêntures no mercado secundário (CETIP21); 

divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais 
comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento; 

notificar o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis da data em que tomar conhecimento, 
caso quaisquer das declarações por ela prestadas na presente Escritura de Emissão tenham 
sido inverídicas, falsas ou incorretas, em qualquer aspecto relevante, na data em que foram 
prestadas, ressalvadas as informações que a Emissora não esteja autorizada a divulgar nos 
termos da legislação ou regulamentação a ela aplicável; 

manter em vigor a estrutura de contratos necessária para lhe assegurar a manutenção de 
suas condições de operação e funcionamento; 

não omitir nenhum fato de qualquer natureza que seja de seu conhecimento e que cause 
alteração substancial na situação econômico-financeira ou jurídica da Emissora em prejuízo 
dos Debenturistas, ressalvadas as informações que a Emissora não esteja autorizada a 
divulgar nos termos da legislação e regulamentação a ela aplicáveis; 

utilizar os recursos oriundos da Emissão conforme descrito na Cláusula 3.6 acima; 

cumprir e fazer com que suas controladas, seus respectivos administradores e funcionários, 
no exercício de suas atividades na Emissora e nas controladas, cumpram, as normas aplicáveis 
que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública aplicáveis 
à Emissora, incluindo, sem limitação, a Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, conforme 
alterada ("Lei n° 12.846"), a Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998 ("Lei n° 9.613"), e a Lei n° 
12.529, de 30 de novembro de 2011 ("Lei n° 12.529" e, quando em conjunto com Lei nº 
12.846 e Lei n° 9.613, simplesmente "Leis Anticorrupção"), devendo: (i) manter políticas e 
procedimentos internos que visam assegurar o integral cumprimento de tais normas; (ii) dar 

pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com 
a Emissora; e (iii) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à 
administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, 
exclusivo ou não; devendo a Emissora, caso tenha conhecimento de qualquer violação 
comprovada das Leis Anticorrupção, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis tal fato ao Agente 
Fiduciário, ressalvadas as informações que a Emissora não esteja autorizada a divulgar nos 
termos da legislação e regulamentação a ela aplicáveis; 

apresentar, no âmbito da Oferta Restrita, informações verdadeiras, consistentes, corretas e 
suficientes para os investidores, na forma do artigo 10 da Instrução CVM 476; 

no prazo de até 4 (quatro) meses do encerramento do exercício social ou no mesmo dia de 

sua divulgação pelo Agente Fiduciário, o que ocorrer primeiro, enviar para o sistema de 
informações periódicas e eventuais da CVM o relatório anual elaborado pelo Agente Fiduciário; 
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. . .. . . . . . . . . . . . ...... . 
(y) manter sempre atualizado o registro de companhia aberta na CVM, nos termos das normas, 

regulamentos e instruções da CVM aplicáveis; 

(z) assegurar que os recursos obtidos com a Oferta Restrita não sejam empregados (i) para o 
pagamento de contribuições, presentes ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer 
outra despesa ílegal relativa a atividade política; (ii) para o pagamento ilegal, direto ou 
indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos 
políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (iii) em ação destinada a 
facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ílegal de pagar, bem como ter aprovado ou 
aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro bem de 
valor, direta ou indiretamente, para qualquer "oficial do governo" (incluindo qualquer oficial 
ou funcionário de um governo ou de entidade de propriedade ou controlada por um governo 
ou organização pública internacional ou qualquer pessoa agindo na função de representante 
do governo ou candidato de partido político) a fim de influenciar qualquer ação política ou 
obter uma vantagem indevida com violação da lei aplicável; (iv) em quaisquer atos para obter 
ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial indevida; (v) em qualquer 
pagamento ou tomar qualquer ação que viole qualquer das Leis Anticorrupção; ou (vi) em um 
ato de corrupção, pagamento de propina ou qualquer outro valor ilegal, bem como 
influenciado o pagamento de qualquer valor indevido; e 

(aa) manter sua existência legal e válidas todas as suas permissões, autorizações e licenças, 
inclusive ambientais, conforme aplicáveis, necessárias à exploração de seus negócios, exceto 
aquelas (i) em processo tempestivo de renovação, ou (ii) cuja obtenção esteja sendo, de boa
fé, discutida judicial ou administrativamente, ou (iii) cuja falta não cause um Efeito Adverso 
Relevante. 

CLÁSULA VIII AGENTE FIDUCIÁRIO 

8.1 A Emissora nomeia e constitui como agente fiduciário da presente Emissão o Agente 
Fiduciário, qualificado no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que assina nessa qualidade e, neste 
ato, e na melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei e desta Escritura de 
Emissão, representar a comunhão dos Debenturistas perante a Emissora, declarando que: 

(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições 
previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão; 

(ii) conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissão e todos os seus termos e condições; 

(iii) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com suas 
obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e societários 
necessários para tanto; 

(iv) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas 
não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 
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(v) esta Escritura de Emissão constitui obrigações lícitas, válidas, eficazes e vinculantes do Agente 

Fiduciário e exequíveis de acordo com os seus termos; 

(vi) verificou a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão; 

(vii) está ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM; 

(viii) não tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, parágrafo 
3°, da Lei das Sociedades por Ações, a Resolução CVM n° 17, de 09 de fevereiro de 2021 
("Resolução CVM 17"), e demais normas aplicáveis, para exercer a função que lhe é conferida; 

(ix) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas na Resolução 
CVM 17; 

(x) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(xi) é instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e existente de acordo 
com as leis brasileiras; 

{xii) com base no organograma disponibilizado pela Emissora, para os fins do disposto na 
Resolução CVM 17, que atua atualmente nas seguintes emissões descritas no Anexo II da 
presente Escritura de Emissão; 

(xiíi) o seu representante legal que assina esta Escritura de Emissão tem poderes estatutários e/ou 
delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatário, 
teve os poderes legitimamente outorgados, estando o respectivo mandato em pleno vigor, 
conforme disposições de seu estatuto social; e 

(xiv) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 6 da Resolução CVM 17, 
tratamento equitativo a todos os debenturistas de eventuais emissões de debêntures 
realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do 
mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário. 

8.2 O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de celebração desta Escritura de 
Emissão ou, na hipótese de substituição, de eventual aditamento relativo à substituição, devendo 
permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso ainda restem obrigações 
da Emissora nos termos desta Escritura de Emissão inadimplidas após a Data de Vencimento, até que 
todas as obrigações da Emissora nos termos desta Escritura de Emissão sejam integralmente 
cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva substituição. 

8.3 Nos casos previstos abaixo e nos de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, 
liquidação judicial ou extrajudicial, falência, ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, 
aplicam-se as seguintes regras: 
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(i) é facultado aos Debent~~: :"após: -o: ert".erraroeiiÍ:o: :~a Oferta Restrita, proceder à 
substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em assembleia geral de 
Debenturistas especialmente convocada para esse fim; 

(ii) caso o Agente Fiduciário não possa continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 
supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá comunicar imediatamente o fato aos 
Debenturistas, solicitando sua substituição e convocar assembleia geral de Debenturistas para 
esse fim; 

(iii) caso o Agente Fiduciário renuncie às suas funções, deverá permanecer no exercício de suas 
funções até que, de forma cumulativa, (a) uma instituição substituta seja indicada pela 

Emissora, (b) a instituição indicada seja aprovada pela assembleia geral de Debenturistas, e 
(e) a instituição indicada e posteriormente aprovada assuma efetivamente as suas funções; 

(iv) será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a 
determinar, assembleia geral de Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciário, que 
poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por 
Debenturistas representando, no mínimo, 10% (dez por cento) das respectivas Debêntures 
em Circulação, ou pela CVM; na hipótese da convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias 
antes do término do prazo aqui previsto, caberá à Emissora efetuá-la, sendo certo que a CVM 
poderá nomear substituto provisório enquanto não se consumar o processo de escolha do 
novo agente fiduciário; 

(v) a substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento a esta Escritura de 
Emissão na JUCESP; 

(vi) a substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de 7 (sete) Dias 
Úteis, contados do registro do aditamento a esta Escritura de Emissão na JUCESP; 

(vii) os pagamentos ao Agente Fiduciário substituído serão efetuados observando-se a 
proporcionalidade ao período da efetiva prestação dos serviços; 

(viii) o agente fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la à 
Emissora e aos Debenturistas nos termos da Cláusula 11.9 abaixo; e 

(ix) aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos emanados 

da CVM. 

8.4 Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta 
Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário, ou a instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade 
receberá uma remuneração: 

(a) de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por ano, devida pela Emissora, sendo a primeira parcela 
da remuneração devida no 5° (quinto) Dia Útil após a data de celebração desta 
Escritura de Emissão, e as demais, no mesmo dia dos anos subsequentes, calculadas 

51 232



• • • ti1U!U~ ~~l til) fi'J . . ... . . 
. . . . : . . . . . .. . . . : : ·: . . . . 

pro rata die, se ne~J;~;~r A pr1miirei!,,arcel.:C~idevida ainda queª operação não 
seja integralizada, a título de estruturação e implantação; 

(b) as parcelas previstas nos itens (a) e (c) desta Cláusula serão reajustadas a partir da 
data do primeiro pagamento, pela variação positiva acumulada do IPCA, ou pelo índice 
que eventualmente o substitua, calculada pro rata die, se necessário e caso aplicável; 

(c) em caso de necessidade de realização de assembleia geral de Debenturistas, ou 
celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à emissão, será devida 
ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais) por homem-hora dedicado às atividades relacionadas 
à emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente 
Fiduciário, à Emissora do relatório de horas. Para fins de conceito de assembleia geral 
de Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia geral de 
Debenturlstas e não somente a análise da minuta e participação presencial ou virtual 
da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (a) análise de 
edital; (b) participação em conferências telefônicas ou reuniões; (c) conferência de 
quórum de forma prévia a assembleia geral de Debenturistas; (d) conferência de 
procuração de forma prévia a assembleia geral de Debenturistas e (d) aditivos e 
contratos decorrentes da assembleia geral de Debenturistas. Para fins de 
esclarecimento, "relatório de horas" é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário 
com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de determinado documento 
ou participação em reunião), do colaborador do Agente Fiduciário, do tempo 
empregado na função e do valor relativo ao tempo. 

(d) as parcelas previstas nos itens (a) e (c) desta Cláusula serão acrescidas do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, da Contribuição ao Programa de 
Integração Social - PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS, Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido - CSLL e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração 
do Agente Fiduciário, nas alíquotas vigentes em cada data de pagamento, de forma 
que o Agente Fiduciário receba a remuneração como se tais tributos não fossem 
incidentes; 

(e) devida até o vencimento, resgate ou cancelamento das Debêntures e mesmo após o 
seu vencimento, resgate ou cancelamento na hipótese de atuação do Agente Fiduciário 
em atividades inerentes à sua função, casos em que a remuneração devida ao Agente 
Fiduciário será calculada proporcionalmente aos meses de atuação do Agente 
Fiduciário, com base no valor da alínea (a) acima, reajustado conforme a alínea (b) 
acima; e 

(f) acrescida, em caso de mora em seu pagamento, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sobre os valores em atraso, de 
juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois 
por cento) sobre o valor devido e não pago, ficando os valores em atraso sujeitos à 
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atualização monetátta•pe~ IPCÂ,•;ncióente oo~li:;;.data da inadimplência até a data 
do efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

8.4.1 A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente 
Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão, 
remuneração essa que será calculada pro rata die. 

8.4.2 A remuneração devida pela Emissora não inclui despesas consideradas necessárias ao 
exercício da função de agente fiduciário, em valores razoáveis de mercado e devidamente 
comprovadas, durante a implantação e vigência do serviço e devidamente comprovadas, durante a 
implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das 
respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome 
da Emissora ou mediante reembolso, após, sempre que possível, prévia aprovação, quais sejam: 
publicações em geral, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, 
digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, 
tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal contratada pelo Agente 
Fiduciário para representação dos Debenturistas. 

8.4.3 No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente Fiduciário venha 
a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, 
previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela 
Emissora. Tais despesas incluem os gastos com honorários advocatícios, inclusive de terceiros, 
depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, 
enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais 
decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, 
bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a 
Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior 
a 30 (trinta) dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar adiantamento aos Debenturistas para 
cobertura da sucumbência arbitrada em juízo, sendo certo que os recursos deverão ser 
disponibilizados em tempo hábil de modo que não haja qualquer possibilidade de descumprimento 
de ordem judicial por parte deste Agente Fiduciário. 

8.4.4 No caso de eventuais obrigações adicionais ao Agente Fiduciário, ou no caso de alteração nas 
características da Emissão, ficará facultada a revisão dos honorários do Agente Fiduciário. 

8.5 Além de outros previstos em lei, na regulamentação da CVM e nesta Escritura de Emissão, 
constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os 
Debenturlstas; 

(ii) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
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( iii) 

(iv) 

(v) 

(vi) 

(vii) 

(viii) 

(ix) 

(x) 

(xi) 

(xii) 

. 
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proteger os direito~•r:• interesses-•dos•Oebel'lhiri6taG, empregando, no exercício da 
função, o cuidado e a diligência com que todo homem ativo e probo costuma empregar 
na administração dos seus próprios bens; 

renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 
assembleia geral de Debenturistas nos termos da presente Escritura de Emissão; 

conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 

verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às 

garantias e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, 
diligenciado no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que 
tenha conhecimento; 

diligenciar junto à Emissora para que a Escritura de Emissão e seus respectivos 
aditamentos sejam registrados junto à JUCESP, adotando, em caso de omissão da 
Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei·; 

acompanhar a prestação das informações periódicas, alertando os Debenturistas, no 
relatório anual de que trata o inciso (xiv) abaixo, sobre inconsistências ou omissões de 
que tenha conhecimento; 

opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações 
das condições das Debêntures; 

solicitar, quando considerar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios 
de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se 
localizam as sedes ou o domicílio da Emissora; 

solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora; 

convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Debenturistas nos termos da 
Cláusula 9 abaixo; 

(xlii) comparecer à assembleia geral de Debenturistas a fim de prestar as informações que 
lhe forem solicitadas; 

(xiv) elaborar relatório destinado aos Debenturistas, descrevendo os fatos relevantes da 

Emissora ocorridos durante o exercício social, nos termos do artigo 68, parágrafo 1 °, 
alínea b, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 15 da Resolução CVM 17, o qual 
deverá conter, ao menos, as seguintes informações: 
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cumprimefoo, ~ela E~T~sorn,• das sê~4~spectivas obrigações de prestação 
de informações periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que 
tenha conhecimento; 

alterações societárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes 
para os Debenturistas; 

comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de 
capital da Emissora relacionadas a cláusulas contratuais destinadas a 
proteger o interesse dos Debenturistas, e que estabelecem condições que 
não devem ser descumpridas pela Emissora; 

quantidade de Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em 

Circulação e saldo cancelado no período; 

resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de remuneração 
das Debêntures realizados no período; 

destinação dos recursos captados por meio desta Emissão, conforme 
informações prestadas pela Emissora; 

cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura 
de Emissão; 

existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, 
feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou 
integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente 
fiduciário, bem como os seguintes dados sobre tais emissões: 
(i) denominação da companhia ofertante; (ii) valor da em,ssao; 
(iii) quantidade de valores mobiliários emitidos; (iv) espécie e garantias 
envolvidas; (v) prazo de vencimento e taxa de juros; e (vi) inadimplemento 

no período; e 

declaração sobre a não existência de conflito de interesses que impeça o 
Agente Fiduciário a continuar exercer a função. 

(xv) disponibilizar o relatório a que se refere o inciso (xiv) acima em sua página na rede 
mundial de computadores, no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do 
encerramento do exercício social da Emissora; 

(xvi) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, 
gestões perante a Emissora, o Escriturador, o Banco Liquidante da Emissão e a B3, 
sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora 
expressamente autoriza, desde já, o Escriturador, o Banco Liquidante da Emissão e a 
B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive 
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referentes à divulgàlâô, â qualq~r ttlt>ment~•~e:,posição de Debêntures, e seus 
respectivos Debenturistas; 

(xvii) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, 
especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer; 

(xviii) comunicar os Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações 
financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, incluindo as obrigações relativas a 
garantias e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas 
e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, 
indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que pretende 
tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis contados da ciência pelo 
Agente Fiduciário do inadimplemento; 

(xix) divulgar as informações referidas no inciso (xiv) acima, item (9), em sua página na 

Internet tão logo delas tenha conhecimento; 

(xx) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado o preço unitário das 
Debêntures, em sua central de atendimento e/ou na sua página na rede mundial de 

com puta dores (http://W-Nw.pentaqonotrustee.com. br); 

(xxi) acompanhar com o Banco Liquidante da Emissão, em cada data de pagamento das 
Debêntures, o integral e pontual pagamento dos valores devidos pela Emissora aos 
Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissão; 

(xxii) acompanhar a destinação de recursos captados por meio da presente Emissão, de 
acordo com os dados obtidos juntos aos administradores da Emissora; e 

(xxiii) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por determinação 
expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas pela Resolução CVM 
17, sendo que tais documentos e informações poderão ser guardados em meio físico 
ou eletrônico, admitindo-se a substituição de documentos pelas respectivas imagens 
digitalizadas. 

8.6 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve 
usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para proteger direitos 
ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da Resolução CVM 17. 

8. 7 O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas 
deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento 
ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros 
a seu pedido, para se basear nas suas decísões, e não será responsável pela elaboração desses 
documentos, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos 
termos da legislação aplicável. 
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8.8 A atuação do Agente Fiduêiãrio nmita-sé'ao•t:.iScopo:<!!ei•~solução CVM 17 e dos artigos 
aplicáveis da lei das Sociedades por Ações, desta Escritura de Emissão, estando este isento, sob 

qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da 
legislação aplicável e/ou da presente Escritura de Emissão. 

8.9 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para 

os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, somente serão válidos 
quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos em assembleia geral. 

8.10 O Agente Fiduciário se balizará nas informações que lhe forem disponibilizadas pela Emissora 
para acompanhar o atendimento do Índice Financeiro. A Escritura de Emissão contém, no mínimo, o 

detalhamento dos critérios que serão utilizados por ele para o acompanhamento do referido Índice 
Financeiro, observada, inclusive, a obrigação da Emissora de entrega da documentação prevista na 
Cláusula 7.1, alínea (a.i) acima, que será utilizada para fins do acompanhamento do Índice Financeiro. 

CLÁSULA IX ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

9.1 Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com 
o disposto no artigo 71 da lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de 
interesse da comunhão dos Debenturistas ("Assembleia Geral de Debenturistas" e, quando referida à 
assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série e à assembleia geral de Debenturistas da 
Segunda Série, será denominada "Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série" e 
"Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série", respectivamente). 

9.2 As Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela 
Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em 
Circulação (conforme definido abaixo) da respectiva Série ou do total das Debêntures em Circulação, 
conforme o caso, ou pela CVM. 

9.3 A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado 
pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 4.19 acima, respeitadas outras regras relacionadas 

à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da lei das Sociedades por 
Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão. 

9,3.1 As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas, em primeira convocação, no 
prazo mínimo de 21 (vinte e um) dias contados da data da primeira publicação da convocação, ou, 
não se realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, em segunda convocação, em, no 
mínimo, 8 (oito) dias contados da data da publicação do novo anúncio de convocação. 

9.4 As (a) Assembleias Gerais de Debenturistas, quando realizada nas Séries em conjunto, 
instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de titulares de, no mínimo, metade das 
Debêntures em Circulação, e, em segunda convoc.ação, com qualquer quórum; (b) Assembleias Gerais 
de Debenturistas da Primeira Série, instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de 
titulares de, no mínimo, metade das Oebêntures em Circulação da Primeira Série, e, em segunda 
convocação, com qualquer quórum, e (e) Assembleias Gerais de Debenturistas da Segunda Série, 
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instalar-se-ão, em primeira convõ~M;ãd, com ~•presença 4-t+"leres de, no mínimo, metade das 
Debêntures em Circulação da Segunda Série, e, em segunda convocação, com qualquer quórum. 

9.5 A presidência das Assembleias Gerais de Debenturistas caberá à pessoa eleita pelos 
Debenturistas ou àqueles que forem designados pela CVM. 

9.6 Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debênture em Circulação 
caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. Quando não houver 
quórum específico determinado nesta Escritura de Emissão, todas as deliberações a serem tomadas 
em Assembleia Geral de Debenturistas, sejam realizadas em conjunto para ambas as Séries ou 
individualmente para cada Série, dependerão de aprovação de Debenturistas que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, sejam para uma 
respectiva Série ou para ambas as Séries em conjunto, conforme aplicável, em primeira convocação, 
ou, em segunda convocação, da maioria simples das Debêntures em Circulação presentes, 
respeitados os quóruns de instalação previstos na Cláusula 9.4 acima. 

9.6.1 Não estão incluídos no quórum a que se refere à Cláusula 9.6 acima: 

(í) os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas desta Escritura de Emissão; 

(i i) consentimento prévio (waivetj relacionado aos Eventos de Inadimplemento, que 
dependerão de aprovação de Debenturistas que deverão ocorrer em Assembleias 
Gerais de Debenturistas tradadas individualmente por Série, que representem, no 
mínimo: (a) para fins das Debêntures da Primeira Série, será observado o quórum 
mínimo de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da Primeira Série, em 
primeira convocação, ou de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das 
Debêntures em Circulação da Primeira Série na Assembleia Geral de Debenturistas 
da Primeira Série, na segunda convocação; e (b) para fins das Debêntures da 
Segunda Série, será observado o quórum mínimo de 50% (cinquenta por cento) mais 
uma das Debêntures em Circulação da Segunda Série, em primeira convocação, e 
50% (cinquenta por cento) mais uma Debênture dos Debenturistas da Segunda Série 
presentes em segunda convocação, observada a presença mínima de 30% (trinta por 
cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série. 

(iii) alteração dos Eventos de Inadimplemento, que dependerá da convocação de 
Assembleias Gerais de Debenturistas de cada uma das Séries, observada a 
necessidade de se obter o quórum em ambas as Assembleias Gerais de Debenturistas 
para tanto, nos seguintes montantes: (a) para fins das Debêntures da Primeira Série, 
será observado o quórum mínimo de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Orculação 
da Primeira Série na Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série, em 
primeira convocação ou segunda convocação; e (b) para fins das Debêntures da 
Segunda Série, será observado o quórum mínimo de 2/3 (dois terços) das Debêntures 
em Circulação da Segunda Série, em primeira convocação, e 50% (cinquenta por 
cento) mais uma das Debêntures em Circulação da Segunda Série presentes, em 
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segunda convoc~_gid,.!xJser13d~ â~rese~Çi:~.Í"ima de 30% (trinta por cento) das 
Debêntures em tlrêula"ção da SegOfl~a Sél-Té." • • • • 

(iv) as seguintes alterações deverão ser aprovadas por Debenturistas representando, no 
mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação da Primeira Série, 
em qualquer convocação, e, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures em Circulação da Segunda Série, em qualquer convocação: (a) das 
disposições desta Cláusula 9.6.1; (b) de qualquer dos quóruns previstos nesta 
Escritura de Emissão; (c) da redução dos Juros Remuneratórios; (d) de quaisquer 
datas de pagamento de quaisquer valores previstos nesta Escritura de Emissão; 

(e) da espécie das Debêntures para uma espécie com menor prioridade de seus 

créditos em caso de falência da Emissora; (f) da criação de evento de repactuação; 
(g) das disposições relativas às hipóteses efencadas na Cláusula V, acima; e (h) das 
deliberações referentes a exclusão de hipóteses de Eventos de Inadimplemento. 

9.7 Os procedimentos previstos nesta Cláusula serão aplicáveis às Assembleias Gerais de 
Debenturistas de todas as séries, em conjunto, e Assembleias Gerais de Debenturistas de cada uma 
das respectivas séries, individualmente, conforme o caso, e os quóruns aqui previstos deverão ser 
calculados levando-se em consideração o total de Oebêntures ou o total de Debêntures da respectiva 
série, conforme o caso, portanto: (i) quando o assunto a ser deliberado for comum a todas as séries, 
os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral conjunta, a fim de 
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas de todas as séries; e (ii) 
quando o assunto a ser deliberado for específico a uma determinada série, os Debenturistas da 
respectiva série poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, que se realizará em 
separado, computando-se em separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e 
deliberação, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas da 
respectiva série, conforme o caso. 

9.8 Para fins do disposto nesta Cláusula, serão assuntos específicos de uma determinada série: 
(a) Juros Remuneratórios; (b) procedimento de resgaste antecipado facultativo, de oferta de resgate 
antecipado facultativa, de amortização extraordinária facultativa e de aquisição facultativa; (c) datas 
de vencimento; (d) amortização do saldo do Valor Nominal Unitário; assim como (e) qualquer outro 
assunto que seja característica específica de uma Série. 

9.9 Para os fins de fixação de quórum desta Escritura de Emissão, "Debêntures em Circulação" 
significam todas as Debêntures subscritas e não resgatadas, excluídas aquelas Debêntures mantidas 
em tesouraria pela Emissora; e, ainda, para fins de constituição de quórum, pertencentes, direta ou 
indiretamente, (i) à Emissora; (ii) a qualquer controladora, a qualquer controlada e/ou a qualquer 
coligada da Emissora; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro, cônjuge, companheiro ou parente até 
o 3º grau da Emissora. 

9.10 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de 
Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 
Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da Emissora será 
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. . . . . . .. . . 
facultativa, a não ser quando ~Ji ieJiil soliiit~a-~pelos \>ebe_nturistas ou pelo Agente Fiduciário, 
conforme o caso, hipótese em qttêserâ obrigâ(óriâ~• •••• •••• 

9.11 O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e prestar aos 
Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

9.12 Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas. 

9.13 As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas, no 
âmbito de sua competência legal, observados os quóruns nesta Escritura de Emissão, vincularão a 
Emissora e obrigarão todos os Debenturistas em Circulação de cada uma das Sérias ou em ambas as 

Séries em conjunto, conforme o caso, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral 
de Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas. 

9.14 Independentemente das formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações e nesta 
Escritura de Emissão serão consideradas regulares as deliberações tomadas pelos Debenturistas em 
Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em 
Circulação. 

9.15 Será permitida a realização de Assembleia Geral de Debenturistas exclusivamente e/ou 
parcialmente digitais, devendo ser observado o disposto na Instrução CVM n° 625, de 14 de maio de 
2020, conforme alterada. 

CLÁSULA X DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA 

10.1 A Emissora, nesta data, declara que: 

(a) é sociedade anônima registrada na CVM na categoria A devidamente organizada, constituída 
e existente em situação regular segundo as leis da República Federativa do Brasil, bem como 
está devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto social; 

(b) está devidamente autorizada pelos órgãos societários competentes a celebrar a presente 
Escritura de Emissão, a emitir as Debêntures e a cumprir as suas obrigações aqui previstas e 
nos demais documentos relativos à Oferta Restrita, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 
legais e estatutários necessários para tanto; 

(e) seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes estatutários 
para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui previstas e, sendo mandatários, 
tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno 
vigor e efeito; 

(d) esta Escritura de Emissão, as obrigações da Emissora aqui previstas e as obrigações 
decorrentes das declarações prestadas pela Emissora constituem obrigações legais, válidas, 
vinculantes e exigíveis da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, 
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exceto que sua execuçã~ pbtWr,á estiir ;imitada por: ie~ relativas à falência, insolvência, 
recuperação, liquidação o"J "!"eis =simila;ê~ • arJfclndo· ~-1=,kôJção de direitos de credores em 
geral; 

( e) a celebração desta Escritura de Emissão, o cumprimento das obrigações da Emissora aqui 
previstas e a realização da Oferta Restrita: (1) não infringem o estatuto social da Emissora; 
(2) não infringem qualquer contrato ou instrumento que vincule ou afete a Emissora; (3) não 
resultarão em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer 
contrato ou instrumento que vincule ou afete a Emissora; (ii) criação de qualquer ônus sobre 
qualquer de seus ativos ou bens; ou (iii) rescisão de qualquer desses contratos ou 
instrumentos; (4) não infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora 
e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (5) não infringem qualquer ordem, decisão ou 
sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora e/ou qualquer de seus ativos; 

(f) as demonstrações ou informações financeiras da Emissora, conforme o caso, relativas aos 
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018, 2019 e 2020, representam 
corretamente a posição patrimonial e financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles 
períodos e foram devidamente elaboradas de acordo com os, princípios contábeis geralmente 
aceitos no Brasil, que foram aplicados de maneira consistente nos períodos envolvidos e, 
desde a data das demonstrações financeiras, não houve nenhum Efeito Adverso Relevante e 
tampouco qualquer operação envolvendo a Emissora fora do curso normal de seus negócios 
e que seja relevante para a Emissora; 

( g) na presente data, respeita e está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas 
administrativas e determinações dos órgãos governamentais ou autarquias aplicáveis à 
condução de seus negócios e que sejam relevantes para a execução das atividades da 
Emissora, exceto com relação: (1) àquelas leis e regulamentos que estejam sendo contestados 
de boa-fé pela Emissora ou para as quais a Emissora possua provimento jurisdicional vigente 
determinando sua não aplicabilidade, ou (2) àquelas cujos eventuais descumprimentos não 
resultem em um Efeito Adverso Relevante; 

(h) exceto conforme informado no formulário de referência, elaborado pela Emissora, em 
conformidade com a Instrução CVM 480 ('Formulário de Referência"), tem, nesta data, todas 
as suas concessões, autorizações e licenças necessárias à exploração de seus negócios, exceto 
aquelas: (i) em processo tempestivo de renovação, ou (ii) cuja obtenção esteja sendo, de 
boa-fé, discutida judicial ou administrativamente, ou (iii) cuja falta não cause um Efeito 
Adverso Relevante; 

( i ) informou em seu Formulário de Referência e/ou nas demonstrações financeiras, por meio de 
uma descrição verdadeira, consistente, correta e suficiente, todos os processos, judiciais, 
administrativos ou arbitrais, que acredita poder vir a lhe causar um Efeito Adverso Relevante, 
inexistindo, nesta data, quaisquer outros que acredita poderem causar um Efeito Adverso 
Relevante, tampouco tem conhecimento de inquéritos ou qualquer outro tipo de investigação 
governamental que não tenham sido informados pela Emissora, em seu Formulário de 
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Referência ou suas dem;~.t~es fi1an~ei~s e q~li =â~r.t':!dita que possam causar um Efeito 
Adverso Relevante, observado ô sigilo lê~al ~l:11icávE!1·~~ tM~stigações das autoridades públicas 
ainda não concluídas e que correm em segredo de justiça; 

(j) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça a Emissora de 
contratar o Agente Fiduciário para exercer plenamente suas funções; 

(k) não omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que, no seu 
entendimento, possa resultar em Efeito Adverso Relevante à Emissora em prejuízo dos 
Debenturistas, ressalvado sigilo legal aplicável às investigações das autoridades públicas, que 
correm em segredo de justiça; 

(1) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa 
DI, divulgada pela B3, do IPCA e do Tesouro IPCA+, divulgados pelo IBGE e que a forma de 
cálculo da remuneração das Debêntures foi determinada por sua livre vontade, em 
observância ao princípio da boa-fé; 

(m) não é necessário qualquer registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem 
de, ou qualificação junto a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório para o 
cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos termos da presente Escritura de 
Emissão, ou para a realização da Oferta Restrita, exceto pelo disposto a seguir: (1) 
arquivamento desta Escritura de Emissão e das atas da Aprovação Societária na JUCESP; (2) 
pela admissão das Debêntures em negociação perante a B3; e (3) registro da Oferta Restrita 

na ANBIMA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do envio da comunicação 
de encerramento da Oferta Restrita à CVM, nos termos do artigo 16, inciso II, do Código 
ANBIMA. 

(n) salvo nos casos em que, de boa-fé, esteja discutindo a aplicabilidade da lei, norma, 
determinação, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial ou que não possa 
causar um Efeito Adverso Relevante, está cumprindo, nesta data, com o disposto na legislação 
e regulamentação socioambiental aplicáveis à condução de seus negócios e à execução das 
suas atividades, incluindo mas não se limitando à legislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente -

CONAMA, a regulamentação trabalhista e social no que tange a saúde e segurança ocupacional 
e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas e 
ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 
decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; 

(o) está cumprindo, nesta data, com o disposto na legislação e na regulamentação trabalhista e 
social no que tange aos direitos dos silvícolas, à não utilização de mão de obra infantil ou 
análoga à escravidão e à não discriminação de raça e gênero; 

(p) (i) não foi condenada na esfera judicial ou administrativa por: (1) questões trabalhistas 
envolvendo trabalho em condição análoga à de escravo e/ou trabalho infantil e/ou incentivo 
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à prostituição e/ou (2) c~irn~cootra i nieict ambiéntê;" a iii) suas atividades e propriedades . . . . . . . 
estão em conformidade êôm a regislaçãô sôtioamb'1êfl'tat~ • 

(q) na presente data, a Emissora e suas controladas cumprem e fazem com que seus 
administradores e funcionários, no exercício de suas atividades na Emissora e de suas 
controladas, cumpram, as Leis Anticorrupção, na medida em que: (í) mantém políticas e 
procedimentos internos que visam assegurar o cumprimento de tais normas; (ii) dá pleno 
conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com a 
Emissora e suas controladas; (iii) abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma 
lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, 
exclusivo ou não; e (iv) após a devida e razoável diligência e exceto pelo que encontra-se 
devidamente informado no item 5.4 da versão 13 de 2021 do Formulário de Referência da 
Emissora, disponível nesta data, não tem conhecimento (1) de condenação aplicável à 
Emissora, administradores e funcionários, no exercício de suas atividades na Emissora, na 
esfera administrativa ou judicial por razões de corrupção ou atos lesivos contra a 
administração pública; e (2) de qualquer investigação, inquérito ou procedimento 
administrativo ou judicial relacionado a práticas contrárias às Leis Anticorrupção pela 
Emissora, administradores e funcionários, no exercício de suas atividades na Emissora, 
ressalvadas, nas hipóteses (1) e (2) acima, as informações de natureza confidencial ou que a 
Emissora não esteja autorizada a divulgar nos termos da regulamentação a ela aplicável; 

(r) exceto conforme informado no Formulário de Referência da Emissora e/ou nas Demonstrações 
Financeiras, inexiste descumprimento de qualquer disposição contratual ou, no seu 
conhecimento, de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral, que possa causar um 
Efeito Adverso Relevante à Emissora; 

(s) as Portarias foram devidamente obtidas e encontram-se válidas e eficazes; e 

(t ) os Projetos encontram-se enquadrados, nos termos da Lei 12.431, perante os órgãos e 
autoridades competentes. 

CLÁSULA XI DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão têm caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento. 

11.2 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão somente será considerada válida se 
formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as partes. 

11.3 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas desta Escritura de 
Emissão não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, pelas 
partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de invalidade ou nulidade 
de qualquer Cláusula desta Escritura de Emissão, as partes se obrigam a negociar, no menor prazo 
possível, em substituição à Cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura de Emissão, 
de termos e condições válidos que reflitam os termos e condições da Cláusula invalidada ou nula, 
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observados a intenção e o objetivn <Í~Mrtes:quando da negôci~ão da Cláusula invalidada ou nula 
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11.4 As Partes concordam que a presente Escritura de Emissão, assim como os demais documentos 
da Emissão poderão ser alterados, sem a necessidade de qualquer aprovação dos Debenturistas, 
sempre que e somente: (i) quando tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de 
atendimento a exigências de adequação a normas legais, regulamentares ou exigências da CVM ou 

da B3; (ii) quando verificado erro material, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético; 
(iii) alterações a quaisquer documentos da operação já expressamente permitidas nos termos do(s) 
respectivo(s) documento(s) da operação; ou ainda (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais 
das Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que não 
haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

11.5 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as partes será sempre considerado 
mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, 
prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará nevação, alteração, 
transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes. 

11.6 As partes reconhecem esta Escritura de Emissão e as Debêntures como títulos executivos 
extrajudiciais nos termos do artigo 784, incisos I e III do Código de Processo Civil. 

11. 7 Para os fins desta Escritura de Emissão, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, requerer 
a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 815 e seguintes da Lei 
13.105 ('Código de Processo Civil"), sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das 
Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão. 

11.8 Despesas 

11.8.1 Correrão por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Oferta Restrita ou com a 
estruturação, emissão e execução das Debêntures, incluindo publicações, inscrições, registros, 
contratação do Agente Fiduciário, do Escriturador, do Banco Liquidante da Emissão e dos demais 
prestadores de serviços, e quaisquer outros custos relacionados às Debêntures. 

11.9 Notificações 

11.9.1 Todas as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão devem ser sempre 
rea lizadas por escrito para os endereços abaixo. As comunicações serão consideradas recebidas 
quando entregues, sob protocolo ou mediante "aviso de recebimento" expedido pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, ou por correio eletrônico nos endereços abaixo. As comunicações 
feitas por fac-símile ou correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde 
que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada 
pelo remetente). A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais 
partes pela parte que tiver seu endereço alterado 
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I. Se para a Emissora: 

CCR S.A. 

... . . . . . . . . ... . . . . . . . 
. . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. 

. . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5° andar, Vila Olímpia 
CEP 04.551-065, São Paulo/SP 
At.: Waldo Perez 

Telefone: (11) 3048-5939 

E-mail: finanças.corporativas@grupoccr.com.br 

II. Se para o Agente Fiduciário: 
PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 2.954, 10º andar, Conjunto 101 

CEP 01.451-000, São Paulo/SP 
At.: Marco Aurélio Ferreira/ Marcelle Santoro / Karolina Vangelotti 
Telefone: (11) 4420-5920 

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com. br 
Website: www.pentagonotrustee.com.br 

11.10 Assinatura por Certificado Digital 

11.10.1 As partes assinam a presente Escritura de Emissão por meio eletrônico, sendo consideradas 
válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital, validado conforme 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001. As pa1tes reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a 
autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por certificado digital, para todos os fins de 
direito. 

11.10.2 Esta Escritura de Emissão produz efeitos para todas as partes a partir da data nele indicada, 
ainda que uma ou mais partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda 
que alguma das partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de 
celebração deste instrumento é, para todos os fins, a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
conforme abaixo indicado. 

11.11 Lei de Regência e Foro 

11.11.1 Esta Escritura de Emissão é regida e interpretada de acordo com a legislação da República 
Federativa do Brasil. 

11.11.2 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes 
desta Escritura de Emissão. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes a presente Escritura de Emissão 
eletronicamente, nos termos da Cláusula 11.10 acima, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2022. 
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(Página de Assinaturas 1/3 do Instr1,1,;,J,,b PalffetÂar :te Escrittira.tiâ 16ª (Décima Sexta} Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversi~~is ;m Açõ;;, J; 0Espéci; "!;üi;ografária, em Duas Séries, para 
Distribuição Pública com Esforços Restntos, da CCR S.A.) 

Nome: Waldo Edwin Perez Leskovar 
Cargo: Diretor Financeiro 

CCRS,A, 

Nome: Mareio Yassuhiro Iha 
Cargo: Diretor de Global Business 
Services 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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(Página de Assinaturas 2/3 do lnstrurnJnttJ Parti:uiõr de EscrittJra pâ 16ª (Décima Sexta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Convers;rêis e"m Açõês, ciáEspéêle"Qüirografária, em Duas Séries, para 
Distnbuição Pública com Esforços Restntos, da CCR S.A.) 

PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Nome: Marcelle Motta Santoro 
Cargo: Diretora 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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(Página de Assinaturas 3/3 do Instrum~1fM PartÍul:Jr i:te Escritora (fa.16ª (Décima Sexta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversi:;i; e"m Açõe~: d;,·Espéciê.QÜirÕgrafária, em Duas Séries, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da CCR S.A.) 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________ _ 

Nome: Camila de Souza 

CPF/ME: 117.043.127-52 

2. _____________ _ 

Nome: Marco Aurélio Machado Ferreira 

CPF/ME: 029.833.137-35 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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1) Projeto 1: 

. . . . . . . . .. .. . ......... . 
.. . . . . . . . ... . . ... . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . " 
. . .,. . . . . . . . . . ........ 

-DIÁ.RlO OFICIALDAUNIÀO 
-~~n-,:~ío .~1.:~: .:.t)Ú)~~ê:~_-.! :~~i_i_ç:â~:"~~t -~-S~ç~_Y:' 1:! ~10:i~~,:-_:J~ 

. Ôt~~;f,~Íl-~l~r,í~ -~~ ~~1fi~~lt~d~~~;Sç~f~_~a-~{;t ~ F<k1)ê'f:!}Ú;_ Pl~n_itlitf:~l~ ~ .~âr~_~d~ 

PORTARIA lil• l341. DE ll_ OENÔVEl'tÉIRO OE 2021 

Aprova t-omo prioiitario. pâra. fiiis. dt; emis;;ã6_ dê dêbênti.ires 
ince11tiv-a®,, - o_. Proj;to de' · lnvisUnienfo êrh lrifrae';tmt~ra 
~.eroportuâria. no ;-etor dê ~;g/stk:à. e üaiÍsp.orte, proposto pela 
eriipre~. Con-cessíonariâ do. st6co -Sut SA.. ínt~rânte r.lo 
pfo~1rartja cfé Parú,rla~ de mvêitirn~nt®•- PP!I, -ttos termos da 
Lei n~ 13.334, de !3 de s~tembro de 2016, e do Dec1eto n° 9.972. 
ele 14 de ago.sto de, 2019. 

A SECRETARIA DE FOMENTO, J?'L/l.NEJAMENTO E PARCERIAS DO MIN:ISTÊRIO DA 
iNFR~.E5TRUTURA ,~,o uw ela competência qué ln; foíd~lt\'gacla por ineià-Ja Port~ria G~t/MlNFRAn~ 4ô, 
ele l1 de março de 2021, e tendo ern visia o dispostonalein° 12.431, de 24,deJunho de 2011. none1:reto 
n• 8.f.174. de 11 de OL(lubro de 2016, e na .Portaria GM/~Hnfra n• lOõ. de ·Jg d&agosto de 2021, iesotve· 

Art)• Apr<ii/dt êofao piiorit.4t'ict para fins çlê e,riiii:!lliode ~1"ben\urtbs incentivadas, o projeto de 
invedimentp _en1 'infraeslrUí.Lira, âerôport.trària, no s~t°:~de_!õgl5Ut,,e transporte. rett1rllnte ao 6lqco5ul da 

,' fr>i Ro'dacla _de -Co;;çe;;$Õe$ AerópórtuâríaS: _ • Blop~~ _süt Nort~ 1 e Ç,mtr~l proi>osto plllla, empfosa 
Conceisíonátia. de• BIOCO- Sul $A., CNPJ n° 42.130,537'/0001°16, qµe 1êm: por ótij~~CI é~!t\SPJ-Ó â prestaçà1:> 
dê 5êNiçÓ, _ públicos, sob regime ele . Coniessão, _ p~t~ a1npliaçào, •. manuteÔçiici. -E1, explQr~Ç~() d<i 
infraestrntlira aeroportuária' Cios; 'a.,;,opMos pertencet,tes ' a 'esse ' bloco. q,1a!s rejam, 11) Aeroporto 
rnterhacíonal ele Ctl@ba<' A.ronw Pena; W) AerPfOrto fnternad-cinal de Foz. do ÍgJ1:1çu • cataratas; (iji) 

. Aeroporto fnterha-cfonal <:!e Navegan1es: Hv) Aeroporto. de Londriiià • Gavémadór Jo.sé Richa'. M Aeroportô 
de .Joi11>1il!e • Lauro Carr.-eirc, de I:.oyot;i:, (vil A.emporfo de Bacacheri; lvíi) Aeroporto lntemacionatde Pelo tas 
• Jo-ão Qmôe.$ Lopes Neto: (vilí(Aewporto lnternacíonal de Urngu<1ía11<1 ~ Rubem I!etta: (íxl Aeroporto 
[nt;;macíonat de 8a-gé • ConiancJêlnte Gu5tavo Kraemer- 1105 tem,os.cteiínitiqs_n<:i Confratode Concessiiq 
n~ 002/ANAC/;::02'1. obj~to do f.cliÍ;:1, de Leílâo_ n° Ôl!ZÓ20, no; Estat'los do 1-'.ar.iné;Santa Catarina e Rio 
(,rande do Sul confoi-me-descrito no Anexo deste\ Portaria: 

Art 2·> A empre~a Concessionária do. Bloc.:0 Sut SA tteverã rnanier atu.ilíiacta;junto ao Míhísté'irio 
da 1nfraestnilur,t a retaç:ãó da.s pe,sr.,,~s jurictlC'as. tjue. a intégrain 0:.1 _-<1 i<l~ritit'ic.âç~o- ela 54:!ci.,dade 
controladora. conf,:>rme pIevht,') no Mt. s·,, l. do Decrete, n< 8.874. (!e 2016, 

. . _ Art -3° 0$ autos do Processo 1P SOOOÓ.031668/2021-18 iic,aráo ..'lrG)t1ivados e disponíveis neste 
~4inisterio, para con;ulta e n.scalizaçã◊ <los órgãos _de i:;ontrole 

Aif 4° Estaflórtaiia êntra eri, 1J!Qôrna çl<\ta ~e~ua pubticõi<;:ã<,. 

·. NATÂLfA-MARCASSA OE SOUZA 

;ANEXO 
.................. - . .. , ....................... .... ... ' ......... ·-·-·------------- ----------~ 

t~;~,içá~-;-lçi"ProJeJó de investinient,,-;;;;~-;;.;; Co1*~i;sio11árit1 ;lq i;1!óco .. $útS.t2ref~iéntira.o81ôco 
\ do ~'roj~to ::,1.1!. ela t.!''. Hocl:!ida ele Conces;qe; l\efôpon\@r};'\S i Bloco~ ?,ll\. Norte,!'.; 9:fi!_ll:íattem por·. 
J. .< .. .'.:.,_. ,1bJeto exc!i.1s1vo-a pre~ta2!'? .. ~~'.:',~?1ç,os P.llt>!ii:oo, sob reg1me:.ct7 conces~ao: para _ _ 1 

Edital de Leitão n-· 01/2020, no;_ Estados' d.o Paraná: -Sallta. Catarina e' Rio Grat1de<!<i Sut 1_ª;~?-tl,_~_ª_f.·ª_.~_.r·_'rº_•_. -~- t_Ut_e_·_º_r __ -_in_ rtg_·~_.ç_c_ ~º.n_·_-_._r_, __ icte_._~_r_ .. -~_K)· r' ª __ .:§• _._i __ ·-_g ___ t_·_i_ª __ -ª_t_l_·º_ d,f·t _:_--~----·~ •. ~-' ~-~u __ ··Js_•--_ª_ã·t•. -__ eº_f_.,,,_º_·lb_ •. _ .□_º_-~_. __ 1_ A __ ·---.f~-_--"'_i __ º_'-.s, 2_·-._ª.º __ .e•_··2_r, f_ .%_º_b_ .• rto_1_et_·_·-··i$_º_._i •. _º_J __ i.:<' _º_· j 
, • Ae.roporfo 1rite1'nacíofrat de curitiiNI • Afonso Peri<1. loca!í2:ad;;;iMün/~ipio de São. .iós;,•·;:~. 
L_____ _. __ "J:~_i:~!?.~~~-no E.~tadc1-do P-ar&ná_~·. ___ ... ., __ · · · · · · · · · · ~--.. --.. ~--~---... --~-- ·· · · ... : ____ _ 
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.··.: .·· .. : ..... . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 
l · Aernpqrtolrtterrt(ll;ÍO;;lr.l~.Foz áo ig~ç\r- c~~r,atas. tcte!t~Munícipici<le Foz;do 
,l.g,.1.açu, no Estactodo P'aran<>,. 

, í- Aernporto. li1temaCioi1at c:e N<t'iegan!ét- Ministro Victor Koncler, tc,:elizado no Munjcipio ele 
,.... .. .. . j~<mt1;'.s.,.no,EstadodeSantaCataJiria; ,_"" "~. ~ ? "'·'"" º ·. . • .... ,,..,.·.· -·-·---1 
i l · Aeroporto de Londrina - Govemaàor Jo~é Rictia, localizado nó Mlmk:ipio ele Londrina. n·o 
· I E:;tado .do Pu.r-anã; 
: Í · AerÔpÓrtc/de Jofir.ille • Lauro Cameirô d~ lo•iola,totalizado nó Munt-cip1Ô de Jáírivil(e; 
, ..... .,, .. ·· j'" ~~ ~ , . .. , .. ,... .._ - -- "" ··"'"'~'"" 
! -~ n:) :C:st~:~10 da: Satlta Ça_tarina: 
! l · AeropoIio de Bacacliert localiract-o 110 M•.Inicipio ( le Curitiba, no Esta<fo do Paraná: 

) : Aernporto lnfemack:,1~1 de Pelo!as - Joãq Simões Lopes Neto.!qcalfz;a1:lo iio. Múnicipio. ele 
I P-elota~. no Estado (lo P.io Grande ·do.Sut.·· · · ' · · · · · 

··il····· ... , . ·- -----"····- - ----- ··--·····--····--·----------l 
\ - Aeroporto lntemadotl'-3[ dt1. Uruguaiana - Rubem Berta. localizado no Mmicípio de 
Í IJl'Uflttar.ana. )~O Estado do Rlp Gra1tdê doSül.; . . . . _ . . . . ·. 
1 • Aeroporto lntemad-onat de Ba.Qé: • Cômandante Gustavo Kraemer;localirado nQ Mtmic-ipio 

~-- --..-í.d_e_·_B_a,.;;~~,,:,,noEstac!o ds::• Rio .~~l1-c_1e_. c_to_ S_L,_t. _ __________________ ,-J 

! Nome . Concessiona-ria do Bloco Sul .S.A: i Empresana! 
rc·i:iPJ . . 42130.537/00Q:1°16 
!R,;tat-ãú !elas-_·-.· 
!PésSoâs. 
!Juricticas.... .. . ... _ . . ------········ .. ········ .. ····· .. ····-~-- - - - - -- --- - -----i 
: Relação dos Priiicipai~ Doc1.ünentc; Ap-resentâctós 
! - Fomiulário ele Solkitação"c · . . · . _· . . .. 
i • Olia<Jro A.ii,rat de U,a$,é folltes elo 'lnve-stiniento i/\lle-ml. ... 
( · E!,i:íi\m.~ Púbt_íca.deC.~nstituí,ção cJ,a Ç?(;gtc,co SulConcessões eParti'Cipa~ões ?A .. 
i re,1tizatla em 20 de maio ele 2021. 
i · Atà da Assembtei-.~ Geral fatraorÓina!'ie, -tia ÓF'C.BfocoSut éonc.es~e~ e Partitipac-ões.SA., reaüzada etn 
L~"~ .. ~~.);,~!1,~ de 2021 " ;:'..\!~?.,fâO da Oenomírlação Sod:lt párá Conces~ionárià do Bloco Su~-~A-----"·-·· 
i · Compro·~ante de lnscriçáo e de 5itu,;,çãél Cadastral, . . . ·,. . . . .. 
i - Certidão Negativa c1e_e~9,i_;'.:S!.l~latívos ,10 5 Tnbt1tosfec!er.a!~..':L~El~!Sl~~-\t:.~.~·da_·~U- •_n_iã_o_. ______ ___, 
! Local de lmplanta:ç.i\o do P-tojeto, 
i Estcrdos cio Paum.á. 5-'lnta êatarii1a. •e Ri.e Grande do S.\11 
. '· ~- . . . ... . . . . .. .,. . . ✓. ..,, ~-.-------------- ---
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2) Projeto 2: 

. . . . . . ... . . ... . . "·--. . 
. . . . . .. . . . . . . . ~. . .. 

ii\}{\IU'J \'.? (ili ~/\:' ... ... . 
• .. . .. . . . . • • ' . . . . ...... .. 

DL\.lUO OFICIAL DA UNIÃO 
. ~~!~~J;~~ ~:~:: Ié)'rv2ôi.i 1:~ti1~iâ_: ~f~-~ ~);~:i .. ,,i. r P,¾~-;~(â::·ae. 

ó-t-riiv: Minist~.!~ d.~ rtlsi-ii-~tr~foi?.t/~ré-~~~i:fu Fê~t,~. pti1tl€<ji1_ri~~fo a·_P~,terli,s 

PORTARIA Nº 1.342, Df 11 OE NOVEMBRO DE 2021 

Aprova corno prioritário, para fins ele •emisê-ão de debénlt1res 
incentivada~; . Ó ·.·. Projeto (j.j, J;'ivestirnentO em l11fraestiutüre 
Aeroportuár~:1, r;o · S<1tor de lrJ:ÇJf51ica e transporte, propo;to pela 

ernprera Conces~ímária cio Bloco CentratS,A:, inte,gran!e do 
Programa de Parcerias ele Investimentos , PP'l. no~ termos da 
Lei n'' :13.334, de 13desetembro de'.2016, e do Decreto n°.5':972, 
de 14 de agosto de·2{ll9. 

A SECRETÁRIA DE FOMENTO, PLANEJA~1i:NT,Q E PARCERIAS DO MINISTÉRIO DA 
l~ffRAESTHUTURA no uso da competçHÇÍõ queJne (oi clelegi:1dã por meiq da f)Qrt.aiia GM/MJNFRA n'> 46, 
ele llde março de 2()2l e tei1cto ,wn, ,ii~ta octispqstOJ)â L~ii,~ 12:431.de ,24 d~jm1ho d~ 2úl!, (lO Decreto 
11° 8874,, de ,11 cte. outubro de 2016. e 11à Portaria G~t/Mlnrra nº lOô, de i9 de ãgo,slo de 2021, resc,ive: 

Art. 1° Aproy<'!i dimQ prioritdrío, para fins <l~ eni1ssão de ctebé1lture.s inéen@aôas, o projeto ,de 
frwestimeritó em infiaestri.1tÚra aeroportuária. r;q',1'etorde logi:;ticâ e tnitisporfo, referente ao etàc:o Central 
ela ô" .Rodada ôe Concéssões Ae!Ôpcrtu~ria, - Btoêbisu( tJorte (e êer,\fat propdsto pe@ ernpret:a 
Con{•essionária cto Bloco Centra! SA. CNPJ n°42.20l'l.'2õ9/000F7'9i q,1e tern pôrobjeio ~ocia{exctuS:ivo a 
presta,;ào de sewiços público~, mo o regil'né•cle conces~ã-0; para ampliação, manutenção e exploraçãc, da 
ínfraestrutura aerop-:)rt(1ària> cios aerdp-0rtos pertencente, 'ª e5~e bloco, ,ql1ai&\1ejam, (iÍ Aeroporto de 

Goiàrüa - Santa Geno·.eva; (íil Aeroporto intemaçiona! ele .São l.uis. · ·Marechal Cunha Machado: (iii) 

Aeropof.to de T~r~sina -SenifdOI Petrónio Porte!!a; íM Aeroporto de Pàl!nas sBíi'gllcietr(llyáai: Rádrigue~; 
M Aefoporto deP;;:trn!fna - SenadorN:ffo Coelho; e(Ví) AeroP;O,to de.lmpeiaMz ~ Pret'eí!Cl Rena.(o !4oreira, 
no,; termos defü1iclos no (:ontralo cte Conces~ão i1k Ó0:3/AN~C/2021: ObJefo do Edital de teÍlã<l' ' ii". 
01/2020. confor:m/ctescrtto no Ane:,o ãesia Portar.a, 

t,it 2° A empresa Concei.sionária ck, Bloi.:o Ce()!rat,SA, de',Íefá manter atuali:2~da/Junto ~éi 
Ministério da. lnfraestrlllllra, a refll.çfü,<l~s pe~soasju;id,rccàque a /1ite9ram 0-lt <í identi6CaJ,áO ela wcieda<le, 
c,ontrotadora, conforme previ~to rio art. SQ. 1. rio DecretÓ'il• 8.874, de 2Cflô, 

A!t. 3« O!õ autos doProcesso n> 5-000Ô03lril'.\9l2021 ·54íicarão ,m:;uivaclos.e disponivei~ neste. 
Míní.srerio, ~,3ra consulta e fi.sq1l/2ar;â◊ d,0s ôrg.~os(le corttrote 

.A!t. 4° l;:st<i Pórt.ariá entra emv(fior na'.t/<1t:( ~f Stt~publk~çãc, 

NATÃtfA MARCASSA DE SOUZA 
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tJ~Oiu,1 ~ 11 q\• HC 
• • A . ... 

. . . . . - .. . .. . . . . . .. . . \ .. :.:. : : : . . . . 
,--------~------: ... ~ ... .; • . .,_---...., ___ ,. - ·------------- --. 

1- Aeropo,to ct,~ Gciánia • Sania.Mno·let<ã. focall~M~ M í,fonicipio de Góíilnia, no ;---------·!'· E~tado de C.oiá~: · · · · · · 
1 - Aero:oorto lnternacional de 5-âo luís· Mare<:hal Cunha Machado. localizado no 
1 .tl.t1.nidpio de São Ltli~. no Esta<!o do M,~!~i!!:J.â..~L......... . . . 
1· · . ...... --... ...... .... ·· Aeroporto de Teresina • Senador Petrónio Portella, localizado no Município de 
1 _____ . Teresina, 11,0 Estaclo do. Piauí: 

~

,, ........ "', . . . .. . ., ·:· ,¾ropo11<i de Pa~11a, · Bríga(l-ejro i.y;ia~ Rodtig t,e<,, lc•calrzadQ 110 Mu11ldpio de . . 
Palmas. no Estado do Tocai11im: · · · · · ·' · 

. .· . . . :;eroporto ele. Petroíirn., • Senador N.·. !Lo Coelho. toca .. lizado rio Munkípi,o de P.et<olina; 
i 11-0 falado do Pernambuco: 

----··--·-·--·-----··-j.i • Ae10porto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira. locatiZacto. r:o Mtrnlciplo de ....... 1--------4· .;;;.ln;..,1péiatril. no Estàdo elo Maranhão. . . · 
! Nome En1presar-íal Conc,e.s:;ionária d.o Bloco Central S.A. 
1 CNPJ 42.206.2.é9 .... 1 .. o_oo.:..1c...•7 ... 9.,_ ________ __,. ________ --1 

Í Relaçá◊1as 1-CCR "A- - 10~~,· tCNPJ 02846056/0·00t-9n • C ' ta 1 i Pe-5soas :iundic-:1s i . ~ . . v , , . . . . . . onuo e ora 

[ Ret1ção dos Priildpaís Doct1menl05- Apre;entados 
! -Fonm1láriti de Solídtaçáo. · 

l -Quadro Ã.1111at ó,; iJ:,o.s e Fonte;. do Investimento <A11exo). 
! · Esc.rit\lf'<l Püblíé_a cte Comtiluíçáo da CPC 81.oco Central Concessões ;;.Particip.ações .S.A .. re:a!ízada em 
, 20 de n1a;.o de 2.1.121. .· 

; _Atada A$semb!ela Cieralfatrnorõinària da CF'C Bloco Ce1ifratCooce-zões é Partícipações SA.. .realiÍ:adâ l ern 25 cie junt>.o cre 2021 - Alter ação da Denorninaçá<> SOcialpara Concessior.-õlríii'I do BlQoo Central SA 
r• "_•--••••--~•-••~:---:••-::---••••- . ,,,,,.,_..,N•/• '•- •~••:--•••--••:•'""' ••• 

i · Cr.,niprr_)•,<ante de !nscnção e de Sitl1aç·ão Cacta~.tra!. 
; • Certicfãr.,_N;;.çiatt•/Mle 0\lbitO$.flelati11os aos Tributos Federais e ~ .. DMdaAtiila d.a Uril~_c,_· ----- --, 
'. Local ele tmp.~ntacção do Projeto 
[Es.tados_clo_Cioià$ .. Marantião,piaui. Tocantin~ e Pernambl1co ..... _ ........... .......................................... ___________ _J 
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............... 
~'.ti;;·;~:~;~,:i.\'.:;;(;)~:;~~;~;)\,::;::;-'.~·;~i;.~:11;.~:;·:~i:'.1~.;.:J

1::.;~\~{ii11;~;;'~~~,:~'ij 1_,:.1 .i,1,,iJ/lN'.tt1,:.i'!f.fimi.:i~Timirn'tf("1-ir~c~t~(:{K:;J • • 
: ti,r,_}~.1~, ! i: qs.,1 HiJ ... . . . . . . . . . . . . . .. 

3) Projeto 3: 

.. . .. . .. .. . .. . . .. . • . . • . . . . . .... • . . . . . . . . . . .... . .. ... . ....... 
Dl/\.RlO OFlCl'AL DA· UNlt\.O 

Put;ii.tt;,~~:,l(; ~t)t 7'tJl◊:t.12<:.i2t l':f:1ii~é~: :,12 j SHç::'io:. 11 P-.ti~Jlrl\K 9ú 

rj~"'9li.-cr: Mlnh~~r(,:J. in 1!1ftno~tru-.lurt,/'S1:.::rn,'tatl11 do fomunto. Plat:;~f~1.mt1nfo o Put~-&rl'tl~ 

POIHMJA N'' 191, DE 9 OE FEVEREIRO OE 2021 

Aprova como priorHádo. par<1 Ih~ ~li,, im1i:sslfo de qeb~.r1lur0-s 

i•lr.<mtivfülêls, o ProjrJt:<> de ln,;~;timonto em lnfrnestrutura 
;<Cld-0",iátl.;i, no i,r:,l:or <fo loçjistk:a o transporto. proposto p~l'la 
Cor,c-0;;,.sionclria ◊.,torinonso ele Rúdovlii.s S.,.\, intogranto do 

pm;:wa:na cfo Parceriar. de hweslimenlos • PPI. nos tmmo·s da 

Lfii n" !J.J:34, d0 11 de SQ\iHnbro de 2016 . .- do Décteto rl'' 

9.059. de 25 de maio d·6· 20J7. 

A SP.:CRETÁIIIA OE FOMENTO. f1LAN!:.JAM€Ni0 E PARCl:fllAS DO MINISlÉf1IO DA 
INFRAES'rnVrvRA, tt-0 uso do com;::,<,itónc,o que füo foi dete9!idu por melo d,i Portori<1. (;M/MINFRA n' 
?;787 di; .2•1 d«• j1mh-o de 20llt. e t.endo em vista o disp~to n<1 l.el nº 'l2A3'.l. de 24 dejwiho de 2011, no 

Decreto n• 8,ll/4. de U do outubta do 2026 e na Portaria G.M/MTPA n• 517. de 05 d.e outubro de 2018. 

rc'.~-:otvo: 

Ar'I. 1'' A;::,r'<:Nar crm10 prioritário, para fins do -0ml.s.são do cfo,bóntumG incontivudiis. o projoto de 

!nv"'stlmonto em lnfr.,11.istniturn rodovf.~rla. 110 ~etor de logisUça e lran.spor1e. p.ropos\o peta Concc-5-$\on;irla 
C.1Lari11en.~-0 d;:, llodovlas S..A., CNPJ 11" 36.763,í'lo/0(10M)6, que <:M~Me no 1$0fl\bÓl$o <:!0 dasp..:.suu 

.,::fotu.,d,1s n.,)f, 24 meses ,1ntcrio10,1 ,1 data do encorrame-nto da oferta púbtk:&. o 1w1 re<:,lí.Íaçiio do 
i11v,1siin'1E111lo;; füturos. mfo.:-;fonado-s ;.10 fina,·,c:1iwwnto <líl invtistúnmttoJ. r10 proJQIO dtmon:lnado 'Rodovia 
BR•fü l/.SC, üecho Pmilo Lope.s/SC • füi-o Joiio do suvsc·. ref,mmte M Contrato dre Con,;;essi.\o - [ dita,[ de 

Conçessã-,1. 11" OU;.>.019 - Aç;!ind,l N,1ci9nal de füinsportes 'l~rre,,tn:i$ • ANtT. que tem por obj1;?to ~,;x:l,1t 

r,u.nkiti.tr. sob () r<:)-gltn~D de concos•~~)c. i\ ~>r.pk1ra,çtio d-a infraestrutura ci da pre·~ta,;.ii~ do s_erviço pübli...-:t .. ) de 

,,H:uperi1.ç,io, 1,pernçiio. marn,hmçàc,, morti.toraçà11 .. c::oMerva.ção, Jrnpla.ntaçifo de me.lhorla$. ámpÚaçiío· de 
C.lf}-'Jdda(f<) o rna0ut;,r1,;%10 do r1ÍV(•l d,r;, SQ(VÍÇO do tn:,cho d,i HR-101/SC. entn,, Pauto LopGS !kn! 244•·680) a 

a cJivi;,a ~,C/RS (km •1t}.5•l00), toialia1Nlo aproximadarn(;nle 220.420 km, fi-!11 pir,ta d1,pta. no Estado da 
SMt,1 C,1lllrim1. co11forrne dC;J~qito rio Arwxo dC;Js\u flortari,1, 

Ar-t. 2° A C<mces.,íom\rla Catarinens-e de Rodovlm: S./1. daverà mantti,r atualizada. junto no 
Mit1í&to/J1•i◊ ou lrifr,,, .. ,,struturn." rol,1.çõo da,; p,o;;soat.Jw•idlc.ilS que a integMm ou a idontl!tcaçi:io da ooeiedade 

c,mtro1<1dorz,. conformo prnvislo no .. rt. 5°.1, do i)ecreto nº 8.874. da 20'!6, 

Arl. ,1~ O!, auto~, do Proc'l/,sso 11• S0000.001802/2021-48 fie.irão arqui•1<1do.s o cfü;ponivei~ neste 

Mini,-t.érrr;. p~.ra r.:or1i;1.1l(a e tis1:aliiaç.iío dos 6rgi.los d.e i:ontmlll'. 

A.rt. 4° l:.sla Port,~r.ia i:mtra em vigor r,11 data de sua pu))lic.ação, 

Í,\NEXO 

l 
: t).e.s.c.rtçÃQ 
· doPrnjéto 

NATÁLIA MARCASSA.OE SOIJZA 

: O i 'roj,0ito da Co.o-::o,;s.iomiria Ca!arinonse d!.¼ flodovias SA.. de1notnit1ado 'í~odovfa SR• 
' WV se. trecho Pf,1.11.0 1 .. opes/SC • S))o .Jooo do suvsc·. consiste no reembolso de df1spesas 
; ôfotut1cl<1s nús 24 mo,;os Mh1ri1m;,s à da1ta de encorrnm,.:mto da oforta púbUca o•na 
: tt~alit-:.,çào dt? lnv<~stínHff,to!-; ft.Jtl~ros. re-fen:nte ao Çontrato df~ Conçess<1,o • Ed}t.at d6:t 

.. , C:oncf,r.são n• 02/2019 • /\NTT.. que tem po,r 

[ ol1jelo soda\ rE>11iizar, sob o reçfme de <:onces1;ão, a ·e-~plo.rnç,lío da lnfrne~trutura e da 
: prn,,tnçã,, ~lo ~erv1ço pú,bl.ico <:le rocup,1mçi,io, ,)p_ç,raçi.\o. rmm1,1tenção. rnonitora~ão, . 
, ec.r1?,1.;i-viiçao, ;rni:,,t111fü1çt,o de m(1lhonas. nmpllaçao de c.;padclacle ., rnanutf111çáo do r\iVel 
: d,; ,H1rv,ç.(, tio t:re<:ho (1-~ an.~iovsc. ~mtr.;:, P,fülo Lope~ {km 244•680) o a . ,,, ............. ,. .... .... ~ .. ,, •. , .... ...., . . ..... ..... - ·. ' . . .,.. .................. ~ 
! divi.'.i-l·• SC/f!S {km 4ôfMOOl. totaUz.indo aproxíma<l,irnente 220.420 ~m. 1~m pfsta duplá, no· 
· Er,t:ado de.Santa Cata,i,1a,. compreencle11do .. d1;mim outror,, os !;egu!nles serviços e obras: 
fü Frt~nte de r!;!cupl.2!raçi.i;o: 
• Pa•1imor1toy:_~().! o~r.icução dos rep_,~t_()_S._!~~~1(!~.•~~o~ n0ct1ssórlo,_; /L 
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1:ft·:1_•.:;:;·: (K\ ,·,cy.1i1•:-o !~1,:·.i :\•\O· i.1 .\~'. .'.l :="•/;,:1:,F·1·t\_\/,\ 
[.V.H,'!°t1);t i l.1(, : ,i;i;. ti~l l l l) ,:::(,l\t1l!•;,.'.') L!\'.)l.'J<,:· ?,l/t!~V.1{::,J•:, 

• • • : : : • • • • : • • • • • • : • 111:;~)t-;_r/J \íJ ~lt' !]~' 

.• •it; !iTfti:\i;rt rr~•wl1,.;:ii rcrú·i;•1Fi'i'.!:1:,rlb:tr.ui:i:1~•! • : • • .. .. . ••....••. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .·:.:. : : : .· . 
" • : • • -··· ... ~ .. ........... -, .. , .. • ...... ,!'. ... ..... :-....... , .... :·-·:· .... : ............. _:.: ... -... -.. ,: .. ... , .... .............. , ... : .. , .... : ..... . .-... ,.··;::·=---:· ...... , .. , .. :.:, 

rm::1..1p11rnça10 do p.av/1n,mto füixlvel; füt r<Jforço <1slruturnl <fo p11v1rn~•nto ne;,,:1vel existente: e 
!.;.) r~r.1.Jp~1raç~o ou rnr.on1po$ição dos·aco.stan,entor.. 

· , Sinc,!ttaç#,o H ·Étram~.,-11 to.s de Proteçiio e Sé,Jimmçit lal Tm;:,l;lnt(1çi\o tk~ defensas, barroir.as 
.............. .. · .......... ~de sew.1:r~~f>'~lUacfore·~,d_•_e _____ --- -- ·------- -----------.....; 

. im,pacto: 1b) slnn!,iiaçiío ho1·i1.011lal; e- {e) lmplanln<;ilo d;. barri!lta5 dá se-gur<1r1ça, 
: üi} Fr-0-nto do m,mutonção. 
: fili)f-tonte de :iu111~\\~•;;ão do r,,;paci-dade, motl,ori<is o m11nutençâo_dc 11{vddo ser_v1c; __ o_: __ ....., 

' • lmp'iantij<,.i\c} de 31 km de vi.ir. marg•ínais; 
, - lrnptanlaçâo do 5 pontos do ónibus com ooí.i: 
• • 1\dt1quaçõe~: d•~ 3 faix-a$ de acolimtção e desacoleraçtio; 
, • Elíml:,;,ção de 49 co:nflitos fron!ais; 

.. , j ·:.lmpU.ntm;:à,HI~ 9 p-,-•s_s_<l_r~_-•l_a_s_; -------·-------- -------- --
:. ·· ln-ip{arrta,;âo do 7 rotatórias ~m nível; 
: • lmp!antaç.l\o de 8 ,.anatíz.içÕ!m de- tràfogo: 
! - Al,l'çymmnto tic J OAEs " ad,a-qu;,ç:i.lés em 30 acessos: 

.. .... ......... !: :l'O':~P)':'lt)t~<;~_?_f:l~f.-~._c!ispo,;itivog um dosniv<J'l 0 -~~i0quaçõos om mals_3. _ _!_f.':!Y.?~. ,comptetor;, 
I {iv) Fre:nte d+:1 st:)rviço~J :,p~war.:lonals~ 
.. Centro de controle op0rucl<lnal: 

. • Eqlúp-antentof• t~ V·~i'c~;lofi da udni.it11·stração~ 
- Sis tema do Cor1t.mte e Monltornr,ão d,r. TrMego: 

.~ .. :.!:!.J!;l~~~tas,ú~ d~? 4 Ba~:;.0;,_,,~!:~~ .. ,~~!~.""-.. i<;,.·o_s_· o_..p_e_ra_· c_l_o_n_.~_~s_·: _ _______________ _ __ 

1r-,~piJrir·1ta-çZ,o tk~ 4 pru-çi·rs <k) r . .H1-dó9to: 
. ... Sh;te,nr1 cl-e C:orm,.1,(1:ícaçâú ao usth).rt,o: 
' - Sistema de lr.an$m\g\;lio de dado3: 
i , lmp(,,111tu~·ão do 2 p◊sto.s de ;>o:;agom fixos; 

... l:. Sist~ma do guarda e Vipl!,~nd.~ ·~P_a_t,_i,_1,_o_n_,i;_l l __ : _ _____ __ _,_ _________ __ ..., 

; - Sc$líima d.; Op,eraçiío e S1;,91m.mça de Tún~l; 
i • R.oform,1 .i adeq(iaçâo das Unidad!ls Operar.ionai.s o Delog~idM d~1 PrU"': 
: ·· lmp,,1ntaç<'lo de 10 palnéi,, fi.xos de mon.@gem wiriávet: 
• • lrnp,ant,u;i\,, d;, 171 c;ãrnen,s de drç·uito f<J<;h;;do de TI/; 

. . ' -.ftl_\P1,miaçiio de 41 n1cfoms fixo,s. 

! ti;;~:)SV.l'Íad Conct>$.~lonfü•i.ú Ciítarinonso do Rodov_~f-.(l_s_.!:>._' _,,_. ---------

i C:NPJ /~~-:!.~~!i?(.9.9.:9_1-_9_8 __ · ___ ·· _ · __________________ _ 
[ Aeh1ç.~o 
id-~s '. • CCf{ $A " lóó}; (CNPJ nº 02.846.056/00ôl-'alJ) • Controluclora i Pa.ssoits 

! J1..Jrfct<c«s__ !_ ...... ....... M••·-.............. -•-M•-M•-··-·--.... -----•-•·-~·· .. --,-------- --- --- ~ ---- ---- - - ---' 
i Ri,,l11r;i\o do,~ Pr'nd pai~ l)oc:ur.is!'nt·os A,."ir-e.-$1,r,t11dos 
i - ForrrH.tlúdô dt1 Solidtaç.fic .. 
. .. {)q(",:,d{O Anu,:\l do. l).$-OS o Fontf:!S dci lnV~f,-tirnento. (Anoxo li}. 
j - Êsç,iturn .Púbfü:.<1 d.i Con,tiluiçJ.vJ da C,,t.ari-,1ens;; Hpk!intJ -e P;,.rtld._oaçõl/!t, ·S.A., rl!!s1lít-ada êrn 1.1 de t11<irço 
' do 2020. 

i -Ata d,; Ai:s,mfültJi-a Geral Extraordinária eia Catarinen~tl Holding e Particip açõe5 s.A. ma.lí.zada em 23 de 
\ (:)btit d~ 2ú2-·ú .. A-J.ü:itaç;.:1o ch:1 0-c-nornit'lllÇão .Sod.;1t para Concossiontiría -C.Iit:eifinonse d-o Rodovit\S s.A. e 
; Cc,ns:,litlnçilo do ·Êstatuto Social d;., Companhia, 
/ .. Corr1prov;mtc ele ln.scrtção e de Silutv.;úo Cadastral. . 
' • C;irti(füo N<lf/~!l~ll.S!E .. PóttJ!?.t !~~!:~~ ilo>; Trilluto5 Federnlr:_,t á Oiy!da Ativa da Vntão, 
j Lüc(il de ln1r:);l;Jntação c;to P·rnjê-to 
j Estado do St\nlt\ Cntarín~,_ 

75 256



. . . . . . . . . . . ... . . ..... 
. . . . . . . . . . . . . 

AN~xb1f 

. . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

Emissões de valores mobiliários de sociedades integrantes do mesmo grupo econômico da Emissora 
em que o Agente Fiduciário atua. 

Emissão 

Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 
Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 
Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 

5ª Emissão de Debêntures da Concessionária da linha 4 do Metrô de São Paulo 
S.A. 

R$ 1.200.000.000,00 
1.200.000 
Com Garantia Real 

Alienacão Fiduciária de Ações; Cessão Fiduciária de Recebíveis 

15/03/2028 

100% da Taxa DI + 2.3% a.a. (1ª série) e IPCA + 7,0737% a.a. (2ª série) 

Adimplência Financeira 

6ª Emissão de Debêntures da Rodovias Inteqradas do Oeste S.A. 

R$ 1.100.000.000,00 
110.000 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional com Garantia Suspensiva 
Fiança son Condição Suspensiva 

15/08/2022 

115% da Taxa DI 

Adimplência Financeira 

4ª Emissão de Debêntures da Andrade Gutierrez Participações S.A. 

R$1.600.000.000 00 
1.600.000 
Com Garantia Real 
Alienacão Fiduciária de Acões· Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

02/05/2024 

100% da Taxa DI + 2,15 a.a. 

adimplência financeira 

10ª Emissão de Debêntures da Concessionária do Sistema Anhanguera
Bandeirantes S.A. 
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~-~!'~.;:~-;~~(2;;~:-~~i;:::~u:~;:·~-·;:~?.~~;~t~_!;u~:l.:~~ ~1~i;~\IJ l'~~ \;:11 . m,r: \\:rli~:fii íJ§IffHf~i ; r,Zl'fü:7~-l • .. .. . ...•.••.. 
: • "'-.1; 1i1!1 \9 <:u SíJ ... . 

Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 
Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 

Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 

Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 

Espécie 

Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 

... . . . . . . . . ... • . .... . 
R$ 770.000.000 00 
770.000 

.. . . . . . . . . . . . . . . .. ... . 

. 
. . .. . . . . . . . . . . ....... 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional com Condição Suspensiva 
Fiança com Condicão Suspensiva 

21/10/2026 

100% da Taxa DI + 1,20% a.a. 

Adimplência Financeira 

12ª Emissão de Debêntures da CCR S.A. 

R$ 800.000.000,00 
800.000 
Ouiroqrafária com Garantia Real Adicional 
Cessão Fiduciária de Conta Vinculada 

16/12/2025 

100% da Taxa DI + 1,80 a.a. 

Adimplência Financeira 

1 ª Emissão de Debêntures da RS Holding e Participações S.A. (Antiga 5ª 
Emissão de Debêntures da CPC - Companhia de Participações em Concessões) 

R$ 700.000.000 00 
700.000.000 
Real 

Alienação Fiduciária e Cessão fiduciária de Direitos Creditórios 

30/10/2031 

100% Taxa DI + 1,5% a.a. 

Adimplência Financeira 

2ª Emissão de Debêntures da Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de 
São Paulo S.A. 

R$ 700.000.000,00 
700.000 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, a ser Convolada em Espécie 
com Garantia Real e com Garantia Fidejussória Adicional 

Fiança, Cessão Fiduciária e Alienação Fiduciária de Ações 

01/04/2030 

Pré-fixada 9,76% a.a. 
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. . . . . . . . . . . ... .. . . . .. . . . . . • • Enquadrament • •• • • 
Adimplência Financeira 

. . . . . .. 
. . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

o 

Emissão 13ª Emissão de Oebêntures da CCR S.A. 
Valor Total da 
En,issão R$ 700.000.000 00 
Quantidade 700.000 
Espécie Quirografária 
Garantias N/A 
Data de 

28/05/2022 Vencimento 
Remuneração 100% da Taxa DI + 3,2% a.a. 
Enquadrament 

Adimplência Financeira 
o 

Emissão Sª Emissão de Debêntures da Concessionária Rodovia dos Lagos S.A. 
Valor Total da 
Emissão R$ 214.000.000,00 
Quantidade 214.000 
Espécie Quirografária 
Garantias N/A 
Data de 

02/07/2023 
Vencimento 
Remuneração 100% da Taxa OI + 2,80% a.a. 
Enquadrament Adimplência Financeira 
o 

Emissão 
12ª emissão de debêntures da Concessionária do Sistema Anhanguera-
Bandeirantes S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$ 1.400.000.000,00 
Quantidade 1.400.000 
Espécie Quirografária 
Garantias N/A 
Data de 

04/11/2026 Vencimento 
Remuneração 100% da Taxa DI + 1,30% a.a 
Enquadrament Adimplência Financeira 
o 

Emissão 14ª Emissão de Debêntures da CCR S.A. 
Valor Total da 
Emissão R$ 960.000.000 00 
Quantidade 960.000 
Espécie Quirografária 
Garantias N/A 
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............... 
;::\~:í;<~~t:i:•~:;~.J~1/~~;;;:.~!;1~:;.~~~!~it~~-!~~:~~~,, uo 1."~ ow.i -f.i1twJ!f~ J~mm·J'1!K.~~z~•pt • 

: • t~11u'J i,j-0 (jl' P,i,.l ... 

Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 
Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 
Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 

Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 

Valor Total da 
Emissão 

.. .. . .•.•..... 
. . . . . . ... . . ... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . 
.. . . . . . . . . . . . . 

15/12/2026 (lª•;é;ie); 15/1Ú2028(2ª sérier••• 

100% da Taxa DI + 2,20% a.a (1ª série); IPCA + 4,2500% a.a. (2ª série) 

Adimplência Financeira 

5ª Emissão de Debêntures da Andrade Gutierrez S.A. 

R$348.370.000 00 
348.370 

Garantia Real 

Cessão Fiduciária e Alienacão Fiduciária 

15/08/2022 (1 ° série); 15/05/2022 (2° série) 

135% da Taxa DI {lº série); 100% da Taxa DI + 3,50% a.a. (2º série) 

adimplência financeira 

15ª Emissão de Debêntures da CCR S.A. 

R$ 545.000.000 00 
545.000 

Quirografária 

N/A 

15/11/ 2033 

IPCA + 4,8791 % a.a 

Adimplência Financeira 

1 ª Emissão de Debêntures da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de 
Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. 

R$ 1.600.000.000 00 
1.600.000 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional 

Fiança 

24/06/2023 

100% da Taxa DI + 1,70% a.a 

Adimplência Financeira 

8ª Emissão de Debêntures da Concessionária de Rodovias do Oeste de São 
Paulo - ViaOeste S.A. 

R$ 450.000.000,00 
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• • !I\J"aj '.l '.I '(; f (J\1 ~~í_> . . ... 

Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 
Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 
Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 
Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

1 Emissão 

.. .. . ........ . 

450.000 

.. . . . . . . . . . ... • . .... . 
.. . . . . . . . . • • • . . . .. ... 

.. . . . . . . . . • . . . ....... 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional 
Fiança 

31/12/2022 

100% da Taxa DI + 1,35% a.a 

Adimplência Financeira 

10ª emissão de debêntures da Rodovias Integradas do Oeste S.A. 

R$ 480,000.000 00 
480,000 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional sob Condição Suspensiva 

Fiança sob Condição Suspensiva 

02/08/2026 

100% da Taxa DI + 1,85% a.a 

Adimplência Financeira 

ga Emissão de Debêntures da Rodovias Integradas do Oeste S.A. 

R$ 490.000.000,00 
490.000 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional sob Condição Suspensiva 
Fiança sob Condição suspensiva 

29/03/2026 

100% da Taxa OI+ 2,00% a.a 

Adimplência Financeira 

1 a Emissão de Debêntures da Concessionária do Bloco Sul S.A 

R$ 1.800.000.000,00 
1.800.000 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional 
Fianca 

13/03/2024 

100% da Taxa DI + 1,70% a.a 

Adimplência Financeira 

l 1 ª Emissão de Debêntures da Concessionária do Bloco Central S,A 
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Valor Total da 
Emissão 
Quantidade 
Espécie 
Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remuneração 
Enquadrament 
o 

Emissão 
Valor Total da 
Emissão 

Quantidade 

Garantias 
Data de 
Vencimento 
Remunerac;ão 
Enquadramento 

.. .. . ...... --~ . .. . . . . ... . . ... . . .... . . 
R$ 600.000.000,00 
600.000 

. . . . . . . . . . . . . . . • .. ... . 

. . .. . . . . . . . . . . . ....... 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional 
Fiança 

13/03/2024 

100% da Taxa DI + 1,70% a.a 

Adimplência Financeira 

4ª Emissão de Notas Promissórias da CCR S.A. 

R$2.300.000.000 00 (dois bilhões e trezentos milhões de reais) 

480 (1ª Série); 256 (2ª Série); 120 (3ª Série); 64 (4ª Série); 

N/A 
03/12/2023 (1 ª Série); 03/12/2023 (2ª Série); 04/12/2023 (3ª Série); 
04/12/2023 (4ª Série); 
100% da Taxa DI + 1,30% a.a (Todas as Séries} 
Adimplência Financeira 
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PROTOCOLO DE AÇÕES 

Este é um documento ass inado eletronicam ente pe las partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória 2200·2, de 24 de 
agosto de 200 1, que estabelece qu e todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade, integralidade e validade j urídica 
descle que utilize cert ificados digitais padrão ICP•Brasil. 

Data de emissão do Protocolo: 18/0 1/2022 

Tipo ele Documento 
Referênci ti 
Situação 
Data da Criação 
Validade 
Hash Cede do Documento 

Dados do Documento 

Escritura ele Emissão 
Escritura da 16 Emissão de DB da CCR 
Vigente / Ativo 
17/01/2022 
t 7/0 1/2022 até Indeterminado 
900C322920BEB8951D9598D8C99f!E03778BOC 12D07A46E168D1C6AFOD94C249 

iF!afü:iútdà'iót.i}/4.¾'i!;i\ Aprovador 1 

tttiíiii(ê!lWJiiiij~j~ 02.846.056/0001•97 • CCR S.A 

[il1if'ú'.i'.ij~B~~~~~~~w~!t-'\li!fitiill&W'""'~~~~~ 
Glovane Machado Borges 066.307.056·29 

Ação: Aprovado em 17/01/2022 18:51:34 IP: 10. 102.19].1]7 

tnfo, Navegador: 

Ação: Aceito em 17/01/2022 18:51:39 IP: 

Info. Navegador: 

tlti:iíi.ê'l((plfdê:)w\\:~ Companhia 

[~jçfgíj~Õ(CÍ\~ 02.846.0S6/000 l ·97 · CCR S.A 

~lfm"mdflnf.~~•~z.s~~~~~~~~~.;a 
WALDO EOWtN PEREZ LESKOVAR 

Ação: Assinado cm 18/01/2022 10:04:4 1 com o certificado ICP•Brasil Serial· 19DF2A l C53ACOB92 

Info. Navegador: 

MARCIO YASSUHIRO IHA 

Ação: Assinado em 17/01/2022 2 1: 52: 39 com o certiílcado ICP•Brasll Serial - 567A07AO 1C5F854F 

Info. Navegador: 

iiRifi'~!{fi•tt•l~\#ii Contratada 
{íti\fi{ç([iíimiffltéfÍ.il\! 17.3•13.682/0003·08 ·PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TfTULOS E VALORES 

IP: 

IP: 

170.070.048·06 

10.101.243.93 

! S3.066.718·61 

10. 10 1.243.93 

[f l.i~tl'~HJ1'.l~~JRt~~"~;;~~~--%!wJ)'it.f1.~F~~l.~~@fD~~~ 
Marcelle Motta San toro 109.809.047•06 

Açilo: 

Info. Navegador: 

Assinado em 18/01/ 2022 10:43:45 com o certillcado !CP-Brasil Serial• 
6C868ffCBEIE114B3D4CJ6AAAC0627D3 

fi!it'pijff(pâ)\iji,)/.JIJtj Te Stern unha 

\ij/iíi'.~1M'iifüfô.Nf}i 17.343,682/0003·08 ·PENTÁGONOS.A. DISTR!BU!DORA DE TÍTULOS E VALORES 

IP: 10.10 1.243.93 

fíttiftljitíffrf~~f~~~--fi~'m~lf~!IJW1~~~l~~~~~l'~~ l~~A~~ 
Camlla de Sou,a 117.043.127· 52 

Ação: 

tnfo. Navegador: 

Assinado em 18/01/2022 10 :45 : 11 com o certificado ICP•Brasil Serial • 
16CA596568EOA504EF64A6Cf8AD28BED IP: 10.101.243.93 
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Marco Aurélio Machado Ferreira 

Ação: Assinado em l8/0 l / 2022 10:49: 13 co"1•o•~rtV1cadb lC~-4l,as~ ~•ÁÍal - • • • • • 
7:l9E!CE964CC6A4BBE9DC2D 16853FE07 • • : : : • • • • • : • • • 

Info, Navegador; . . . . . . . . .. .. . ........ . 
. . . . . . ... . . ... . . . .. . . 

. . . . 
.. . . . . .. 

. .. . . . ... 
. . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

IP: 

Docur1•if!n!o a:,.~:~~ inado r:I<:,tronlç;:1n,1:~t'1lf, . Vef'ifiç:;1ç:lio no site bJ.li1~.:!.l~2.Ç~Lttl!;tf:~@i§.!D.rJl~!UtH(1tl"'!9_ÇJ!L.~(.m:1.;.~r 
através do cót:l i~JO ZKTVVC) .. f~Yl(7R-,·\XPE.J-177\/7 

029.833.137-35 

10.101,243.93 
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.. ... . . .... . . ... 
' Toda assinatura contida neste docucwe■to possui &alrim~o de te'l"Pº baseado na Hora Legal Brasileira,' emitido 

pela autoridade de Carimbo de Tempo ~~isign, '5CT'1ot(lologaoo pekl•o~servatório nacional - ON/MCTI . . . . . . . . . . .:.. : · .. · .:. .: ... ::. 
A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço 
eletrônico l1ttps://portafdeasslnatura.gruooccr.com.br, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): ZKTWQ-RYK7R-AXPEJ-177V7 

11 11111111 i 11111111 li íl 11111 1 

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR•QualiSign, Autor idade de Registro vinculada à 
!CP-Brasil. 
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ANEXO C – PRIMEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA DE EMISSÃO 
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JUCESP PROTOCOLO 
0'.162'.601 /22-0 

• : • • • : 111111 lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll Ili\ 1111 •.· • 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 16ª (DÉCIMA 
SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA CCR S.A. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na qualidade de emissora das Debêntures (conforme 
definido abaixo), 

CCR S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na categoria "A" perante a Comissão 
de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, inscrita no cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob o n° 02.846.056/0001-97, neste ato 
representada por seus representantes legais devidamente autorizados e identificados nas páginas de 
assinaturas do presente instrumento ("Companhia" ou "Emissora"); 

e, de outro lado, 

PENTÁGONO S,A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira, com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
2.954, 10° andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 
17.343.682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal devidamente autorizado e 
identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Agente Fiduciário"), na qualidade de 
representante dos titulares das Debêntures (conforme definido abaixo) ("Debenturistas"); 

sendo a Emissora e o Agente Fiduciário doravante denominados, em conjunto, como "Partes" e, individual 
e indistintamente, como "Parte". 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o significado a eles 
atribuído neste Aditamento, ainda que posteriormente ao seu uso. Os termos aqui iniciados em letra 
maiúscula, estejam no singular ou no plural, que não sejam definidos de outra forma neste Aditamento, 
inclusive no seu preâmbulo, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

CONSIDERANDO QUE: 

(I) em 17 de janeiro de 2022, as Partes celebraram "Instrumento Particular de Escritura da 16ª 
(Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Converslveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da CCR S.A." 
("Escritura de Emissão"), para reger os termos e condições da 16ª (décima sexta) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em duas séries, da 
Emissora ("Debêntures" e "Emissão", respectivamente), para distribuição pública, com esforços 
restritos de distribuição, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada ("Oferta Restrita" e "Instrução CVM 476", respectivamente); 

Doclm1ento as(;ínado el0(ronícan11,nte. Verificação no site hllillil[poJlr-1lclllil§!iínajura.9~u2occr,com.br 
através do código LCll4H-PPPSO-NIOWD-VOZ9H 
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(II} conforme previsto na Escritura de Emissão, foi concluído, em 10 de fevereiro de 2022 o 
Procedimento de Bookbuilding, no qual foi definida a taxa final dos Juros Remuneratórios de 
cada Série, bem como a alocação das ordens recebidas dos Investidores Profissionais na 
respectiva Série; 

(III} em 11 de janeiro de 2022, foi realizada a Reunião do Conselho de Administração da Emissora, 
na qual foram aprovados, dentre outras coisas, os termos e as condições definidos no 
Procedimento de Bookbuilding ("Aprovação Societária"); 

(IV) as Partes, em conjunto, decidiram alterar determinados termos e condições da Escritura de 
Emissão, nos termos aqui dispostos, de forma a refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuílding, e 

(V) a colocação das Oebêntures ainda não foi iniciada, de modo que não se faz necessária a 
realização de Assembleia Geral de Debenturistas, para ratificar o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding e celebrar o presente Aditamento. 

RESOLVEM, as Partes, na melhor forma de direito, firmar o presente "Primeiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da 16ª (Décíma Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da CCR S.A." ['Aditamento"), que será regido pelas cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO, 

1.1. Este Aditamento é celebrado pela Emissora com base nas deliberações da Aprovação Societária, 
na qual foram deliberadas, dentre outros pontos: (a) a alteração de determinados termos e condições 
da Escritura de Emissão, para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuíldíng, e (b) a autorização 
à Diretoria da Emissora para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos 
necessários à implementação do item (a) acima, podendo, sem limitação, celebrar o presente Aditamento 
e ratificar todos os demais atos já praticados pela Diretoria da Emissora com refação aos itens aqui 
indicados. 

1.2. A ata da Aprovação Societária foi arquivada na Junta Comercial de São Paulo ("JUCESP") e 
publicada no jornal "Valor Econômico" e com divulgação simultânea da íntegra dos documentos na páglna 
do jornal "Valor Econômico" na rede mundial de computadores, que deverá providenciar certificação 
digital da autenticidade dos documentos mantidos na página própria, emitida por autoridade certificadora 
credenciada, no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras !CP-Brasil, conforme legislação 
em vigor. 

1.3. O presente Aditamento deverá ser registrado na JUCESP, conforme estabelecido no artigo 62, 
§3° da Lei das Sociedades por Ações, de acordo com os procedimentos previstos na Cláusula 2.1.2. da 

Documento assinado eletronicamente. Verificaçiio 110 siw httQ~rtajpeassim:itura.grl!.Qocg,comjJr 
éltnivés do códi90 L014H-PPPSO·NIOWD-VOZ9R 
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Escritura de Emissão. 

. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

. . . . . . . . . . . . . . ........ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES. 

2.1. As Partes resolvem alterar a redação da Cláusula 2. 1.2.3 da Escritura de Emissão, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

"2.1.2.3 Esta Escritura de Emissão foi objeto de aditamento para refletir o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), de modo a especificar a taxa final dos 
Juros Remuneratórios e a alocação das ordens recebidas dos Investidores Profissionais em cada 
uma das Séries, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturístas ou aprovação societária 
adicional da Emissora." 

2.2. Ademais, as Partes resolvem alterar a redação da Cláusula 3.7.2 da Escritura de Emissão, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

"3.7.2 Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento ('Procedimento de 
Bookbui/dinq';, organizado pelos Coordenadores, que definiu a taxa final dos Juros 
Remuneratórios (conforme abaixo definido). O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi 
ratificado por meio do "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 16ª 
(Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da CCR S.A. ,, 
celebrado pelas Partes em 11 de fevereiro de 2022, sem necessidade de aprovação prévia dos 
Debenturistas ou aprovação societária adicional da Emissora. " 

2.3. As Partes resolvem alterar a redação da Cláusula 4.11.1 da Escritura de Emissão para adequar a 
• remuneração das Debêntures Primeira Série após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"4.11.1 Juros Remuneratórios das Debêntures Primeira Série. As Debêntures da Primeira Série 
farão Jus a Juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 1001 00% (cem inteiros 
por cento) das taxas médias diárias dos depósitos interfinanceiros de 1 (um) dia, denominadas 
"Taxa DI over extragrupo'; expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no 
informativo diário disponível em sua página da Internet (.http:// www.b3.com.br) ('Taxa D1")1 

acrescida exponencialmente de uma sobretaxa ou spread de 1JO% (um inteiro e setenta 
centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Remuneração 
das Debêntures Primeira Série" ou ''Juros Remuneratórios Primeira Série"). A Remuneração das 
Debêntures Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporís, 
por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures, ou da última data de pagamento da 

Dor;unwnto assin1.K1o e!etronicamente. Veríficaçüo no site r1 tl_gs://Q_orl,ildeassjnaju@gr!!Q9ccr.com.t;r 
alrnvés do c6cli[10 LClI4H-PPPS0-NIOWD•VOZflR 
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Remuneração das Debêntures Primeira Série e pagos ao final de cada Período de capitalização 
das Debêntures Primeira Série." 

2.4. Ademais, as Partes resolvem alterar a redação da Cláusula 4.11.1.3 da Escritura de Emissão para 
adequar a fórmula de cálculo da remuneração das Debêntures Primeira Série após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"4.11.1.3 A Remuneração das Debêntures Primeira Série será calculada de acordo com a seguinte 
fórmula: 

J = VNe x {Fator Juros-1} 

onde: 

J: valor unitário da Remuneração das Debêntures Pnineira Série devida no final de 
cada Período de Capitalização das Debêntures Pnineira Série, calculado com 8 (oito) 
casas decimais sem arredondamentoi 

VNe: Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira 
Série, confonne o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento,-

Fator Juros: fator de Juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

FatorJuros = {FatorDI x FatorSpread) 

Onde: 

FatorDI: produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado a partir da data de início 
de cada Período de capitalização das Debêntures Primeira Série (inclusive), até a 
data de cálculo, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte fonna: 

FaforDI= fI(t+TDi?fP;S:; 
k-1, \. .. . lQ~l 

onde: 

n número total de Taxas DI consideradas em cada Período de capitalização Primeira Série, 

sendo ''n" um número inteíroi 

k númetv de ordem das Taxas DI, variando de 1 até n,-
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p 100,00 (cem inteiros). 

TDh Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 

onde: 

Dlk Taxa DI divulgada pela 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

FatorSpread sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, confonne fórmula abaixo: 

{ [ 

DP l } s read , si 
FatorSpre«I - ( ~ 00 + 1) ·· . 

· , onde. 

Spread: 1,7000 (um inteiro e sete mil décimos de milésimos); e 

DP: número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento 
da Remuneração Primeira Série imediatamente anterior✓ conforme o caso, e a data 
atual, sendo ''DP" um número inteiro. 

Observações: 

(i) O fator resultante da ( 1 +T□ 1"" 160) expressão (1 + TDlk x l )é considerado com 16 
100 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

(ii) Efetua-se o produtórío dos ( 
1 +mi," 160) fatores sendo que a cada fator acumulado, 

trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e 
assim por diante até o último considerado; 

(iií) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante do produtório 
''Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento,- e 

(v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 

Documento assína<lo e!etronicrnm1nle. Verific,1ção no site hJlill!:!/portatr.1eassinatuw.gnl.f,l.PCçr.corn.br 
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pela entidade responsável pelo seu cálculo/ salvo quando expressamente indicado de outra 
forma." 

2.5. As Partes resolvem alterar a redação da Cláusula 4.11.2 da Escritura de Emissão para adequar a 
remuneração das Debêntures Segunda Série após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"4.11.2 Juros Remuneratórios das Debêntures Segunda Série. As Debêntures Segunda Série farão 
jus a juros remuneratórios prefixados correspondentes a 6,4370% (seis inteiros, quatro mifr 
trezentos e setenta décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis ('Remuneração das Debêntures Segunda Série" ou ''Juros Remuneratórios 
Segunda Série" e, em conjunto com os Juros Remuneratórios Primeira Série, ''Juros 
Remuneratórios'). A Remuneração das Debêntures Segunda Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis/ por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
da Segunda Série, desde a Data de ln/cio da Rentabilidade das Debêntures, ou da última data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série e pagos ao final de cada Per/oc/o de 
Capitalização das Debêntures Segunda Série." 

2.6. As Partes resolvem alterar a redação da Cláusula 4.11.2.3 da Escritura de Emissão para adequar 
a fórmula de cálculo da remuneração das Debêntures Segunda Série após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"4.11.2.3 A Remuneração das Debêntures Segunda Série será calculada de acordo com a 
seguinte fórmula: 

Onde: 

J 

Vna 

Fator 
spread 

= 

= 

= 

J = VNa x (Fator Spread -1) 

valor unitário da Remuneração das Debêntures Segunda Série 
devida ao final do Per/odo de Capitalização das Debêntures 
Segunda Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento. 

Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série das 
Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimai5; sem 
arredondamento; 

Fator de spread fixo calculado com 9 (nove) casas decimais1 com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

6 
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Onde: 

. . . . . 
• . . . . .. .. 

.. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 

. . . 
• . . . 

... .... . ... . ... .... 
.. . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... 

... . . .. . .. . . ... • 
. . . . . . . . . . . . . . ........ 

Spread = 6,4370 (seis inteiros, quatro mil, trezentos e setenta décimos de milésimos). 

N = número de Dias Úteis entre a data do próximo Período de Capitalização das Debêntures 
Segunda Série e a data do Período de Capitalização das Debêntures Segunda Série anterior, sendo 
"n " um número inteiro. 

DT = número de Dias Úteis entre o último e o próximo Perfodo de Capitalização das 
Debêntures Segunda Série, sendo "DT" um número inteiro. 

DP = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização das Debêntures Segunda 
Série e a data atual, sendo "DP" um número inteiro." 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

3.1. O presente Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes por 
si e seus sucessores. 

3,2. caso qualquer das disposições deste Aditamento venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, 
prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, 
em boa-fé, a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo 
efeito. 

3.3. O presente Aditamento, a Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo 
extrajudicial, nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas 
estão sujeitas a execução específica, de acordo com os artigos 815 e seguintes, do Código de Processo 
Civil. 

3.4. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, alíneas, Itens, 
características e condições constantes da Escritura de Emissão que não foram expressamente alteradas 
por este Aditamento. 

3.5. Todos e quaisquer custos incorridos em razão do registro deste Aditamento, nos registros 
competentes, serão de responsabilidade exclusiva da Emissora. 
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3.6. As partes assinam o presente Aditamento por meio eletrônico, sendo consideradas válidas apenas 
as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital, validado conforme a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001. As partes reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena 
eficácia da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito. 

3.7. Este Aditamento produz efeitos para todas as partes a partir da data nele indicado, ainda que 
urna ou mais partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das 
partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste 
instrumento é, para todos os fins, a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 

3.8. Este Aditamento é regido e interpretado de acordo com a legislação da República Federativa do 
Brasil. 

3.9. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste 
Aditamento. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes celebram o presente Aditamento em 1 (uma) via 
eletrônica em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2022. 

[AS ASSINATURAS SEGUEM NAS PÁGINAS SEGUINTES.} 

[O RESTANTE DA PÁGINA FOI DEIXADO INTENCIONALMENTE EM BRANCO.] 
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(Página de Assinaturas 2/3 do "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 16ª 
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PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Nome: 
Cargo: 
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Autorrogulaçao . . . . . 
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Ageote Fldud~rlo 

(Página de Assinaturas 3/3 do" Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 16ª 
(Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da CCR S.A. '') 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 
CPF: 

Nome: 
RG: 
CPF: 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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..• :~ ,~~~=~fJ]g:.;,~~:gi~!? ''D.. 

}?1,fffm'f:UfJIV w /1,/) 

Aooo437ô'.~! ! !i%%t 
111111111111111111111111111 IIIII 1111111111111111111111111111 ~ 

Documento assinado eletronicamente. Verif'icação no site https://portaldeassinatura.grupoccr.com.br 
através do código LQl4H-PPPS0-NIOWD-VOZ9R 

11 

página 11 de 13 

279



♦ • ·.:· .. • • • • • • • • • • • •.. . . 
• -: .. . .. . . 

• • . . . 
r.ft ••• ,. •• 

. o,#. . ~ '1,,f,.; 

• . . . ~ 
• • . . ... . ..... . 
.. •·~ • • • ::. . .. . . . . . . .. ··-. 

• t,· .... 

"' . ~ -

... • e .-1 • • • • • • • 
•• '9tt .. . . . • • • . . ..... ,. .. 

PROTOCOLO DE AÇÕES 

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória 2200-2, de 24 de 
agos to de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade, Integralidade e validade jurídica 
desde que utili ze ce rtificados digitais padrlío ICP·Br'ilSII. 

Data de emissão do Protocolo: 11/02/2022 

Tipo de Documento 
Referencia 
S!tuaç5o 
Data da Criação 
Validade 
Hash Code do Documento 

tiifil1liim.Wi!~ffl Diretor 

Dados do Documento 

Aditivo 
16• Emissão de debênturcs da CCR· PDF 
Vigente / Ativo 
.t l/02/2022 
11/02/2022 até Indeterminado 
2ClA25895A9882AFA462DOE787FA744C7955DFF9E816CDCS833CF9D520A74AB7 

11ími,1nõt;omi1~ 02.s46.os610001-97. ccR s.A 
m 

MAR.CIO YASSUHXRO IHA 

Ação: Assinado em 11/02/2022 15:25:54 com o certificada !CP-Brasil Serial· 567A07A01C5f854F 

Inlo. Navegador: 

~ 
153.066.718-61 

IP: 10.101.243.93 

·---··--··------- ------------------- ---------·--

00.ilfitJ.!'fliiJfi)~ Diretor 1 

~lit'!:fflfilíiií:n~ 02.846.os610001-97. crn s .A 

~~~ 
WALDO EDWIN PEREZ lESl(OVAR 

Ação: Assinada em 11/02/2022 15 :06:16 com o certificado !CP-Brasil Serial· 19DF2AlCSJACOB92 

[nfo. Navegador: 

~liiil'illf(ifiiif/ffl~:jl Testemunha 2 
lfi(flfff(irdiffiinf~ 17.343.682/0003·08 - PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

~ 
Tatiana Crepaldl Blon 

Ação: 

lnfo . Navegador: 

Assinado em 11/02/2022 14;57:05 com a cc rtlílcado !CP•Bras ll Serial -
1019F7D5A8049342C89B97174B8EEAA3 

!i.ii'P.'.ellr'Wt~~ Represen tantes 

~lf!tm-iiüí~ 17.343.682/0003·08 ·PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

Camlla de Souza 

Ação: 

Info. Navegador: 

Assinado em 11/02/2022 15 :01 :32 com o certificado !CP-Brasil Serial -
16CA596 568E0A584Ef 64A6Cf8AD26BED 

!â.(:i@U'fflK€1ffi'lit"lffl.lt~ Testemunha 

~fm(ç{Qtflffl.\}JitôW.i:'] 17.343.682/0003·08 · PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

Marc:o Aurélio Mac:hado ferreira 

Ação: Assinado em 11/02/2022 16 :20:02 com o ce rtificado ICP•Bras!I Serial -
739ElCE964CC6MBBE9DC2D 16853FEO 7 

lnfo. Navegadon 

. --·-.. ···--.. ----

IP: 

IP: 

IP: 

lP: 

Oocurmmto assinado eletconicamenle. Verincação no sita tittp,;:1/portaldaassinahJ.[sLlJ.rupoccr.com.br 
-•>''•'•' . :. •.- através do código LOl4H-PPPSO-NlOWD-VOZ9R . · · · • 
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170.070.048-06 

10.101.243.93 

~ 
167.684.867•30 

10.101.243.93 

117.043.127·52 

10.101.243. 93 

029.833.137•35 

10.101.243.93 
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Toda assinatura contida neste ~ocutnento,possui carimbo di! te,l11po baseado na Hora Legal Brasileira, emitido 
pela autoridade de Carimbo ~"Tem1,o Quailsioo, ACT homnol2aa.ia ,,pelo observatório nacional - ON/MCTJ .... .... .. ...... ~-· ..... 

A alltenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço 
eletrônico https·//oortaldeasslnatura.gruooçcr.corn.br, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): LQl4H-PPPS0-NIOWD-VOZ9R 

l llll li 111111111111111! lll 11111111111 !11 li Ili li Ili llll l lil 11111 

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e conflabilldade da AR•QualiSlgn, Autoridade de Registro vinculada à 
ICP·Brasil. 
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CCRS.A. 
CNPJ/MF N". 02.846.056/0001 -97 

NIRE N". 35300158334 
COMl'.-\NHlt\ ABERTA 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM l1 DE JANEIRO DE 2022 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAI.: Em l l de janeiro de 2022, às 9h20 horas, na sede social 
da CCR S.i\. ("Companhia'' ou "Emissora"), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, 
Bloco B, 5° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/ SP. · 

2. PRESENÇA: Presente a maioria dos membros elo Conselho de i\dministraçfo da 
Companhia, juntamente com os demais membros da D iretoria Executiva ela Companhia 
presentes à reunião. 

3. MESA: Presidente: Ana Maria Marcondes Penido Sant'i\nna e Secretário: Pedro 
Paulo Archer Sutter. 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a realização, pela Companlúa, de sua 
16" (décima sexta) emissão, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirogrnfária, em 2 (duas) séries, para distribtúção pública com esforços restritos, em regime 
de garantia firme de colocação, no valor total de até R$ 3.416.000.000,00 (três bilhôes, 
quatrocentos e dezesseis milbôes de reais) ("Debêntures" e "Emissão" respectivamente), nos 
termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") n" 476, de 16 de janeiro 
de 2009, conforme alterada ("Instrução CVM 476" e "Oferta Restrita", respectivamente); e 
(ii) a autorização expressa para c1ue a Diretoria da Companhia e/ ou os procuradores por esta 
nomeados praticp.1em todos os atos, tomem todas as providê:ncias e adotem todas as medidas 
necessárias para a formalização, efetivação e administração das deliberações deste Conselho 
ele Administração, objetivando a Emissão e a realizaçiio da Ofetta Restrita, incluindo, mas 
não se limitando a (a) contratar os coordenadores ela Oferta Restrita, sendo um deles 
denominado Coordenador Líder ("Coordenadores"); (b) contratar os demais prestadores de 
serviço para realização da Oferta Restrita, c1uc incluem mas não se limitam ao banco 
lit1uidante e escrituraelo r, agente fiduciário, agência de classificação de risco, assessores legais 
e B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão B3 ("B3") (c) negociar e definir os termos e condições 
adicionais específicos das Debêntures e da Enússão; e (d) negociar e celebrar todos os 
documentos relativos às Debêntures e à Oferta Restrita, .incluindo, mas não se limitando, o 
"Instrumento Particular de Escritura da Décima Sexta Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Qtúrografüria, em Duas Séries, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, da CCR S . .A." ("Escritura de Emissão") e ao Contrato de 
Distribuição elas Debêntures (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais 
aditamentos e todos e quaisquer documentos a eles acessórios. 

5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, examinadas as matérias constantes da 
ordem do dia, após debates e discussões, conforme previsto no inciso (vii) artigo 17 do 
Estatuto Social da Companhia e respectivos incisos, deliberaram: 
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5.1. Aprovar a realização da Emissão e da Oferta Restrita, com as seguintes caractt'.rísticas 
principais: 

a) Número da Emissão: f\s D ebêntures representarão a 16ª (décima sexta) emissão de 
dcbêntures da .Emissora. 

b) Valor Total da Emissão: O valor to tal da Emissão será de R.$ 3.416.000.000,00 (três 
bilhões, quatrocentos e dezesseis mlihões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo 
definido) ("Valor Total da Emissão"), sendo R$ 1.700.000,00 (um bilhão, setecentos milhões 
de reais) para a 1º (primeira) série e R$ l.716.000.000,00 (um bilhão, setecentos e dezesseis 
milhôes de reais) para a 2ª (segunda) série. 

e) Data de Emissão: Para todos os e feitos legais, a data de emissão das Dcbfoturcs 
será aquela a se r definida na Escritura de E missão ("Data de Emissão"). 

d) Número de Séries e Quantidade de Debêntures: A Emissão será realizada em 2 
(duas) séries, observado que deverão ser colocadas: (i) 1.700.000 (um milhão e setecentas 
mil) Debêntures Institucionais da Primeira Série (conforme abaixo definido); e (ii) 1.71 6.000 
(um milhão, setecentas e dezesseis mil) Debêntmes Incentivadas da Segunda Série (conforme 
abaixo definido) . As Debêntures objeto da Oferta Restrita a serem distribuídas no âmbito da 
primeira série são doravante denominadas "Debêntures Institucionais da Primeira Série", e 
as Dcbêntures objeto da Oferta Restrita a serem emitidas e distribuídas no âmbito da segunda 
série, nos termos da Lei nº 12.43 1, de 24 de junho de 2011 , conforme alterada ("Lei 12.43 l "), 
são doravante denominadas " Debêntures Incentivadas da Segunda Série", e em conjunto 
com as Debt:ntures Institucionais da Primeira Série, as "Debên tures". 

e) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de (a) Resgate Antecipado 
Facultativo, (b) At1uisição Facultativa (conforme abaixo definido), (c) resgate antecipado 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido), (d) vencimento 
antecipado das Debêntures, conforme a ser previsto na Escritura de Emissão e nos termos 
da legislação aplicável, as D ebêntures Institucionais da Primeira Série terão prazo de 
vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 15 de 
janeiro de 2029 ("Data ele Vencimento das Debênturcs da Primeira Série") , e as D ebêntures 
[ncentivadas da Segunda Série terão prazo de vencimento de 14 (quatorze) anos contados da 
Data de Emissão, vencendo, portanto, em 15 de janeiro de 2036 ("Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série"). 

t) Valor Nominal Unitário: O valor nominal umtano das Debêntures será de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário"). 

g) Forma. Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas na 
forma nominativa e escriturai, sem a emissão de cautelas e certificados, e, para todos os fins 
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito 
emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estíverem 
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custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em 
nome dos Debenturistas, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. 

h) Espécie: 1\s Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, 
cap11t, da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades 
por Ações"). 

i) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia. 

j) Atualização Monetária das Debêntures Institucionais da Primeira Série: O 
Valor Nominal Unitário das Debêntures Institucionais da Primeirn Série não será atualizado 
monetariamente. 

k) Atualização Monetária das Debêntures Incentivadas da Segunda Série: O 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das 
Debtntures Inc~ntivadas da Segunda Série será atualizado monetariamente pela variação 
acumulada do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ("IPCA"), divulgado 
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ("IBGE"), calculada de 
forma pro rata le111p11ris, com base cm 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a 
Data de Início da Rentabilidade (confom1e abaixo definido) até a data da integral Liquidação 
das Debêntures Incentivadas da Segunda Série ("Atualizacão l\fonetária"), sendo que o 
produto da Atualização Monetária será incorporado automaticamente ao Valor Nominal 
Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso ("Valor Nominal Unitário 
Atualizado da Segunda Série"). A Atualização Monetária será calculada de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 

1) Remuneras;ão das Debêntures Institucionais da Primeira Série: As Debêntures 
Institucionais da Primeira Série farão jus a juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100,00%, (cem inteiros por cento) das taxas médias diárias dos depósitos 
interfinanceiros de 1 (um) dia, denominadas "Tt1x·a DI over e.x·h:{_f!.mpo", expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculada e divulgada 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página da Internet 
(http:/ /W\V,v.b3.com.br) ("Taxa DI"), acrescida exponencialmente de um determinado 
percentual, a ser definido de acordo com o Proci:cli111e11l11 de Bookh11ildin<~ (conforme abaixo 
definido), e, em qualquer caso limitado a uma sobretaxa ou spread de até 1,70'1/o (um inteiro 
e setenta centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) D ias Úteis 
("Remuneração das Debêntures da Primeira Série" ou "Juros Remuneratórios da Primeira 
Série"). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata /e111po1ú, por Dias Úteis decorridos, com base em um ano 
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Data ele Início da 
Rentabilidade das Debt~ntures, ou da última data de pagamento da Remuneração das 
Debênturcs da Primeira Série e pagos ao final de cada Período de Capitalização das 
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Debêntures da Primeira Série. Os Juros Remuneratórios da Primeira Série serão calculados 
de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 

m) Remunera!rão das Dehêntures Incentivadas da Segunda Série: As Debêntures 
Incentivadas da Segunda Série farão jus a juros remuneratórios prefixados correspondentes 
a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a 
ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), e, 
em quak1uer caso, limitados ao maior entre: (i) 5,95<\·~; (cinco inteiros e noventa e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinc1uenta e dois) Dias Úteis; e (ii) à taxa 
interna de retorno do Título Público Tesouro IPC;\+ com Juros Semestrais (nova 
denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 2035, 
a ser apurada no Dia Útil imediatamente anterior à data do Procedimento de Bookbui!ding 
(conforme abaixo definido), conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA cm sua 
página na internet (http:/ /,v\vw.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de urna 
sobretaxa equivalente a 0,75();,_, (setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Útüs ("Remuneração das Debênturcs ela Segunda Série" 
ou "Juros Remuneratórios da Segunda Série" e, em conjunto com os Juros Remuneratórios 
Primeira Série, "Juros Remuneratórios"). A Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
será calculada de fonna exponencial e cumulativa pro rata le111po1is, por Dias Úteis decorridos, 
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o 
Valor Nominal Ut1itário 1\tualizado da Segunda Série, desde a Data de Início da 
Rentabilidade das Debêntures, ou da última data de pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série e pagos ao final ele cada Período de Capitalização das 
Dtbêntures Incentivadas da Segunda Série. Os Juros Remuneratórios da Segunda Série serão 
calculados de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 

n) Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de (a) Resgate Antecipado 
Facultativo, (b) Aquisição Facultativa (confrmne abaixo definido), (c) resgate antecipado 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido), (d) .Amortização 
Extraordinária Facultativa (confotme abaixo definido) e/ ou (e) vencimento antecipado das 
Debêntures, conforme a ser previsto na Escritura de Emissão e nos termos da legislação 
aplicável, os Juros Remuneratórios serão pagos semestralmente, sem carência para ambas as 
Séries, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de julho de 
2022, e os demais pagamentos devidos nas datas a serem indicadas na E scritura de Emissão 
(cada uma dt:ssas datas, urna "Data de Pagamento dos Juros Remuneratfaios"). 

o) Amortiza!rão das Debêntures da Primeira Série: Ressalvadas as hipóteses de (a) 
Resgate Antecipado Facultativo, (b) Aquisição Facultativa (conforme abaixo definido), (c) 
resgate antecipado decorrente ele Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido), 
( d) Amortização Extraordinária Facultativa ( conforme abaixo definido) e/ ou ( e) vencimento 
antecipado das Debêntures, conforme a ser previsto na :Escritura de Emissão, O saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debê:ntures Irn,titucionais da Primeira Série será amortizado em 
3 (três) parcelas consecutivas, devidas sempre no dia 15 de janeiro dos anos de 2027, 2028 e 
2029, sendo que a primeira parcela será devida em 15 ele janei.w de 2027, e as demais parcelas 
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serão devidas em cada uma das respecúvas datas de amortização das Debêntures 
Institucionais da Primeira Série, de acordo com as datas indicadas na 2" (segunda) coluna da 
tabela abaixo e percentuais previstos na Y (terceira) coluna da tabela a seguir: 

Data de Amortização das Percentual do Saldo do Valor 

Parcela Debêntures Institucionais da Nominal Unitário das Debêntures 

Primeira Série Institucionais da Primeira Série a 
ser amortizado 

1 15/01/2027 33,3333%, 
2 15/ 01 / 2028 50,000()(ro 
3 Data de Vencimento ! 00,000()~/o 

p) Amortização das Debêntures da Segunda Série. O Valor Nominal Unitário 
Atualizado da Segunda Série será amortizado em 9 (nove) parcelas consecutivas, devidas 
sempre no dia 15 de janeiro, sendo que a primeira parcela será devida em 15 de janeiro de 
2028, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização 
das Debêntures Incentivadas da Segunda Série, de acordo com as datas indicadas na 2ª 
(segunda) coluna da tabela abaixo e percentuais previstos na 3ª (terceira) coluna da tabela a 
segutr: 

Data de Amortização das Percentual do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures Parcela Debêntures Incentivadas da 

Incentivadas da Segunda Série a ser Segunda Série 
amortizado 

1 15/ 01 / 2028 5,0000%, 
2 15/01/2029 5,2632'!'º 
3 15/01 / 2030 5,5556~'º 
4 15/ 01 / 2031 5,8824°.10 

5 15/ 01/2032 10,0000% 
6 15/ 01 / 2033 11,1111 °/o 

7 15/ 01 / 2034 33,3281% 
8 15/ 01/2035 50,0000<% 
9 Data de Vencimento 100,0000%1 

q) Preço de Subscri!;;ãO e Forma de Integralização: As Dcbêntures serão subscritas 
e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor 
Nominal Unitário na primeira data de integralização, de acordo com as normas de liquidação 
aplicáveis à B3. Caso qualquer D ebênture venha a ser integralizada em data diversa e 
posterior à primeira data de integralização, a integralização deverá considerar o seu Valor 
Nominal Unitário da Primeira Série ou o Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda 
Série (termo definido na Escritura de Emissão), conforme o caso, acrescido dos respectivos 
Juros Remuneratórios de cada Série, calculada pro rata tn11poris desde a Data de Início da 
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Rentabilidade ela respectiva Série até a data de sua efetiva intcgntlização. Todas as subscrições 
e integralizaçôes serão realizadas dentro do período de distribuição na forma dos artigos 7"
A e 8º da Instn1çào CVl\1476. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, 
a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição delas, a exclusivo critério dos 
Coordenadores, desde c1ue ofertada em igualdade de condiçôes para Debêntures da mesma 
Série em uma mesma Data de Integralização. 

r) Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início 
da rentabilidade de cada Série será a data da primeira integralização de sua respectiva Série 
das Debênturcs ("Data de I1úcio da Rentabilidade"). 

s) Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada. 

t) Aquisição Facultativa da Primeira Série: A Emissora poderá, a c1ualquer tempo, 
adc1uirir Debêntures Institucionais da Primeira Série, condicionado ao aceite do respectivo 
Dcbenturista vendedor e desde c1ue observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das 
Sociedades por Açôes e na regulamentação aplicável editada pela CVl\-f, devendo tal fato 
constar do relatório ela admitlistração e elas demonstrações financeiras da Emissora, na 
medida em que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário. 
Observado o disposto acima, as Debêntures Institucionais da Primeira Série adc1uiridas pela 
Emissora poderão, a critério da Emissora e desde ciuc observada a regulamentação aplicável 
em vigor: (a) ser canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas 
no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures 
Institucionais da Primeira Série adquiridas pela Emissora para permanência cm tesouraria 
nos termos desta Cláusula, se e c1uando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos 
valores de.Juros Remuneratórios aplicáveis às demais Debt~ntures. Caso a Emissora pretenda 
adquirir Debêntures Institucionais da Primeira Série por valor superior ao Valor Nominal 
Unitário deve, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente Fiduciário e a 
todos os titulares das respectivas Debêntures Institucionais da Primeira Série, nos termos e 
condiçôes estabelecidos no artigo 9° e seguintes da Instrução da CVl'vf nº 620, de 17 de março 
de 2020, conforme alterado ("Instrução CVM 620"). 

u) Aquisição Facultativa da Segunda Série: Nos termos da Lei 12.431, após 
decorrido o prazo de 2 (dois) anos da emissão elas Debêntures Incentivadas da Segunda Série, 
a Emissora poderá adquirir Debêntures Incentivadas da Segunda Série, observados os termos 
do artigo 13 da Instrução CVM 476, o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações, e a Instrução CVM 620. 

v) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Institucionais da Primeira 
Série: A Emiswra poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 2" (segundo) ano contado ela 
Data de Enússão, ou seja, 15 ele janeiro de 2024 (inclusive), realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures Institucionais da 
Primeira Série ("'Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série"). O Resgate Antecipado 
Facultativo Primeira Série somente poderá ocorrer mediante comunicação dirigida 
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diretamente aos Debenturistas Primeira Série, com cópia ao Agente Fiduciário, ou, ainda, 
por meio de publicação de comunicação dirigida aos Debenturistas Primeira Série a ser 
amplamente divulgada nos termos da Escritura de Emissão ("Comunicaçào de Resgate 
Antecipado F;tcultativo Primeira Série"), com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 
data prevista para realização do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Primeira Série ("Data 
do Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série"), devendo ser realizado de acordo com 
os procedimentos adotados pela B3, caso as Debêntures estejam cus todiadas eletronicamente 
na B3, ou de acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador e Banco Liquidante, 
para as Debêntures Institucionais da Primeira Série que não estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3. Adicionalmente, a Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário 
e à B3, cópia do referido comunicado na mesma data dti sua realiza~:ão, c1ue deverá, 
obrigatoriamente, ser um Dia Útil. O valor a ser pago aos Debenturistas Primeira Série no 
âmbito do Resgate A ntecipado Facultativo Primeira Série será o Valor Nominal Unitário ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário., conforme o caso, das Debêntures Institucionais da 
Primeira Série, acrescido dos Juros Remuneratórios Primeira Série, calculados pro rata tempo,is, 
desde a Data de Início da Rentabilidade da Primeira Série ou Data de Pagamento de Juros 
Remuneratórios Primeira Série, imediatamente anterior, conforme o caso, cios .Encargos 
Moratórios e demais encargos eventualmente devidos e não pagos até a data do efetivo 
Resgate Antecipado Facultati~:o Primeira Série ("Valor do Resgate Antecipado Facultativo 
da Primeira Série"), acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo da Primeira Série, correspondente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, 
pelo prazo remanescente entre a data do efetivo resgate antecipado e a Data de Vencimento 
da respectiva série, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 
As Debêntures Institucionais da Primeira Série resgatadas pela Emissora nos termos aqui 
previstos serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 

w) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Incentivadas da Segunda 
Série. Nos termos do artigo 1°, §1º, inciso II, da Lei 12.431 e da Resolução C:MN 4.751, 
desde t]Ue o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão 
e a data do efetivo resgate antecipado seja superior a 4 (quatro) anos, a Emissora poderá, a 
seu exclusivo critério e a qualquer tempo, independentemente da vontade dos Debentudstas 
da Segunda Série, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures 
Incentivadas da Segunda Série ("Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série"). O 
Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série somente poderá ocorrer mediante 
comunicação dirigida diretamente aos Debenturistas da Segunda Série, com cópia ao 1\gente 
Fiduciário, ou, ainda, por meio de publicação de comunicação dirigida aos Debenturistas da 
Segunda Série a ser amplamente divulgnda nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão ("Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série"), com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data prevista para realização cio efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo da Segunda Série ("Data do Resr,atc 1\ntecipado Facultativo da 
Segunda Série"), devendo ser realizado de acordo com os procedimentos adotados pela B3, 
caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou de acordo com os 
procedimentos adotados pelo Escriturador e Banco Líc1uidante, para as Debêntures que não 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3. Adicionalmente, a Emissora deverá 
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encaminhar ao Agente Fiduciário e à 83, cópia do referido comunicado na mesma data de 
sua realizaç.ão, que deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. () valor a ser pago aos 
Debenturistas da Segunda Série no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo da Segunda 
Série será o valor maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado da Segunda Série, 
acrescido dos Juros Remuneratórios Segunda Série, calculados pro rata temporis, desde a Data 
de Início da Rentabilidade da Segunda Série ou Data de Pagamento de Juros Remuneratórios 
Segunda Série, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos !\foratórios e:: de 
encargos eventualmente devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo 
da Segunda Série; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Atualizado e dos Juros Remuneratórios da Segunda Série, 
utilizando como taxa de desconto o cupom do títlllo Tesouro IPC:.t\ + com juros semestrais 
(NTN-B), com vencimento mais próximo à d1m1tion remanescente das Debêntures 
Incentivadas da Segunda Série, calculado confonne fórmula a ser prevista na Escritura de 
Emissão, e acrescido de encargos e outras obrigações pecuniárias eventrntlmente devidos e 
não pagos até a Data do Resbrate Antecipado Facultativo da Segunda Série. As Debêntures 
incentivadas da Segl!nda Série resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos serão 
obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 

x) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Institucionais da 
Primeira Série: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 2º (segundo) ano 
contado da Data de Emissão, ou seja, dia 15 ele janeiro de 2024 (inclusive), realizar a 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures Institucionais da Primeira Série, que 
deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures Institucionais ela Primeira Série, 
mediante o envio de Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa Primeira Serie 
(conforme definido abaixo) ("Amortizaç:ão Extraordinária Facultativa Primeira Série"). A 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Institucionais ela Primeira Série 
deverá ser limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Institucionais ela Primeira Série ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Institucionais da Primeira Série, conforme o caso, e somente poderá ocorrer 
mediante comunicação dirigida diretamente aos Debenturistas da Primeira Série, com cópia 
ao .Agente Fiducíário ou, ainda, por meio de publicação de comunicação dirigida aos 
Debenturistas da Primeira Série a ser amplamente divulgada nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão ("Comunicação de Amortizaç:ão Extraordinária Facultativa Primeira 
Série"), com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data prevista para realização da 
efetiva Amortização Extraordinária Facultativa Primeira Série, e será realizado de acordo 
com os procedimentos da B3 caso as Debêntures Institucionais da Primeira Série estejam 
custodiadas eletronicamente na B3 ou de acordo com os proceclimentos do Escritutador 
caso as Debêntures Institucionais da Primeira Série não estejam custodiadas eletronicamente 
na B3. 1\.dicionalmente, a Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário e à 83, cópia 
do referido comunicado na mesma data de sua realização. O valor a ser pago aos 
Debenturistas no âmbito da Amortização Extraordinária Facultativa da P rimeira Série será 
equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário elas 
Debênturcs Institucionais da Primeira Série, conforme o caso, a serem amortizadas, 
acrescido da Remuneração à época em vigor, calculada pro rafa te111p01ú, a partir da Data de 
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Início da Rentabilidade da Primeira Série ou da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, e Encargos l'vloratórios e demais encargos 
eventualmente devidos e não pagos, até a data da Arnortização Extraordinária Facultativa 
("Valor da Amortização Extraordinária Facultativa da Primeira Série") , acrescido de prêmio, 
incidente sobre o Valor da Amortização Antecipada Facultativa da Primeira Série, 
correspondente a 0,30~10 (trinta centésimos por cento) ao ano, pelo prazo remanescente entre 
a data do efetivo resgate antecipado e a Data de Vencimento da re~pectiva série, calculado 
de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 

y) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Incentivadas da 
Segunda Série. As Debêntures lncentivadas Segunda Série não estarão sujeitas à 
amortização extraordinária facultativa pela Emissora. 

z) Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série. A :Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures da Institucionais 
Primeira Série., com o consequente cancelamento das respectivas Debêntures [nstitucionais 
da Primeira Série, a qual deverá ser endereçada a todos os Debenturistas da Primeira Série, 
sem distinçào, assegurada a igualdade ele condições a todos os Debenturistas da Primeira 
Série para aceitar, de forma total ou parcial, a oferta de resgate antecipado das Dcbênrures 
Institucionais da Primeira Série de que forem titulares, de acordo com os termos e condições 
previstos abaixo, nos termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. 

aa) Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série. Nos termos do artigo 1 º, §l º, 
inciso II, da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751, desde que o prazo médio ponderado 
dos pabramentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data cio efetivo resgate antecipado 
seja superior a 4 (<1uatro) anos, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures Incentivadas da Segunda Série (sendo 
vedada a oferta facultativa de resgate antecipado parcial das Debêntures Incentivadas da 
Segunda Série), com o consequente cancelamento de tais Debêntures Incentivadas da 
Segunda Série, a qual deverá ser endereçada a todos os Debenturistas da Segunda Série, sem 
distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debentur.istas da SegtJ11da Sét:ie 
para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures Incentivadas ela Segunda Série de 
que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos abaixo, nos termos e 
condições a serem previstos na Escritura de Emissão. 

bb) Vencimento Antecipado: t\s Dcbêntures terão seu vencimento antecipado 
declarado nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão ("Eventos 
de Inadimplemento"). 

cc) Enquadramento dos Projetos: A emissão das Debênturt'.S Incentivadas da Segunda 
Série será realizada na forma elo artigo 2° e seus parágrafos lº-A e lº-B da Lei 12.43l, do 
Decreto nº 8.874, de ll de outubro de 2016, conforme alterado ("Decreto 8.874") e da 
Portaria do Ivlinistério da Infraestrutura nº 105, de 19 de agosto de 2021 , tendo em vista o 
enc1wtdramento: (a) do projeto de investimento em infraestrutura aeroportuária, no setor de 
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logística e transporte, referente ao Bloco Sul da 6º Rodada ele Concessões .Aeroportuárias -
Blocos Sul, Norte I e Central, que tem por objeto exclusivo a prestação de serviços públicos, 
sob regime de concessão, para ampliação, manutenção e exploração da infraestrutura 
aeroportuária dos aeroportos pertencentes a esse bloco, c1uais sejam, (i) .Aeroporto 
Internacional de Curitiba - Afonso Pena; (ii) Aeroporto Internacional ele Foz do Iguaçu -
Cataratas.: (iii) Aeroporto Internacional de Navegantes; (iv) Aeroporto de Londrina -
Governador José R..icha; (v) Aeroporto de Joinville - Lauro Carneiro de Loyola; (vi) 
Aeroporto de Bacachcrí; (vii) Aeroporto Internacional de Pelotas - João Simões Lopes Neto; 
(víii) Aeroporto Internacional de Uruguaiana - Rubem Berta; (i.x) Aeroporto Internacional 
de Bagé - Comandante Gustavo Kraemer - nos termos definidos no Contrato ele Concessão 
n" 002/ ANAC/2021, objeto cio Edital de Leilão nº 01 / 2020, nos Estados do Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul, celebrado entre a União Fcdernl, por intermédio da Agência 
Nacional de Aviação Civil -ANAC, e a Concessionária do Bloco Sul S.A., inscrita no CNPI 
sob o n" 42.130.537 / 0001-16, sociedade cujo capital social é integralmente detido pel; 
Emissora ("Projeto l ") como prioritário, por meio da Portaria n'' l.341, expedida pelo 
Ministério da Infraestrutura, em 11 ele novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da 
União ("DOU'') em 16 de novembro de 2021, cuja cópia se encontrará anexa à Escritura ele 
Emissão ("Portaria l.341 "); (b) do projeto ele investimento em infraestrutura aeroportuária, 
no setor de logística e transporte, referente ao Bloco Central da 6º Rodada de Concessôes 
Aeroportuárias - Blocos Sul, Norte I e Centrnl, que tem por objeto social exclusivo a 
prestação de serviços públicos, sob o regime de concessão, para ampliação, manutenção e 
exploração da infraestrutura aeroportuária elos aeroportos pertencentes a esse bloco, quais 
sejam, (i) Aeroporto de Goiânia - Santa Genoveva; (íi) Aeroporto Internacional de São Luís 
- tvfarechal Cunha 1\fachado; (iii) Aeroporto ele Teresina - Senador Petrônio Portella; (iv) 
Aeroporto de Palmas - Brigadeirn Lysias Rodrigues; (v) Aeroporto de Petrolina - Senador 
Nilo Coelho; e (vi) Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato l\.foreira, nos termos definidos 
no Contrato de Concessão nº 003/ ANAC/2021, objeto do Edital de Leilão nº 01 / 2020, 
celebrado entre a União Federal, por intermédio da Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC, e a Concessionária do Bloco Central S.A, inscrita no CNPJ sob o 
nº 42.206.269/0001-79, sociedade cujo capital social é integralmente detido pela Emissora 
("Projeto 2") como prioritário, por meio da Portaria nº l.342, expedida pelo ~linistério da 
Infraestrutura, em 11 de novembro de 2021, publicada no Diário O ficial da União ("DOU") 
em 16 de novembro ele 2021, cuja cópia se encontrará anexa à Escritura de Emissão 
("Portaria 1.342"); e (e) do projeto ele investimento cm infraestrutura rodoviária, no setor 
de logística e transporte, que consiste no reembolso de despesas efetuadas nos 24 meses 
anteriores à data de encerramento da oferta pública e na realização de investimentos futuros, 
relacionados ao financiamento de investimentos no projeto denominado ''Rodovia BR
lOl /SC, trecho Paulo Lopes/SC - São João do Sul/SC", que tem por objeto social realizar, 
sob o regime de concessão, a exploração da infraestrutura e da prestação do serviço público 
de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantaç.ão de 
melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço do trecho da BR-
101 / SC, entre Paulo Lopes (km 244+ 680) e a divisa SC/ RS (km 465+ 100), totalizando 
aproximadamente 220,420 km, em pista dupla, no Estado de Santa Catarina, nos termos do 
Contrato de Concessão - Edital de Concessão ri<' 02/ 2019, celebrado entre a União Federal, 

PD ccit ss1/:10:{Jcumento assinado e:~!1.?tronican1ente. \/ eri fic:ic,;úo no sil·e .t.LHH§./h_!.Q.tJ~ürJ.~1~::1.:.J~;.lnnJH!:it !:'JJ.\,!PQ.:,_:;_rL.G.PJ.GJH:\i~?11
:
1 to ,k 11 

t 1tf.:1vés (lo códiqo NVLOB,<1L J1:tC-ll<.1FEi -'vVPC·l B 

294



.... . • ... .... .. . • . . . ... 
• . • . . .. • . . . . . . . . . ... .. . . . .. .... . . ... • .. . •• . .. . . . . . .. . . 

• • • . . . . •• . . .... • . • . . 
• • • . • . • . . .... . . . ... . ....... 

CCR S.A. 
CNPJ/w[F Nº. 02.846.056/0001-97 

NIRE Nº. 35300158334 
COMPANHIA ABERTA 

por intermédio da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTr, e a Concessionária 
Catarinense de Rodovias S.i\., inscrita no CNPJ sob o oº 36.763.716/ 000l-98, sociedade 
cujo capital social é integralmente detido pela Emissora ("Projeto 3", e quando em conjunto 
com o Pro_jeto 1 e o Projeto 2, os " Projetos") como prioritário, por meio da Portaria n'' 191, 
expedida pelo i\Iinistério ela Infraestrutura, em 9 de fevereiro ele 2021, publicada no Diário 
Oficial da União ("DOU") em 18 de fevereiro de 2021, cuja cópia se encontrará anexa à 
Escritura de Emissão ("Portaria 191 "); 

dd) Destinação dos Recursos das Debêntures Institucionais da Primeira Série: Os 
recursos obtidos pela Emissora por meio da integralização das Debêntures Institucionais da 
Primeira Série, serão destinados exclusivamente para (i) o resgate antecipado da to talidade 
das 600 (seiscentas) notas pronússórias comerciais representativas da lº e 3" séries da 4° 
(c1uarta) emissão ele notas promissórias comerciais da CCR S.A ("Notas Pronússórias"), 
emitidas pela Emissora em 13 de dezembro de 2021, e (ii) reforço e composição de caixa da 
Emissora. 

ee) D estinação dos Recursos das D ebêntures Incentivadas da Segunda Série: Nos 
termos do artigo 2°, parágrafo l O , da Lei 12.431, bem como do Decreto 8.87 4, e ela Resolução 
do Conselho ~fonetário Nacional ("UvIN") nº 3.947, de 27 de janeiro de 2011 (" Resolução 
CMN 3.947"), os recursos obtidos pela Emissora por meio da integralização elas Debêntures 
Incentivadas da Segunda Série, serão destinados exclusivamente para (i) o pagamento de 
despesas e gastos futuros e/ ou (ii) o reembolso de dívidas passíveis de reembolso, ckspesas 
e/ ou gastos incorridos em um período igual ou inferior a 24 (vinte e <1uatro) meses da data 
de encerramento da Oferta Restrita, em ambos os casos, diretamente relacionados aos 
projetos a serem descritos na Escritura de Emissão. 

ff) Colocação e Procedimento de Distribuição: J\ Oferta Restrita será realizada nos 
termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação da totalidade 
das Debêntures, com a intermediação dos Coordenadores, nos termos do "Contrato de 
Coordenarao, Colocarão e Di.rtrib1tirão PIÍblica i-0111 E4"01ros Restritos, soh o Regime de Gam11/ia Fim1t· de 
Colocarão, da Décima Sexta Emiss/io de Dehênl11res Si111pleJ~ Ntio Co1111ersívei.r e111 Arões, da E.ipéáe 
,Q11úv,~1,!fárit1, c111 D11as Sé!ies, da CCIZ S,A." a ser celebrado entre a Companhia e os 
Coordenadores ("Contrato ele Distribuição"). 

gg) Procedimento de Bookb uilding. Será adotado o procedimento ele coleta de 
intençôes de investimento ("Procedimento de Bo(lk/;111"/di11,(), a ser organizado pelos 
Coordenadores, para a definição da taxa final da Remuneração das D ebêntures conforme as 
ordens recebidas dos Investido res Profissionais. O resultado do Procedimento de 
Bookb11i/di11g será ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, estando desde iá 
a Companhia obrigada a celebrar tal aditamento, sem necessidade de aprovação prévia dos 
debenturistas ou aprovação societária adicional da Companfúa_, devendo, ainda, por meio de 
declaração, manifestar sua concordância expressa a todos os termos e condições da .Escritura 

de Emissão. 
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hh) Distribuição Primária: As Debêntures serão depositadas em mercado ele balcão 
organizado para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - ]Vlódulo de 
Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 
Liquidada financeiramente através da B3. 

ii) Depósito para Negociação: As Debêntures serão depositadas em mercado de 
balcão organizado para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos 
e Valores rvfobiliários ("CETIP2l "), administrado e operacionalizado pela B.3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B.3. 
As Debôntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores 
mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias de cada subscrição ou aquisição por 
Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), conforme disposto nos artigos 13 e 
15 da Instrução CVi\:1 476, observado ainda o cumprimento pela Emissora das obrigaçôes 
dispostas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo c1ue a negociação das Debêntures deverá 
sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Para fins da Escritura de 
Emissão consideram-se: (i) "Investidores Qualificados" aqueles investidores referidos no 
artigo 12 da Resolução CV1v[ n" .30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada ("Resolução 
CVtv[ 30"); e (ii) "Investidores Profissionais" aqueles investidores referidos no artigo l l da 
Resolução CVl\I 30, sendo certo que nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 30, os 
regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profissionais ou Investidores 
Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do 
Ministério da Previdência Social. Não obstante o disposto acima, o referido prazo de 90 
(noventa) dias para restrição de negociação das Debêntures não será aplicável para as 
Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas pelos Coordenadores em razão do 
exercício de garantia firme de colocação, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme 
abaixo definido) e elo inciso Il do artigo 13 da Instrução CVlvf 476, desde que sejam 
observadas as seguintes condiçôes: (i) o Investidor Profissional adquirente das Debêntures 
observe o prazo de 90 (noventa) días de restrição de negociação, contado da data do exercício 
da garantia firme; (ií) os Coordenadores verific1uem o cumprimento das regras previstas nos 
artigos 2º e 3° da Instrução CVM 476; e (iii) a negociação das Debêntures deve ser realizada 
nas mesmas condições aplicáveis à Oferta Restrita, podendo o valor de transferência das 
Debêntures ser eqLúvalentc ao Valor Nominal Unitário das D ebêntures Institucionais da 
Primeira Série, acrescido da Remuneração da Primeira Série, ou ao Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures Incentivadas da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures Incentivadas ela Segunda Série, acrescido da 
Remuneração da Segunda Série, conforme aplicável, calculada pro r(l{{I te1t1po1is, desde a Data 
de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva ac1uisição. 

jj) Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, 
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido, pela Emissora, aos 
Debenturistas, sobre todos e quaisquer valort:s devidos e em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa 
moratória, não compensatória, de 2'% (dois por cento); e (ii) juros de mora de l 01., (um por 

PD ccR s.1-i.::f.O:U:::unwnto é1sslnado elelrnnicarrnrntt:1. Verificr,1ç{10 no sitt~ 1:!.!.!m;;iú?.P!J.i,:lJ~.!t!.~-rn.f.ünm_t_\,!t ~;L.~\lL\mQ{;'..J .. _,;pf(L,J)fiir,,m 12 d1: 12 
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cento) ao mês, calculados pm mta lemp()ris desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento ("Encargos Moratórios"). 

kk) Demais Características: As demais características das Debênture:s e ela Oferta 
Restrita encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos a ela 
pertinentes. 

5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia, bem como procuradores devidamente constituídos 
para o efeito pela Companhia, a praticar todos os atos necessários para a emissão das 
Debêntures e realização da Oferta .Restrita, incluindo, mas não se limitando a (a) contratar 
os Coordenadores; (b) contratar os demais prestadores de serviço para realização da Oferta 
Restrita, tais como o banco liquidante, escriturador, agente fiduciário, agência de classificação 
de risco e assessores legais, entre outros; (c) negociar e definir os termos e condiçôes 
adicionais específicos das De.bêntures (especialmente os prazos de curas, limites e/ou valores 
mícúmos (thn:sho!d1) , especificações, ressalvas e exceções às hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures), observada a aprovação deste Conselho de ,\dministração; e (d) 
negociar e celebrar todos os documentos relativos às Debêntures e à Oferta Restrita, 
incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição, bem 
como seus eventuais aditamentos e todos e quaisquer documentos a eles acessórios (em 
especial, o aditamentos da Escritura de Emissão a ser celebrado para a ratificação do 
rernltado do Procedimento de Bookb11íldi,zg, que fica desde já aprovado, dispensando--se 
portanto quak1uer aprovação societária adicional da Companhia parn tanto). 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encenada a reunião, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1 º 
do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea "c" , do~) 1 º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/ 2020, 
e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 11 de janeiro de 
2022. Assinaturas: Ana t\faria Marcondes Penido Sant'Anna, Presidente da ~lesa e Pedro 
Paulo Atcher Sutter, Secretário. Conselheiros: (1) Ana Maria Marcondes Penido Sant'Anna; 
(2) Eduardo Bunkcr Gentil; (3) Eliane Aleixo Lustosa de Andrade; (4) Flávio Mendes Aidar; 
(5) .Henrique Sutton de Sousa Neves; (6) Leonardo Porciúncula Gomes Pereira; (7) Luis 
Claudio Rapparini Soares; (8) Luiz Alberto Colonna Rosman; (9) Luiz Carlos Cavalcanti 
Outra Júnior; (10) Paulo Roberto Reckziegel Guedes; (11) Renato Torres de Faria; e (12) 
\X'ilson Nélio Brnmer. 

Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro própri(). 

./l11a i\Jmia l'vlc1rro11des Penido Sant'Amw 
Presidente da A:fesa 

Assinado MIi Ce11[/à~1do D{gita/ICP Brasil 

Pedro Pa11/o An-1.n'r S11/ler 
Secretário 

As.rínado com Ce,t!ficado D~gita/ICP Brasil 
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ANEXO E – DECLARAÇÃO DOS DEBENTURISTAS VENDEDORES, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 
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DECLARAÇÃO DO BANCO BTG PACTUAL S.A.

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO DA CVM 400

BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição f inanceira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por ações, 

com escritório na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob nº 30.306.294/0002-26, neste ato 

representada nos termos e na forma de seu estatuto social (“Debenturista 

Vendedor”), vem, pela presente, no âmbito do pedido de registro da oferta pública de 

distribuição secundária (“Oferta Secundária”) de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, da segunda série (“Debêntures

Objeto da Oferta Secundária”), da décima sexta emissão da CCR S.A., sociedade por 

ações com registro de companhia aberta na categoria “A” perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.846.056/0001-97 (“Emissora”), nos termos do artigo 

56 da Instrução da CVM n. 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 

(“Instrução CVM 400”), neste ato na qualidade de debenturista vendedor, DECLARAR 

o quanto segue:

CONSIDERANDO QUE:

(I) o Debenturista Vendedor, o Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), 

o Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador Bradesco BBI”), o Banco Itaú BBA 

S.A. (“Coordenador Itaú BBA”), Banco Safra S.A. (“Coordenador Safra”) e o 

Banco Santander (Brasil) S.A. (“Coordenador Santander” e, em conjunto com 

o Coordenador Líder, o Coordenador Bradesco BBI, o Coordenador Itaú BBA 

e o Coordenador Safra, os “Coordenadores”) constituíram seus respectivos 

assessores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta Secundária;

(II) para a realização da Oferta Secundária, está sendo efetuada auditoria 

jurídica na Emissora e em suas subsidiárias, iniciada em maio de 2022 

(“Auditoria”), a qual prosseguirá até a divulgação do “Prospecto Definitivo 

da Oferta Pública de Distribuição Secundária de Debêntures Simples, não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Segunda Série, da 
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Décima Sexta Emissão da CCR S.A.” (“Prospecto Definitivo”, sendo que a 

definição de Prospecto Definitivo engloba todos seus anexos e documentos 

a ele incorporados por referência);

(III) o Debenturista Vendedor contratou auditores independentes para (i) 

aplicação dos procedimentos previstos na Norma Brasileira de 

Contabilidade – CTA 23 emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade –

CFC, com relação ao “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de 

Distribuição Secundária de Debêntures Simples, não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, da Segunda Série, da Décima Sexta 

Emissão da CCR S.A.” (“Prospecto Preliminar”) e ao Prospecto Definitivo

(sendo que a definição de Prospecto Preliminar e de Prospecto Definitivo 

engloba todos seus anexos e documentos a eles incorporados por 

referência); e (ii) emissão de carta conforto para os Coordenadores 

(conforme abaixo definido); 

(IV) foram solicitados pelos Coordenadores documentos e informações 

relevantes à Oferta Secundária relativos à Emissora;

(V) acredita o Debenturista Vendedor que a Emissora disponibilizou para 

análise no âmbito da due diligence, com veracidade, consistência, 
qualidade e suficiência, os documentos necessários e prestou as 

informações consideradas relevantes sobre seus negócios, com o fim de 

permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a 

Oferta Secundária; e

(VI) o Debenturista Vendedor, em conjunto com os Coordenadores e seu 

assessor legal, participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e 

participarão da elaboração do Prospecto Definitivo.

O Debenturista Vendedor DECLARA, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 

e em atendimento ao item 2.4. do Anexo III da Instrução CVM 400, que:

(A) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suf iciência das 

informações prestadas por ocasião do registro da Oferta Secundária e 

fornecidas ao mercado durante a distribuição das Debêntures Objeto da Oferta 
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Secundária;

(B) o Prospecto Preliminar, contém, e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de 

suas respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao 

conhecimento, pelos investidores da Oferta Secundária, das Debêntures 

Objeto da Oferta Secundária;

(C) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 

com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 

400.

São Paulo, __ de julho de 2022.

BANCO BTG PACTUAL S.A.

12
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DECLARAÇÃO DO BANCO BRADESCO S.A.

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO DA CVM 400

BANCO BRADESCO S.A., instituição f inanceira devidamente organizada e 

constituída segundo as leis do Brasil, com sede em Osasco, Estado de São Paulo, na 

Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, CEP 06.029-900, inscrita no CNPJ/ME sob n° 

60.746.948/0001-12, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
(“Debenturista Vendedor”), vem, pela presente, no âmbito do pedido de registro da 

oferta pública de distribuição secundária (“Oferta Secundária”) de debêntures

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da segunda série 

(“Debêntures Objeto da Oferta Secundária”), da décima sexta emissãoda CCR S.A., 

sociedade por ações com registro de companhia aberta na categoria “A” perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 

04.551-065, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.846.056/0001-97 (“Emissora”), nos 

termos do artigo 56 da Instrução da CVM n. 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada (“Instrução CVM 400”), neste ato na qualidade de debenturista 
vendedor, DECLARAR o quanto segue:

CONSIDERANDO QUE:

(I) o Debenturista Vendedor, o Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), 

o Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador Bradesco BBI”), o Banco Itaú BBA 

S.A. (“Coordenador Itaú BBA”), Banco Safra S.A. (“Coordenador Safra”) e o 

Banco Santander (Brasil) S.A. (“Coordenador Santander” e, em conjunto com 

o Coordenador Líder, o Coordenador Bradesco BBI, o Coordenador Itaú BBA 

e o Coordenador Safra, os “Coordenadores”) constituíram seus respectivos 
assessores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta Secundária;

(II) para a realização da Oferta Secundária, está sendo efetuada auditoria 

jurídica na Emissora e em suas subsidiárias, iniciada em maio de 2022 

(“Auditoria”), a qual prosseguirá até a divulgação do “Prospecto Definitivo 

da Oferta Pública de Distribuição Secundária de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Segunda Série, da 

Décima Sexta Emissão da CCR S.A.” (“Prospecto Definitivo”, sendo que a 
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definição de Prospecto Definitivo engloba todos seus anexos e documentos 

a ele incorporados por referência);

(III) o Debenturista Vendedor contratou auditores independentes para (i) 

aplicação dos procedimentos previstos na Norma Brasileira de 

Contabilidade – CTA 23 emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade –

CFC, com relação ao “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de 

Distribuição Secundária de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, da Segunda Série, da Décima Sexta 

Emissão da CCR S.A.” (“Prospecto Preliminar”) e ao Prospecto Definitivo, 

(sendo que a definição de Prospecto Preliminar e de Prospecto Definitivo 

engloba todos seus anexos e documentos a eles incorporados por 

referência); e (ii) emissão de carta conforto para os Coordenadores 

(conforme abaixo definido); 

(IV) foram solicitados pelos Coordenadores documentos e informações 

relevantes à Oferta Secundária relativos à Emissora;

(V) acredita o Debenturista Vendedor que a Emissora disponibilizou para 

análise no âmbito da due diligence, com veracidade, consistência, 

qualidade e suficiência, os documentos necessários e prestou as 

informações consideradas relevantes sobre seus negócios, com o fim de 

permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a 

Oferta Secundária; e

(VI) o Debenturista Vendedor, em conjunto com os Coordenadores e seu 

assessor legal, participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e 

participarão da elaboração do Prospecto Definitivo.

O Debenturista Vendedor DECLARA, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 
e em atendimento ao item 2.4. do Anexo III da Instrução CVM 400, que:

(A) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suf iciência das 

informações prestadas por ocasião do registro da Oferta Secundária e 
fornecidas ao mercado durante a distribuição das Debêntures Objeto da Oferta 

Secundária;
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(B) o Prospecto Preliminar, contém, e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de 

suas respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao 
conhecimento, pelos investidores da Oferta Secundária, das Debêntures 

Objeto da Oferta Secundária;

(C) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 

com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 

400.

São Paulo, 12 de julho de 2022.

[o restante da página foi intencionalmente deixado em branco]
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Cristiano Guimarães

Diretor Executivo
Jose Rudge Filho

Diretor
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DECLARAÇÃO DO BANCO SAFRA S.A.

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO DA CVM 400

BANCO SAFRA S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.100, Bela Vista, CEP 01310-930, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 58.160.789/0001-28, neste ato representada na forma de seu 
estatuto social (“Debenturista Vendedor”), vem, pela presente, no âmbito do pedido 
de registro da oferta pública de distribuição secundária (“Oferta Secundária”) de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da segunda 
série (“Debêntures Objeto da Oferta Secundária”), da décima sexta emissãoda CCR
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na categoria “A” perante 
a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 
04.551-065, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.846.056/0001-97 (“Emissora”), nos 
termos do artigo 56 da Instrução da CVM n. 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada (“Instrução CVM 400”), neste ato na qualidade de debenturista 
vendedor, DECLARAR o quanto segue:

CONSIDERANDO QUE:

(I) o Debenturista Vendedor, o Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), 
o Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador Bradesco BBI”), o Banco Itaú BBA 
S.A. (“Coordenador Itaú BBA”), Banco Safra S.A. (“Coordenador Safra”) e o 
Banco Santander (Brasil) S.A. (“Coordenador Santander” e, em conjunto com 
o Coordenador Líder, o Coordenador Bradesco BBI, o Coordenador Itaú BBA 
e o Coordenador Safra, os “Coordenadores”) constituíram seus respectivos 
assessores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta Secundária;

(II) para a realização da Oferta Secundária, está sendo efetuada auditoria 
jurídica na Emissora e em suas subsidiárias, iniciada em maio de 2022 
(“Auditoria”), a qual prosseguirá até a divulgação do “Prospecto Definitivo 
da Oferta Pública de Distribuição Secundária de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Segunda Série, da 
Décima Sexta Emissão da CCR S.A.” (“Prospecto Definitivo”, sendo que a 
definição de Prospecto Definitivo engloba todos seus anexos e documentos 
a ele incorporados por referência);

(III) o Debenturista Vendedor contratou auditores independentes para (i) 
aplicação dos procedimentos previstos na Norma Brasileira de 
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Contabilidade – CTA 23 emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade –
CFC, com relação ao “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de 
Distribuição Secundária de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, da Segunda Série, da Décima Sexta 
Emissão da CCR S.A.” (“Prospecto Preliminar”) e ao Prospecto Definitivo
(sendo que a definição de Prospecto Preliminar e de Prospecto Definitivo 
engloba todos seus anexos e documentos a eles incorporados por 
referência); e (ii) emissão de carta conforto para os Coordenadores 
(conforme abaixo definido); 

(IV) foram solicitados pelos Coordenadores documentos e informações 
relevantes à Oferta Secundária relativos à Emissora;

(V) acredita o Debenturista Vendedor que a Emissora disponibilizou para 
análise no âmbito da due diligence, com veracidade, consistência, 
qualidade e suficiência, os documentos necessários e prestou as 
informações consideradas relevantes sobre seus negócios, com o fim de 
permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a 
Oferta Secundária; e

(VI) o Debenturista Vendedor, em conjunto com os Coordenadores e seu 
assessor legal, participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e 
participarão da elaboração do Prospecto Definitivo.

O Debenturista Vendedor DECLARA, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 
e em atendimento ao item 2.4. do Anexo III da Instrução CVM 400, que:

(A) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suf iciência das 
informações prestadas por ocasião do registro da Oferta Secundária e 
fornecidas ao mercado durante a distribuição das Debêntures Objeto da Oferta 
Secundária;

(B) o Prospecto Preliminar, contém, e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de 
suas respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao 
conhecimento, pelos investidores da Oferta Secundária, das Debêntures 
Objeto da Oferta Secundária;

(C) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 
400.
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São Paulo, 12 de julho de 2022.

[o restante da página foi intencionalmente deixado em branco]
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ANEXO F – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA 
INSTRUÇÃO CVM 400 
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DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO DA CVM 400

BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição 

de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por ações, com escritório na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º 

andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 

("CNPJ/ME") sob nº 30.306.294/0002-26, neste ato representada nos termos e na forma 

de seu estatuto social (“Coordenador Líder”) da oferta pública de distribuição secundária 

(“Oferta Secundária”) de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, da segunda série (“Debêntures Objeto da Oferta Secundária”), da décima 

sexta emissão da CCR S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na 

categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de 

São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila 

Olímpia, CEP 04.551-065, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.846.056/0001-97 (“Emissora”)

e com o BANCO BTG PACTUAL S.A. (“BTG Pactual”), na qualidade de debenturista 

vendedor, BANCO BRADESCO S.A. (“Bradesco”), ITAÚ UNIBANCO S.A. (“Itaú 

Unibanco”), BANCO SAFRA S.A. (“Safra”), BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
(“Santander”) e SANTANDER HERMES RENDA FIXA FUNDO INCENTIVADO DE 

INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA (“Santander Fundo” e, em conjunto com o BTG 

Pactual, o Bradesco, o Itaú Unibanco, o Safra e o Santander, denominados “Debenturistas 

Vendedores”), na qualidade de debenturistas vendedores das Debêntures Objeto da Oferta 

Secundária de sua titularidade emitidas pela Emissora, a serem ofertadas por meio da 

Oferta Secundária, vem apresentar a declaração exigida nos termos do parágrafo 1º do 

artigo 56 da Instrução da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 

(“Instrução CVM 400”):

CONSIDERANDO QUE:

(A) os Debenturistas Vendedores e o Coordenador Líder constituíram seu respectivo 

assessor legal para auxiliá-los na implementação da Oferta Secundária;

(B) para a realização da Oferta Secundária, está sendo efetuada auditoria jurídica na 

Emissora e em suas subsidiárias, iniciada em maio de 2022 (“Auditoria”), a qual 

prosseguirá até a divulgação do “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de 
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Distribuição Secundária de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, da Segunda Série, da Décima Sexta Emissão da CCR S.A.” 

(“Prospecto Definitivo”, sendo que a definição de Prospecto Definitivo engloba todos 

seus anexos e documentos a ele incorporados por referência);

(C) os Debenturistas Vendedores contrataram auditores independentes para (i) 

aplicação dos procedimentos previstos na Norma Brasileira de Contabilidade – CTA 

23 emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, com relação ao “Prospecto 

Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Secundária de Debêntures Simples, não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Segunda Série, da Décima 

Sexta Emissão da CCR S.A.” (“Prospecto Preliminar”, sendo que a definição de 

Prospecto Preliminar engloba todos seus anexos e documentos a ele incorporados 
por referência); e (ii) emissão de carta conforto para os Coordenadores (conforme 

abaixo definido);

(D) foram solicitados pelo Coordenador Líder documentos e informações relevantes à 

Oferta Secundária relativos à Emissora;

(E) a Emissora disponibilizoupara análise do Coordenador Líder e de seu assessor legal, 

com veracidade, consistência, qualidade e suf iciência, todos os documentos e 

prestado todas as informações consideradas relevantes sobre seus negócios para 

análise do Coordenador Líder e de seu assessor legal, com o f im de permitir aos 

investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta Secundária; e

(F) os Debenturistas Vendedores, em conjunto com o Coordenador Líder, o Banco 

Bradesco BBI S.A. (“Coordenador Bradesco BBI”), o Banco Itaú BBA S.A. 

(“Coordenador Itaú BBA”), Banco Safra S.A. (“Coordenador Safra”) e o Banco 

Santander (Brasil) S.A. (“Coordenador Santander” e, em conjunto com o 

Coordenador Líder, o Coordenador Bradesco BBI, o Coordenador Itaú BBA e o 
Coordenador Safra, os “Coordenadores”), estes na qualidade de coordenadores da 

Oferta Secundária, e seu assessor legal, participaram da elaboração do Prospecto 

Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto Definitivo, diretamente e por 

meio do seu assessor legal.

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 e em 
atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que:

(i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo 

pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que: (a) as informações 
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prestadas pela Emissora são verdadeiras, consistentes, corretas e suf icientes, 

permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Oferta Secundária; e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o 

prazo da Oferta Secundária, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes 

da atualização do registro de companhia aberta da Emissora e/ou que integram o 

Prospecto Preliminar e/ou que venham a integrar o Prospecto Definitivo, são 

suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a 

respeito da Oferta Secundária;

(ii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de 

acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução 

CVM 400 e o Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, 
Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas 

Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários, atualmente em vigor, editado pela 

Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais –

ANBIMA; e

(iii) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, todas as informações relevantes necessárias ao 

conhecimento pelos investidores da Oferta Secundária, das Debêntures, dos 

Debenturistas Vendedores, conforme aplicável, e da Emissora, de suas atividades, 

de sua situação econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e 

quaisquer outras informações relevantes.

São Paulo, __ de julho de 2022.

BANCO BTG PACTUAL S.A.
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Destaques da Análise de Crédito 
 

Principais pontos fortes Principais riscos 

Um dos maiores operadores de infraestrutura de 
transporte no Brasil, com ativos de rodovias, 
mobilidade urbana e de aeroportos. 

Enquanto os segmentos de mobilidade urbana e 
aeroportos seguem em recuperação da COVID-19, 
as receitas de pedágio, sobretudo de veículos 
pesados, são muito dependentes da atividade 
econômica. Para 2022, projetamos crescimento de 
0,6% do PIB brasileiro. 

Operações rodoviárias, com um mix equilibrado 
entre veículos leves e pesados, devem continuar 
contribuindo com cerca de 75% da geração de caixa 
da empresa. 

Apesar das métricas de crédito ainda confortáveis, 
o crescimento agressivo financiado por dívida 
poderia deteriorar temporariamente a alavancagem 
do grupo 

 
Expansão em aeroportos e mobilidade urbana está em linha com a estratégia de diversificação 
da CCR S.A. (CCR).  Em 2021, o grupo sagrou-se vencedor em uma série de leilões, tendo levado os 
Blocos Sul e Central no leilão da 6ª rodada de concessões aeroportuárias promovido pela Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC) em abril. Posteriormente, também venceu o leilão de concessão 
das linhas 8-Diamante e 9-Esmeralda da Companha Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM). 
Vemos positivamente o crescimento no segmento de mobilidade urbana, cujos contratos de 
concessão apresentam mecanismos de mitigação de risco de demanda entre 10%-15%. Já no 
final de outubro, sua proposta para prestação do serviço de operação da Rodovia Presidente 
Dutra, a qual já administrava, foi declarada vencedora pela Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT). 
 
Além disso, em meados de 2021, a CCR celebrou um acordo com o estado de São Paulo (sendo o 
definitivo assinado em março de 2022), encerrando ações judiciais propostas pelo Poder 
Concedente e pela ARTESP, e reconhecendo eventos de desequilíbrio econômico-financeiro entre 
essas partes e as concessionárias. Como parte do acordo, a CCR realizou pagamentos de R$ 1,2 
bilhão em junho de 2021 ao governo do estado. Com isso, a concessão da Autoban - 
Concessionária do Sistema Anhanguera Bandeirantes S.A. (AutoBAn), que contribui com cerca 
de 30% do EBITDA consolidado do grupo, foi estendida por mais 10 anos até o final de 2037. Além 
disso, a concessão da ViaOeste (cerca de 15% de representatividade no EBITDA) foi prorrogada 
por meio de novo aditivo em 380 dias, até fevereiro de 2024.  
 
Com a conclusão dessas novas operações, esperamos que a alavancagem da CCR continue em 
linha com o perfil de risco financeiro intermediário da empresa, com o índice de dívida sobre 
EBITDA entre 3,5x-4,0x em 2022 e 2023. Embora os segmentos de mobilidade urbana e aeroportos 
tenham apresentado ritmo de recuperação mais lento por conta da pandemia de COVID-19, no 
segmento de rodovias, a prorrogação de algumas de suas principais concessões e a adição de 
novos ativos ao portfólio do grupo CCR estão alinhadas com sua estratégia de diversificação e 
crescimento de longo prazo. 
 
Estimamos um ligeiro crescimento do tráfego em 2022. Para 2022, no segmento de rodovias, 
esperamos um crescimento pouco acima da nossa projeção de 0,6% de crescimento da economia 
brasileira, incorporando uma elasticidade de cerca de 3,0x sobre o PIB, enquanto seus aeroportos 
e ativos de mobilidade urbana devem continuar apresentando maior recuperação, conforme 
demonstrado pelo forte crescimento desses segmentos acumulado até o mês de abril (que agora 
estão com volume de 21,1% e 25,7%, respectivamente, abaixo do patamar verificado no mesmo 
período de 2019). Em nossa visão, a atividade econômica deve ser um dos principais riscos para o 
desempenho operacional do grupo nos próximos anos, sobretudo no segmento de rodovias, que 
representa 75% do EBITDA consolidado. 
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Apesar da pressão inflacionária nos preços das matérias-primas, que impactam negativamente 
as margens da CCR, acreditamos que a recuperação da demanda e os novos ativos contribuirão 
para aumentar a margem EBITDA da CCR de 56% em 2021 para cerca de 57%-59% em 2022 e 
60%-62% a partir de 2023. Além disso, a empresa continua adotando diversas iniciativas para 
reduzir custos e despesas, incluindo internalização de processos, unificação da área de compras 
a fim de obter maiores ganhos de escala e gerenciamento de contratos de matéria-prima. 
 

Perspectiva 
A perspectiva estável dos ratings de crédito corporativo da CCR e de suas subsidiárias para os 
próximos 12 meses reflete nossa expectativa de que o grupo manterá a recuperação do 
desempenho operacional observada durante 2021, após registrar uma queda do tráfego e volume 
de passageiros sem precedentes em 2020. Acreditamos que mesmo com o crescimento do grupo, 
sobretudo por meio de novos leilões, a CCR deverá continuar mantendo uma política financeira 
conservadora, especialmente no que diz respeito à liquidez, e com o índice de dívida sobre EBITDA 
entre 3,5x-4,0x em 2022 e 2023. A perspectiva incorpora também uma deterioração temporária do 
indicador de geração interna de caixa (FFO - Funds From Operations) sobre dívida em 2022, em 
função do efeito combinado de maior dívida bruta, devido ao aumento da inflação e da taxa básica 
de juros, que impactam negativamente as despesas de juros do grupo, para cerca de 11%-13% 
em 2022, e que ultrapassarão 13% de 2023 em diante com a expectativa de diminuição da taxa 
básica de juros. 
 

Cenário de rebaixamento  
Uma ação negativa nos ratings da CCR pode ocorrer se houver uma deterioração significativa em 
suas métricas de crédito, como, por exemplo, o índice de dívida sobre EBITDA ficando acima de 
5,0x e a geração interna de caixa sobre dívida abaixo de 12% de forma consistente. Isso poderia 
ser resultado de uma piora da atividade operacional em meio a condições macroeconômicas 
desafiadoras, o que também poderia impactar sua liquidez, ou da adoção de uma estratégia de 
crescimento de aquisições mais agressiva. 
 

Cenário de elevação 
Nossos ratings da CCR, da AutoBan e da Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A. 
(NovaDutra) já estão na categoria mais alta de nossa Escala Nacional Brasil, portanto não existe 
possibilidade de os elevarmos. 
 

Nosso Cenário-Base  
Revisamos nossas premissas macroeconômicas em 17 de maio de 2022, de acordo com o 
relatório “Global Macro Update: Growth Forecasts Lowered On Longer Russia-Ukraine Conflict And 
Rising Inflation”. O crescimento do PIB influencia principalmente o volume de tráfego pesado que 
circula em cada uma das rodovias, enquanto a inflação é a principal variável que influencia o 
reajuste tarifário de cada concessionária. Por fim, a trajetória da taxa básica de juros influencia o 
custo da dívida das empresas indexada a taxas variáveis. 
 
Tabela 1 - Principais Premissas Macroeconômicas 

 2022 2023 2024 
Crescimento do PIB (%) 0,6 1,6 1,9 
Inflação média (%) 10,6 4,9 3,7 
Taxa básica de juros (%)¹ 13,25 8,5 7,5 

¹ taxa básica de juros no final do ano 
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Premissas 
− Estimamos um crescimento no tráfego das concessões rodoviárias com uma elasticidade 

de cerca de 3,0x em relação às nossas projeções para o PIB em 2022, convergindo para 
2,0x a partir de 2023. Além das características específicas do conjunto de concessões, a 
adição e o vencimento de concessões no portfólio de ativos também influenciam a 
variação esperada no volume de tráfego. 

− Apenas a partir de 2023, esperamos a recuperação completa do fluxo de passageiros nos 
segmentos de aeroportos e mobilidade urbana aos níveis anteriores à pandemia. Por 
outro lado, incorporamos a receita de mitigação de demanda, que a empresa já vem 
recebendo, existente nos contratos de concessão de mobilidade.  

− Com relação às tarifas das concessionárias, esperamos que elas sejam anualmente 
reajustadas pela inflação nas datas determinadas em seus respectivos contratos de 
concessão.  

− Investimentos anuais de cerca de R$ 4,0 bilhões em 2022 e R$ 5,5 bilhões em 2023, 
devido à concentração de investimentos (capex) comprometidos para as linhas 8 e 9 de 
mobilidade urbana em São Paulo, reduzindo-se para cerca de R$2,5 bilhões-3,0 bilhões 
de 2024 em diante. 

− Conclusão da venda da prestadora de serviços aeroportuários Total Airport Services Inc. 
(TAS), em linha com sua estratégia de focar os investimentos no Brasil. 

− Pagamento das outorgas relacionadas aos últimos leilões, incluindo R$ 1,77 bilhão 
relativo ao leilão da Nova Dutra, pago em janeiro de 2022. 

− Não incorporamos novas aquisições pelo grupo. 
 

Principais Métricas 
     
 2021r 2022e 2023e 2024e 
EBITDA (R$ milhões) 5.463 6.500-7.000 7.250-7.750 7.750-8.250 
Dívida/EBITDA (x) 4,0 3,5-4,0 3,5-4,0 3,3-3,7 
FFO/Dívida (%) 17 10-15 10-15 13-18 
r-Realizado. e-Esperado     

 

Descrição da Empresa 
A CCR S.A., uma holding não operacional, é um dos maiores operadores de infraestrutura de 
transporte no Brasil, operando um total de 3.698 quilômetros de rodovias em seis estados 
brasileiros e que também está presente no segmento de transporte de passageiros nas cidades 
do Rio de Janeiro, Salvador e São Paulo, além de atuar no segmento de aeroportos tanto no Brasil 
como no exterior. 
 
A CCR é atualmente controlada pelos grupos Soares Penido (15,05% das ações), Mover (14,86%) e 
Andrade Gutierrez (14,86%), todos signatários de um acordo de acionistas, enquanto os 55,23% 
restantes são ações negociadas no mercado acionário. Em março, a Votorantim S.A. (VSA; BBB-
/Estável/-- e brAAA/Estável/--), em conjunto com a Itaúsa S.A. (Itaúsa; não avaliada), anunciou 
uma proposta para aquisição da participação detida pela Andrade Gutierrez. A VSA já detém 5,8% 
da CCR e, caso a operação seja concluída, a participação chegará a 10,3%, a mesma a ser detida 
pela Itaúsa. Neste momento, não esperamos nenhuma mudança na estratégia, nas políticas 
financeiras e nas métricas de crédito da CCR caso a VSA e a Itaúsa substituam a Andrade 
Gutierrez no acordo de acionistas controladores. 
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Concessões Data de Término do 

Contrato de Concessão 
Participação 

Rodovias   
AutoBAn - Concessionária do Sistema Anhanguera 
Bandeirantes S.A. 

Dezembro de 2037 100% 

RioSP - Sistema Rodoviário Rio de Janeiro (RJ) – São Paulo 
(SP) 

Fevereiro de 2052 100% 

ViaLagos - Concessionária da Rodovia dos Lagos S.A. Janeiro de 2047 100% 
ViaOeste - Concessionária do sistema rodoviário Castello 
Branco-Raposo Tavares 

Fevereiro de 2024 100% 

RodoAnel Mário Covas Junho de 2038 99.6% 
Renovias - Concessionária do Sistema Renovias 
Concessionária S/A 

Junho de 2022 40% 

SPVias - Concessionária de Rodovias Integradas do Oeste 
S.A. 

Setembro de 2028 100% 

ViaRio - Concessionária da Ligação ViaRio Abril de 2047 66.6% 
MSVia - Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A. Abril de 2044 100% 
ViaSul - Concessionária das Rodovias Integradas do Sul S.A. Fevereiro de 2049 100% 
ViaCosteira - Concessionária Catarinense de Rodovias S.A. Julho de 2050 100% 
Mobilidade Urbana   
ViaQuatro - Linha 4 do metrô de São Paulo Abril de 2040 75% 
Barcas S.A. - Transportes Marítimos Fevereiro de 2023 80% 
VLT Setembro de 2038 79% 
Metrô Bahia Outubro de 2043 100% 
ViaMobilidade Agosto de 2038 83% 
ViaMobilidade Linhas 8 e 9 Janeiro de 2052 80% 
Aeroportos   
Quito - Aeroporto Internacional de Quito, Equador Janeiro de 2041 47% 
Juan Santamaria - Aeroporto Internacional Juan Santamaria, 
Costa Rica 

Maio de 2026 97% 

Curaçao - Aeroporto Internacional de Curaçao, Curaçao Abril de 2033 80% 
BH Airport Maio de 2044 38% 
TAS -- 70% 
Bloco Sul Outubro de 2051 100% 
Bloco Central Outubro de 2051 100% 
Pampulha Janeiro de 2052 100% 

Fonte: Website da CCR e S&P Global Ratings 
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Comparação com os pares  

O perfil de risco de negócios das maiores empresas operadoras de rodovias brasileiras é, em 
geral, satisfatório, principalmente influenciado pelo risco-país e pelo ambiente regulatório que, 
como já mencionado, possui um histórico positivo de estabilidade regulatória e cumprimento dos 
contratos. O modelo da infraestrutura de transporte brasileira estabelece quase-monopólios, no 
qual, de maneira geral, cada rota não possui vias de transporte substitutas. Os principais pares da 
CCR são a Ecorodovias Concessões e Serviços (Eco: brAAA/Estável/--) e a Arteris S.A. 
(brAAA/Estável/--). A CCR apresenta um portfólio de concessões mais maduras que a Arteris e 
Ecorodovias, levando a uma menor alavancagem e maior geração de caixa. 
 
Tabela 1 - Comparação com os pares 

    
Setor: Rodovias 

CCR S.A. 
EcoRodovias 

Infraestrutura e 
Logística S.A. 

Arteris S.A. 

Ratings (31 de dezembro de 2021) brAAA/Estável/-- brAAA/Estável/-- brAAA/Estável/-- 
(Milhões de R$) 
Receita 9.818,3  3.488,3  2.729,3  
EBITDA 5.463,4  2.327,0  1.797,2  
FFO 3.608,0  1.280,9  1.266,5  
Despesa de juros 1.945,5  811,7  788,9  
Despesa de juros caixa 1.106,1  752,2  419,5  
Fluxo de caixa operacional (CFO) 3.380,0  1.120,8  1.270,7  
Investimentos 9.565,0  2.483,8  1.807,5  
Fluxo de caixa operacional livre (FOCF) (6.185,1) (1.362,9) (536,9) 
Fluxo de caixa discricionário (DCF) (6.522.6) (1.374,1) (536,9) 
Caixa e equivalentes de caixa 5.779,4  2.238,5  1.739,2  
Dívida 21,577.6 7.783,0  8.269,8  
Patrimônio líquido 8.565,8  2.330,0  6.464,4  
Índices ajustados    
Margem EBITDA (%) 55,6  66,7  65,8  
Retorno sobre o capital (%) 12,0  20,4  6,6  
Cobertura de juros pelo EBITDA (x) 2,8  2,9  2,3  
Cobertura de juros caixa pelo FFO (x) 4,3  2,7  4,0  
Dívida/EBITDA (x) 3,9  3,3  4,6  
FFO/Dívida (%) 16,7  16,5  15,3  
CFO/Dívida (%) 15,7  14,4  15,4  
FOCF/Dívida (%) (28,7) (17,5) (6,5) 
DCF/Dívida (%) (30,2) (17,7) (6,5) 

 

Risco de Negócios 
Apesar de suas operações se concentrarem no Brasil, um país avaliado como de risco 
moderadamente alto, a atuação na indústria de infraestrutura de transportes beneficia o perfil de 
risco de negócios do grupo, uma vez que o risco dessa indústria é relativamente baixo em razão da 
baixa ciclicalidade, das elevadas barreiras à entrada, da rentabilidade previsível e do baixo risco 
de substituição. 
 
As pressões competitivas, a estabilidade e a lucratividade da CCR refletem os efeitos de políticas 
e regulações governamentais no nível estadual e no federal e, por consequência, atribuímos alta 
importância à qualidade da regulação e à qualidade dos contratos de concessão firmados pelo 
grupo. Entendemos que o ambiente regulatório de concessões rodoviárias estaduais e federais, e 
demais ativos de infraestrutura, é transparente e favorável para os negócios da CCR, permitindo a 
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previsibilidade dos fluxos de caixa de cada concessionária, ainda que por vezes o regulador possa 
tomar certas decisões unilaterais. No Brasil, enxergamos que existe um histórico de reequilíbrios 
econômicos e financeiros dos contratos das rodovias concedidas que permitem a recuperação 
dos investimentos realizados nas áreas de concessão. 
 
A infraestrutura de transportes brasileira é altamente dependente do transporte rodoviário. 
Assim, muitas rodovias no país possuem volumes de tráfego de veículos comerciais maiores que 
os de outros países. Apesar da dependência do transporte rodoviário, o sistema brasileiro, de 
maneira geral, não possui rodovias alternativas com o mesmo destino, o que significa que as 
concessionárias não enfrentam competição direta de outras empresas 
 

Embora a CCR tenha sido afetada pela COVID-19 em 2020 e 2021, o impacto em termos de tráfego 
foi menor do que o inicialmente esperado. Em termos consolidados, suas rodovias apresentaram 
um crescimento de 4,6% no volume de tráfego em 2020. Porém, desconsiderando a ViaSul (que 
iniciou suas operações em fevereiro de 2019), houve uma queda de 0,1%. Já em 2021, foi 
registrado um aumento de 8,7% no volume de tráfego em bases comparáveis (+13,5% 
considerando as novas concessões e desconsiderando a Rodonorte, cujo contrato de concessão 
terminou no final de novembro de 2021), e em 2019, houve um recuo de 0,9% em bases 
comparáveis (+11,1% incluindo as novas concessões). Além disso, o contrato de concessão da 
Nova Dutra foi encerrado em fevereiro de 2022, refletindo a queda de 32% dos veículos 
equivalentes no primeiro trimestre de 2022 comparado ao mesmo período do ano passado. 
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Fonte: S&P Global Ratings.
Copyright © 2022 por Standard & Poor’s Financial Services LLC. Todos os direitos reservados.

Variação percentual de veículos equivalentes
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No segmento de aeroportos, após a queda de 61,4% em 2020, o volume de passageiros saltou 
para 48,9% em 2021. Já no seu negócio de mobilidade urbana, o aumento foi de 6,5% no ano 
passado, após a queda de 46,4% em 2020. 
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Algumas concessões da CCR venceram recentemente, como a RodoNorte, em novembro de 2021. 
Em nossa visão, as concessões rodoviárias novas, como a ViaSul e a NovaDutra, além das novas 
concessões de aeroportos domésticos e de mobilidade urbana na cidade de São Paulo ajudam a 
manter a vida média do portfólio de concessões do grupo. 

 

Risco Financeiro 
Em 2021, o grupo CCR saiu vencedor de uma série de leilões de rodovias, aeroportos e ativos de 
mobilidade urbana, o que exigirá investimentos anuais de R$ 4 bilhões-5 bilhões nos próximos 
anos. Além disso, a CCR firmou acordo com o estado de São Paulo, encerrando ações judiciais e 
reconhecendo eventos de desequilíbrio econômico-financeiro entre as partes e as 
concessionárias. Como parte do acordo, a CCR realizou pagamentos de R$ 1,2 bilhão em junho de 
2021 ao governo do estado, e as concessões da AutoBAn e da ViaOeste foram prorrogadas. 
  
Ainda assim, esperamos que a alavancagem da CCR continue em linha com o perfil de risco 
financeiro intermediário da empresa por conta da recuperação da demanda. Estimamos o índice 
de dívida sobre EBITDA entre 3,5x-4,0x em 2022 e 2023. Por outro lado, esperamos uma 
deterioração do indicador de FFO sobre dívida em 2022, que deve atingir níveis entre 11% e 13% 
em 2022, em relação aos 16,1% reportados em 2021, por conta do aumento das despesas de 
juros da empresa decorrente do aumento da dívida bruta, combinado com o efeito da inflação e da 
taxa básica de juros no Brasil, indicadores que regem as dívidas do grupo. A partir de 2023, 
esperamos uma recuperação gradual desse indicador conforme nossa expectativa de redução da 
taxa básica de juros. 
 
Analisamos a CCR em base consolidada, pois, em nossa opinião, a empresa adota uma estratégia 
financeira integrada e a holding controladora administra ativamente as operações de cada uma 
de suas principais subsidiárias (mesmo que indiretas). 
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Vencimentos de dívida 
 

 
 

Resumo Financeiro 
Fim do período      
Período de reporte 2021 2020 2019 2018 2017 

Moeda R$ R$ R$ R$ R$ 
Receitas 9.818,3  8.941,1  9.494,4  8.136,7  7.537,7  
EBITDA 5.463,4  4.739,5  5.505,0  3.753,5  4.575,4  
Geração interna de caixa (FFO) 3.608,0  2.687,5  3.522,8  1.961,6  2.278,4  
Despesas com juros 1.945,5  1.290,2  1.199,8  952,0  1.358,6  
Juros-caixa pagos  1.106,1  1.290,2  1.176,8  1.046,6  1.524,3  
Fluxo de caixa operacional 
(OCF) 3.380,0  2.555,5  3.818,2  2.652,8  1.829,7  
Investimentos (capex) 9.565,0  1.347,7  1.705,5  2.633,4  2.230,6  
Fluxo de caixa operacional 
livre (FOCF) (6.185,1) 1.207,8  2.112,7  19,4  (400,9) 
Fluxo de caixa discricionário 
(DCF) (6.522,6) 221,6  519,6  (1.281,2) (1.735,1) 
Caixa e investimentos de curto 
prazo  5.779,4  6.207,3  4.992,0  3.021,6  4.835,0  
Caixa disponível bruto  5.779,4  6.207,3  4.992,0  3.021,6  4.835,0  
Dívida 21.577,6  14.376,4 14.753,3  14.208,8  12.408,4  
Patrimônio líquido 8.565,8  7.939,8  8.439,7  8.432,7  8.492,4  
ÍNDICES AJUSTADOS 

     

Margem EBITDA (%) 55,6  53,0  58,0  46,1  60,7  
Retorno sobre capital (%) 12,0  9,7  17,0  12,7  20,9  
Cobertura de juros pelo 
EBITDA (x) 2,8  3,7  4,6  3,9  3,4  
Cobertura de juros-caixa pelo 
FFO (x) 4,3  3,1  4,0  2,9  2,5  
Dívida/EBITDA (x) 3,9  3,0  2,7  3,8  2,7  
FFO/dívida (%) 16,7  18,7  23,9  13,8  18,4  
OCF/dívida (%) 15,7  17,8  25,9  18,7  14,7  
FOCF/dívida (%) (28,7) 8,4  14,3  0,1  (3,2) 
DCF/dívida (%) (30,2) 1,5  3,5  (9,0) (14,0) 
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Reconciliação  
 

Dívida Receita EBITDA 
Lucro 
operacional 

EBITDA ajustado 
pela S&PGR  

Fluxo de caixa 
operacional 

Últimos 12 meses findos em 31 
de dezembro de 2021 

      

Montantes reportados pela 
empresa 

26.751,1 12.244,2  6.899,9  3.643,0 5.463,4 26.751,1 

Impostos-caixa pagos     (749,3)  

Juros-caixa pagos     (1.106,1)  

Arrendamentos operacionais  172,8      

Caixa acessível e investimentos 
líquidos  

(5.779,4)      

Reclassificação de juros e fluxos 
de caixa de dividendos 

     (1.106,1) 

COGS*: Itens não operacionais 
não recorrentes 

 -- 1.068,8 1.068,8    

Resultado (despesas) de 
empresas não consolidadas  

  (84,9)    

Resultado (despesa) não 
operacional  

   845,2   

Dívida: Outros 518,2      

Dívida: Derivativos (90,0)      

Dívida: Passivos tributários 4,9      

EBITDA: Outros  -- 5,4  5,4    

OCF: Provisão regulatória       

Receitas: Outros   (2.425,9) (2.425,9) (2.425,9)   

Fluxo de caixa operacional: Outros      (104,1) 

Ajustes da S&P Global Ratings  Dívida Receita EBITDA EBIT FFO OCF 
 

21.577,6  9.818,3  5.463,4  3.163,5  3.608,0  3.380,0  
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Liquidez 
Continuamos avaliando a posição da CCR como adequada, mesmo considerando o elevado volume 
de investimentos previstos ao longo de 2022. Em nossa visão, o grupo apresenta elevada posição 
de caixa e acreditamos que, em um cenário de maior estresse operacional e financeiro, tem 
flexibilidade para reduzir seus investimentos e dividendos. A CCR apresenta bom acesso aos 
mercados de crédito e capitais, conforme demonstrado pelo refinanciamento de suas dívidas nos 
últimos anos, mesmo em condições de mercado mais adversas como durante o pico da crise da 
COVID-19. 
 

Principais fontes de liquidez: 
− Posição de caixa de R$ 6,5 bilhões em 31 de março de 2022. 
− Geração de caixa esperada de aproximadamente R$ 3,6 bilhões ao longo de 2022.  

 

Principais usos de liquidez: 
− Amortizações de dívida de R$ 3,6 bilhões nos próximos 12 meses. 
− Investimentos mínimos de R$ 4,0 bilhões. 
− Pagamento de dividendos de R$ 176 milhões conforme efetuado em abril de 2022. 

 

Análise de Cláusulas Contratuais Restritivas (Covenants) 
 

Expectativa de cumprimento 
Acreditamos que a CCR cumprirá com seus covenants financeiros com folga de pelo menos 20% 
nos próximos três anos. 
 

Exigências 
A empresa está sujeita a covenants financeiros em parte de suas dívidas, incluindo a restrição de 
apresentar dívida líquida sobre EBITDA superior a 4,5x. 
  

342



 

Fatores Ambientais, Sociais e de Governança  
(ESG - Environmental, Social, and Governance) 
Os fatores de governança são uma consideração moderadamente negativa em nossa análise de 
rating de crédito da CCR, enquanto continuamos monitorando os esforços do grupo para 
aprimorar suas práticas de gerenciamento de risco e seus controles internos. O grupo foi 
envolvido em investigações de corrupção e firmou acordos de leniência com as autoridades há 
poucos anos. A CCR cooperou com as investigações e tomou uma série de medidas para reforçar 
sua governança e melhorar seus controles internos, tendo passado por uma investigação 
independente e criado departamentos de compliance que se reportam diretamente ao CEO do 
grupo. 
 

 
 

Influência do Grupo 
Analisamos a CCR em base consolidada, pois, em nossa opinião, a empresa adota uma estratégia 
financeira integrada e a holding controladora administra ativamente as operações de cada uma 
de suas subsidiárias. Seus ativos de concessões rodoviárias contribuem com cerca de 75% do 
EBITDA consolidado do grupo. Nesse sentido, vemos a AutoBan e a NovaDutra como subsidiárias 
core da CCR pois são concessões maduras. 
 

Ratings de Emissão - Análise de Recuperação 
 

Principais fatores analíticos 
Os ratings de todas as emissões da CCR e de suas subsidiárias que avaliamos levam em 
consideração nossa expectativa de recuperação dessas dívidas em um cenário hipotético de 
default. 
 
Acreditamos que a CCR passaria por uma reestruturação em um cenário de default, em vez de ser 
liquidada, dado que é uma das principais empresas do setor no Brasil, o que resultaria em 
geração de fluxo de caixa consistente, permitindo-lhe uma alta taxa de recuperação das suas 
dívidas. 
 
Estimamos uma taxa de recuperação de 65% para as emissões senior unsecured da holding CCR 
S.A. e da Autoban. 
  

Os indicadores de crédito ESG oferecem divulgação e transparência adicionais no nível da entidade e ref letem a opinião da S&P Global Ratings 
sobre a influência que os fatores ambientais, sociais e de governança têm em nossa análise de ratings. Eles não são um rating de sustentabilidade 
ou uma avaliação de ESG da S&P Global Ratings. A extensão da influência desses fatores se reflete em uma escala alfanumérica de 1-5 em que 
1= positiva, 2 = neutra, 3 = moderadamente negat iva, 4 = negativa e 5 = muito negativa. Para mais informações, veja nosso comentário “Definições 
e aplicação dos indicadores de crédito ESG”, publicado em 13 de outubro de 2021.

- Não aplicável (N/A)

Indicadores de crédito ESG

S-3 S-4 S-5 G-3 G-4 G-5E-4 E-5

- Não aplicável (N/A) - Gestão de risco, cultura e 
supervisão

S-1 G-1E-1 E-3 S-2 G-2E-2
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Avaliamos as seguintes emissões do grupo: 
     

 Valor Vencimento Rating de 
emissão 

Rating de 
recuperação 

CCR S.A.     
15ª emissão de debêntures R$ 545 milhões Novembro de 2033 brAAA 3 
4ª emissão de notas 
promissórias 

R$ 2.300 milhões Dezembro de 2023 brAAA 3 

16ª emissão de debêntures R$ 3.417 milhões Janeiro de 2036 brAAA 3 
Autoban - Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A. 

10ª emissão de debêntures R$ 677 milhões Outubro de 2026 brAAA 3 

 

Default simulado e premissas de avaliação 
− Ano simulado do default: 2024 
− Múltiplo de EBITDA: 6x 
− EBITDA de emergência: R$ 4,2 bilhões 

 

Estrutura de prioridade de pagamentos (waterfall) 
− Valor da empresa (EV - enterprise value) líquido após aplicação de um múltiplo de EBITDA 

de 6x e dedução de custos administrativos: R$ 24 bilhões 
− Dívida prioritária e senior secured: R$ 17,2 bilhões 
− Dívidas senior unsecured: R$ 5,0 bilhões 
− Expectativa de recuperação da emissão de debêntures senior unsecured da Autoban 

após limitação da jurisdição brasileira: 65% 
− Expectativa de recuperação da emissão de debêntures senior unsecured da holding CCR 

S.A. após limitação da jurisdição brasileira: 65% 
 
Mesmo nesse cenário hipotético, estimamos que o valor presente da empresa seria alto o 
suficiente para fazer frente a 65% das obrigações senior unsecured da holding CCR, e da AutoBan, 
resultando em um rating de recuperação ‘3’ para essas obrigações.
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TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE RATINGS 
 
 

Tabela de Classificação de Ratings  
Rating de crédito de emissor na Escala Nacional Brasil brAAA/Estável/-- 
Risco de negócio Satisfatório 
Risco-país Moderadamente alto 

Risco da indústria Baixo 

Posição competitiva Satisfatório 

Risco financeiro Intermediário 
Fluxo de caixa/Alavancagem Intermediário 

Modificadores  
Diversificação/Efeito-portfólio Neutra 

Estrutura de capital Neutra 

Política financeira Neutra 

Liquidez Adequada 

Administração e governança Regular 

Análise de ratings comparáveis Neutra 

  
Relação com as subsidiárias AutoBan (core) 

NovaDutra (core) 
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Certos termos utilizados neste relatório, particularmente certos adjetivos usados para expressar nossa visão sobre os fatores 
que são relevantes para os ratings, têm significados específicos que lhes são atribuídos em nossos Critérios e, por isso, devem 
ser lidos em conjunto com tais Critérios. Consulte os Critérios de Rating em www.standardandpoors.com.br para mais 
informações. Informações detalhadas estão disponíveis aos assinantes do RatingsDirect no site www.capitaliq.com. Todos os 
ratings afetados por esta ação de rating são disponibilizados no site público da S&P Global Ratings em 
www.standardandpoors.com. Utilize a caixa de pesquisa localizada na coluna à esquerda no site. 
 
 

Critérios e Artigos Relacionados 
 
Critérios 

− Critério Geral: Princípios ambientais, sociais e de governança nos ratings de crédito, 10 
de outubro de 2021 

− Metodologia de Ratings Corporativos, 19 de novembro de 2013 
− Critério Geral: Metodologia de rating de grupo, 1º de julho de 2019 
− Metodologia e Premissas: Descritores de Liquidez para Emissores Corporativos Globais, 

16 de dezembro de 2014 
− Metodologia: Risco da indústria, 19 de novembro de 2013 
− Critério Geral: Metodologia e Premissas de Avaliação do Risco-País, 19 de novembro de 

2013 
− Metodologia: Fatores de créditos relativos à administração e governança para entidades 

corporativas, 13 de novembro de 2012  
− Critério | Corporações | Geral: Metodologia corporativa: Índices e ajustes, 1º de abril de 

2019 
− Critério Geral: Metodologia de ratings de crédito nas escalas nacionais e regionais, 25 de 

junho de 2018 
− Princípios dos Ratings de Crédito, 16 de fevereiro de 2011 
− Critério de ratings de recuperação para emissores corporativos avaliados com grau 

especulativo, 7 de dezembro de 2016 
− Ratings Acima do Soberano - Ratings Corporativos e de Governo: Metodologia e 

Premissas, 19 de novembro de 2013 
 
Artigos 

− Definições de Ratings da S&P Global Ratings 
− Economic Research: Global Macro Update: Growth Forecasts Lowered On Longer 

Russia-Ukraine Conflict And Rising Inflation, 17 de maio de 2022 
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